
11048769 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 10/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A

Rua Capitão Montanha, 177 - Centro
CEP: 90010-040         Porto Alegre/RS

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí<ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan<r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no<ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan<as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá<cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no<ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u<lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan<dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan<a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a<va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques<onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11048769 e o
código CRC 2E9E15CB 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11048769
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AVISO DE RECEBIMENTOCorreios
DESTINATÁRIO
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
RUA CAPITAO MONTANHA, 177 CENTRO. O

PORTO ALEGRE RS

lidor - SENACONl

silia -DF / Qq „
^^^•OlCÃn" JU472755642BR

DATA DE POSTAGEM

UNIDADE DE POSTAGEM

AGF SIA POSTAL

CARIM@Ò^rÍlDAÓÉ DE ENTREGA
CENTRO HISTORICO

90010-040

REMETENTE
Secretaria Nacional do Consumidor - SE

Esplanada dos Ministérios Bloco T.
Zona Cívico-Adminislrativa Brasília - DF

70064-900

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇAO DECONTEÚDO (SUJEITO AVERIFICANDO)
1-NOTIFICARÃO N" 10/2020/CGEMM/DPDC/SENACON PROCESSO 08012.000403/2020-a3 BLOCÒ' , ED. SEDE. SALA518; •

[ASSINATURA DORECEBEDC»

INOMEL£GÍVELDORECEBEDÕR"

/ f MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
/ ^llMUDOmSE [6] NAO PROCURADO

PJENDERÇÇO INSUFICIENTE [7]AUSENTE
' "'C, f3] NAO EJâSTE NÚMERO {8] FALECIDO

ttJTJEsco^íHEciDo CTOutros
RJ RECUSADO

RUBRICA EMATRÍCI^ DO CARTEIRO
Lucas San^ Bezerra

Matr. 8/10,625.9
DATA DE ENTREGA

N* DOC. DE IDENTIDADE
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11061448 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 11/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO CETELEM S.A

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do  Banco Cetelem S.A

Alameda Rio Negro, 161, 17º Andar - Alphaville Industrial
CEP: 06454-000                  Barueri/SP

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí<ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan<r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no<ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan<as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá<cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no<ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u<lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan<dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan<a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a<va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?

Notificação 11 (11061448)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 12



k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques<onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061448 e o
código CRC C6EF30FF 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061448
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REMETENTE
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02OOD 0 '̂O^/-âO^O' 'fô

sarmento &silva
ADVOGADOS

ILUSTRÍ^IMO SENHOR C00RDENAD0R-6ERAL DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR DA SENACON.

Resposta à Notificação n» 11/2020/C6EMM/DPDC/SENACON

Processo n« 08012.000403/2020-83

BANCO CETELEM S/A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o n^

00.558.456/0001-71, com sede na Alameda Rio Negro, n® 161, 175 andar, Alphaville Industrial,

Barueri - SP, CEP 06.454-000, por intermédio de seu advogado infrafirmado, constituído mediante

instrumento de mandato em anexo, com endereço profissional indicado no rodapé e correio

eletrônico jurídicol@sarmentoesilva.com.brpara o recebimento das comunicações referentes a este

feito, vem, perante V.S.^, prestar os devidos ESCLARECIMENTOS quanto ao teor da notificação

tombada sob o número em epígrafe (recebida em 02 de marco de 2020), o que faz conforme os fatos

e fundamentos técnicos a seguir declinados.

I- DA NECESSÁRIA DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA QUE ENSBOU A
PRESENTE MANIFESTAÇÃO: CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO ESEM QUALQUER IMPUTAÇÃO DE FATO
INFRACIONAL ESPECÍFICO.

O processo administrativo que constitui os presentes autos foi instaurado com o objetivo

de obter esclarecimentos a respeito da oferta e uso do cartão de crédito consignado pelos

consumidores, o que pode ser sintetizado no seguinte parágrafo:

Av. Antônio Carlos Magalhães, n° 3.244, Ed. Empresarial Thomé de Souza, cj. 820, Pituba, Salvador - Bahia
CEP 41.800-700 I Central: (71) 33S1-8666 I contato@sarmentoesilva.com.br iwww.sarmentoesilva.com.br
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sarmentos silva
ADVOGADOS

Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria Nacional do
Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por coordenar a Política
Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus princípios garantir a
proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem como promover a
harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a reunião realizada no dia
18/01/20 (ata em anexo) com representantes da Senacon, dos Procons, da
Defensoria Pública, da Federação Brasileira de Bancos (Febraban) e da Associação
Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão de crédito consignado, vem por meio
desta notificação solicitar esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto
pelos consumidores, (grifei).

Neste diapasão, não se pode divergir de que o propósito do Ministério da Justiça, ao

solicitar os esclarecimentos ao Banco Cetelem - e também às outras instituições financeiras que

atuam com o cartão de crédito consignado - é encarecer uma atuação coordenada para a obtenção

de resultados mais efetivos acerca da melhor utilização das funcionalidades do aludido produto.

11 - DAS RESPOSTAS AOSQUESTIONAMENTOS ESPECÍFICOS

Pautando-se pelo seu firme propósito de colaborar com toda e qualquer investigação que

objetive a melhoria das práticas comerciais com vistas à harmonização das relações de consumo e

diante do grande respeito que nutre por este ilustre órgão público, o Banco Cetelem responderá as

perguntas formuladas de forma concisa, tal como requerido, restando comprovada a plena

regularidade de sua atuação e inexistência de qualquer infração consumerista.

De plano, é imprescindível salientar que o Banco Cetelem só concede o cartão de crédito

consignadopara beneficiários do INSS, justamente o Convênio que apresenta, dentre todos os outros.

o mais rigor nas regras da oferta, visando à clareza e objetividade das informações prestadas aos

consumidores, bem como contempla gravosas penalidades para eventuais infrações.

il. o)COMO ÉDADA AINFORMAÇÃO SOBRE OCARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO, DE MODO A
DÍFERENCIÁ-LO, NA OFERTA, DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO?

De maneira geral, a depender da forma de contratação do produto,as informações sobre

o cartão de crédito consignado são prestadas ao consumidor através dos canais de atendimento do

banco inseridos em seu site, aplicativos e por meio dos correspondentes bancários, sem contar que,

Av. Antônio Carlos Magalhães, n® 3.244, Ed. Empresarial Thomé de Souza, cj. 820, Pituba, Salvador - Bahia
CEP 41.800-700 I Central: (71) 3351-8666 I contato@sarmentoesilva.com.br lwww.sarmentoesilva.com.br
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sarmentos Silva
ADVOGADOS

anáiise
\í t\

antes da formalização, é exigida a leitura e assinatura do Termo de Consentimento Esclarecido,

documento redigido em apenas uma página, com fonte maior, linguagem coloquial e foto em

tamanho real do próprio cartão de crédito, onde o cliente assevera ter plena ciência de que não está

aderindo a um empréstimo, mas sim ao cartão de crédito consignado.

Os instrumentos de contratação do cartão consignado (proposta de adesão em anexo)

são desenvolvidos de maneira específica, considerando as características peculiares deste produto e

difere dos instrumentos relativos ao empréstimo consignado (CCB-Cédula de Crédito Bancário):

BAMCO CX7H.EH S/A
CmMF: Q0.SS&4Smm-71
'filatmda fêo Negra, íSí,
•lAiptm^íe - CEPm4S4-m
'BartíOFf - São Pauto - Btast

^çetelem

PROPOSTA DE AOESÃO- CABTÃO QE CRB^iTO COM^HADO {'t^i^rrÃO"!

Ademais, deve ser pontuado que o cliente possui uma pagina especifica com informações

exclusivas do Cartão Consignado, qual seja; https://ww/v\/.cetelem.com.br/cartoes/cartao-

credito/cartao-consienado-cetelem.

Se wjéèé s mmpsí (Mia® cempia»,

CemoCit^ WAM» (taantiiasMa o)>^!tnarte nínsiw e iMamentii M>

Confira «s vant^^ns

A» ^íwse» Jogas.
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Sem prejuízo das considerações acima, o Banco Cetelem informa que também cumpre,

com extremo rigor, o conteúdo do art. 21-Ada Instrução Normativa INSS n^ 28/2008, que entrou em

vigor em 15 de abril de 2019 e trouxe muito mais segurança jurídica para essas contratações, além

de possibilitar uma diferenciação clara e inequívoca com o empréstimo consignado.

Trata-se do "Termo de Consentimento Esclarecido", documento obrigatório onde o

consumidor declara saber que está contratando um cartão de crédito e não um empréstimo

consignado, bem como que está ciente da diferença das taxas de juros entre tais modalidades e que

foi alertado que não deverá aguardar a quitação espontânea do débito, buscando quitar

integralmente as faturas ou realizar a máxima amortização possível, diminuindo o saldo devedor

sobre o qual incidirão juros e encargos de refinanciamento.

moBoCrnu^SfA
Amds fSofiegm,fií,.lH

'ceP: 3ms4-ooc ""

TERMO DE COr^miMENTO ÊSCLARECtDO AO CARTÃO DE CRÉDITO
CÕUSIGMADO CETELEM

Bb cwçrimnâo á sentem^ prrterida nossiaos da Ciiíií PútoMca n» s,4-0ia?QO, 3»
Vara F«deíal da&içãíJiiáraariadB LüWMA, peto Dafensfflrta pastoás tWae.

NAnerociQtenBHcâa: ~
pyy ProiKwte

Com o 'Termo de Consentimento Esclarecido" integrando as contratações, é

extremamente improvável que o consumidor incida em erro, diante da confissão clara, objetiva,

expressa e inequívoca de ciência quanto à adesão ao cartão de crédito consignado, tornando muito

mais eficiente e segura a atuação de instituições financeiras que operam com tal produto.

II. b) QUAL O PERCENTUAL ANUAL, NO PERÍODO DE 2016A2019,DE FRAUDES ENCONTRADAS NO
CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO, SOBRETUDO QUANDO UTILIZAM OS DADOS DE OUTRA
PESSOAPARAEMITIR O CARTÃO?

Os dados apresentados abaixo representam a quantidade de abertura de cartões de

crédito consignados nos anos de 2015 a 2019 e a quantidade de fraudes reportadas nos anos

correlatos. Analisemos osnúmeros representados noseguinte quadro, a fim de quese possam extrair

algumas considerações inequívocas: „
^
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Abertura Qtd_Cartõe5_Novos

2016 329.675
2017 222.792
2018 52.425
2019 30.149

Qtd_Fraude

0,1S%

0,20%

0,18%

0,01%

Os dados acima demonstram uma acentuada queda tanto no número de contratações

realizadas nos últimos 4 anos, bem como do percentual de ocorrências de fraude, o que comprova

estatisticamente, de maneira muito clara e inquestionável, os reflexos benéficos oriundos do

aperfeiçoamento da oferta do cartão de crédito consignado e de um maior rigor nas respectivas

contratações, o que atingiu o seu ápice com a obrigatoriedade do Termo de Consentimento

Esclarecido, já mencionado, que praticamente fulminou as alegações de vício de consentimento.

Logo, os eventuais problemas que constituem o objeto desta investigação estão sendo

analisados"pelo retrovisor", poiscada vez maisse distanciam - com grande aceleração - do ponto de

visão atual da realidade do cartão de crédito consignado, tornando-se praticamente inexistentes no

último ano, quando foi detectada apenas 1 fraude a cada 10.000 novascontratações, prova inconteste

do aperfeiçoamento das práticas comerciais e da qualidade da oferta deste produto.

Norteado pela sua política de excelência no atendimento e máximo respeito aos seus

clientes, o Banco Cetelem não fica feliz nem orgulhoso em informar que contabilizou o registro de 3

(três) ocorrências de fraude no ano de 2019, desejoso de que este número fosse zero, todavia,

concentrando a análise desta estatística em cotejo com outros produtos bancários, é inquestionável

que o cartão de crédito consignado não apresenta uma maior propensão a fraudes que os outros, a

exemplo do cartão de crédito convencional.

H. c) QUAL A QUANTIDADE DE CONTRATOS VIGENTES DA MODAUDADE DE CARTÃO DE CRÉDITO

CONSIGNADO A EMPRESA TEM NO BRASIL?

Atualmente, o Banco Cetelem possui622.448contratos de cartão de crédito ativos,assim

entendidos como todos aqueles em que houve a reserva da margem consignávei pelo consumidor

para esta finalidade e foram emitidos e desbloqueados, encontrando-se aptos para uso, embora

muitos destes jamais tenham sido utilizados para compras nem para saques.
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Isso porque, para todo consumidor que titulariza um cartão de crédito consignado, há 4

(quatro) hipóteses possíveis relacionadas à sua utilização, quais sejam: a) uso só para compras; b) uso

só para saques; c) uso misto (saque + compras); d) abstenção de uso, sendo esta última situação

relativa aos clientes que não possuem operações em aberto, mas que podem, a qualquer instante,

fazer uso do produto, pois possuem reserva de margem consignável em favor do Banco Cetelem,

receberam o "plástico" em domicílio e promoveram seu respectivo desbloqueio.

Destarte, urge esclarecer que as análises estatísticas a seguir apresentadas levaram em

consideração toda a base ativa de clientes do produto em referência, ainda que eventualmente eles

não possuam operações em aberto (de compras ou saque) e, por conseqüência, não estejam

recebendo faturas mensais, à míngua de qualquer débito existente.

(I. d) QUAL O PERCENTUAL AUAL, NO PERÍDO DE 2016A2019, DE CONTRATANTES DE CARTÃO DE
CRÉDrrO CONSIGNADO QUE USAM OU USARAM O CARTÃO PARA FAZER COMPRAS DE BENS E
SERVIÇOS NO COMÉRCIO?

Sem compras Com compras Total c/ Fatura Compras (%) Total Sem Fatura % Sem Fatura

289.854 34.521 324.375 10,64% 5.255 1,6%

203.354 17.156 220.510 HEBH 2.215 1,0%

47.444 4.127 51,571 IliffWI 827 1,6%

46,02% 23.806 80,2%

É facilmente perceptível o grande incremento do percentual de cartões de crédito

consignado utilizados para compras no ano de 2019, o que reflete não apenas a maior informação

ocasionada pela adoção obrigatória, desde abril p.p., do "Termo de Consentimento Esclarecido" no

Convênio com o INSS (único em que o Banco Cetelem atua com este produto), mas também reflete

o paulatino aperfeiçoamento de práticas comerciais internas, que primam pela conscientização dos

correspondentes bancários e a adoção de um novo modelo remuneratório, que os deixou de

comissionar exclusivamente com a concretização de um saque (mas também pela mera adesão ao

produto), viabilizando a utilização típica do cartão de crédito para a realização de compras.
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Éimportante salientar que, das informações acima indicadas, infere-se oue mais de

80% (oitenta por cento) dos quase 30.000 (trinta mil) cartões de crédito consignados

emitidos no ano de 2019 não realizaram qualquer transação, seia com compras ou

saque puro, o que revela a ausência de assédio comercial e o pleno respeito do Banco

Cetelem aos seus clientes, que são livres para utilizarem o aludido produto apenas se

quiserem, guando quiserem e como quiserem.

H. e) QUAL O PERCEMTUAL ANUAl, NO PERÍODO DE 2016A2019, DE CONTRATANTES QUE FAZ
APENAS SAQUES EM DíNHEIRO?

Abertura

2016 34.931

2017 22.076

47.437

3.025

Total Saque (%) Total Sem Fatura % Sem Fatura

324.375 89,23% 5.277 1,6%

220.510 2.247 1,0%

51.571 91,98% 839 1,6%

5.886 51,39% 23.911 80,2%

Perfeitamente em linha com os esclarecimentos prestados no tópicoanterior,o aumento

do percentual de utilização do cartão de crédito consignado com compras, por lógica e direta

conseqüência, acabou repercutindo na acentuada redução do percentual em que tal produto era

utilizado apenas paraa obtençãode recursos financeiros por meio de saques.

H./Í QUAL O PERCENTUAL ANUAl, NO PERÍODO DE 2016A2019, DE CONTRATANTES QUE FEZ O
SAQUE NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO EiÁRECEBEU OVALOR NA CONTA?

Não realizou o saque no Realizou o saque no
Abertura momento da contratação momento da contratação Total

2016 70.326 259.326 329.652

2017 33.966 188,791 222.757

2018 6,660 45,750 52.410

2019 27.529 2.268 29.797
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análise
V l> \ < >< M { V

«.g] O "SAQUE" PELO TELEFONE, SrTUAÇÃO EM QUE ÉDEPOSITADA UMA QUANTIA NA CONTA DO
CONSUMfW)R, TAMBÉM É OFERTACX) DE MANEIRA ATIVA? O BANCO LIGA PARA OS
CONSUMiTORES QUE JÁ POSSUEM OCARTÃO DE CRÉDITO EOFERECEM ESSE "SAQUE"?

Quando os clientes ja possuenn o cartão de crédito consignado e, portanto, já foram

devidannente informados sobre as características do produto, pode ocorrer, sim, o contato ativo por

telefone (mas jamais a contratação!), oportunidade em quea possibilidade de autorização do saque

lhe é informada, juntamente com a taxa dejuros, num script especialmente desenvolvido para afastar

eventual confusão com a oferta de um empréstimo consignado.

Nesses termos, o Banco Cetelem faz o contato telefônico e os operadores devidamente

treinados esclarecem ao cliente que ele possui um limite de saque referente ao cartão consignado.

O cliente, então, tem a opção de, assim desejando, solicitar a operação de saque (num cartão de

crédito previamente contratado), conforme a sua livre vontade. É interessante reforçar que, em

nenhuma hipótese, por meio de uma ligação telefônica, o consumidor pode contratar uma operação

de cartão de crédito consignado com o Banco Cetelem, mas apenas autorizar o saque, caso játenha

aderido a este produto por outros meios, seja de forma presencial, na rede de correspondentes

bancários, ou de forma digital.

H. h) QUAL O PERCENTUAL ANUAL, NO PERÍODO DE 2016 A 2019, DE CONTRATANTES QUE
PAGARAM INTEGRALMENTE AS FATURAS DO VALOR REMANESCENTE DO DESCONTO EM FOLHA?

Abertura Com "Refin" Sem "Refin"

257.440

204.348

48.548

66.935

16.162

Total c/

Fatura

324.375

220.510

51.571

% Pagamento
Integral

20,64%

7,33%

5,86%

58,21%

Total s/ Fatura % Sem Fatura

5.277 1,6%
2.247 1,0%
839 1,6%

23.911 80,2%

Novamente, faz-se necessário esclarecerque, em todas as respostas anteriores, o Banco

Cetelem levou em consideração o universo de cartões ativos, assim entendidos como todos aqueles

aptos a realizarem operações, embora possam jamais terem-nas realizado, seja a título de compras

ou saques. Entretanto, por questão de lisura, como este questionamento destina-se a apurar o
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número de faturas pagas sem refinanciamento, não seria cabível incluir neste cálculo aqueles

consumidores que, por não estarem utilizando o cartão de crédito consignado, não receberam fatura

(mais de 80%). Isso significa que o percentual de 58,21% acima informado significa que, dos quase

30.000 contratos celebrados no ano de 2019, apenas 5.886 o utilizaram o produto e, dentre estes,

mais de 3.400 adimpliram a fatura integralmente.

H. <> QUAL OPERCENTUAL ANUAL, NO PERÍODO DE 2016A2019, DE CONTRATANTES QUE FIZERAM
SO APENASDESAQUES EM DINHEIRO PAGARAM INTEGRALMENTE A FATURA?

Abertura Saque com "Refin" Saque sem "Refin" Total c/Fatura

258.171

205.143

48.933

66.204

15.367

324.375

220.510

51.571

Percentual que pagam
integralmente

20,41%
: 6,97%

5,12%
26,03% .

O mesmo raciocínio desenvolvido no tópico anterior também se aplica à presente

resposta, deixando-se claro que o percentual geral de liquidação integral da fatura é maior quando o

cartão é utilizado para compras e saques do que quando usado exclusivamente para esta segunda

funcionalidade, embora ainda em relação ao "saque puro" tenha sido bastante significativo o

aumento do percentual registrado em 2019, em comparação aos anos anteriores.

U.J} QUAL OPRAZO PARA EMISSÃO IX) CARTÃO AP(^ ACONTRATAÇÃO?

A emissão acontece em até dois dias após a formalização do contrato.

M. k) QUAIS OS MECANISMOS DE VERIFICAÇÃO DO RECEBIMENTO DO CARTÃO PELOS
CONTRATANTES DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO?

O fluxo de envio do cartão de crédito desde a solicitação, recebimento e desbloqueio

pelo cliente é feito de maneira automatizada ("TRACK CARTÃO"), salientando-se que todas as

postagens são realizadas com AR (aviso de recebimento).
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II. DQUAL O PERCENTUAL ANUAl, NO PERÍODO DE 2016A2019, DE CARTÕES BLOQUEADOS PARA
USO?

Ano de

abertura Bloqueado Desbloqueado

Quantidade

total Percentual

2016 241.069 88.583 329.652 26,87%

2017 180.585 42.172 222.757 18,93%

2018 42.505 9.905 52.410 18,90%

2019 25.276 4.521 29.797 15,17%

II. m) QUAL OPERCENTUAL ANUAL. NO PERÍODO DE 2016 A2019, DE RECLAMAÇÕES ARESPEITO
DO NÃO RECEBIMENTO DO CARTÃO?

Cartão Consignado/Assuntos

Não Recebimento de cartão

Percentual Ouvidoria

2017 2018

3% 4%

Deve ser destacado que o Banco Cetelem passou a recepcionar, por meio da sua

ouvidoria, as reclannações sobre o cartão de crédito consignado a partir do ano de 2017, de modo

que o percentual fornecido não inclui o ano de 2016. No que tange à central de atendimento {contact

center) seguem abaixo os números;

Cartão Consignado/Assuntos

Não Recebimento de cartão

Percentual do Contact Center

iÕij 12018 EÕÍi

0,4% 0,4% ãÕ%

H. n) EM CASO DE NÃO RECEBIMENTO DO CARTÃO, QUAL O PRAZO PARA SEU CANCELAMENTO E
EMISSÃO DE UM NOVO?

Se acaso o cliente não receber o cartão após 3 (três) tentativas, a transportadora

comunicará à instituição financeira sobre o estado de entrega e o banco, por sua vez, entra em

Av. Antônio Carlos Magalhães, n° 3.244, Ed. Empresarial Thomé de Souza, cj. 820, Pituba, Salvador - Bahia
CEP 41.800-700 I Central: (71) 33S1-8666 I contato@sarmentoesilva.com.br lwww.sarmentoesilva.com.br

Resposta - Notificação nº 11- Banco Cetelem S.A (11271411)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 35



Resposta - Notificação nº 11- Banco Cetelem S.A (11271411)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 36



sarmento &silva
ADVOGADOS

contato com o cliente via SMS, dando-lhe ciência do fato. O cliente, em um prazo de 30 dias, poderá

solicitaralteração de endereço para uma nova entrega do mesmo cartão. Após o respectivo período,

a transportadora informará à instituiçãofinanceirasobre os cartões que tiveram insucesso na entrega

e, desse modo, será solicitado à transportadora a destruição do produto.

É importante elucidar que a emissão de um novo cartão é gerada com a solicitação

expressa do cliente nos canais de atendimento em até 6 (seis) meses. Após tal período, o cartão é

cancelado por inatividade.

n. o}QUAL O PERCENTUAL ANUAL. NO PERÍODO DE 2016 A2019, DE CONTRATANTES DE CARTÃO
DE CRÉDITO CONSIGNADO QUE FAZ AOPÇÃO DE RECEBIMENTO DA FATURA POR E-MAIL?

Cliente que não optou Cliente que optou
Ano pelo envio da fatura por e- pelo envio da fatura

Abertura por e-mail

297.602 32.050

197.918 24.839

46.425

28.408

329.652

222.757

52.410

29.797

Percentual

9,72%

11,15%

11,42%

4,66%

II. p) QUAL O PERCENTUAL ANUAL, NO PERÍODO DE 2016 A2019, DE RECLAMAÇÕES ARESPEITO
DONÃO RECEBIMENTO DA FATURA?

Percentual Ouvidoria

Cartão Consignado/Assuntos 2017 2018 2019 "

Não Recebimento de fatura 3% 7% 7%

Deve ser destacado que o Banco Cetelem passou a recepcionar, por meio da sua

ouvidoria, as reclamações sobre o cartão de crédito consignado a partir do ano de 2017, de modo

que o percentual fornecido não inclui o ano de 2016. No que tange à centralde atendimento (contact

center) seguem abaixo os números:
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Cartão Consignado/Assuntos

Não Recebimento de fatura

Percentual Contact Center

11,1%

II. q) QUAL O PERCENTUAL ANUAL, NO PERÍODO DE 2016A2019, DE CONTRATANTES DE CARTÃO
DE CRÉDITO CONSIGNADO QUE APRESENTOU RECLAMAÇÕES SOBRE LANÇAMENTOS INDEVIDOS
NA FATURA DO CARTÃO?

Percentual Contact Cemter

Cartão Consignado/Assuntos 2016 2017

Contestação de Compra 0,9% 0,7%

Cartão Consignado/Assunt

Contestação de Compra

Percentual Ouvidoria

II. f) QUAL O PERCENTUAL ANUAL, NO PERÍODO DE 2016 A2019, DE CONTRATANTES DE CARTÃO
DE CRÉDITO CONSIGNADO QUE REALIZOU NOVO SAQUE APÓS OPRIMEIRO?

Abertura (0 ou 1 Saque)

274.256

201.828

48.002

28.969

(2 ou mais Saques) Qtd. Total | Percentual

55.396

20.929

329.652 16,80%

222.757 9,40%
_____

29.797 2,78%

n.s) QUAL AMÉDIA DE NOVOS SAQUES EFETUADOS PELOS CONTRANTES DE CARTÃO DE CRÉDITO
C0SI6NAD0?

Quantidade. Saque (Exceto Quantidade.
Abertura Abertura) Contratantes Saque Média Saques
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233.901

49.862

8.996

3.257

51.362

18.848

3.632

1,727

II. í) QUAL O PERCENTUAL, NO PERÍODO DE 2016 A 2019, DE CONTRATANTES DE CARTÃO DE
CREÉDrrO CONSIGNADO QUE SOLICITOU OCANCELAMENTO?

Abertura

Solicitou cancelamento

do Cartão Total

2016 11.413 329.652

2017 3.871 222.757

2018 977 52.410

2019 2.330 29.797

Percentual

3,46%

1,74%

1,86%

7,82%

II. u) INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO

Atítulo de colaboração com este Ilustre órgão público e após os devidos esclarecimentos,

o Banco Cetelem tecerá considerações sobre o produto cartão de crédito consignado.

Percebe-se que uma das preocupações do Senacon é sobreo cumprimenta do dever de

informação e com a distinção em face do empréstimo consignado. Com efeito, o cartão de crédito

consignado é operação completamente distinta do empréstimo consignado, não se podendo exigir

que seus contornos operacionais sejam idênticos.

No empréstimo, é contratada a disponibilização de um montante específico, a ser

adimplido num número pré-determinado de parcelas com valor fixo, estipulando-se a data exata do

início e término dos descontos.
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Por seu turno, a essência do cartão de crédito é conceder ao seu titular a possibilidade

de adimplir todas as operações realizadas ao longo de um período de apuração numa única data

futura. Logo, as obrigações contratadas por meio do cartão de crédito são, em regra, de execução

diferida, importando apenas na concessão de prazo para pagamento e não num parcelamento.

Assim, dentro da utilização típica do produto, cada fatura emitida pressupõe o pagamento integral na

data de seu vencimento.

Apenas de forma excepcional, como pacto acessório à operação de cartão de crédito,

prevê-se que o valor inadimplido numa fatura seja lançado na do mês subsequente, com acréscimo

de juros. Aexpectativa do credor é a de que todas as transações realizadas por meio do cartão de

crédito sejam quitadas na data de vencimento da fatura. Todavia, como não sepode exigir a realização

do adimplemento total, o prazo de quitação do débito depende dofluxo de pagamentos realizados.

Obviamente, quanto maior for o percentual amortizado, em relação ao total da fatura, mais rápida

será a quitação e menor será a incidência de juros, pela redução do montante sobre o qual eles se

aplicam.

Destarte, se compete à estrita discricionariedade do consumidor o pagamento da fatura

em qualquer percentual entre o valor mínimo (já consignado automaticamente em folha) e o valor

total, e a cada mês ele tem a oportunidade de quitar integralmente seu débito, é impossível, para o

credor, precisar a data final da liquidação, até mesmo porque, repise-se, não se trata de um

empréstimo.

Éde bom alvitre destacar, ainda, que aconstituição da reserva de margem consignável
ocorre somente após a solicitação formal (por escrito ou meio eletrônico) firmada pelo próprio titular

do benefício e o seu cancelamento pode ocorrer a qualquer tempo, independentemente de seu

adimplemento contratual. Se houver algum débito no momento do cancelamento, o usuário pode

optar pelo pagamento integral ou por meio de descontos consignados.

Outro ponto a ser elucidado, é que o Banco Cetelem não oferece o serviço de cartão de

crédito consignado de forma aleatória, eis que há um arcabouço jurídico estipulado por entidades e
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análise

órgãos competentes que disciplinam de forma específica, de modo que todos os bancos deverão

seguir com rigor os preceitos legais.

Sobre este ponto, o Superior Tribunal de Justiça tem julgado recente acerca da

possibilidade de contratação do cartão de crédito consignado. Em acórdão publicado em

05/11/2019, o Ministro Luis Felipe Salomão entendeu pela legalidade desse tipo de operação. Eis a

elucidativa ementa:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. EQUIPARAÇÃO
AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. NÃO CABIMENTO. CONTRATAÇÃO DE
CARTÃO DE CRÉDITO LEGÍTIMA. REVISÃO DESSE ENTENDIMENTO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ,
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Conforme assentado no acórdão recorrido, o contrato em questão não Induz à conclusão
de que seu objeto seria de empréstimo consignado, sujeito às menores taxas de juros do
mercado. Diante disso não há como acolher a pretensão da parte autora de limitação da taxa
de juros remuneratórios pela taxa média de mercado aplicada ao empréstimo pessoal
consignado público, uma vez que a contratação cartão de crédito em questão se mostra
legítima, tendo efetivamente utilizado do serviço contratado.
2. Para desconstituir a convicção formada pelas instâncias ordinárias a esse respeito, far-se-
ia necessário incursionar no substrato fático-probatório dos autos, bem como na
interpretação de cláusula contratual, o que é defeso a este Tribunal nesta instância especial,
conforme se depreende do teor dos Enunciados sumulares n.S e 7 do STJ.
3. Agravo interno não provido.

(Aglnt no AREsp 1518630/MG, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 29/10/2019, DJe 05/11/2019-Grifei)

Nessa ordem de idéias, por determinação legal, como demonstrado, o cliente é

amplamente informado sobre o fato de estar contratando um cartão de crédito consignado, inclusive

com a assinatura do Termo de Consentimento Esclarecido.

Itl - CONSIDERAÇÕES FINAIS EREQUERIMENTOS

Ante o exposto, visando colaborar com os trabalhos nobrennente exercidos por este

respeitável órgão público e em atenção ao que lhe fora requisitado, o Banco Cetelem atende, de

forma tempestiva e adequada, a todos os questionamentos formulados.
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Renovando os votos de elevada estima e mais alta consideração, o Banco Cetelem coloca-

se ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas que possam não ter sido satisfatoriamente

elucidadas e prestar quaisquer esclarecimentos complementares que se afigurem necessários.

Por fim, requer para que todas as comunicações relativas a este procedimento

administrativo sejam dirigidas ao Bel. DJALMA SILVA JÚNIOR, inscrito na OAB/SP sob o n? 368.437,

através do endereço eletrônico: iuridicol(Ssarmentoesilva.com.br.

Nestes termos, pede juntada e deferimento.

Brasília-DF, 16 de março de 2020.

ftOMMWjONH
OAB/BA &1S7/

CchxciA^
(9a Q lOf 5"^ 1-12.
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Sarmento &Silva
advogados associados

SUBSTABELECIMENTO DE MANDATO
COM RESERVA DE IGUAIS PODERES

PROCESSO NS: 08012.000403/2020-83
requerente: SECRETARIA NACIONAL 00 CONSUMIDOR
REQUERIDO: BANCO CETELEM S/A
-rzo: DEPARTAMENTO DE PROTEÇAO EDE.SA DO CONSUMIDOR DA COMARCA DE BRAS.UA -DE

p elo presente instrumento, os bacharéis WALMA SN VA _ .

Carlos Magalhães, ns 3244 coni 820 Ed E ^ ^ Antônio

rrr-r«CETEIEM 3/A. ao ca.s,d,co Em«RDOROHM0OMESJOUa Inscrito na OAB/DF sob o„• SeT

cujo nome deve constar na c.n. h . ' 'na capa dos autos eno sistema informatizado de informações processuais.

De Salvador - BA para BRASÍLIA -DF, 16 de março de 2020.

j OAB/BA «,157'
/ OAB/SP 368.437

Av. Antônifi rarlm^ MiTnjIhjr:: n" t t.!.! l.i
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^çetelem
procuração'^n lUDiCiA ET FyTPA"

outorgantf-

Barueri/SP, inscrJ no^CNpT^obTÍ 00 7^?' T' CEP: 06454-000-
societários, por seu Diretor Presidente, ANTÔNIO NUNO HENRIQUES^ÍRnocn w°
administrador de empresas, portador da cédula de identidadP n / Português, casado,
233.462.078-54, com endereço coL7cial\rBt'u2(sm"nfAL?^^^^CEP 06454«0, nome,, e „„„ baJ„Te;p«'̂ 'L dÍS "* -
OUTORGAPnSr

'"7 - - -«•- «-a„„ .H.454, SOCIOS do escritório SARMENTO ESILVA ADVOGADOS ASMOAdÕ? oito'"''vi "'

fiscalização eTa adSaçS pScrn^âmbito^fS! e^aÜS o"'I de
economia mista e entidades paraestatais e ainda D^r^nt^n municipal, autarquias, sociedades de
Central do Brasil, Ministério das Relações'Exteriores e financeiras, inclusive oBancotómar ciénci., reciemar, ,s,i„„ fotuB^f ca "a T™^̂
necessários para oexercício deste mandato; e' eposiçao, bem como praticar todos os atos

Juízo, Instância ou TribunarpoTenl"propor°c?n7raTuOT^^^ od-judicia et extra, em qualquer
contrárias, seguindo umas eoutras até final decisão ucanHn nc 3Çoes competentes e defendê-la nas
lhes, ainda, poderes especiais para desistir transieir firmar ®acompanhando-os, conferindo-
indicar prepostos, podendo os outorgad^inlsiv;; «̂ ar quitação,
por bom, firme evalioso. ' ^®''®'ecer com ou sem reserva de poderes, dando tudo

VALIDADE

Apresem^p^^çâo terá prazo indeterminado
a partir da data de sua assinatura.

Barueri (SP), 20de março de 2019.

\f\. (í tA^
ANTÔNIO NUNO HENRIQUES CARDOSO VERÇ^

Diretor Presidente

r ;-tD:-iteçc,' mr isselfónviv ' i firsa de;'U'; SiSSilO||j;5.!íkI01ES Ci«MSO VERCAS, s^dccjaen^^®
á- Barueri. 2é de aã^.d^-gl^''
í SAERCIG RODRI(âs^Í^"SILV^
iíValw Uriít.R$9.43;atdl!TotiU|ite .••) ! f\ma fij'?»

N.S0023/2019 / ^f^o^\em\ Procuraç^arl^-SARMENTOESILVA

Resposta - Notificação nº 11- Banco Cetelem S.A (11271411)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 51



Resposta - Notificação nº 11- Banco Cetelem S.A (11271411)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 52



Banco ceteljcm s.a.

CNPJ n" 00.558.450/000:-71

NIRE 35.300.465.971

ATA DA ASSEMBLElA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EiM 20 DE ABRIL DE 2016.

DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 20 dc Abril de 2016, às 9:00 horas, na sede
social do Banco Cetelem S.A., na Alameda Rio Negro, 161, 17° andar. Bairro
Alphaville, Barueri, São Paulo, CliP 06454-000.

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia em razão da presença da única
acionista, conforme disposição do §4°, do art. 124 da l.ei 6.404/76.

PRESENÇA^ Acionista da sociedade representando a totalidade do capital social,
conlbrme assinatura constante no "Livro de Presença de Acionistas".

•M^SA: Presidente: Antônio Nuno Henrique Cardoso Verças e Secretário: Antonio
Carlos La Gamba Pajoli.

ORDEM DO DIA:

(a) Incluir no Capítulo IX - Ouvidoria, novos Artigos 25, 26 e 27, que disporào, de
forma expressa, a respeito dos critérios dc designação, destituição e atribuições do
Ouvidor, com a conseqüente renumeração dos artigos seguintes;
(b) aperfeiçoar a redação do parágrafo 2" do antigo Artigo 25 do Estatuto Social, ora
rcnumerado para Artigo 28, cm atendimento ao contido no inci.so III - bdo Artigo 9" da
Resolução n" 4.433, de 23.07.2015;
(c) alterar o inteiro teor da redação do antigo Artigo 26 do Estatuto Social, ora
renumcrado para Artigo 29 cm atendimento ao disposto no Artigo 3° da Resolução n"
4.433, de 23.07.2015;
(d) alterar ointeiro teor da redação antigo Artigo 27, ora renumcrado para Artigo 30 em^
atendimento ao disposto no Artigo 6° da Resolução n" 4.433. de 23.07.2015. quejj^
das atividades da Ouvidoria; /Ly
(e) aprovar a nova redação consolidada do Estatuto Social.

DELIBERAÇÒESj/foram aprovadas pela única acionista as seguintes
constantes da Ordijm do Dia:

fsssr
rar»' MaaMo OE nçtts- vwi?
V AUTENTrCAçÃO- / j

www.vampre.cofTÍ hr 'í

149tabelião-VAMPiíÊ

'SííB

110470 6 0733987

matérias,
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TMfiJMlOEtKmS-V
TBtmCAÇ^o:
EXItmOAPaOCMTÓWO,
lU feARIGINAL- DOU ft'

JÜH.2016

^tlTE^íTlCA^ y^vKW.vampre.com.br
104tBBÍV34291Ji-rM.t^

'̂ T - -7 • lv1I^SwSTtc0^0 5fL0««TOm<^
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(a) ainclusão no Capitulo IX -Ouvidoria, dc novos Artigos 2x 26 c27. pata dispo ,
forma expressa, are.pei-.o dos critérios dc dcslgi^-ção edestituição do Ouvidor, bem
como de suas atribuições, renu-r.erando-se os a-ti-jos seguintes. Desta forma, estes
novos artigos passarão avigorar com aseguinte redação:

"Artieo 25 - OOuvidor será designado pela Diretoria da Sociedade mediante
processo de contratação interno ou externo, por prazo mdetenmnado em
decorrência da capacitação para afunção. Adesignação deve ser registrada em
ala edada adevida ciência para oComitê de Auditoria da Sociedade.

Parágrafo Único - OOuvidor poderá ser destituído de suas funções por
decisão da Diretoria da Sociedade, em decorrencia da perda de vinculo
funcional com a Sociedade, alteração de função, conduta etica incompatível
com afunção ou demais práticas econdutas que justifiquem a destituição, cujo
ato deverá ser registrado em ata edada a devida ciência para o Comitê de
Auditoria da Sociedade.

Artiso 26 - OOuvidor é um profissional cuja função deve ser desempenhada
com imparcialidade, intermediando a solução de conflitos, visando a/uma, a
credibilidade desta Sociedade, valendo-se para isso da rede de relacionamentos
internos e externos.

Artigo 27-Sãoatribuições do Ouvidor:

/. conhecer e compreender as Resoluções do Conselho Monetário
Nacional (CMN) aplicáveis a esta Sociedade, bem como ler
conhecimento do Código de Defesa do Consumidor (CDC) edo Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor (SNDCj.jendo capaz de transformar
possíveis litígios em oportunidades de solução efidelização.
U.^desenvolver e aplicar técnicas dc Negociação. Conciliaçao e
Mediação de conflitos, visando transformar a Reclamação eoAtnto em
oportunidades de inovação e mudança:
UL identificar os valores e características necessários para estruturar e
implantar uma Ouvidoria com excelência.

(b) oaperfeiçoamento da redação do parágrafo 2° do antigo Artigo 25 do Estatuto
Social, ora renumerado para Artigo 28, em atendimento ao contido no inciso IlI-b do
Artigo r da Resolução n» 4.433, de 23.07.2015 passando a vigorar com aseguinte
redação:

"Artigo 28

Parágrafo 2° - A Sociedade deverá assegurar o aces.sso da Ouvidoria

informações necessárias para aelaboração de respo.sia adequada as demaih.....
recebidas com total apoio administrativo, podendo requisitar informaçoes e
documentoso exercício de suas atividades no cumprimento de suas
airibuiçõe.y'

TABEUto k notas-vam^
V AUTENTICAÇÃO:

BTA CÓPIA, EXmilO* « '̂caÍITÔMOJ
CONFERE COM O0«!G^L. DOU FÉj |

iPaUo 1OJÜN. W /
www.vampre.CaiBípr ú'

RUA AMTONIO BICUOO, 64 - PIIWEIROS J'\
CEH«U-«10-sJoi*UlO-S»-ltL;ÍO«WSW
»AUDO SOMEMTt COM OSEIO OC AUTftmaOAOE / ^
CADA AUTENTICACAO -M 3,10

^g-VAMPRÈ
HlMIlRASilVA
feBAPiük-

I1047BB0733996

VcS
"CETIp

\ Jurídico
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ftífttto.sací/í^myts út Cíits» ''.!r>tt'<in -i paru
OÇFARUV^/r;yü.%Ai;u'AÇAO 03 SCSJt^ IWJíCtinü
(iy^ia fi&OF«A>< X

Hctv.r Oa S!lv9irt

AK«Al3íjrA

^B£L1^0 -VA^Pf

•nfiauoKN
mENTICA

R, ElfrEOlpA PS
coMOíÁmá

www.vampre.conn.br
RUA anTONIO bicudo. 64 - HNHtlROS
Cl»M4twtc - sto «WJU) - S»•TtU30tS-45M
vÁuoo sotom cwi Osao M uramaiMK
CADA autenticação - M 3.10
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(c) aalteração do inteiro teor da redação do antigo Artigo 26 do l-.slatuto Social, ora
renumcrado para Ariiao 29. para ta/cr constar os atribuições da Ouvidoria, em
atendimento ao disposto no Artigo 3° da Resok.v?o n" 4.433. de 23.07.2015, passando a
vigorar coma seguinte redação:

"Artigo 29- São atribuições da Ouvidoria:

1. prestar atendimenío de última instância às demandas dos clientes eusuários de
produtos eserviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento
primário da Sociedade:
]]. atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários
de produtos eserviços, inclusive na mediação de conflitos; e
III. informar àdiretoria da Sociedade arespeito das atividades de Ouvidoria.

(d) aalteração do imeiro teor do antigo Artigo 27. ora renumerado para Artigo 30, para
fazer constar as atividades da Ouvidoria, cm atendimento ao disposto no Artigo 6° da
Resolução n" 4.433, de 23.07.2015. passando o novo artigo a vigorar com a seguinte
redação:

"Artigo 30- São atividades da Ouvidoria:

I. atender, registrar, instruir, anali.wr e dar tratamento formal e adequado às
demandas dosclientes e usuários deprodutos e .serviços;
n. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,
informando oprazo previsto para re.sposta, ocjual não pode ultrapassar 10 (dez)
dias loteis-, podendo ser prorrof^ado. excepcionalmente edeformajustificada, uma
única vez. por if^ual período, limitado onúmero de prorrogações a 10% (dez por
cento) do total de demandas no mês. devendo odemandante ser informado sobre
os motivos da prorrogação:
III. encaminhar respo.sta conclusiva para a demanda no prazo previsto no item
anterior:

IV. manter a diretoria da Sociedade, informada sobre os problemas edeficiencias
detectados no cumprimento de suas atribuições esobre oresultado das medidas
adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los. e
Kelaborar eencaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria eà diretoria
da Sociedade, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitati^
acerca das atividades desenvolvidas pela ouvidoria no cumprimento de^^/
atribuições. "

(e) aconsolidação do Estatuto Social da Sociedade, que pa.ssa a fazer parte integrante
desta Ata, para osfinafeleitos legais, como Anexo 1.

/ /

WM'TABaiAO t)E NOTAS-VAN^
V autenticação:/

BTA EXreOHM «èO CARTÃO.CONFERE COM OORíGlNAL. OC^ fÇ"

1oJüV^OlgX ;
:

www.vampre.com br*UA AKTONIO BICUDO, 64 i- f>liÍHCIIlo<:
C»«MIMIO •sto WtO•».
V^oo soHíim amosao

Içada autenticacAò-£» i lo

v4VéB07340.Qít.
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F.NCKRRAMKNTO E LAVRAI URA 1)A ATA: Nada mais havendo a Iralar, foi
suspensa a sessão pele icmpo necessário à lavrau.ra ria presente ata, que. depois de lida e
aehada confomie. lei aprjvadae asrinada portodos us presentes.

ACIONISTA PRESENTE: Cetelcm América Ltda., neste ato representada pelo seu
Diretor Vice-Presidenle Antônio Nuno 1lenrique Cardoso Vcrças,

Certificamos que a presente ala é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio.

Barueri (SP). 20 de Abril de 2016.

trjC \¥^
Antônio Nuno Henrique Cardosp^

Verças

Presidente da Mesa

AUTEftn-ICAÇAO; /
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CADA AUTENTICACKO -R$ 3,10.

0^

Antonio Carlos lÁytiamba Pajoli
SecrcHirio da Mesa
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ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL

BANCO CETELEM S.A.

CNIM n" 00.558.456/0001-71

NIRE 35.300.465.971

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FORO EPRAZO DE DURAÇÃO

Artigo 1" - OBANCO CETELEM S.A., é uma Sociedade anônima, que se regerá pela Lei
n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, pelas demais disposições legais e regulamenlares que
lhe forem aplicáveis e pelo presente hslatuto Social.

Artigo 3" - Oprazo de duração da Sociedade c indeterminado.

Artigo 4" - A Sociedade tem por objeto social a pratica de operações ativas, passivas e
acessórias, inerentes às respectivas carteiras autorizadas - Comercial e de Crédito,
Financiamento e Investimento e, ainda, a carteira de Câmbio, de acordo com as disposições
legais e regulamcntares cm vigor.

CAPÍTULO II
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo 5" - OCapital Social c de RS 905.165.792,00 (novecentos e cinco milhões, cento e
sessenta e cinco mil e sclecentos e noventa e dois reais), dividido em 905.165.792 (novecenlas
e cinco milhões, cento e sessenta e cinco mil e sctccentas e noventa e duas) ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal.

Parágrafo 1" - Cada ação dá direito aum voto nas deliberações da Assembléia Geral.

Parágrafo 2" - As ações, indivisíveis perante a Sociedade, não serão representadas poy
cauteLs provi.sórias ou por certificados, presumindò^se a respectiva propriedade
inscrição do nome do acionista no livro de registro de açõe.s nominativas da Sociedade.

Parágrafo A transferencia

transferência^ações nominativas, datado eiseus legítin^ repre^ntantes ou procuradores
das ações opcrar-se-á por termo lavrado no livro de

assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou por

• rFTEWW."/:,,
- Vjstol
*JurMçi—
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CAPITULO III

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 6° - A Assemblcia Geral rcalizar-se-á ordinariamente, dentro dos quatro primeiros
meses, após o termino do exercício social, para os fins previstos em lei e,
extraordinariamente, sempre que os interesses o exigirem, quando convocada pelo Conselho
Fiscal, se em funcionamento, ou pelos acionistas na forma da lei.

i'arágrafo 1" - üs acionistas poderão participar das Assembléias Gerais por meio de
videoconferência, conferência telefônica ou outro meio de comunicação que permita
assegurar a identificação do acionista e a participação efetiva e a autenticidade do seu voto,
que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida
assembléia.

Parágrafo T - As deliberações das assembléias, ressalvadas as exceções legais, serão
tomadas pelos votos representativos da maioriadas ações.

Parágrafo 3" - As atas das reuniões das Assembléias Gerais e as deliberações serão
registradas em livro próprio.

CAPÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO

Artigo 7" - A Sociedade seráadministrada poruma Diretoria na forma da Lei e deste l-statuto
Social.

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração
dos administradores tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas
funções, suacompetência, reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado.

Parágrafo 2" - A Sociedade procederá obrigatoriamente renovação anual do Seguro de
Responsabilidade Civil dosDiretores e Administradores (D&O).

CAPITULO V

DIRETORIA

Artigo 8" - A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, de 7 (sete)
membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral e por eW
dcstituívcis a qualquer tempo, sendo 1Diretor Presidente, 1Diretor Vice-Presidenic-e|̂
demais designados Diretores, sem designação especial. /

Parágrafo 1" - O^iandato da Diretoria será de 3 (três) anos, podendo haver reeleição,
permanecendo.Xntretanto, osDiretores em seus cargos até a data da posse da nova Diretoria.,

M'nsaiÃOMNOTAS-VAMfRéV-) « CF-TELEM?-F v/' 2
autenticação: 'Vistò \• autenticação:

estaCÓPIA, EXTOiqi^CARTÓWO
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Paráerafo 2" - Em caso de vaga de qualquer dos cargos de Diretores, ou impedimento do
titular, caberá àAssembléia Geral eleger onovo Diretor, cujo mandato deverá coincidir com o
dos demais Diretores.

Parátirafo 3° - Nos seus impedimentos, faltas ou ausências temporárias, os Diretores
imp*edidos ou faltantes, indicarão os seus respectivos substitutos, que deverão,
necessariamente, serem também Diretores.

Artigo 9" - Compete à Diretoria exercer as atribuições que a Lei o Estatuto Social lhe
conferirem para os atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade.

Artigo 10 -ADiretoria, presidida pelo Diretor Presidente, reunir-.se-á sempre que necessário,
na Sede da Sociedade esuas deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos presentes,
cabendo aconvocação ao próprio Diretor Presidente, que também presidira a reunião, aquem
caberá o voto de qualidade no caso de empate de votação.

Artigo 11 - As atas das reuniões de Diretoria eas deliberações serão registradas em livro
próprio.

ArtiPO 12 -ADiretoria terá amplos poderes de administração egestão dos negócios sociais,
para aprática de todos os atos earealização de todas as operações que se relacionarem com o
objeto da Sociedade, e poderá, inclusive, contratar empréstimos, renunciar a direitos c
transigir, dar caução e, bem assim, adquirir, alienar, hipotecar e, de qualquer torma, onerar
bens imóveis da Sociedade.

Artigo 13 - Compete ao Diretor Presidente: , c • ^ i
a) exercer asupervisão de todos os negócios eoperaçoes da Sociedade;
b) representar aSociedade ativa epassivamente em juizo ou fora dele, especialmentenara receber citação inicial e prestar depoimentos; • . „
c) criar esuprimir cargos, contratar, promover, suspender, demitir, lixar vencimentos e
gratificações edetenninar acompetência dos funcionários;
d) convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria;
e) cumprir c fazer cumprir os estatutos sociais, assim como as resoluçoes das
Assembléias Gerais.

Artigo 14-Compete ao Diretor Vice-Presidente: - ^ c • i i /
a) exereer asupervisão de todos os negócios eoperaçoes da Sociedade.
b) repre.sentar aSociedade ativa epassivamente em juízo ou fora dele, especial^^
para receber citação inicial eprestar depoimentos. , y

Artigo 15 -Compete aos Diretores sem designação especial:
a) auxiliar oDiretor Pigsidente ou oDiretor Vice-Presidcnte na administraçao geial
b) dSTumbiíi das tarefas que lhes forem cometidas pelo Diretor Presidente ou
Diretor ViCe-Presidcntc. i Fcjcmvt^
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Artmo 16 -ASociedade somente poderá assumir quaisquer obrigações mediante assinatura:
a) do Diretor Presidente ou do Diretor Vice-Presidenle isoladamente;
b) de 2(dois) Diretores sem designação especial em conjunto;
c) de um Diretor sem designação especial em conjunto com procurador com expressos
dH^rS procurador, isoladamente, com expressos eespeciticos poderes.

Artieo 17 -Para aoutorga de procurações, aSociedade deverá ser representada isoladamente
pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidenle ou por qualquer 2(dois) dos outros
Diretores sem designação especial em conjunto. As procuraçoes outorgadas em da
^cTedade e^ce^ que conlerem poderes "ad-judicia". deverão espec.r.car os podere
conferidos para assinatura em conjunto e/ou isoladamente, bem como. conter prazo
validade definido.

Artigo 18 - Para alienar, ceder, hipotecar, permutar ou onerar os bens da Sociedade a
Sociedade será representada por 2 (dois) Diretores, sendo obngatoria a pre.scnça
Presidente oudo Diretor Vice-Presidcnte.

Artiirn 19 São expressamente vedados, sendo nulos einoperantes com relação àSociedade,rrs dVlalquer D procurador ou runciouário ,u= aenvolverem em obngaçoe,
: sa„\gle os ou opemçôes es,ra„has ao seu objeto soeial ,«s -J»

»dossos, ou Usq"" garantias, salvo quando expressamente autor,»dos pela Asscmbleta
Geral.

A.tion 20 ÀDiretoria nos exatos termos do presente Hslalulo Social, compete representar a

L resuTtadò do «erdeio. depois de submetê-las ao Conselho ftseal. se em lunetonamento,
capítulo VI

CONSELHO FISCAL

Artioo 21 ASociedade terá um Conselho Fiscal, de caráter não permanente composto de 3suplentes em igual número, acionistas ou - -tes no Pa.s,
devendo sua eleição einstalação obedecer aos preceitos da legislaçao pertinente.
1» - i'inírn - O Conselho Fiscal, quando eleito e instalado, terá a incumbênci^atSda por lei earemuneração de seus membros eletivos será fixada pela Asscmbleia^^
que oeleger, de acordo com a lei. /

CAPÍTULO VII
^OMITÍÍ DE AUDITORIA
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Artigo 22-0 Comitê de Auditoria será responsável pelo acompanhamento, supervisão e
cumprimento por parte da Sociedade das normas e procedimentos de contabilidade previstos
na regulamentação em vigor.

Parágrafo 1° - O Comitê de Auditoria será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5
(cinco) membros, eleitos pela Assembléia Geral dentre os Diretores da Sociedade, devendo
pelo menos um deles possuir comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e
auditoria, designado Especialista.

Parágrafo 2° - Os membros eleitos para o Comitê de Auditoria terão mandato por prazo
indeterminado.

Parágrafo 3° - A destituição dos membros do Comitê de Auditoria depende de deliberações
tomadas pela Assembleia Geral.

Parágrafo 4" - Os membros do Comitê de Auditoria poderão participar das reuniões do
Comitê por meio de videoconferência, conferência telefônica ou outro meio de comunicação
que permita assegurar a identificação do membro, a sua participação efetiva e a autenticidade
de sua participação, que será considerada válida para todos os efeitos legais e incorporada à
ata da referida reunião.

Parágrafo 5° - O Comitê de Auditoria reportar-sc-á diretamente à Diretoria

Artigo 23 - Constituem atribuições do Comitê de Auditoria:

I. estabelecer as regras operacionais para o seu funcionamento, as quais devem ser
aprovadas pela Diretoria, formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos
acionistas;
II. recomendar á Diretoria a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de
auditoria independente, bem como a substituição do prestador de.sses serviços, caso
considere necessário;
III. revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais da
Sociedade, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer do
auditor independente;
IV. avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à
verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis á
Sociedade, além de regulamentos e códigos internos;
V. avaliar o cumprimento, pela Diretoria, das recomendações feitas pelos auditores
independente ou interno;
VI. estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações
acerca do descumprimento de dispositivos legais enormativos aplicáveis àSociedad^
além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimtfÍTM^
específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação; /
VII. recomendar à Diretoria correção ou aprimoramento de políticas, práticas e
procedimentos identífícad^bs no âmbito de suas atribuições;
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VIII. reunir-se, no mínimo irimeslralmente, com a Diretoria, com a auditoria
independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas
recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos
respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais
encontros; .

IX. verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso VIU, o cumpnmento de suas
recomendações pela Diretoria;
X. reunir-se com o Conselho Fiscal da Sociedade, quando em funcionamento, e com a
Diretoria, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas competências; e
XI. outras atribuições eventualmente determinadas pelo Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO VIII
COMITÊ DE REMUNERAÇÃO

Artigo 24 - ASociedade terá um Comitê de Remuneração, composto por no mtmmo de 3
(três) eno máximo 5(cinco) membros, nomeados edestituídos pela Diretoria, devendo pelo
menos um deles não ser integrante da Administração da Sociedade.

Parágrafo -Os membros eleitos para oComitê de Remuneração terão mandato de 1(um)
ano, permitida arecondução por até 9(nove) vezes consecutivas, nos termos da legislação
aplicável.

Paráerafo 2° - Os membros nomeados, que podem ser integrantes dos Órgãos da
Administração da Sociedade edo corpo de funcionários da Sociedade, devem preencher as
condições legais eregulamentares exigidas para oexercício do cargo.

Parágrafo 3° -Os membros do Comitê de Remuneração poderão participar das reuniões do
Comitê por meio de videoconferência, conferência teletõnica ou outro meio de comumcaçao
que permita assegurar aidentificação do membro easua participação efetiva eaautenticidade
de sm participação, que será considerada válida para todos os efeitos legais eincorporada d
ata da referida reunião.

Parágrafo 4° -No ato da nomeação pela Diretoria dos membros do Comitê de Remuneraçao,
será designado o seu Coordenador.

Parágrafo 5° -OComitê de Remuneração reportar-se-á diretamente àDiretoria.

Parágrafo 6° - Compete ao Comitê de Remuneração, além de outras atribuições
venham a serconferidas por lei ou nomia regulamentar:

I elaborar à po\/t\ca de remuneração dos administradores, pro^ndo à Diretoria
diversas fôrmas/de remuneração fixa e variável, alem de benefícios e programas
especiai^e rec/utamciuo edesligamento:

l4«TMEUÍUMpA5-VM)l
autenticação;/
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II. supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração dos
administradores;

III. revisar anualmente a política dc remuneração deadministradores, recomendando à
Diretoria a sua correção ou aprimoramento;
IV. propor à Diretoria da Sociedade o montante da remuneração global dos
administradores a ser submetido à Assembléia Geral, na forma prevista em lei;
V. avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a
política de remuneração de administradores;
VI. analisar a política de remuneração de Administradores cm relação às práticas de
mercado, com vistas a idcntiíicar discrepâncias significativas em relação ás empresas
congêneres, propondo os ajustes necessários; e,
VII. zelar para que a política dc remuneração dos Administradores esteja
permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e
situação financeira atual e esperada da instituição e com o que dispuser a lei e a
regulamentação aplicável.

Parágrafo 7" - Os membros do Comitê de Remuneração integrantes da Diretoria da
Sociedade não farão jus a qualquer remuneração adicional àquela a que tiverem direito por
exercerem cargos na Diretoria da Sociedade. Os demais membros não integrantes da Diretoria
serão remunerados na forma e no montante definidos previamente pelaDiretoria.

CAPÍTULO IX
OUVIDORIA

Artigo 25 - O Ouvidor .será designado pela Diretoria da Sociedade mediante processo de
contratação interno ou externo, por prazo indeterminado, em deconência da capacitação para
a função. Adesignação deve ser registrada cm ata e dada a devida ciência para o Comitê dc
Auditoria da Sociedade.

Parágrafo Único - OOuvidor poderá ser destituído de suas funções por decisão da Diretoria
da Sociedade, em decorrência da perda de vinculo luncional com a Sociedade, alteração de
função, conduta ética incompatível com a lunção ou demais práticas e condutas que
ju.stifiquem adestituição, cujo ato deverá ser registrado em ata edada adevida ciência para o
Comitê de Auditoria da Sociedade.

Artigo 26-0 Ouvidor é um profissional cuja função deve ser desempenhada co^
imparcialidade, intermediando asolução de conllitos, visando afirmar acredibilidade^^d^^
Sociedade, valendo-se para isso da rede de relacionamentos internos e externos. /y

Artigo 27- Sãoatribuições do (3uvidor;

I. conhecer c compreender as Resoluções do Con,selho Monetário Nacional (CMN)
aplicáveis a esta Spefé3Sde. bem como ter conhecimento do Código de Defesa do
Consumidor {Cpt)c do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), sendo
capaz de transformar [possíveis litígios em oportunidades de .solução e fidelização;

UÂOOEpAS-VAHPRÍl / ' V ^

p...«rt. \ ^
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n. desenvolver e aplicar técnicas de Negociação, Conciliação e Mediação de conflitos,
visando transformar a Reclamação e o Atrito em oportunidades de inovação e
mudança;
111. identificar os valores e características necessários para estruturar e implantar uma
Ouvidoria com excelência.

Artigo 28 - A Ouvidoria é o órgão responsável porassegurar a estrita observância dasnormas
legais e regulamentares relativas aos direitos dos consumidores, bem como aluar como um
canal de comunicação entre a Sociedade e os clientese usuáriosde seus produtose serviços.

Parágrafo 1" - A Sociedade se compromete a criar condições adequadas para o
funcionamento da ouvidoria, bem como para que a atuação desta seja pautada pela
transparência, independência, imparcialidade e isenção.

Parágrafo 2" - A Sociedade deverá assegurar o acesso da Ouvidoria às informações
necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio
administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas
atividades no cumprimento de suas atribuições.

Artigo 29 - São atribuições da Ouvidoria:

I. prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de
produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento
primário da Sociedade;
II. atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de
produtos e serviços, inclusive namediação deconflitos; e
III. informar à diretoria da Sociedade a respeito das atividades de Ouvidoria.

Artigo 30 - São atividades da Ouvidoria:

I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas
dos clientes e usuários de produtos e serviços;
II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,
informando o prazo previsto para resposta, o qual não pode ultrapassar 10 (dez) dias
úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez,
por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total da
demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos^
prorrogação;

III. encaminhar resjjü&ta conclusiva para ademanda no prazo previsto no item anterior;
IV. manter a ^ií^etoria da Sociedade, informada sobre os problemas e deficiências
detectados nò cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas
adotadas pjílos administradores da Sociedade para solucioná-los; e •• i,n. iCEXEbEIV^^
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V. elaborar c encaminhar à auditoria interna, ao comitô de auditoria e à diretoria da
Sociedade, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das
atividades desenvolvidas pela ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

CAPÍTULO X
exercício social, balanços e lucros

Artigo 31 - Oe.xercício social terá inicio em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de
cada ano. O Balanço, obediente a iodas as prescrições legais, será levantado em 30 dc junho e
31 de dezembro dc cada ano.

Artigo 32- Do resultado do exercício serão deduzidos:
a) prejuízo, se houver;
b) provisão para Imposto de Renda;
c) participação da Diretoria, nos limites estipulados pelo art. 152 da Lei 6.404/76.

Do lucro líquido serão destinados:
a) 5% (cinco por cento) à constituição do Fundo de Reserva Legal até atingir 20%
(vinte por cento) do capital social;
b) 1% (um por cento), no mínimo, para pagamento de dividendos aos acionistas e,
c) o saldo terá a destinação que lhe der a Assembléia Geral.

Artigo 33 - ASociedade poderá, ainda, levantar balanços intermediários no último dia de
cada mês e declarar, por deliberação da Assembléia Geral, dividendos à conta do lucro
apurado nesses balanços.

Parágrafo 1" - Hfacultada adistribuição de dividendos intermediários.

Parágrafo 2" - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados
como antecipação do dividendo obrigatório aser pago aos acionistas.

CAPITULO XI

LIQUIDAÇÃO /

Artigo 34 -ASociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por delibem^
da Assembléia Geral.

Parágrafo Único - Compfele Assembléia Geral estabelecer omodo de liquidação, eleger os
liquidantes eum Coiigélho Fiscal, que deverá funcionar no pcriodo de liquidação.
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11061481 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 12/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO DAYCOVAL S.A

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do Banco Daycoval S.A.

Av. Paulista, 1793 - Bela Vista
CEP: 01.311-200                  São Paulo/SP

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí<ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan<r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no<ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan<as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá<cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no<ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u<lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan<dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan<a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a<va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques<onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061481 e o
código CRC B521F4F5 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061481
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BancoDaycoval

São Paulo, 16 de março de 2020.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ESEGURANÇA PÚBLICA

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900

Processo: 08012.000403/2020-83

Ref. Notificação 12/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

BANCO DAYCOVAL S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Capital

do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1793, Bela Vista, devidamente inscrito no CNPJ sob n^.

62.232.889/0001-90, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atenção à Notificação

expedida por esse Órgão, no qual, solicita esclarecimentos sobre a oferta e uso do produto cartão de

crédito consignado, prestar os devidos esclarecimentos nos termos a seguir.

1. Dos Esclarecimentos Solicitados

1.1. Das informações prestadas ao consumidor no momento da

OFERTA DO PRODUTO

Em resposta ao questionamento do item "a" da notificação, o Banco Daycoval

esclarece que a informação ao consumidor sobre o produto ofertado é presta de modo claro, ostensivo,

objetivo e imbuído de total transparência, conforme demonstra adiante.

O cartão de crédito consignado é ofertado a partir de materiais de comunicação

exclusivos, onde, no momento da oferta, são esclarecidas todas as nuances do produto, além das

imagens figurativas do cartão que são inseridas em posição de destaque, conforme comprova

modelo de minuta contratual anexa. Aliás, o "kit" de contratação é exclusivo por produto, com

destaque na modalidade do produto em todas as páginas, com imagem do cartão próximo ao local
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de assinatura, para que o consumidor tenha plena ciência a respeito do produto que está sendo

contratado, veja:
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Nada obstante toda clareza das informações prestadas ao consumidor, cumpre

esclarecer que para as operações de INSS e originadas no Estado do Maranhão, integra o "kit" de

contratação o "Termo de Consentimento Esclarecido", que descreve de forma clara, com fonte 12e em
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posição de destaque a imagem do cartão em tamanho real, além de esclarecer de forma objetiva, e

ostensiva todas as características, inconfundíveis, do produto contratado.

Por fim, é válido informar que, ainda nos casos em que o consumidor faz opção

pelo PRÉ-SAQUE, ou seja,quandosolicita a realização de transferênciade valores para sua contaantes

do recebimento/desbloqueio do cartão, há a manifesta concordância do contratante, no instrumento de

AUTORIZAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE SAQUE VIA CARTÃO DE CRÉDITO que é, sem dúvida, deveras

esclarecedor sobre o produto e, inclusive, destaca a plena ciência do consumidor de que existem outras

modalidades de crédito, exemplo do empréstimo consignado, que possuem juros mensais em

percentuais menores, de modo a reforçar a opção livre e esclarecida do consumidor quanto a

contratação do Cartão de Crédito Consignado.
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Além disso, logo após a contratação, o cartão é enviado para o endereço indicado

pelo consumidor com Aviso de Recebimento [AR), como também lhes são enviadas as faturas mensais,

de modo que não se vê, mesmo que ínfima, possibilidades de que o consumidor não esteja plenamente

esclarecido do produto que está contratando.

De mais a mais, como se vê dos documentos anexos, o termo de adesão contém

apenas uma página, com leitura de fácil compreensão contendo todas as informações do produto, nada

obstante, o Daycoval possui aplicativo próprio para o produto "Daycoval Cartões" que pode ser baixado

pelo consumidor e ainda, no seu site institucional há espaço dedicado e exclusivo para Cartão de

Crédito', além dos canais de atendimento por telefone com número exclusivo para cartões e, ainda,

atendimento por chat online e assistente virtual Dayane.

Assim, diante dos esclarecimentos acima prestados, sobeja convicção de que a

transparência e a prestação de informações adequadas, ostensivas, claras e precisas ao consumidor são

prioridades para o Banco Daycoval, de modo a aniquilar qualquer dúvida que pudesse gerar confusão a

seus clientes.

1.2. Do BAIXO ÍNDICE DE FRAUDES NOS CONTRATOS DE CARTÃO DE CRÉDITO

Consignado.

Em atenção ao questionamento do item "b" da Notificação, informa o Banco

Daycoval que a para o período de 2016 a 2019, foram constatados os seguintes percentuais de fraude

na contratação do produto Cartão de Crédito Consignado:

• Referente a 2016, conforme questionado por esse r. órgão, 0.06% dos

contratos foram alvos de fraudes;

• Referente ao ano de 2017, o percentual foi de 0.59% dos contratos

maculados pelo motivo acima informado;

• No que concerne ao ano de 2018, verificou-se que 0.22% das operações

foram identificadas com este vício.

• Referente a 2019, apurou-se que 0.36% dos também foram cancelados

por este motivo.
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A partir destes dados, a conclusão que se permite chegar é de que o Banco

Daycoval apresenta rigorosos critérios de segurança no momento da celebração do contrato. Todos os

colaboradores, correspondentes e demais envolvidos no tratamento das operações são ordinariamente

treinados para detectarem indícios que possam resultar em fraude.

Nada obstante, nenhuma instituição financeira está imune a essas práticas

nocivas perpetradas por verdadeiros estelionatários, todavia, o Daycoval não descuida do continuo

aprimoramento visando inibir qualquer transtorno ou prejuízo aos seus clientes, bem como

disponibiliza total suporte aos consumidores que são vítimas dessas condutas nefastas.

1.3. Da quantidade de contratos vigentes da modalidade cartão de

CRÉDITO CONSIGNADO NO BRASIL

Referindo-se ao questionamento do item "c" da Notifícação, informa o Banco

Daycoval que a nível nacional já foram celebrados um total de 227.709 (duzentos e vinte e sete mil

setecentos e nove) contratos de cartão de crédito consignado, sendo que deste total, 182.409 (cento e

oitenta e dois mil quatrocentos e nove) contratos estão com cartão ativos e 45.300 (quarenta e cinco

mil e trezentos) com cartões inativos.

Vale destacar que para os casos de cartões inativados, 24.197 (Vinte e quatro mil

cento e noventa e sete) ainda estão em fase de liquidação de saldo devedor, portanto, ainda estão

vigentes e, 21.103 (vinte e um mil cento e três) já concluíram o pagamento, ou seja, nada devem a esta

Instituição Financeira.

1.4. Da utilização do Cartão de Crédito Consignado para compras de

bens e serviços no comércio

Reportando-se ao item "d" da notificação, em que se questiona, a utilização

(contratantes que usam ou usaram) do cartão para fazer compras de bens e serviços no comércio,

informa esta instituição financeira que:

• Referente a 2016, conforme questionado por esse r. órgão, 39.18% dos

contratantes usaram e/ou usam o cartão de crédito consignado para

fazer compras de bens e serviços no comércio;

Referente ao ano de 2017, tem-se que: . dos consumidores usam
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e/ou usaram o produto para fazer compras de bens e serviços no

comercio;

• No que concerne ao ano de 2018, verificou-se que 30.36% dos clientes

usam e/ou usaram o Cartão de crédito para aquisições de bens ou

serviços; e por fim

• Referente a 2019, apurou-se que 23.56% dos contratantes usaram e/ou

usam o cartão para compra de produtos ou contratação de serviços no

comércio.

1.5, Dos CONTRATANTES QUEAPENAS FIZERAM SAQUE EM DINHEIRO

Concernente ao questionamento inserido no item "e" da notificação, dentro dos

parâmetros de indagação desse órgão, cumpre ao Banco Daycoval esclarecer que:

• Em 2016, o percentual de contratantes que fizeram apenas saque em

dinheiro foi de 43,67%;

• Já em 2017, apurou-se que 48,13% dos contratantes utilizaram-se

apenas do saque;

• Para 2018, constata-se que 66,36% dos contratantes optaram apenas

pelo saque em dinheiro; e

• Por fim,para o ano 2019, tem-se que 70,98% dos contratantes utilizaram

apenas o saque em dinheiro.

1.6. Dos CONSUMIDORES QUE FIZERAM O SAQUE NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO E

RECEBEM O VALOR EM CONTA.

No item "f da notificação, após apuração balizada nos termos solicitado por

essa notificante, esclarece o Banco Daycoval que chegou ao seguinte panorama:

• Em 2016, o percentual de contratantes que fizeram o saque no momento

da contratação e já receberam o valor na conta foi de 84,90%;

• Já em 2017, apurou-se que 75,70% dos contratantes optaram pelo saque

no momento da contratação e receberam o valor em conta;

• Para 2018, o percentual de consumidores que fizeram o saque no

momento da contratação e receberam o crédito em conta é de R$84,09%;
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• Por fim, para o ano 2019, tem-se que 84,90% dos contratantes utilizaram

o saque para pagamento de dinheiro em conta.

É importante ressaltar neste ponto que, o saque ocorrido no momento da

contratação [também denominado pré-saque] é aquele que ocorre antes mesmo de emissão do cartão

de crédito e constitui uma opção que deve ser formalizada e expressamente autorizada pelo

consumidor.

No âmbito desta instituição Financeira, o saque e transferência de dinheiro à

conta de titularidade do consumidor, apenas ocorre se, por ele, for expressamente solicitado e

autorizado, conforme faz prova solicitação de saque que ilustra o item "1.1." desta manifestação.

1.7. Da OFERTA DO Saque AOConsumidor

Em resposta ao item "g" da notificação, esta Instituição Financeira esclarece

que o saque é uma funcionalidade disponível ao contratante, sendo que, este pode contratá-lo das

seguintes formas:

Pré-saque: no momento da contratação do cartão, o titular solicita

(expressamente) a transferência do valor de parte do limite de crédito para uma conta corrente

bancária de sua titularidade. Geralmente para a conta de recebimento do salário.

Nessa modalidade, a contratação ocorre presencialmente, entretanto, em

alguns convênios autoriza-se a oferta por telefone.

Telesaque: Trata-se de espécie de saque em que, após o envio do cartão, o

cliente, por telefone, por meio da central de atendimento e, após confirmação de todos os seus dados,

formaliza sua pretensão afim de que seja realizada a transferência do valor de parte do limite de crédito

para uma conta corrente bancária de sua titularidade, em regra, para a conta de recebimento do salário.

Saque em caixa eletrônico: de posse do cartão e por meio da digitação da

senha pessoal o cliente realiza o saque.

Saque Complementar: neste caso, após a emissão do cartão, por meio de um

correspondente bancário, o consumidor faz a solicitação da transferência do valor de parte do limite de

crédito para uma conta corrente bancária de sua titularidade. Geralmente para a conta de recebimento

do salário. A contratação ocorre presencialmente, entretanto, em alguns convênios autoriza a oferta

por telefone.
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Assim, são essas as formas de oferta e solicitação do saque em dinheiro

realizada para o produto de cartão de crédito consignado que, sempre respeitam os convênios firmados

com órgãos da administração pública, bem como a legislação de regência.

1.8. Do PAGAMENTO INTEGRAL DA FATURA

A despeito da informação solicitada no item "h" da notificação, onde se

questiona o percentual anual de contratantes que pagam integralmente a fatura no valor

remanescente do desconto em folha de pagamento, o Daycoval apresenta a seguinte apuração:

• Em 2016, o percentual de contratantes que fizeram o pagamento integral

da fatura foi de 15,04%;

• Já em 2017, apurou-se que 19,82% dos contratantes fizeram o

pagamento integral da fatura;

• Para 2018, o percentual de consumidores que fizeram o pagamento

integral da fatura foi de R$ 13,86%; e

• Por fim, para o ano 2019, tem-se que 6,68% dos contratantes fizeram o

pagamento integral da fatura.

Nada obstante, visando espelhar a dinâmica de operações de cartão de

crédito consignado, é importante relatar a esse órgão que, em que pese não se referir a pagamento

integral da fatura, o Banco registra ano a ano significativo número de consumidores que, lançando mão

de sua liberdade de escolher a melhor forma e valor de pagamento, registram amortização de suas

dívidas mediante pagamento parcial da fatura.

Ilustrando a informação contida no parágrafo anterior, o Daycoval registrou,

no ano de 2016, que 56,78% dos consumidores fizeram pagamento além do desconto mínimo ocorrido

em folha de pagamento.

No ano de 2017, com este mesmo critério, 42,89% dos consumidores

pagaram parcialmente o valor da fatura, sendo que para 2018, o banco registrou o recebimento de

39,12% dos contratantes pagamentos parciais da fatura, índice que praticamente se repete em 2019,

quando apurou o percentual de 34,72% dos consumidores que fizeram pagamento além do mínimo

descontado em folha.

Perceba, é a escolha do consumidor e suas condições financeira que

determinam como ele prefere quitar o saldo devedor do cartão, é opção que reflete sua liberdade

financeira, que não pode ser acometida por qualquer ingerência da Instituição Financeira.
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Daycoval esclarece que:

Dos CONSUMIDORES QUE FIZERAM SAQUE EM DINHEIRO E PAGARAM A

INTEGRALIDADE DA FATURA

Reportando-se ao item "i" que constam na solicitação desse órgão, o Banco

• Em 2016, o percentual de contratantes que fizeram uso apenas de saque

e pagam integralmente a fatura de valor remanescente foi de 3,16%;

• Já em 2017, apurou-se que 4,17% dos contratantes fizeram uso apenas

do saque e pagaram integralmente o remanescente em fatura;

• Para 2018, o percentual de consumidores que fizeram uso apenas de

saque e pagaram integralmente o remanescente da fatura é de 4,12%; e

• Por fim, para o ano 2019, tem-se que 2,01% dos contratantes fizeram uso

apenas de saque e pagaram integralmente o remanescente da fatura.

Este cenário reflete incontestável vantagem ao consumidor que, podendo

liquidar ou amortizar o saldo devedor mediante pagamento integral ou parcial, opta pela amortização,

apenas, por meio do desconto em folha de pagamento, em que o comprometimento da renda é de

apenas 5%^ da sua renda mensal dando-lhe margem para empregar o remanescente de sua

remuneração em outros deveres financeiros, sem ter que se preocupar em liquidar o débito mediante

pagamento integral da fatura ou amortiza-lo mediante pagamento parcial, contudo, sem prejuízo de que

a qualquer momento, decida liquidar ou amortizar o saldo devedor por meio da fatura.

1.10. Da EMISSÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO.

Em atenção à solicitação do item "j", foi solicitado que o Banco Daycoval

informasse qual é o prazo para emissão do Cartão após a contratação.

Neste ponto, informa o Banco Daycoval que o Cartão de crédito é emitido em

até 2 (dois] dias contado da aprovação da contratação, sendo que o prazo de entrega ao consumidor,

em regra, é de até 20 dias da emissão.

^ Podendo variar de acordo com o convênio
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1.11. Do MECANISMO DE VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO CARTÃO AO

CONSUMIDOR

O Banco Daycoval promove o envio dos cartões mediante correspondência

com Aviso de Recebimento, de modo que tem efetivo controle do envio e recebimento do cartão

sobre a entrega aos consumidores e com isso, possibilidade de agir pontualmente, de forma segura e

célere em caso de extravio.

1.12. Dos CARTÕES DESBLOQUEADOS.

Em referência ao item "I" da notiflcação, esta Instituição foi instada a

informar o percentual de cartões desbloqueados no período de 2016 a 2019. Portanto, em atendimento

a essa solicitação, o Daycoval expõe a seguinte apuração:

• Em 2016, o percentual de cartão desbloqueado foi de 39,18%;

• Já em 2017, apurou-se que 54,13% de desbloqueio dos cartões;

• Para 2018, o percentual foi de R$ 44,05; e

• Por fim, para o ano 2019, tem-se que 37,59% dos contratantes fizeram o

desbloqueio do cartão para uso.

1.13. Das Reclamações sobre não recebimento do cartão

Neste tema, afim de satisfazer a solicitação que consta no item "m" da

notiflcação, após detida apuração sobre reclamações de consumidores alegando que não teriam

recebido seus respectivos cartões, o Banco Daycoval chegou ao seguinte cenário:

• Em 2016, o percentual de contratantes que alegaram não ter recebido o

cartão foi de 3,63%;

• Já em 2017, apurou-se que 4,73% dos contratantes fizeram reclamações

alegando que não teriam recebido o cartão;

• Para 2018, o percentual de consumidores que fizeram essa reclamação

foi de R$ 3,55; e

• Por fim, para o ano 2019, foi apurado 3,13% dos contratantes

reclamaram alegando não ter recebido o cartão de crédito.
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Avista-se a partir dos números acima fornecidos que reclamações de não

recebimento de cartão apresentam um número ínfimo de consumidores com tais queixas. Nesta

perspectiva é importante trazer a baila que inúmeros fatores alheios ao controle do Banco podem

ocorrer, tal como extravio na Empresa de Correios e Telégrafos, viagem dos consumidores que

impossibilitam a entrega, mudança de endereço não notificada ao Banco ou até mesmo destruição da

correspondência por animais ou crianças que, por incrível que possa parecer, é causa comum de perda

de correspondências.

Portanto, não bastasse o dado anual mostrar-se reduzido, deve-se ainda

considerar todas as circunstâncias que podem conduzir a reclamação do consumidor por alegação de

não recebimento do cartão.

1.14. Do CANCELAMENTO E EMISSÃO DE NOVO CARTÃO EM CASO DE EXTRAVIO

Quanto ao item "n" dos questionamentos feitos por esse r. órgão, onde

solicita informações sobre o prazo para cancelamento e emissão do novo cartão em caso de não

recebimento pelo consumidor, esclarece esta Instituição Financeira que o cancelamento do Cartão

ocorre imediatamente a partir da informação do não recebimento.

Por segurança, a reemissão está condicionada ao motivo da devolução, ou

seja, em alguns casos ocorrerá logo após o cancelamento da via anterior, mas em outros casos somente

após confirmações de dados junto ao titular.

Assim, como se nota, a política do Daycoval referente ao controle do envio e

recebimento do cartão é rígida e busca, em especial, inibir transtornos e prejuízos ao consumidor.

1.15. Da OPÇÃO PELO RECEBIMENTO DA FATURA POR E-MAIL

A respeito dessa indagação, cuja solicitação de informação consta no item

"o" da notificação em exame, pede-se que seja informado o percentual anual, no período de 2016 a

2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção de recebimento da fatura por e-

mail.

Com essa premissa, após apuração da base de consumidores ativos com

opção de recebimento da fatura por e-mail, o Banco Daycoval concluiu e expõe o seguinte panorama:

• Em 2016, o percentual de contratantes que fizeram a opção de

recebimento da fatura por e-mail foi de 15%;
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Já em 2017, apurou-se que 21% dos contratantes optaram pelo

recebimento da fatura por e-mail;

Para 2018, o percentual de consumidores que fizeram essa opção foi de

23%; e

Por fim, para o ano 2019, foi apurado que 17% dos contratantes optaram

pelo recebimento da fatura por e-mail.

1.16. Das Reclamações de não recebimento da fatura

Foi solicitado no item "p" a esta Instituição Financeira que esclareça qual é o

percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não recebimento da fatura.

Nestes termos, apurou-se e esclarece o quanto segue:

• Em 2016, o percentual de contratantes que reclamara do não

recebimento da fatura foi de 0,24%;

• ]á em 2017, apurou-se que 0,16% dos consumidores apresentaram essa

queixa;

• Para 2018, o percentual de consumidores que alegaram não ter recebido

a fatura foi de 0,09%; e

• Por fim, para o ano 2019, foi apurado que 0,14% dos contratantes

reclamaram do não recebimento da fatura.

Note, o percentual de reclamações é reduzidíssimo, compreensível se

confrontado com as diversas circunstâncias que podem ocorrer desde o momento em que a fatura e

enviada até sua recepção pelo consumidor.

Em caso de envio de fatura por e-mail, as circunstâncias que impedem que a

fatura chegue ao consumidor podem ocorrer de diversas formas, desde a exclusão do e-mail pelo

consumidor ou que o e-mail informado não corresponda ao verdadeiro endereço eletrônico do

contratante.

De toda sorte, os números apontam para uma reduzida quantidade de

reclamação, o que revela a segurança e confiabilidade na prestação dos serviços.

1.17. Das Reclamações de lançamento indevidos nas faturas
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Referindo-se ao item "q" da notificação, busca esse Órgão obter

informações sobre o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações relacionadas a

lançamentos indevidos na Fatura de cartão.

Para essa solicitação, o Banco Daycoval apresenta as seguintes informações:

• Em 2016, o percentual de contratantes que reclamaram de cobrança

indevida na fatura do cartão foi de 0,70%;

• Já em 2017, apurou-se que 0,73% dos consumidores apresentaram essa

queixa;

• Para 2018, o percentual de consumidores que alegaram cobrança

indevida na a fatura foi de 0,85%; e

• Por fim, para o ano 2019, foi apurado que apenas 0,52% dos contratantes

reclamaram lançamentos indevidos na fatura,

O percentual anual que consta nos indicadores acima só demonstra a ínfima

quantidade de reclamações relacionadas a inserção de custos, supostamente indevidos, lançado em

fatura.Éconsabidoque a utilização do produto é condicionadaa posse do cartão e digitação da senha

pessoal do cliente, além de outras ferramentas que permitem mapear eventual utilização indevida do

produto, portanto, todas as ferramentas de segurança são exigidas na utilização do cartão para inibir a

utilização por terceiros.

Nesta esteira de pensamento, casos isolados que chegam ao conhecimento

desta Instituição Financeira, recebem tratamento ágil, mediante apuração cuidadosa e soluções

motivadas e compartilhadas com o consumidor, razão pela qual, a satisfação do público com a prestação

de serviços do Banco Daycoval é elevada.

1.18. Dos CONSUMIDORES QUE REALIZARAM NOVO SAQUE APÓS O PRIMEIRO

Nos termos do item "r" da notificação ora respondida, solicita a esta

Instituição financeira o percentual anual, do período de 2016 a 2019, em que os contratantes de cartão

de crédito consignado fizeram novo saque após o primeiro.

Para essa solicitação, o Banco Daycoval expõe a seguinte conclusão:

• Em 2016, o percentual de contratantes que fizeram um novo saque após
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o primeiro foi de 65,47%;

• Já em 2017, apurou-se que 52,5% dos consumidores realizaram novo

saque após o primeiro;

• Para 2018, o percentual foi de 22,06%; e

• Por fim, para o ano 2019, apurou-se que 6,31% dos contratantes fizeram

novo saque após o primeiro.

1.19. Da Média de novos saques realizados pelos contratantes de

CARTÃO de crédito

Referindo-se ao item "s" da notificação em que solicita informação sobre a

média de novos saques efetuados pelos contratantes de cartão de crédito consignado, esclarece o Banco

Daycoval nos seguintes termos:

• Em 2016, a média de consumidores que realizaram novo saque, foi de

5,33%;

• Em 2017, a média foi de 3,30%

• Em 2018, a média de contratantes que fizeram novo saque foi de 3,03%

• Já em 2019, com o mesmo parâmetro, a média foi de 1,83%

1.20. Dos consumidores que solicitaram o cancelamento do cartão

Consta no item "t" da notificação ora respondida, a solicitação para que

esta Instituição Financeira informe o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de

cartão de crédito consignado que solicitou o cancelamento do referido produto.

Após apuração, nos parâmetros estabelecidos por esse órgão, o Banco

Daycoval concluiu nos seguintes termos:

• Em 2016, o percentual de cancelamento de cartão de crédito a pedido

dos consumidores foi de 7,82%;

• Em 2017, este percentual foi de 5,89%

• Em 2018, percentual de cancelamento foi de 4,53%

• Já em 2019, com o mesmo parâmetro, o percentual de cancelamento do

cartão foi de 8,00%

Banco Daycoval
Avenida Paulista, 1793 - São Paulo - SP - 01311-200 - Bela Vista.

PABX: (11)3138.0500 - fax: (11)3138.0400 - www.davcovai.com.br
DAYCRED.73621

Resposta Notificação n° 12 - Banco Daycoval S.A. (11266173)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 124



BancoDaycoval
A guisa dos dados apresentados, é incontomável à conclusão de que o

diminuto número de solicitação de cancelamentos representa a aprovação, pelos consumidores, da

adequada prestação de serviços pelo Fornecedor. Não fosse isso, a média de cancelamento de cartões

em muito superaria os dados acima apresentados.

Estes números apenas testificam que o Daycoval atua com excelência no

atendimento aos consumidores, sempre prezando pelo bom relacionamento, transparência e zelo, sem

prejuízo do contínuo aprimoramento de suas práticas no mercado de consumo.

É por isso que o reconhecimento de que a atuação desta Instituição

Financeira está adequada às balizas do Direito do Consumidor é a única conclusão possível e é

justamente este arremate que se espera desse órgão.

1.21. Das demais informações relevantes

Comparando o cartão de crédito tradicional com o cartão de crédito

consignado é possível notar muitas vantagens, em especial quanto a aprovação do crédito e da

impossibilidade de endividamento desenfreado.

As taxas de juros dos cartões de credito consignado são bem inferiores em

relação ao cartão de crédito convencional.

Os cartões de crédito consignado tem suas faturas descontadas na folha de

pagamento. Esse valor não pode ultrapassar a 5% do rendimento líquido mensal do contratante o que

impede o superendividamento.

Ao contrário dos cartões tradicionais, o cartão de crédito consignado não

tem anuidade.

Inclusive também é possível utilizar o cartão de crédito consignado Saques

e transferência em dinheiro para conta corrente do titular^ além de possibilitar compras parceladas'' e

até 40 dias para pagará

3 Operaçãodisponível para os convêniose nas condiçõesautorizadas que permitem esta transação. Sobre saques e telesaques
incidem juros que serão cobrados a partir da data de liberação de valor. A Consulte tarifas pode ser feita na Central de
Atendimento.

4 Conforme plano dos lojistas.
5 Dependendo da data de compra.
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o contratante pagará o valor mínimo na fatura por consignação em folha de

pagamento, optando por pagar ou não o restante do saldo devedor. Caso não realize o pagamento

integral de seu saldo, a diferença será financiada pela mesma taxa de juros do cartão consignado

(inferior a um cartão convencional)

Embora o risco pareça ser o mesmo, o cartão de crédito consignado permite

ter uma previsibilidade dos gastos o que, por conseqüência, também permite uma melhor organização

financeira.

Portanto, é certo que trata-se de um produto amplamente aceito pelo

mercado, com inúmeras vantagens ao consumidor e que se mostra uma das melhores opções de crédito,

abrindo assim, um leque de oportunidades de contratação.

Por fim, prestadas todas as informações solicitadas, o Banco Daycoval S/A,

coloca-se à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam úteis ou necessários,

aproveitando o ensejo para renovar seus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

BANC( kVAL S/A

Eliene F.Campõie Barbosa

OAB/SP 240.802
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BANCO DAYCOVAL S.A.

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO EDURAÇÃO

Artigo 19

BANCO DAYCOVAL S.A. (a "Sociedade" ou "Companhia") é uma instituição financeira constituída sob
a forma de sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e
regulamentares que lhe forem aplicáveis.

Artigo 29

A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da
Diretoria, alterar o endereço da sede, desde que dentro do mesmo município.

Artigo 39

ASociedade tem como objeto a prática de operações ativas, passivas e acessórias e serviços inerentes
às respectivas carteiras autorizadas (comercial, investimento e de crédito, financiamento e
investimento), inclusive câmbio, de acordo com as disposições legais e regulamentares emvigor.

Artigo 49

Évedado à Sociedade adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação
de dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-los dentro do prazo de 01 (um)
ano, a contar do recebimento, prorrogável atéduas vezes, a critério do Barico-Centra! do Brasil.

Artigo 59

Oprazo de duração da Sociedade éindeterminado. I

S AUTENTICAÇÃO W
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CAPITULO II

CAPITAL EAÇÕES

Artigo 65

O Capital Social é de R$2.253.595.560,09 (dois bilhões, duzentos e cinqüenta e três milhões,
quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta reais e nove centavos) dividido em
230.820.429 (duzentos e trinta milhões, oitocentos e vinte mil, quatrocentas e vinte e nove) ações
ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal.

Parágrafo -Todas as ações da Sociedade são escriturais e serão mantidas em conta dedepósito, em
nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada, sem emissão de certificados. A
instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência e averbação
da propriedade das ações escriturais, assim como o custo dos serviços relativos às ações custodiadas,
observados os limites máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM").

Parágrafo 29 - Fica vedada a emissão de partesbeneficiárias pela Sociedade.

Artigo 72

Cada ação ordinária dará direito a 01 (um) voto nas deliberações da Assembleia Gerai.

Parágrafo Único - Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie ordinária em
preferencial, à razão de 01 (uma) ação ordinária para 01 (uma) ação preferencial, desde que
integralizadas e observado o limite legal, bem como a regulamentação vigente sobre transferência de
controle. Os pedidos de conversão deverão serencaminhados por escrito à Diretoria. Os pedidos de
conversão recebidos e aceitos pela Diretoria deverão ser homologados na primeira reunião do
Conselho de Administração que se realizar apósa aprovação da conversão pela Diretoria.

Artigo 85

ASociedade fica autorizada a aumentaro seu capital social, independente de reforma estatutária, em
até 381.225.807 (trezentos e oitenta e um milhões, duzentos e vinte e cinco mil e oitocentas e sete)
ações ordinárias ou preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, sem guardar
proporção entre as ações de cada espécie, observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite
máximo previsto em lei.

Parágrafo - Oaumento de capital social será realizado mediante deliberaç^^o Conselho de
Administração, a quem coinpetirá estabelecer as condições da emissão dg^-afoes/inclusive preço,
prazo e forma de integralização. Em caso de aumento de capitaldpc^ente da incorporação def
reservas, segundo normas expedidas pelo Conselho MonetáriÇKNacional, a competência será da
Assembleia Gerai, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado.

iINTERlNi

presente
í originai

jíÀRçkliè^OILHA OOS SANTOS
^ fsCRfcVENTE autorizado
CUSTAS CONTRIB. P' VERBAS- R$ 3.70
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Parágrafo 22 - Dentro do limite do capital autorizado, a Sociedade poderá emitir ações e bônus de
subscrição.

Parágrafo 32 - Acritério do Conselho de Administração, poderá ser excluído o direito de preferência
ou reduzido o prazo para seu exercício, nasemissões de açõese bônus de subscrição, cuja colocação
seja feita mediante (i) venda em bolsa devalores ou subscrição pública, ou (ii) permuta por ações, em
oferta pública deaquisição decontrole, nos termos da lei 6.404, de15 dedezembro de1976, conforme
alterada ("Lei das Sociedades por Ações"), arts. 257 e 263, e dentro do limite do capital autorizado.

Parágrafo 49 - Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado pela
Assembleia Geral, a Sociedade poderá estabelecer as condições e outorgaropçãode compra de ações
destinada a adnhinistradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Sociedade ou à
sociedade sob seu controle.

CAPITULO

ADMINISTRAÇAO

Artigo 95

ASociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma da lei e
deste Estatuto Social.

Artigo 10

Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse
lavrado no livro de atas das Reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente,
após homologação da eleição pelo Banco Central do Brasil. Os Conselheiros poderão serdestituídos a
qualquer tempo pela Assembleia Geral e os Diretores pelo Conselho de Administração, devendo
permanecer no exercício de seus respectivos cargos até a investidura de seus sucessores.

Parágrafo Único - Vencido o prazo de seus mandatos, os Conselheiros e os Diretores continuarão no
exercício de seus cargos até a posse de seus respectivos substitutos, caso não tenham sido eles
próprios reeleitos.

Artigo 11

Observado odisposto no Artigo 10 acima, a posse dos membros doÇefí^eíhG de Administração e da
Diretoria estará condicionada ao atendimento dos requisit^egais aplicáveis. Os administradores
deverão, imediatamente após a posse no cargo, comunicar àCViVl a quantidade e as características
dos valores mobiliários de emissão da Sociedade de/que sejam titulares, direta ou indiretamente,
inclusive seus derivativos. /

2' TABELIÃO OE NOTAS
sito-tabeliAo IMTERINO
^0 - Séc Pulo-SP
•^-Auteniico a presente

I ííca. conforme original
dou fe.

Sá? fEV. 2820

MARCELO PADILHA DOS SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADO

CUSTAS CONTRIB. PI VERBAS-RJ 3 79

^UTENTICAÇAO
fAjUrro-3.8BD0u7 4B^
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Artigo 12

AAssembleia Geral fixará o montante anualglobal da remuneração dosadministradores da Sociedade,
cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre sua distribuição.

SEÇÃO I

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO.

Artigo 13

OConselho de Administração é órgãocolegiado, composto por, no mínimo, 05 (cinco) e, no máximo,
10 (dez) membros, eleitos pela Assembleia Geral, que indicará dentre eieso Presidente, com mandato
unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo le - AAssembleia Geral determinará pelo voto da maioria absoluta, nãose computando os
votos em branco, previamente à sua eleição, o número de cargos do Conselho de Administração a
serem preenchidos em cada mandato unificado de dois anos.

Parágrafo 29 - No mínimo 20% (vinte porcento) dos membros do Conselho de Administração deverão
ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Nível 2, e expressamente
declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger. Quando a aplicação do percentual
anteriormente mencionado resultar em número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á ao
arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, se a fração for igual ou superior
a 0,5; ou (ii) imediatamente inferior, se a fração for inferior a 0,5.

Parágrafo 39- Para fins deste Estatuto Social, considera-se Conselheiro Independente aquele que: (i)
não tiver qualquer vínculo com a Sociedade, exceto participação no capital social; (ii) não é Acionista
Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau do Acionista Controlador, ou não ser ou não ter
sido, nos últimos três anos, vinculado à Sociedade ou entidade relacionada ao Acionista Controlador
(pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição);
(iii) nãotiversido, nos últimos três anos, empregado ou Diretor daSociedade, doAcionista Controlador
ou de sociedade controlada pela Sociedade; (iv) não for fornecedor ou comprador, direto ou indireto,
deserviços e/ou produtos daSociedade, em magnitude que implique perda de independência; (v) não
é funcionário ou administrador de Sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando
serviços e/ou produtos à Sociedade, em magnitude que implique perda de independência; (vi) não é
cônjugeou parente até segundo grau de algum administradorda Sociedade; e (vil) não receber outra
remuneração da Sociedade além da de Conselheiro (excluem-se desta restrição^vefít^em dinheiro
oriundos de partici^pação no capital). Étambém considerado ConselheiroJjidependente aquele eleito
mediante faculdade prevista nos parágrafos 4° e5° do Artigo 141 d^-efdas Sociedades por Ações.

At Ser

aw «sen.

6,Paulo, ^ e i y

Ji^RCfrro PADILHA DOS SANTOS
^^!<^revente autorizado
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Parágrafo 42 - OPresidente do Conselho de Administração, em suas ausências ou impedimentos
temporários, será substituído pelo Conselheiro que ele próprio designar.

Parágrafo 5® - No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração, será
convocada a Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias, para escolher osubstituto, que completará
o prazo de gestão do substituído.

Parágrafo 6^ - Em caso de vacância em outro cargo do Conselho de Adrhinistração, ,o seu Presidente
designará o substituto, observados os preceitos legais e deste Estatuto Social, que servirá até a
primeira Assembleia Geral que eleger novos Conselheiros.

Parágrafo 7^ -Nos casos de impedimento temporário ou ausência, os Conselheiros serão substituídos
entre si, por indicação do Presidente.

Parágrafo 89 - Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de principal executivo não
poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

Artigo 14

OConselho de Administração reunir-se-á sempre que os interesses sociais oexigirem, por convocação
do seu Presidente ou de qualquer um de seus membros, e independente de convocação se todos os
seus membros estiverem presentes, instalando-se e deliberando validamente com a presença da
maioria de seus membros.

Parágrafo 12 -As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo 22 - Nas deliberações do Conselho de Administração, o Presidente terá também ovoto de
qualidade.

Parágrafo 32 - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, assinadas por todos os
membros presentes, devendo ser publicadas as que contiverem deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros.

Artigo 15

Compete aoConselho de Administração, além das atribuições previstas em lei;

a) fixar aorientação geral dos negócios da Sociedade, decidir sobre apolítica econômico-financeira e
administrativa ecriar mecanismos internos para verificação do cumprimentcide>ia^eterminações;
b) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária e,^üalTdo julgar conveniente, da
Assembleia Geral Extra,ordinária;

c) eleger e destituir Diretores e fixar-lhes as funções;

MARCHO P^LHA OOSSANTOS
AUTORIZADO

CU^TTrg^NTRte. P/VERBAS-R$ 3.70
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d) aprovara estrutura organizacional da Sociedade;

e) deliberar,"ad referendum" da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários,
inclusive à conta de lucros ou de reservas de lucros existentes no balanço semestral ou anual;

f) deliberar, "ad referendum" da Assembleia Geral, sobre pagamento ou o crédito de juros sobre
capital próprio, nos termos da legislação aplicável;

g) aprovar políticas e estratégiasoperacionais, planos e orçamentos semestrais,anuaisou plurianuais
para operações, investimentos e atividades adrninistrativas;

h) manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas da Diretoria;

i) deliberar sobre emissão de ações ou de bônus de subscrição;

j) propor o aumento de capital à Assembleia Geral Ordinária e à Assembleia Geral Extraordinária,
quando conveniente, pela incorporação de reservas ou por emissãoe subscrição de ações;

k) deliberar sobre os casos extraordinários ou omissos, orientando-se por este Estatuto Social e pela
legislação vigente;

I) deliberar sobre a distribuição da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria, quando fixada de forma global pela Assembleia Geral;

m) escolher e destituir os auditores independentes;

n) submeter à Assembleia Geral proposta de aumento de capital acima do limite do capital
autorizado, bem como de reforma do Estatuto Social;

o) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Sociedade para efeito de cancelamento ou
permanência emtesouraria, bem como sobre sua revenda ou recolocação no mercado, observadas as
normasexpedidas pelaCVM e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis;

p) nomear e destituir os membros do Comitê de Auditoria;

q) aprovar as regras operacionais que o Comitê de Auditoria vier a estabelecer para o seu próprio
funcionamento e tomar ciência das atividades do Comitê através de seus relatórios;

r) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria;

s) nomear e destituir os membros do Comitê de Remuneração;

t) aprovar as regras operacionais que o Comitê de Remuneração vier a estabelecer para o seu próprio
funcionamento e tomar ciência das atividades do Comitê de Remuneração; e

u) fixar a remuneraçãb dos membros do Comitê de Remuneração.

'mÂrí^ÓVaoilha dos santos
-/^SCREVE-NTE AUTORIZADO

"ajSTAS CONTRIB. PI VERBAS-R» 3,7»
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Artigo 16

Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

a) convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais;

b) convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; e

c) diligenciar para que sejam cumpridas as resoluções do Conselho de Administração e das
Assembleias Gerais.

SEÇÃO II

DIRETORIA

Artigo 17

ASociedade será administrada por uma Diretoria, compostade, no mínimo, 04 (quatro) e, no máximo,
20 (vinte) Diretores, sendo de 03 (três) a 05 (cinco) Diretores Executivos e até 15 (quinze) Diretores
sem designação especial, destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, residentes
no Brasil, acionistas ou não,eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos,
permitida a reeleição.

Parágrafo 19 - ADiretoria Executiva terá suasatribuições definidas nesteEstatuto Social e as conferidas
em reunião do Conselho de Administração, permitida a acumulação de funções por um mesmo Diretor.

Parágrafo 25 - Dentre os membros da Diretoria, deverá ser nomeado um Diretor de Relações com
Investidores.

Parágrafo 3? - Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos Diretores,
os remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído
cumulativamente.

Parágrafo 49 - Nos casos de renúncia, morte, ou impedimento definitivo de qualquer Diretor, e se
houver necessidade de substituição,competirá ao Conselho de Administração eleger um novo Diretor
para completar o mandato do Diretor substituído.

Artigo 18

ADiretoria reunir-se-á sempre^que os interesses sociais o exigirem, por convocação de quaisquer de
seus Diretores Executivos.

Parágrafo 19 - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomad3ír'̂ r maioria de votos dos
presentes, devendo, em qualquer hipótese, contar com o voto^fawrável de pelo menos 2 (dois)
Diretores Executivos. /

bos SANTOS
"^^^VENTE AUTORIZADO
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Parágrafo 2? - As deliberações referentes à matéria constante do item "c" do Artigo 19 poderão ser
tomadas em reunião de Diretoria com a presença de 2 (dois) Diretores, no mínimo, não sendo
necessário o voto de Diretor Executivo.

Parágrafo 32 - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas e assinadas por todos os membros
presentes, devendo ser publicadas e arquivadas no Registro do Comércio, as atas que contiverem
deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros.

Artigo 19

Compete à Diretoria a direção dos negócios da Sociedade e a prática dos atos necessários ao seu
funcionamento, .cabendo-lhe, além das atribuições legais:

a) cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto Social e as diretrizes e deliberações do
Conselho de Administração e da Assembleia Geral;

b) levantar balanços semestrais, elaborar e apresentar anualmente à Assembleia Geral Ordinária as
demonstrações financeiras e o relatório de administração, bem como assiná-los e publicá-los;

c) decidir sobre instalação, alteração do endereço ou supressão de filiais, agências, subsidiárias,
unidades administrativas e outras dependências, no Brasil e no exterior, deliberando, inclusive, sobre
aumento, destaque ou redução do capital das aludidas subsidiárias e/oudependências;

d) definir a políticaadministrativa da Sociedade;

e) deliberar sobre os investimentos, diretos ou indiretos, inclusive por intermédio de controladas e
coligadas;

f) conduzir os negócios eserviços da Sociedade dentro das áreas de atuação atribuídas acada um de
seus membros, particularmente quanto ao planejamento edesenvolvimento, administração, controles
e atividades financeiras;

g) designar e destituir o Ouvidor, nos termos do Capítulo Vil abaixo; e

h) instituir exceções adicionais àsprevistas noParágrafo 39 do Artigo 23.

Artigo 20

Compete aos Diretores sem designação específica desempenhar as funções que lhes forem atribuídas
pelos Diretores Executivos, podendo cada um, isoladamente, praticar apenas^0s-a-|os de mera rotina e
de correspondência não obrigacional da Sociedade.

i o
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Artigo 21

Compete aos Diretores Executivos, agindo isoladamente:

a) exerceras funções que lhesforem atribuídas pelo Conselho de Administração;

b) cumprir as atribuições específicas que lhes forem outorgadas em reunião da Diretoria; e

c) orientar as atividades dos Diretores sem designação específica.

Artigo 22

Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser
estabelecidas, répresentar a Sociedade perante osórgãos reguladores e demaisinstituições que atuem
no mercado de valores mobiliários, cabendo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, ao
Banco Central do Brasil, às bolsas de valores em que a Sociedade tenha seus valores mobiliários
negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas pela Sociedade no mercado de
valores mobiliários, no Brasil e no exterior.

Artigo 23

ASociedade será representada, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, por:

a) 02 (dois) Diretores Executivos;

b)01 (um) Diretor Executivo e 01 (um) Diretor sem designação específica;

c) 01 (um) Diretor Executivo e um procurador com poderes específicos para a prática do ato; ou

d) 02 (dois) procuradores com poderes específicos para a prática do ato.

Parágrafo - Dependerá sempre da assinatura de 02 (dois) Diretores Executivos, ou de 01 (um)
Diretor Executivo em conjunto com 01 (um) Diretor semdesignação específica, a prática dos seguintes

a) a alienação de bens do ativo permanente e a constituição ou cessão de direitos reais de garantia
sobre tais bens;

b) a prestação de outras garantias a favor de terceiros, observado o disposto no Parágrafo 2^ desse
Artigo; e

presenle

ii^CELO PADILHA DOS SANTOS.
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c) a contratação deempréstimos, financiamentos e captação derecursos em valor igual ou superior a
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares dos Estados Unidos) ou seu equivalente em moeda
nacional, no Brasil e noexterior, inclusive mediante emissão de Notas Promissórias, Letras Financeiras
e quaisquer outros títulos e valores mobiliários, desde que não sejam linhas de crédito destinadas a
fomentar exportação ou exportação ou concedidos por agência, banco ou organismo internacional de
fomento e desenvolvimento, os quais podem ser contratados por02 (dois) procuradores com poderes
específicos ou Ol(um) procurador com poderes específicos em conjunto com 01 (um) Diretor
Executivo.

Parágrafo 2^ - Na concessão de avais, fianças e todas as demais garantias bancárias em favor de
terceiros, a Sociedade será representada emconformidade com o disposto nocaputdeste Artigo 23.

Parágrafo 35 - Excepcionalmente, a Sociedade poderá ser representada por apenas um procurador ou
um Diretor Executivo:

a) perante qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem
na assunção ou renúncia de direitos e obrigações;

b) nos mandatos com cláusula "ad judicia"; e

c) em assembléias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento
nos quais a sociedade participe.

Artigo 24

Para a constituição de procurador a Sociedade será representada por 02 (dois) Diretores em conjunto,
sendo necessariamente 1 (um) Diretor Executivo, devendo o respectivo instrumento de procuração
ter prazo de vigência de até 02 (dois) anos e especificar todos os poderes, atos e operações que
poderão ser praticados, observadas as limitações legais e estatutárias.

Parágrafo Único - Para a constituição de procurador com poderes de cláusula "ad judicia" o mandato
não terá prazo limite de vigência.

Artigo 25

Évedada aqualquer dos membros da Diretoria aprática de atos de liberalidade às custas da Sociedade,
permitida a concessão de avais, fianças e outras garantias, em nome da Sociedade, desde que não
contrariem seu objeto social.

Artigo 26 'Â>.

Aalienação ou aconstituição de ônus sobre qualquef^bem imóvel de uso do patrimônio da Sociedade
dependerá de prévia autoftzição da Diretoria, y/ \^-

Í[ notas
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CAPÍTULO IV

CONSELHO FISCAL

Artigo 27

ASociedade terá um Conselho Fiscal cujo funcionamento não será permanente, podendo ser instalado
pela Assembléia Geral apedido de acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações
com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das açõessem direito a voto.

Parágrafo -AAssembleia Geral a que for formulado opedido de instalação do Conselho Fiscal
elegerá os seus membros, fixando-lhes arespectiva remuneração, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo 25-o'período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral
Ordinária que se realizar após a sua instalação.

Parágrafo 3^ -OConselho Fiscal será composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco)
membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País.

Artigo 28

As atribuições e poderes do Conselho Fiscal são os definidos em lei, não podendo ser outorgados a
outro órgão da Sociedade.

Parágrafo Único - Instalado oConselho Fiscal, em caso de vacância ou de licença de Conselheiro por
mais de 2 (dois) meses, será o cargo vacante ocupado pelo respectivo suplente, convocado pelo
Presidente do Conselho de Administração.

CAPITULO V

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 29

AAssembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao
término do exercício social, para deliberar sobre os assuntos que lhe competem por lei e,
extraordinariamente sempre que os interesses sociais oexigirem, observadas as prescrições legais que
disciplinam a matéria.

Artigo 30

A Assembleia Geral será convocáciá, instalada e presidida pelo^-fr^idente do Conselho de
Administração, que convidará um dos acionistas presentes pai::a^retariar os trabalhos da mesa. ,

fíRTORlO DO 1§íiírt
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Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselino de Administração, as
atividades mencionadas no "caput" deste artigo serão delegadas a um Conselineiro pelos demais
membros do Conselho de Administração.

Artigo 31

As deliberações da Assembleia Geral ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por
maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco.

Parágrafo - É permitida a representação do acionista por procurador que seja acionista ou
administrador da Sociedade, bem como advogado, desde que o instrumento respectivo tenha sido
outorgado há nienos de 01 (um) ano.

Parágrafo 25 - O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 05 (cinco) dias que
antecederem a Assembleia Geral, apresentar à Sociedade os documentos necessários ao exame do
respectivo instrumento.

CAPITULO VI

DO COMITÊ DE AUDITORIA ECOMITÊ DE REMUNERAÇÃO

Artigo 32

OComitê de Auditoria será compostode, no mínimo, 03 (três) membros, nomeadose destituídos pelo
Conselho de Administração, devendo um deles ser designado Coordenador.

Parágrafo l® - Oprazo de mandato dos membros do Comitê de Auditoria é indeterminado.

Parágrafo 25-0 Comitê de Auditoria reportar-se-á diretamente aoConselho de Administração.

Parágrafo 32 - Além das previstas em lei ou regulamento, serão também atribuições do Comitê de
Auditoria:

a) estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem seraprovadas
pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos respectivos
acionistas;

b) recomendar, à administraçãdda Sociedade, a entidadeaser contratada paraprestação dosserviços
de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses serviços, caso considere
necessário; ^ L

CAfJTORIO L- ; g
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c) revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas
explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente;

d) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do
cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e
códigos internos;

e) avaliar o cumprimento, pela administração da Sociedade, das recomendações feitas pelos auditores
independentes ou internos;

f) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e
códigos interno^s, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e
da confidencialidade da informação;

g) recomendar, à Diretoria da Sociedade, correção ou aprimoramento de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições;

h) reunir-se, nomínimo trimestralmente, com a Diretoria daSociedade, com a auditoria independente
e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações,
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em
atas, os conteúdos de tais encontros;

i) verificar, por ocasião das reuniões previstas na alínea "h", o cumprimento de suas recomendações
pela Diretoria da Sociedade;

j) reunir-se com o Conselho Fiscal, quando instalado, e Conselho de Administração, por solicitação
dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das
suas respectivas competências;

k) outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.

Artigo 32-A

OComitê de Remuneração será composto de, no mínimo, 03 (três)e, no máximo, 06 (seis) integrantes,
pessoas físicas residentes no país, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração, que fixará sua
remuneração.

Parágrafo - O prazo de mandato dos membros do Comitê de Remuneração é de 5 (cinco) anos,
vedada a permanência de integrante no Comitê de Remuneração por prazo superior a 10(dez) anos.

Parágrafo 25-O Comitê de Remuneração deverá:

a) reportar-se diretamente ao Conselho de Administração; ^
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b) ter na sua composição pelo menos um membro não administrador da Companhia;
c) ter na sua composição integrantes com as qualificações eaexperiência necessárias ao exercício de
julgamento competente eindependente sobre política de remuneração da Sociedade, inclusive sobre
as repercussões dessa política na gestão de riscos.
Parágrafo 39 -Cumprido oprazo máximo previsto no Parágrafo acima, ointegrante do Comitê de
Remuneração somente pode voltar aintegrar tal órgão da Sociedade após decorridos, no mínimo, 3
(três) anos.

Parágrafo 49 -Nos casos de vaga por renúncia ou destituição em que oComitê de Remuneração ficar
reduzido amenos de 3(três) membros, oConselho de Administração deverá, tempestivamente, eleger
um substituto, que servirá atéotérmino do mandato do substituído.

Parágrafo 52 - OComitê de Remuneração se reunirá semestralmente, ou extraordinariamente
mediante convocação de qualquer de seus membros, sendo certo que a reunião do Comitê de
Remuneração só será validamente instalada com apresença da maioria de seus membros.
Parágrafo 69 -Além das previstas em lei ou regulamento, serão também atribuições do Comitê de
Remuneração;

a) Elaborar a política de remuneração de administradores da Sociedade, propondo ao Conselho de
Administração as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas
especiais de recrutamento e desligamento;

b) Supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneraçao de
administradores da Sociedade;

c) Revisar anualmente apolítica de remuneração de administradores da Sociedade, recomendando
ao Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento;

d) Propor ao Conselho de Administração omontante da remuneração global dos administradores a
ser submetido àAssembleia Geral, na forma do art. 152 da Lei das Sociedades por Ações;
e) Avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de
remuneração de administradores;

f) Analisar a política de remuneração de administradores da Sociedade em relaçao as praticas de
mercado, com vistas aidentificar discrepâncias significativas em relação aempresas congenyes,
propondo os ajustes necessários; h'
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g) zelar para que apolítica de remuneração de administradores esteja permanentemente compatível
com apolítica de gestão de riscos, com as metas easituação financeira atual eesperada da Sociedade
e com o disposto na regulamentação vigente.

Parágrafo 7® - OComitê de Remuneração elaborará, com periodicidade anual, no prazo de 90
(noventa) dias, relativamente àdata-base de 31 de dezembro, documento denominado "Relatório do
Comitê de Remuneração", oqual deverá ser mantido àdisposição do BancO Central do Brasil pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

CAPITULO VII

OUVIDORIA

Artigo 33

ASociedade terá uma Ouvidoria, de funcionamento permanente, que atuará em nome de todas as
instituições integrantes do conglomerado financeiro da Sociedade, autorizadas afuncionar pelo Banco
Central do Brasil ("Instituições do Conglomerado"), com as seguintes atribuições:

a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes eusuários de produtos eserviços
que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das Instituições do
Conglomerado;

b) atuar como canal de comunicação entre as Instituições do Conglomerado eos clientes eusuários
de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e

c) informar ao Conselho de Administração da Sociedade arespeito das atividades de Ouvidoria.
Artigo 34

As atribuições da Ouvidoria abrangem asseguintes atividades:

a) atender, registrar, instruir, analisar edar tratamento formal eadequado às demandas dos clientes
e usuários de produtos e serviços;

b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o
prazo previsto para resposta, oqual não poderá ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado,
excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limi^ o número de
prorrogações a10% (dez por cento) do total de demandas no mês^^de^do^ démandante ser
informado sobre os motivos daprorrogação;

c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo^pfevisto;
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d) manter oConselho de Adnninistração da Sociedade, informado sobre os problemas edeficiencias
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos
administradores da Sociedade para solucioná-los; e

e) elaborar eencaminhar àauditoria interna, ao Comitê de Auditoria eao Conselho de Administração
da Sociedade, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades
desenvolvidas pela Ouvidoria nocumprimento desuas atribuições.

Artigo 35

O Ouvidor será designado pela Diretoria mediante observância de que preencha as condições e
requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados
à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos, com mandato por prazo
indeterminado.

Parágrafo Único - ADiretoria poderá destituir o Ouvidor caso o mesmo descumpra as atribuições
previstas nos artigos 33 e34 ou substituí-lo, nos casos de impedimento ou ausência temporaria.
Artigo 36

Serão dadas à Ouvidoria as condições adequadas para o seufuncionamento, bem como para que
sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção.
Artigo 37

AOuvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às
demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informaçoes e
documentos para oexercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições.

CAPÍTULO Vlil

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, OBSTINAÇÃO DOS LUCROS EDIVIDENDO
OBRIGATÓRIO

Artigo 38

Oexercício social inicia-se no dia le de janeiro e encerrar-se-á, cada ano, no dia 31 de dezembro
Ao final de cada exercício sodal, a Diretoria providenciará a elaboração das demonstrações
financeiras previstas em lei, oljsèrvadas as normas legais e regulamentares vigentes.
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Artigo 39

Obalanço de todo o ativo e passivo, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 30
(trinta) de junho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Facultativamente, a critério da
Diretoria, a Sociedade poderá levantar balanços intermediários, inclusive para distribuição de
dividendos, no último dia útil de cada mês, desde que observadas as prescrições legais.

Artigo 40

Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquerparticipação, os prejuízos acumulados e
as provisões legais.

Artigo 41

Olucro líquido apurado em cada exercício social, após as deduções referidas no artigo 40 acima, será
diminuído ou acrescido dos seguintes valores, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por
Ações:

a) 5% (cinco por cento) destinados à Reserva Legal, que não poderá exceder a 20% (vinte por cento)
do capital social;

b) 25% (vinte e cinco por cento) destinados ao pagamento de dividendo obrigatório aos acionistas;

c)- importância destinada à formação de reservas para contingências e de reversão das mesmas
reservas formadas em exercícios anteriores; e

d) lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa
reserva que tenham sido realizados.

Artigo 42

O saldo remanescente do lucro líquido ajustado na forma do artigo 41 poderá, por proposta do
Conselho de Administração, "ad referendum" da Assembleia Geral, ser 100% (cem por cento)
destinadoà Reserva de Lucros - Estatutária, visando assegurar a manutenção de adequadascondições
operacionais à Sociedade. Osaldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros,
excetuadas as reservas de lucros a realizar e as reservas para contingências, não poderá ultrapassar o
limite de 100% (cem por cento) do capital social integralizado.

Parágrafo Único -Aparcela dos lucros que ainda remanescer após as deduçõe§^revistas neste artigo
42 e no artigo 41 deverá ser distribuída como dividendos. ^ j
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Artigo 43

O Conselho de Administração poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado em balanço
semestralou trimestral, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros ou reservas.

Parágrafo -Os dividendos declarados pelo Conselho de Administração serão colocados àdisposição
dosacionistas no prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação da respectiva ata.

Parágrafo 22 - Revertem em favor da Sociedade os dividendos não reclamados em 03 (três) anos,
contados da data em que tenham sido postos à"disposição dos acionistas.

Artigo 44

Por deliberação do Conselho de Administração, "ad referendum" da Assembleia Geral, poderão ser
pagos aos acionistas juros sobre ocapital próprio, nos termos do artigo 9® da Lei n?. 9.249/95 edemais
disposições legais e regulamentares pertinentes à matéria.

Parágrafo Único - Os valores pagos aos acionistas atítulo de juros sobre ocapital próprio poderão ser
Imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício.

Artigo 45

AAssembleia Geral poderá atribuir à Diretoria eao Conselho de Administração participação nos lucros,
obedecidos os limites legais que lhe forem pertinentes.

CAPITULO iX

juízo ARBITRAL

Artigo 46

ASociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver,
por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação,
validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das
Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional,
pelo Banco Central do Brasil e peta..Gomissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas
aplicáveis ao funcionamento do-mercado de capitais em ger^atém daquelas constantes do
Regulamento do Nível 2, do Regulamento da Câmara de Ai^r-agem do Mercado e, do Regulamento
de Sanções e do Contrato de Participação no Nível 2d^ownança Corporativa.
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CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 47

A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral
estabelecer o modo de liquidação, eleger os llquidantes e fixar sua remuneração, bem como eleger o
Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação.

Artigo 48

Os Acordos de Acionistas que tenham por objeto regular o exercício do direito de voto e o poder de
controle da Sociedade, deverão ser previamente submetidos à aprovação do Banco Central do Brasil.

Artigo 49

Os casos omissos neste Estatuto serão disciplinados pela Lei das Sociedades por Ações e pela legislação
aplicável às instituições financeiras, sendo decididos ou solucionados pelo Conselho de Administração
à luz desses diplomas legais.

Estatuto Social atualizado até a A.G.E. de 30 de outubro de 2018.

CARTORIO 00
JOSÊNICOLASPOSIJW

^TENTIcÃçAC^*;©^^^^

wÃrCELÔ PADÍlHA^^
...j!fr^::T\rB%rvERB.s.R»3,To

BAIVteO
Morris Dayan

Diretor Executivo

mENTICAÇÃO
^J,038BD0074698 •
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JUCESP PROTOGPLO ..
0.638.954/18-6

BANCO DAYCOVAL S/A

CNPJ n° 62.232.889/0001-90
NIRE 35300524110

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINlSTRAÇAO
REALIZADA EM 27.04.2018

DATA;
27 de abril de 2018, às 15.00 horas.

LOCAL:
Sede social, na Av. Paulista, n° 1793 - São Paulo - SP.

PRESENÇA:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração.

MESA:
Presidente; Sasson Dayan.
Secretário; Morris Dayan.

ORDEM DO DIA;
1. Eleição dos membros da Diretoria e fixação de seu mandato; e
2. Designação do diretor responsável pela função de Relação com Investidores.

DELIBERAÇÕES;
Após os 'debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes deliberações:

1. Eleger os membros da Diretoria, com remuneração definida na Assembleia
Geral Ordinária de 27 de abril de 2018, a saber:

DIRETORES EXECUTIVOS:

CARLOS MOCHE DAYAN, brasileiro, casado em regime de separação de
bens, economista, residente em São Paulo-SP. com domicílio na Av. Pau
lista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo-SP, portador da C.l.
RG. n° 15.315.755-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 252.714.628-70;

notas
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MORRIS DAYAN, brasileiro, casado em regime de separação de bens, cor
retor de valores, residente em São Paulo-SP, com domicílio na Av. Paulista.
n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo-SP, portador da C.l. RG.
n° 8.595.549-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 195.131.528-63; e

SALIM DAYAN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro de produção, residente em São Paulo-SP, com domicílio na Av.
Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo-SP, portador da
C.l. RG. n° 14.516.400-7-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 154.174.598-

10.

DIRETORES (SEM DESIGNAÇÃO ESPECIAÜ:

ALBERT ROUBEN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, bancário, residente em São Paulo-SP, com domicílio na Av. Paulista,
n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo-SP, portador da C.l. RG
n° 12.137.879-2-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 107.342.458-82;

ALEXANDRE TEIXEIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
de bens, administrador, residente em Jundiaí-SP, com domicílio na Av. Pau
lista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo-SP, portador da
C.I.RG. n°17.163.025-7-SSP-SPe inscrito no CPF/MF sob n° 115.748.028-

44;

ALEXANDRE RHEIN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, engenheiro eletrônico, residente em São Paulo-SP, com domicílio na
Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200- São Paulo-SP, portador
da C.I.RG. n° 15.438.237-1-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n°
088.014.698-29;

MARIA REGINA RODRIGUES MACIEL NOGUEIRA, brasileira, casada em
regime de comunhão parcial de bens, economista, residente em São Paulo-
SP, com domicílio na Av. Paulista. n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 -
São Paulo-SP. portadora da C.l. RG. n° 9.399.659-7-SSP-SP e inscrita no
CPF/MF sob n° 977.083.998-15;

NILO CAVARZAN, brasileiro, divorciado, economista, residente em São
Paulo-SP, com domicílio na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-
200 - São Paulo-SP, portador da C.l. RG n° 5.164.530-0-SSP-SP e inscrito
no CPF/MF sob n° 568.088.018-00;
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RICARDO GELBAUM, brasileiro, solteiro, economista, residente em São
Paulo-SP, com domicílio na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-
200 - São Paulo-SP, portador da C.l. RG. n° 34.908.594-8-SSP-SP e inscrito
no CPF/MF sob n° 596.586.907-00;

PAULO AUGUSTO LUZ FERREIRA SABA, brasileiro, casado em regime
de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente em São Paulo -
SP, com domicílio na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 -
São Paulo - SP, portador da C.l. RG. n° 17.000.803-4-SSP-SP e inscrito no
CPF/MF sob n° 162.994.678-86;

EDUARDO CAMPOS RAYMUNDO, brasileiro, casado em regime de comu
nhão parcial de bens, bancário, residente em São Paulo-SP, com domicílio
na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo - SP,
portador da C.l. RG. n° 20.071.052-3-SSP - SP e inscrito no CPF/MF sob n°
125.889.498-00;

CLAUDINEI APARECIDO PEDRO, brasileiro, casado em regime de comu
nhão parcial de bens, bancário, residente em São Paulo - SP, com domicílio
na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo - SP,
portador da C.l. RG. n° 22.885.373-4-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n"
125.061.698-06; e

ELIE JACQUES MIZRAHI, brasileiro, casado em regime de comunhão par
cial de bens, bancário, residente em São Paulo-SP, com domicílio na
Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311 -200 - São Paulo - SP, portador
da C.l. RG. n° 27.789.088-3-SSP - SP e inscrito no CPF/MF sob n°

223.532.898-94.

1.1. O mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até a posse dos que
forem eleitos na Reunião do Conselho de Administração que suceder
a Assembleia Geral Ordinária de 2020.

1.2. Os diretores eleitos apresentaram as declarações de que não estão
impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da socie
dade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, à pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu
lato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacio
nal, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, a fé pública ou a propriedade, as quais se encontram ar
quivadas na sede da sociedade.

j
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1.3. Foi esclarecido que os Diretores ora eleitos apresentaram cópias do
instrumento de declaração em conformidade com o artigo 2°, da Instru
ção CVM n° 367, de 29.05.2002.

2. Designar o Diretor Sr. RICARDO GELBAUM para o desempenho das fun
ções de Relações com Investidores conforme previsto do § 2° do artigo 17
do Estatuto Social.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi
lida, aprovada e por todos assinada.
São Paulo, 27 de abril de 2018.

ASSINATURAS:
Presidente: Sasson Dayan.
Secretário: Morris Dayan.
Membros: Sasson Dayan

Morris Dayan
Carlos Moche Dayan
Rony Dayan
Gustavo Henrique de Barroso Franco
Sérgio Alexandre Figueiredo Clemente

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

-SASSON DAYAf
Presidente

12 JÜL

RRIS DAYAN
Secretário

320.370/18-5'
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BANCO DAYCOVAL S.A.

^ CNPJ n° 62.232.889/0001-90
NIRE 35300524110

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 30.10.2018

DATA;
30 de outubro de 2018, às 11:00 horas.

Sede social do Banco Daycoval S.A. ("Companhia"), na Av. Paulista, n° 1793 -
Bela Vista - São Paulo-SP. ^

/

PRESENÇA; , . , ^ ^ ,
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da
Companhia, correspondente às ações ordinárias de emissão da Companhia,
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Presente
também o Sr. Sasson Dayan, na condição de usufrutuáno do direito de voto
sobre parte das ações da Companhia ("Usufrutuário").

MESA;
Presidente: Sasson Dayan.
Secretário: Morris Dayan.

ORDEM DO DIA:
1 Deliberar sobre a conversão das 43.253.988 (quarenta e tres milhões,

duzentas e cinqüenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) ações
preferenciais, correspondente à totalidade das ações preferenciais emitidas
pela Companhia, em ações ordinárias, à razão de uma ação^oj^d+nâna para
cada ação preferencial; _

2. Aumentar o capital social, mediante a emissão de novas^oes,
3. Reformar ,'6 consolidar o Estatuto Social para refletir as deliberações

constantes^s itens 1e 2 acima. /

f^RTÒB.OOoW^
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DELIBERAÇÕES:
Após amplos debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes

deliberações:

1. Aprovar a conversão da totalidade das ações preferenciais emitidas pela
Companhia, correspondente a 43.253.988 (quarenta e três milhões,
duzentas e cinqüenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) ações
preferenciais ,em ações ordinárias, à-razão de uma ação ordinária para cada
ação preferencial.

1.1. Desta forma, o capital social de R$1.892.143.161,22 (um bilhão,
oitocentos e noventa e dois milhões, cento e quarenta e três mil, cento
e sessenta e um mil reais e vinte e dois centavos) passaa ser dividido
em 204.123.780 (duzentos e quatro milhões, cento e vinte e três mil,
setecentas e oitenta) ações ordinárias, escriturais e sem valor
nominal, assim distribuídas entre os acionistas

Acionistas

Sasson Dayan
Carlos Moche Dayan

Salim Dayan
Morris Dayan
Rony Dayan
TOTAL

Posição Anterior

50.000

43.391.944 12.822.542
43.391.944 12.822.542
53.617.344 14.400.417
20.468.560 3.158.487

160.869.792 43.253.988

Conversão de

Ações PN em
ON

50.000""
12.822.542

12.822.542

14.400.417

3.158.487

43.253.988

Posição Final
ON

50.000

56.214.486

56.214.486

68 017.761

23.627.047

204.123.780

2. Aumentar Ocapital social em R$361.452.398.87 (trezentos sessenta e um
milhões quatrocentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e noventa e oito reais
e oitenta e sete centavos), mediante a emissão de 26.696.649 (vinte e seis
milhões, seiscentas e noventa e seis mil, seiscentas e quarenta e nove)
novas ações ordinárias, ao preço unitário de R$13,53924228, de forma queocapitaLocial da.Companhia passa aser de R$2.253.595.560 09 (dois
bilhões, duzentos.e cinqüenta e três milhões, quinhentos e ®
mil quinhentos e-sessenta reais e nove centavos), dividido em 230.820.429
(duzentos e trintamilhões, oitocentos e vinte mil, quatro^ntas e vinte e
nove) ações ordinárias, escriturais esem valor nominal.^/ '
21 As açõesyemitidas em razão do aumento de cá^al ora aprovado são

neste s^o subscritas e totalmente integraíizadas pelos acionistas
abaixo/mediante a capitalização de créditos detidos pelos refendos

apiesenlatio. l ^^

s.pH l7fEV,20M\|ij
\ «? 2

•tabelião.^ ]
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acionistas, decorrentes da distribuição
Reunião do Conselho de Administração realizada nesta data.

Acionistas

Carlos Moche Dayan

Salim Dayan
Rony Dayan
TOTAL

Quantidade de Ações ON

Possuídas

56.214.486'
56.214.486

23.627 047

136.056.019

Subscritas Posição Atual

11.803.275

11.803.275

3.090.099

26.696.649

68.017.761

68.017.761

26.717.146

162.752.668

Valor - R$ da
Integralízação

(Crédito de
Dividendos)

159.807.399,92
159.807.399,92

41.837.599"^
361.452.39M7

22 Os acionistas SASSON DAYAN e MORRIS DAYAN, renunciaramexpressamente ac direito de subscrição das ações ora emitidas.

2,3. Areferida importância está dispensada <1® ™
do Brasil, conforme item 2da Carta-Circuiar n 2.994,

3. Reformar os artigos 6° e 7° do Estatuto Social, os quais passam avigorar
com a seguinte redação;

/, • CO n r-^nitai ^nrial é de R$2 253 595.560,09 (dois bilhões, duzentos e cinqüenta e

o^sele^os os «es f,xa.os pe,a
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM )•

Parágrafo 2" -fica "«fafa ^emyssSo ae partes beneficiárias pela Sociedade.
Artigo 7' .cada ação ordinária dará direito a01 (um, vofo nas demaraçOes da AssemOieia
Geral.

parágrafo único -Os ac,o„,s.as p^ráo a
ordinária em preferenciali a ^ observado o limite le^bem como a
preferencial, desde que-, '"^^^raliz^das pedidpéde conversão deverãoregulamentação vigente q de convecsdrecebidos eaceitos pela

P"-Sa reunião do^eiüo da Adminisiração dae
se realizar apf Aprovação da conversão pela Diretoria..

CARTÓRIO DO 2» TABELIAO IE NOTAÉ '̂ BELIAO -
JOSÉ NICOLASP iSITO-TABELIiC INTERIk )PiarCO Auréfío it^í.Tu tSÍÊ

Al. Santos, 147Ü - Sflo ( uIo-SF| 80
.UTENTICAÇ.iO-Aulcriür.oafcresente
ôpia repr.-igt i!:ca. conforme original ^ i(»^

apreseniadoj dou fe. ,Wf) •
BiCr^Sí- , 11A56 AW

lTENTlC^Ç'̂ 0
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3.1. Para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de São
Paulo, o Estatuto Social, devidamente consolidado, é apensado ao final
da presente ata.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, a palavra foi oferecida a todos que dela quisessem
fazer uso e, ninguém se manifestando,,a assembleia foi suspensa pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e,
estando em conformidade, foi assinada por todos os presentes.
São Paulo, 30 de outubro de 2018.

Assinaturas:

Presidente: Sasson Dayan
Secretário: Morris Dayan
Acionistas: SASSON DAYAN;

SALIM DAYAN;
MORRIS DAYAN;
CARLOS MOCHE DAYAN;
RONY DAYAN.

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

"^ASSON DAYAN
Presidente

lis DAYAN
Secretário

í 1OJAN 2019 1
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14° Tabelião de Notas
Comarca - São Paulo

Dr. Paulo Tupinambá Vampré
^Vampré

Livro 5442 \ Páginas 279/280

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: - : ,
BANCO DAYCQVAL S/A " / ji
Validade: 02 (DOIS) ANOS. i L

(DAYCOVAl 2019 JURÍDICO CONTENCIOSO) '

^ onze (11) dias do mês de junhio do ano de dois mil e dezenove(2019), npta Cidade e Capital de Sâo Paulo, na Avenida Paulista, n° 1,793, perante mim
escrevente deste 14° Tabelião, compareceu como outorgante, BANCO DAYCOVAL SIA
com sede na Avenida Paulista n" 1.793, bairro Bela Vista (CEP; 01311-200) nesta
Capital, inscrito no CNPJ sob n° 62.232.889/0001-90. com sua situação cadastral ativa
possuidor do NIRE (JUCESP) n' 35-3-Ó0524110, com seu Estatuto Social reformado è
Consolidado pela Assembleia Geral Ordinária Extraordinária realizada em 30/10/2018

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo
(JUCESP) sob n° 4.688/19-3, em 10/01/2019, da qual uma cópia reprográfica autenticada
encontra-se arquivada nestas Notas no "Classificador Eletrônico", neste ato
representado por seus diretores executivos, SALIM DAYAN, brasileiro, casado'
engenheiro de produção, portador da carteira de identidade RG n" 14.516 400-7 SSP-SP'
inscrito no CPF sobn° 154.174.598-10 e MORRIS DAYAN, brasileiro, casado, corretor dê
valores, portador da carteira de identidade RG n° 8.595.549 SSP-SP e inscrito no CPF
sob n° 195.131.528-63, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, com escritório na
Avenida Paulista. n° 1.793, reeleitos pela Ata de Reunião do Conselho de Administração
realizada em 27/04/2018, cuja ata foi registrada na JUCESP sob n° 320.370/18-5, em
12/07/2018, da qual uma cópia reprográfica autenticada encontra-se arquivada nestas
Notas, os quais declaram sob aspenas da lei, que a Consolidação supracitada é o último
ato constitutivo registrado que altera seu Estatuto Social, respondendo civil e
cnminalmente pela veracidade desta declaração; os presentes capazes, identificados por
mim escrevente, consoante documentos de identidade apresentados, dou fé. Então, pelo
outorgante, na forma representado, me foi dito que, por este público instrumento e na
melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: ALINE
MARQUES POLIDO, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de identidade
RG n° 42.112.754-5 SSP/SP, inscrita na OAB/SP sob n" 287.309 e CPF sob n»
331.571.108-96; ELIENE FATIMA CAMPOE BARBOSA, brasileira, divorciada,
advogada, portadora da carteira de identidade RG n° 29.936.202-4 SSP/SP, Inscrita na
OAB/SP sob n" 240.802 e CPF sob n° 269.817,478-12; JULIANA VIEIRALVES
AZEVEDO CAMARGO, brasileira, divorciada, advogada, portadora da carteira de
identidade RG n" 52,812.006-2 SSP/SP, inscrita na OAB/SP sob n° 181.718 e no CPF
sob n° 074.577.217-03; SANDRA KHAFIF DAYAN, brasileira, casada, advogada
portadora da carteira de identidade RG n° 10.106.888-8 SSP/SP. inscrita na OAB/SP sob
n" 131.646 e no CPF sob n» 227.162.868-76; e VIVIANE FIGUEIREDO, brasileira,
casada, advogada, portadora da carteira de identidade RG n° 54.607.075-9 SSP/Sp'
inscrita na OAB/SP sob n° 208.039 e no CPF sob n» 884.854.634-04, todas residentes é
domiciliadas nesta Capital, com escritório no mesmo endereço do outorgante; ás quais
confere poderes para, isoladamente, representarem a Outorgante perante o foro em
geral e onde mais preciso for. com a clausula "ad judicia et extra", em qualquer Juízo,
Instancia ou Tribunal e onde mais necessário for, inclusive, perante as Repartições
Públicas em geral e seus Órgãos e Departamentos, sempre com o objetivo de preservar
e defender direitos e interesses do Outorgante. podendo para tanto referidas
procuradoras, promoverem quaisquer medidas, judiciais ou extrajudiciais, exigir direitos e
reconhecer deveres. prestar declarações e informações, fazer comunicações, norngar
prepostos para representá-lo administrativa e judicialmente, receber correspondèrièias,

OfOU ec REftS^SD
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REPÚBLICA FEDERATIVA DÓ BRASIL
Estado de São Paulo

interpelações e notificações, requerendo, alegando e produzindo provas, cumprindo
exigências, juntando documentos e/ou o que mais se fizer necessário, requerendo
desentranhamento e assinando papéis e documentos e os especiais para transigir, firmar,
acordos e compromissos, dar e receber quitação, dando tudo por bom, firme e valioso,
podendo enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao fiel cumprimento do presente
mandato, inclusive substabeíecer, poderes esses válidos apenas para demandas judiciais
que envolvam valores de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). O presente mandato
tem validade por 02 (dois) anos, contados desta data, retroagindo os seus efeitos
desde 06/06/2019, ficando, desde já, ratificados todos atos praticados desde a
referida data. Assim o disseram, dou fé, pediram-me e lhes lavrei este instrumento, o
qual feito e lido em voz alta, foi achado conforme, aceitaram, outorgam e assinam.
Tabelião: R$269,90, Estado; R$76,70, Sec. da Fazenda; R$52,48, Imposto ao Município:
R$ 5,76, Ministério Público: R$12,96, Registro Civil: R$14,20, Tribunal de Justiça:
R$18,52, Santa Casa: R$2,70, Total: R$453,22. Eu, Mariana Rocha Poggi, escrevente a
escrevi. Eu, Maria do Carmo Sanches de Sousa e Silva, Substituta, subscrevi.
Devidamente assinada pelos comparecentes, dou fé. Trasladada em seguida. Eu,
Maria do Carmo Sanches de Sousa e Silva, Substituta, a conferi, subscrevo e assino em
público e raso.

tlA.'
Em test® da verdade

140 TASeUÃO - VAMPRÉ
SÃO PAULO - CAPITALMálUA (X) CAWW SAJiCHÉS i)É SGWSA 6SlWfc

(C so ÜM LEI g.'&3S/94>

A confirmação da lavratura e da cobrança deste ato poderão ser verificadas
após 24hs no site: htto://www tisD.lus.br/selodÍQilalconsulta mediante a Infonmaçao do código QRCode abaixo ou
pelo número do selo digital.

SELO DIGITAL N': 1112291PR033493311061919G.
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BtinCODciyCOVâl ^

CONTRATO N«

CoiTMpondento no Pais
Cidigo/Nom#: CNPJ: Telefone:

Agente; CPF:

CEP: 1Endereço: IN^
Complemento: [Bairro:
Beneficio Vinculado ao C^rUo: INSS()
D

Nacionalidade: Data Sexo
Nasclrmnto

ICidade: |UF;
Outros Órgãos PúbllcosO EmpresasPrlvadasÇ)
Nome:

Estado Civil ldenUdade(RG) Data Emissfio / Órgão Expsdilor • UF

Nome da MSe: |E-mall:

CEP: Endereço Residencial(RuB.Avenlda. ato...); N»:

Complemento: Bairro: Cidade: UF:

Tel,(DDD e N») Tel.Celular(DDD,N«) Portador AdldonaKexceto INSS)
()N9o ()Sim - Formulário Anexo.

DA008 DOS BENEFiCIOySAUkRIO DO TITULAR

Nome da Entidade/Empresa Averbadora: Número do Ijenefrclo/ Matricula / Registro: Mwoem<%}:

Endereço{Rua/Av„ n°, Bairro,CIdade/UF): Renda(R$); Data Admissão: Telefone(DDD/N»)

Nome do Banco Pagador |N*do Banco |N* Agencia Conta-corrente Dia do Pagamento

adesão

1.CondiçõesGerais: Declaroque recebie li previamente as Condições GeraisdeEmissãoe Utilizaçãodo Cartio de Crédito
Consignado do Banco Daycoval para Aposentados e Pensionistas do INSS, Servidores PúblicosAtivos e Inativos c/ou
Trabalhadores de Empresas Privadas ("Condições Gerais"), registradas em 12/03/2018 no 10°Oficial de Registrodc Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de SSo Paulo/SP sob n° 2.150.519, inexistindo dúvidas sobre suas cláusulas, direitos e
obrigações.
2. Autorização para Reserva de Margem Consignivel: Autorizo o BancoDaycovalS/A,neste ato, de forma irrevogável e
irretratável, a constituir reserva de margem consignável de até ( ) de minha remuneração, por
tempo indeterminado, nos termos da legislação e convênio aplicáveis e do disposto no art. 6° da Lei 10.820/03, para os
pagamentos mínimos mensais da(s) fatura(s) do Cartfto de Crédito Consignado Banco do Daycoval ("Cartão") de minha
titularidade, devendo tal autorização permanecer sempre válida e eficaz sob pena de cancelamento imediato de meu Cartão e
adoção das medidas cabíveis.
3. Outras Declarações: Declaro estar ciente e concordar que; (1)ao utilizar o Cartão e/ou assinar este Termo de Adesão, estou
anuindo, em caráter irrevogável e incondicional, ao disposto nas Condições Gerais; (II) poderei consultar sempre as Condições
Gerais e suas alterações/aditamentos no site do Banco Daycoval S.A. ("Daycoval") no endereço eletrônico:
www.daycovaLcom.br, (III) as Condições Gerais poderão ser alterai de tempos em tempos pelo Daycoval, mediante novos
registros emcartório, asquaispoderão,acritériodoDaycoval, serdisponibilizadas naformadaalínea"U"acima(registros esses
queserãonoticiados no sitedoDaycoval); (IV)conheço os tennosdoconvênio firmado peloDaycoval c a Entidade/Empresa
Averbadora paradesconto em minharendamensaldo valorconsignável acimadescrito, para amortização dosaldodevedor do
Cartão de Crédito Consignado Banco Daycoval; (V) mensalmente será consignado cm minha remimeração o valor do
pagamentomínimoindicadonas faturasdo Cartão,obrigando-me nocasodeopçãopelo pagamento integralautilizara faturado
Cartão para quitar o débito que exceder o valor consignável; (VI) O saldo devedor do cartão pode ser pago^
antecipadamente, pelo montante total ou parcial, pormelo do boleto, que acompanha a fatura mensal, na rede bancária,
sendo direito do titular a redução proporcional dos Juros e demais acréscimos. A amortização do pagamento mínimo da
fatura ocorrerá por meio de desconto em folha de pagamento;CVIl) o Daycoval está autorizado por prazo indetemiinado a
debitarquaisquervaloresdevidos emrelaçãoao Cartãoemminhacontabanctóadescrita acimae/ouem outracontabancáriade
minha titularidade no Brasil que venha a substitui-la, inclusive a conta disponibilizada por seu empregador. Estou ciente de que
se comprovadaa falsidadedas declarações e informaçõesconstantesdesteTermode Adesão ratarei sujeitoá responsabilidade
criminal do artigo299 do Código Penal (Crime de Falsidade Ideológica).

Assinatura do(a) ClienteI Local e Data Assinatun
Central de Serviçot: 0300 111 OSOO
Central de Atendimento para Defldoitc Auditivo: 0800 775 2005

SAC Daycovil: 0800 775 0500
Onvldorle Banco Daycoval: 0800 777 0900
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; liancóDaycoval

N" CARTAO/PROPOSTA;

Código/Nome:

Agente;
CEP: Endereço:

Complemento: Bairro:

Nome:

SOLICITAÇÃO E AÜTOMZAÇAODE SAQUE VIA

CNPJ; Telefone:

Cidade:

DADOS DO TITULAR

DADOS BANCÁRIOS
Nome do Banco: N* do Banco: N* Agência: N* da Conta(corrente/Poupança):

Autorizo o BANCO DAYCOVAL S/A, em caráter irrevogável e irretratável a:
( ) Transferir o valor abaixo indicado, referente a parte do limite de crédito do meu |
Banco Davcoval. para a Conta Bancária da minha titularidade acima indicada.
( ) Utilizar o valor abaixo indicado, de parte do limite de crédito do meu Cartão
Davcoval. para pagamento{s) da(s) fatura(8) jxinto ao(s) banco(s)
R$ ( ).

Crédito Consignado Banco

, totalizando o valor de

Declaro: (a) ter recebido a Planilha Demonstrativa do Custo Efetivo Total (CET), previamente à assinatura desta
autorização, com o valor estimado do saque; (b) que recebi e concordei com todas as informações e cálculos
pertinentes ao CET, bem como dos fluxos considerados em seu cálculo, inclusive a taxa percentual incidente,
conforme condições vigentes na presente data; e (c) que o valor do saque será pago juntamente com as demais
despesas da fatura de meu Cartão de Crédito Consignado Banco Davcoval ou financiado após a amortização do
pagamento mínimo de minha fatura por meiode desconto em folha de pagamento.

Valor do Saque' RS ( ).
Taxa de Juros:

Tarifa; R$

Prazo:

^%ajn. Taxa de Juros:

CET:

_(mensais) Vencimento Inicial:

_%a.a. lOF Diário:

% a.m.

Vo a.d. lOF Adicional:.

CET:
Vencimento Final: / i

% a.a.

Total a pagar: Sem Financiamento: Com Financiamento^: Juros^:
' O Valor do saque está condicionado ao limite de crédito disponível, podendo ser inferior ao solicitado. ^OValor
total do financiamento refere-se à operação de crédito contratada nesta ato. ^Total de juros previsto até o final do
prazo.

Importante: O Saldo devedor do cartão Dode ser pago, antecipadamente, peio montante total ou parcial, por
melo de boleto, que segue anexo a fatura mensal, em qualquer agencia bancária. »endo direito do titular a
redução proporcional dos luros e demais acréscimos. A amortização do pagamento mínimo da fatura ocorrerá

or meio de desconto em folha de pagamento.

TERMO DE CONSENTIMENTO ESCLARECIDO

Declaro, paraos devidos fins de direito, estarciente dequeo pagamento da fatura do cartão de crédito deve ocorrer
era valor integral, constituindo o pagamento por consignação apenas o valor mínimo da fatura. Onão pagamento
integral da fatura do cartão de crédito gera encargos rotativos na ordem de , ao mês, incidentes sobre o
valor não pago. Esse percentual é inferior ao cartão de crédito convencional. Declaro ainda ciência de que existem
outras modalidades de crédito, a exemplo do empréstimo consignado, que possuem juros mftngaig em percentuais
menores.

Local e Data:

Assinatura do(a) Cliente;

Central de Servlçoi: 0300 111 0500
Central de Atendimento para Defldente Auditivo: 0800 775 20ftS

SAC Daycoval: 0800 775 0500
Ouvidoria Biuca Daycovai: 08007770900
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» BancoDaycoval

TERMO DE CONSENTIMENTO DO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO

Em cumprimento a sentença Judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública n° 106890-28.2015.4.01.3700,
3° Vara Federal da Secção Judiciária de São Luís/MA, proposta pela Defensoria Pública daUnião.

Eu, , inscrito no CPF sob on° ,benefício
n° , residente e domiciliado em >
declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, estar de ciente ede acordo que:
(i) contratei um cartãode crédito consignado;
Òi) fui informado que na realização de saque mediante autilização do meu limite do cartão de crédito consignado,
ensejará a incidência de encargos rotativos na ordem de , ao mês, e que ovalor do saque, acrescido destes
encargos, constarána minha próxima fatura do cartão;
(iii) adiferença entre ovalor pago mediante consignação (desconto realizado diretamente na remuneração/benefício)
e o total da fatura, poderá ser paga por meio da minha fatura mensal, o que é recomendado pelo Banco Daycoval
S.A, jáque, caso afatura não seja integralmente paga até data de vencimento, incidirão encargos sobre ovalor devido,
conformeprevistona fatura;
(iv) declaro saber que existem outras modalidades de crédito, a exemplo do empréstimo consignado, que possuem
juros em percentuais menores;
(v) estou ciente que a taxa de juros do cartão de crédito consignado é inferior a taxa de juros do Cartão de Credito
Convencional;
(vi), sendo utilizado o limite parcial ou total de meu cartão de crédito, para saques ou compras, em uma única
transação, o saldo devedor do cartão será liquidado ao final de até , contados a partir do primeiro
desconto em folha, DESDE QUE: (a) eunão realize outras transações dequalquer natureza, durante todo o período
de amortização projetado apartir da última utilização; (b) não ocorra aredução/perda da minha margem consignável
de cartão; (c) os descontos mediante consignação ocorram mensalmente sem interrupção até a liquidação da dívida;
(d) eu não realize qualquer pagamento espontâneo via fatura e (e) não haja alteração da taxa dos juros
remuneratórios."

Para tirar dúvidas acerca do contrato ora firmado, inclusive sobre informações presentes neste Termo de
Consentimento, o cliente poderá entrar emcontato gratuitamente com o Banco Daycoval SA através doServiços de
Atendimento ao Consumidor- SAC (n°0800 775 0500) ou atravésdo canal de Ouvidoria (n°0800 777 0900).

TENHO CIÊNCIA QUE ESTOU

CONTRATANDO UM CARTÃO DE

CRÉDITO CONSIGNADO NAS

CONDIÇÕES ACIMA.

Local e Data:

Assinatura do(a) Cliente:

Centra! de Serviços; 0300 111 0500
Central de Atendimento para Deficiente Auditivo; 0800 775 2005

SAC Daycoval: 0800 775 0500
Ouvidoria Banco Daycoval; 0800 777 0900
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Avenida Paulista, 1793 - Bela Vista

São Paulo-SP I 01311-200
11 3138-0500

www.daycoval.com.br
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11061485 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 13/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO OLÉ CONSIGNADO S.A.

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do Banco Olé Consignado S.A.

Rua Alvarenga Peixoto, 974 - Santo Agostinho
CEP: 30.180-120                  Belo Horizonte/MG

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí=ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan=r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no=ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan=as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá=cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no=ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u=lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan=dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan=a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a=va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques=onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061485 e o
código CRC 51AD7BB7 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061485
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11061748 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 14/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO PAN S.A

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do  Banco PAN S.A.

Avenida Paulista, nº 1.374, 16º andar - Bela Vista
CEP: 01.310-100                  São Paulo/SP

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí;ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan;r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no;ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan;as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá;cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no;ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u;lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan;dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan;a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a;va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques;onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061748 e o
código CRC B149B0AF 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061748
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11061756 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 15/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO BMG S.A

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do Banco BMG S.A.
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 - Torre 2 - 10º andar - Vila Nova
Conceição
CEP: 04.543-900                  São Paulo/SP

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí@ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan@r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no@ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

Notificação 15 (11061756)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 203



2. Assim, considerando os direitos e garan@as previstos no Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá@cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no@ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u@lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan@dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan@a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a@va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?
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j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?

k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques@onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.

 

Notificação 15 (11061756)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 205



 

Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061756 e o
código CRC 4F90AB6E 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061756
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11061774 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 16/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO INTER S.A.

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do Banco Inter S.A

Avenida do Contorno, 7777 - Lourdes
CEP: 30.110-051                 Belo Horizonte/MG

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí=ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan=r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no=ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan=as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá=cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no=ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u=lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan=dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan=a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a=va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques=onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061774 e o
código CRC 3E2D1931 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061774
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11061864 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 17/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do Caixa Econômica Federal

SBS, Quadra 4, lotes 3/4, Edifício Matriz I
CEP: 70.092-900 Brasília/DF

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí>ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan>r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no>ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan>as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá>cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no>ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u>lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan>dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan>a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a>va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques>onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061864 e o
código CRC 1FAA426E 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061864
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Correios
DESTINATÁRIO

AVISO DE RECEBIMENTO

DATA DE POSTAGEM

26/02/2020

unidÃdé^eÍpòstagem
AG&'élA POSTAL ^

f CARJMBO UNIDADE DE
REPRESENTANTE LEGAL DO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SBS, QUADRA 4, LOTES 3/4. EDIFÍCIO MATRIZ I. O

ASA SUL BRASÍLIA DF

70092-900

REMETENTE
Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON

Esplanada dos Ministérios Bloco T,

Zona Cívico-Administrativa Brasília - DF

70064-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

JU472755727BR
declaração de conteúdo {SUJEITO AVERJFibíâl

1 • notificação N" 17/2020/CGEMM/OPDC/SENACON . PROCESSO: 08012.000403/2020-83 BLOCOT

MOTIVO DE devolução
[1]MUDO«>SE 16]NAOPROCURADO
[2]ENDEREÇOINSUFICiE^^E pl AUSENTE
PI NAOEXISTENÚMERO
Í4] DESCONHECIDO
[6] RECUSADO

[a] FALECIDO
{9]OUTROS

IASSINATURA DO RECQEOOR

INOMElegível DORECEBEDOR Hilda
RG 1.510314/SSP

RUBRICA E MATRICULADO CARTEIRO

Tki^o Portela Listjoa
de Correios
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11061997 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 18/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do Banco Mercantil do Brasil S.A.

Rua Rio de Janeiro, 654, Anexo 680, Andar 6- Centro
CEP: 30.160-912                  Belo Horizonte/MG

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí?ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan?r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no?ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan?as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá?cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no?ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u?lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan?dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan?a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a?va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques?onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11061997 e o
código CRC 6E43EFB3 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11061997
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11062001 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - https://www.justica.gov.br

Notificação nº 19/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: BANCO BRADESCO S.A

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do BANCO BRADESCO S.A.

Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara
CEP: 06.029-900                  Osasco/SP

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí=ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan=r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no=ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan=as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá=cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no=ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito
consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de
crédito consignado do empréstimo consignado?

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando u=lizam os dados de outra pessoa para
emitir o cartão?

c) Qual a quan=dade de contratos vigentes da modalidade
cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou
usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no
comércio?

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que faz apenas saques em dinheiro?

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes faz o saque no momento da contratação e já
recebe o valor na conta?

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo
telefone, situação em que é depositada uma quan=a na
conta do consumidor, também é ofertado de maneira a=va?
Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que pagam integralmente as faturas do valor
remanescente do desconto em folha de pagamento?

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro
pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
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k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do
cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
cartões desbloqueados para uso?

m)Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento do cartão?

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para
seu cancelamento e emissão de um novo?

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que faz a opção
de recebimento da fatura por e-mail?

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
reclamações a respeito do não recebimento da fatura?

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que apresentou
reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do
cartão?

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que realizou
novo saque após o primeiro?

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de
contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o
cancelamento do cartão?

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques=onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.
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Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11062001 e o
código CRC 7BEA6DA5 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11062001
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bradesa

coaí^1ax». 31

%?^?o
OAy^^j,

GCPJ 1900221581

PP n° - 08012.000403/2020-83

Brasília, 04 de março de 2020.

1. IBi%.\<'0 BIIADE.SCARII .S.A., instituição financeira inscrita no CNPJ sob o

n" 04.184779/0001-01, com sede no Alameda Rio Negro, n" 585, Edifício Jauaperi, Bloco D, 15°
andar, Alphaville, Barueri-SP, neste ato representado por seus procuradores constituídos pelo
instrumento de mandato anexo e que subscrevem esta petição, vem respeitosamente, requerer
vista dos autos em epígrafe, para a extração das respectivas cópias.

2. Certos de Vossa valiosa compreensão, antecipamos nossos protestos de estima
consideração.

Atenciosamente,

C:A.>I1LA LO|B|vS llOj» 5l>A\TO.<lí

OAIB DF .lO.TOO

ll<-|Mir<ani<'nl» .Inrídíro/ .>la<riz - A5;ô«-w l']N|i«'riuiw Cívcín
Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, Prédio Azul, 6° andar - CEP 06029-900

Telefone: (11) 3684-7247 / 2357-3420
Página I de I
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ERNESTO BORGES
A DVOBADDS

DECLARACAO DE AUTENTICIDADE

Declaro, cm conformidade com a inteligência do art. 425, VI, do CPC, que as

peças ora apresentadas e anexadas a presente petição são AUTENTICAS.

conferindo com os originais.

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2020.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SP^GURANÇA PUBLICA
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

SERVIÇO DE PROTOCOLO E APOIO PROCESSUAL

De ordem, defiro contonne

solicitado.

REQUERIMENTO DE ACESSO EXTERNO

" \ .0. .rínn^òl'^oX)-25Processo/Procedimento (N"):

Por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer:

Proeiiração (Fls):_ (preenchimento obrigatório)

Fone: (Fixo) (o\'203) 9 - fc^Celular) (p ^

OAB (N");j

E-mail: CQonn^

Brasilia-DF de x):>o.

Nesles termos pede deferimento.

(Nome do repreíientaiMC legal por extenso e legível)
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2g TABELIÃO DE NOTAS
OSASCO - SP

COMARCA DE OSASCO _—

ANTONiO CARLOS ZANOTTI - TABELIÃO DESIGNADO X?'

LIVRO N" 1460 - PAGINAS. 203/213 - 1° TRASLADO' AMmMiO

PROCURAÇÃO PÚBLICA.

Adí. vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mile dezenove (28/10/2019), nesta Cidade e Comarca de Osasco
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, em dilicencia á Cioade de Deus, Vila Yara. compareceram como
Outorqantes: 1!) BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ sob n'' 60.746.948/0001-12, NIRE 353ÜC 027795. com «Jecíe nc
Nixseo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Vigente apreçado pela AGE/AGO
reaüraúaem 11/03/2019, registrada na JUCESP sob n" 214 .088/19-4, em 16/04/2019, neste ato representado, nos termos do
artigo 13doreferido estatuto, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ala da Reunião Extraordin
n" 28S1, do Conselho de Administração, realizada em 13/03/2018, registrada na JUCESP sob 277.756i'S-2 er
ffi/05/2Ci13. que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e cnminal. e ro^n í
f.cha cadastra) consultada no site da JUCESP em 07/05/2019, autenticidade n° 116775238. ficando tocos esses documentos
arquivados, em pasta própna de n° 054 sob n® de ordem 160 2^ BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA.. inscrita no CNPJ sob n° 52.568.821/0001-22, NIRE 35221037518, com sede no Núcleo Cidaoe de Deus. Vila Vara
Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Contraio Social Consolidado datado de 30/04/2019, registraco na JUCESP «ib r''
460 027(19-0 em 28,'00/2019, neste ato representado, nos lermos da Clausula Sétima do referido Contrato Social, porseus
Diretcres. no fmal nomeados e qualificados, eleitos pela Ata de Reunião dos Sócios Cotistas datada de 30/04.'2019.
registrada na JUCESP sob n° 460.028/19-4. em 28/08/2019, que declaram continuar estaa atual docunentaçâo da empresa,
süb responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESPem 10/092019. autenticidade n"
12304W59 ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n" 054 sob n° de o'dem 200 32) BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., inscrito no CNPJ sob n' 07.207.996/0001-50, NIRE 35300113420 com sede no
Niícleo Cidade de Deus Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Vigente apravado pela AGE'AGO
realizadaem 29/04/2019, registrada na JUCESPsob n°361.568/19-8, em 11/07/2019, neste ato representado, nos termosdo
Artigo 8' do refendo Estatuto Social vigente, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, etestos pela AGE'AG0
realizada em 29/04/2019, acima mencionada que declaram continuar esta a atual documentarão da empresa, s'.íb
responsabilidade civil e criminal, e com a Ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 23/07'2019. aulenticicade n"
120518251, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própriade n" 055 sob n^de ordem 010. 43 BRADESCO
SEGUROS S.A., inscrita no CNPJ n® 33.055.146/0001-93, NIRE 35300329091, com sede na Avenica Alphaville, n' 77b 5
arslar Empresanal 18 do Forte, Barueri-SP, CEP 06472-010, com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela AGE de
22'10<2016. rêçjistrado na JUCESP sob n"265.928/19-9, em 16/05/2019, nesle ato representado, nos termos do artigo 8°do
referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGE de 1'5<'06/2019, registrada ria
JUCESP sob n'' 445.208/19-3, em 19/08/2019. que declaram continuar esta a atual document,içào da empresa, sob
respcsnsabíiidade civil e crminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 11,'Qfí2ülS autenticidade n"
12313155,5, íicando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n® 055 sob n"de ordt? ri 057 5^ BRADESCO
VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., inscrita no CNPJ sob n" 51.990.695/0001-37, NIRE 35300006020. com sede na Avenida
Alphavilie n" 779, Empresanal 18 do Forte, Baaieri-SP, CEP 06472-010, com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela
AGE realízaaa em 29/06/2018, registrada na JUCESP sob n" 547,244/18-6. em 23/11/2018, nesle ato represeniado. ix:â
lermos do artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados eleitos pela AGE
realizada em 05/06/2019, registrada na JUCESP sob n" 448.767/19-3, em 22/08/2019, que declaram continuar esta a atual
documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a fichacadastral consultada no site da JUCESP em
01/1G.'2019 autenticidade n' 124136389, ficando todosesses documentos arquivados, em pasta própna de n"055 sob n' cie
ordem 088 ^ BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, inscrita no CNPJ sob n ° 47.509 120.0C«1-82
NIRE 35300^51381, com sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP. CEP 06029-9iD, com seu Estatuto Vigente
aprovado pela AGE/AGO realizada em 18/04/2019. registrado na JUCESP sob n." 347692/19-9 em 03/07/2019 neste ato
representado nos termos do artigo 13° do referido Estatuto Social, por seus diretores, no final nomeados e qualificados,
eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária n» 110do Consetrio de Administração, realizada em 30/04/2018, registrada na
JUCESP sob n." 320.396/18-6. em 12/07/2018, e pelaAta da Reunião Extraordinàna n" 122do Coiiselho de Adi-i:nisir,js;ao
reaüzada em 18.'04/2019, registrada na JUCESP sob n." 347.693/19-2, em 03/07/2019, que declaram continuar esta a aluai
docunientação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em
27í07/2019, autenticidade n" 120777884, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n" 055 sob«f de
ordem 025,7'') BANCO BRADESCO BERJ S.A., inscrito no CNPJ sob n" 33.147.315/0001-15, NIRE 33300C25260, com
sede na Pr.3ç.g Pio X. n" 118, 6° andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20091-040, com seu Estatuto Socsãl vigente,
aprovado pela AGE/AGO de 30/04/2019 registrada na Junta Comercia) do Estado do Rio de Janeiro, sob n" 00003675637-
002 em 05/07/2019. neste ato representado nos termos do artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final
nomeados e qualificados, eleitos pelaAGE de 21/06/2019 registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob n"
OOCK}3755614-007. em 11/09/2019. que declaram continuar esta a atuai documentação da empresa, sob responsabilidade

0673260201 nnníL<ífi-iRft_d

Rua Cipriano Tavares 95 - Centro - Osasco - SP
Fone: 11-3681-0532
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civil e criminal, e com a certidão simplificada consultada no site da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em
16/09/2019, protocolo n" 00-2019/555296-2, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n" 055 sob n°
de ordem 065. 8^ BANCO BRADESCARD S.A., inscrito no CNPJ sob n" 04.184.779/0001-01, NIRE 35300182359 com
sede na Alameda Rio Negro, n« 585, Edifício Jauaperi, Bloco D, 15° andar, Alphaville, Barueri-SP, CEP 06454-000, com seu
Estaluto Vigente aprovado pela AGE/AGO, realizada em 25/04/2018. registrado na JUCESP sob n° 315.543/18-8 em
05/07/2018, neste ato representado nos termos do artigo 8» do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final nomeados
e qualificados, eleitos pela AGE realizada em 17/12/2018, registrado na JUCESP sob n" 056.996/19-6, em 29/01/2019, que
declaram continuar esta a atuai documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral
consultada no site da JUCESP em 11/02/2019, autenticidade n" 112595271, ficando todos esses documentos arquivados em
pasta própria de n» 054 sob n» de ordem 106. 9!) BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, inscrita no CNPj n"
92 682 038/0001-00, NIRE 33300275541, com sede na Avenida Rio de Janeiro, n° 555, 19° andar, Caju, Rio de Janeiro-RJ,
CEP 20931-675, com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela AGE de 14/01/2019, registrada na Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro, sob n° 00003678364, em 08/07/2019, neste ato representado nos termos do artigo 8° do referido
Estatuto Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGE de 28/03/2019, registrada na Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob n° 00003647608, em 11/06/2019, que declaram continuar esta a atual
documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a certidão simplificada consultada no siteda Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 05/08/2019, protocolo n" 00-2019/460979-0, ficando todos esses documentos
arquivados, em pasta própria de n" 055 sob n" de ordem 031. 10^ TEMPO SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n"
58.503 129/0001-00, NIRE 31207022645. com sede na Avenida Floriano Peixoto n" 6500, Sala 3. Jardim Umuarama.
Uberlândia-MG, CEP 38406-247, com seuContrato Social consolidado datado de 15/10/2015, registrado na Junta Comercial
do Estado de fainas Gerais sob n" 7338041. em 06/06/2019, neste ato representado, nos termos da Clausula Sétima do
Contrato Social acima mencionado, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata de Reunião dos
Sócios Quotistas datada de 30/04/2015, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob n» 5525489, em
15/06/2015, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e cnminal. e com a
certidão simplificada n® C190001522259 emitida no site da Junta Comercial do Estado de t\i1inas Gerais em 30/06/2019.
ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n" 054 sob n" de ordem 185 11^ BRADESCO SAÚDE
5.A.. inscrita no CNPJ n°92.693.118/0001-60, NIRE 33300159541, com sede na Avenida Rio de Janeiro, n"555, 19°andar,
Caju, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20931-675. com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela AGE de 14/01/2019. registrada na
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob n° 00003516947, em 13/02/2019, neste ato representado nos lermos do
artigo 13 do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião
Extraordinária do Conselho de Administração de 29/04/2019, registrada na Junta Comercial do Estado do Riode Janeiro, sob
n°00003638397, em 03/06/2019, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil
e criminal, e com a certidão simplificada consultada no site da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 24/06/2019
protocolo n° 00-2019/354090-8, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n°de ordem
006. 12^ BANCO BRADESCO BBI S.A., inscrito no CNPJ sob n' 06 271.464/0001-19, NIRE 35300335791, com sede no
Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE realizada em
07/06/2019, registrada na JUCESP sob n° 423.505/19-1, em 06/08/2019, nesteato representado nos termos doartigo 8°do
referido Estatuto Social acima mencionado, porseus Diretores, no finai nomeados e qualificados, eleitos pelaAGE realizada
em 03/07/2019, registrada na JUCESP sob n° 471.340/19-4, em 04/09/2019, que declaram continuar esta a atual
documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em
11/09/2019, autenticidade n" 123129250, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n' 055 sob n° de
ordem 026. 1^ BANCO LOSANGO SA. - BANCO MÚLTIPLO, inscrito no CNPJ sob n° 33.254.319/0001-00. NIRE
33300316906, com sede na Praça XV de Novembro, n°20,11° andar, salas 1.101 e 1,102,12° andar, Centro, Rio de Janeiro-
RJ. CEP 20010-010, com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela AGE/AGO datada de 30/04/2019, registrado na Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n° 3677758, em 08/07/2019, neste ato representado nos termos do Artigo 8°do
referido Estatuto Social, por seus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela mesma AGE/AGO datada de
30/04/2019, acima mencionada, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e
criminal, e com a certidão simplificada consultada no site da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 17/07/2019.
protocolo n° 00-2019/420860-5, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n°de ordem
013. 14!) BRADESCARD ELO PARTICIPAÇÕES SA, inscrita no CNPJ sob n" 09,226.818/0001-00, NIRE 35300349415,
com sede social no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Social Vigente
aprovado pela AGE/AGO, realizada em 30/04/2019, registrada na JUCESP sob n° 396.297/19-5, em 19/07/2019, neste ato
representado nos termos do artigo 8° do referido Estatuto Social, porseus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos
pela mesmaAGE/AGO. realizada em 30/04/2019, acima mencionada, que declaram continuar esta a atualdocumentação da
empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 14/08/2019,
autenticidade n° 121660557, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n° de ordem
0271^ ALVORADA ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n» 01 382.421/0001-97, NIRE
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3fi?13970324. com sede na Alameda Rio Negro, n° 585, IS"" andar^ parte. Bloco D. Alphavtlle, CE^ 06454 DCo|
com seu Contrato Social Consolidado datado de 22/04/2019, registrado na JUCESP sob n" 410.26^MM.:v.em;í&'a7í2m
neste ato representado nos termos da Clausula Sétima do referido Contrato Social, por seus diretores no final riorríèâdüs e
quaMtcadcs eleitos pela Ata da Reunião das Sócias Cotistas datada de 22/04/2019, registrado na JUCESP sob n"
410 208'19-7 em 29/07/2019, que declaram continuar esla a atual documicntação da empresa, sob responsabilidade civii e
crinni'ial e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 14/08/2019, autenticidade n" 121'i73973, ficando todos
essesaccumentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n" deordem 032.1^ BANKPAR BRASIL LTDA., inscrito no
CNPJ sob n" 34.046.581/0001-14, NIRE 35221360939, com sede na Alameda Rio Negro. n° 585. 15° andar, BIr/a 'D'
edificio Jauaperi. Alphaville Industrial. Bamen-SP, CEP 06454-000, com seu Contrato Social Consolidado, datado de
18/04/2019. registrado na JUCESP sob n" 401,140/19-2, em 2S/07/2019. neste ato representado nc s termos da Ciausu-a
Sétima do Contrato Social acima mencionado, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados eleitos pela Ata aa
Reunião dos Sócios Cotistas. datada de 18/04/2019, registrada na JUCESP sob n" 401.141/19-Ô em 26/0^•?^:"'•' qi;e
declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a fictia cadastral
consultada no site da JUCESP em 15/08/2019, autenticidade n" 121708450, licando todos esses documentos arquivados, em
pasta pròpna de n" 055 sob n" de ordem 005. IT} BANKPAR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ n"
67.529.289/0001-01. NIRE 35210748205, com sede na Alameda Rio Negro, n" 585. 15" andar, parte. Bloco D, Ediílco
Jajaperi. Alphaville Industrial, Barueri-SP, CEP 06454-000. com seu Contrato Social Consolidado, datado 30/04/2013
registrado na JUCESP sob n° 279.179/18-2, em 13/06/2018, neste ato representado nos lermos ca Clausula Sétima do
Contrato Social acima mencionado, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pe^a Ata de Reunião dos
So;ios Cotistas datada de 30/04/2019, registrada na JUCESP sob n° 309.187/19-9 em 06/06/2019, nue declaram continuar
esta a aíual d0t:ürrientaç30 da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastrfs! consultada no site da
JUCESP em 03/07/2019, autenticidade n° 119679177, ficando todos esses documentos arquivados, íjm pasta própria de n"
054 sob n" de ordem 186. 1^ NOVA PAIOL PARTICIPAÇÕES LTDA,. inscrita no CNPJ sob n° 04.278.130/0001-41, NIRE
35221205216. com sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Contrato Sócia!
consolidado datado de 30/04/2019, registrado na JUCESP sob n° 287.706/19-9 em 30/05/2019, nesis ato represenlado nos
tern^ot da Cláusula Sétima do referido Contraio Social, por seus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata
de Reunião das Sócias Colistas datada de 30/04/2019, registrada na JUCESP sob n" 287708/19 6 em 30/05.'2ü19. que
oeclaram continuaresta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, b com a ficha cadastral
consultada '-o site da JUCESP em 15/07/2019, autenticidaden" 120118692, ficando todos esses doci rnentos arquivados,
oasta próp- ade n" 055 sob n" de ordem 033.19^ SHOPFÂCIL SOLUÇÕES EM COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A., inscrita ro
CNPJ sot14.370.342/0001-08, NIRE 35300413270, com sede no Núcleo Cidade de Deus. Prédio Cinra 1° andar sala 2
Vila Yara, Osasco-SP. CEP06029-900, com seu Estatuto Social Vigente aprovado pelaAGE/AGO rf-alizada em 29/04/2019
e registrada na JUCESP sob n' 362,6^/19-4, em 12/07/2019, nesle ato represenlado nos lermos do artigo 8® do retendo
Estatuto Socia) por seus Diretores, no final nomeajos e qualificados, eleitos pela mesma AGE/AGO, realizada em
29í04/20'í9 acima mencionada, que declaram continuar esta a atual docunnentaçâo da empresa, sob responsabilidade civil e
cnmina! e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 27/07/2019, autenticidade n° i:!0778404, ficando todos
esses documcníos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n" de ordem 034. 20!] BF PROMOTORA DE VENDAS
LTDA., inscfíía no CNPJ sob n° 02.038.394/0001-00, NIRE 35214604291, com sedenaAlameda Santos, n" 1.420, Cerqueíra
César, Sâc; Paulo-SP, CEP 01418-100, com seu Contrato Social Consolidado datado de I0/0l/20r=, registrado na JUCESP
sob 226.225/19-7 em 25/04/2019, nestealo representado nos termos da Cláusula Sétima do refendo Contrato Social píif
seus diretores no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata de Reunião dos Sócios Cotistas datada de 29/04.2019
registrada na JUCESP sob n'' 401 121/19-7. em 26/07/2019. que declaram continuar esta aaíual documentação da empresa
sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 15/Í8/2019. autenticidade n'
'21725401, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta pròpna de n° 055 sob n" :e ordem 002. 21®J BP
PROMOTORA DE VENDAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n''07 131.760/0001-87. NIRE 35219653"38. com sede no Núcleo
Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Contrato Social consolidadr datado de 24/04/2018,
rcgistradd na JUCESP sob n" 257.157/18-9 em 04/06/2018, nesle ato representado nos termo? da Clausula Sétima do
Contrato S(Xtal acima mencionado, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos Ata De Reunsâo das
Sócias Cotistas datada de 24/04/2018, registrada na JUCESP sob n" 267.737/18-0, em 07/06/2018 que deciaraiTi continuar
esta 8 atual documentação da empresa, sob responsabilictede civn e criminai, e :om a ficha cadastral consultada no síe da
JUCESP em 12/06/2019. autenticidade n° 118638889, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n"
055 sob n" de ordem 001.22^ BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob n" 33.010.851/0001-74, NIRE
35300331354, com sede na Avenida Alphaville, n" 779, Empresarial 18 do Forte, Barueri-SP. CEP 06472-010, com seu
Estatuto Social Vigente aprovado pela AGE de 29/11/2018, registrada na JUCESP sob n° 252706/19-5. em 09/05.2019,
neste ato representado, nos termos do arligo S'' do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final nome®los s
qualificados, eleitos pela AGO de 28/03/2019, registrada na JUCESP sob n® 431 192/19-4. em 13/08/2019. que declaram
continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consuítada no
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site da JUCESP em 23/08/2019, autenticidade n" 122200179, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria
de n" 055 sob n" de ordem 007, 23!) MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S.A., inscrita no CNPJ sob n"
57.746.455/0001-78, NIRE 35300360249, comsede na Avenida Alphaville, n"779, Empresarial 18do Forte. Barueri-SP, CEP
06472-010, com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE realizada em 27/12/2018, e registrada na JUCESP sob n"
255 859/19-3, em 14/05/2019, neste atorepresentado, nostermos do Artigo 8® doreferido Estatuto Sxial, por seus Diretores,
no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGE realizada em 10/04/2019, e registrada na JUCESP sob n°255.860/19-5.
em 14/05/2019, que declaramcontinuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com
a ficha cadastral consuKada no site da JUCESP em 06/06/2019, autenticidade n» 118361390, ficando todos esses
documentos arquivados, em pasta própria de n® 055 sob n® deordem 008. 2^ ATLÂNTICA COMPANHIA DE SEGUROS,
inscrita no CNPJ sob n" 33.151.291/0001-78. NiRE 33300284958, com sede na Avenida Rio de Janeiro, n" 555, 20° andar.
Caju. Rio de Janeiro-RJ, CEP 20931-675, com seu Estatuto Social vigente aprovado pela AGE realizada em 14/01/2019
registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n°00003639589-002, em 04/06/2019, neste ato representado
nos termos do Artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGO
realizada em 29/03/2019, registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n" 00003712878-008, em
07/08/2019, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a
certidão simplificada consultada no site da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 11/09/2019, protocolo n° 00-
2019/550650-2, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própriade n° 055 sob n° de ordem 062, ^ KIRTON
BANK S.A.- BANCO MÚLTIPLO, inscrito no CNPJ sob n"01.701.201/0001-89, NIRE 41300015341, comsede na Travessa
Oliveira Bello, n" 34, 4° andar, Centro, Curiíiba-PR, CEP 80020-030, com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela
AGE/AGO datada de 30/04/2018, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 20184906369 em 26/09/2018.
neste ato representado nos termos do Artigo 8® do referido Estatuto Social, por seus diretores no final nomeados e
qualificados, eleitos pela mesma AGE/AGO datada de 30/04/2018, acima mencionada, que declaram continuar esta a atual
documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a certidão simplificada n" 195439082, consultada no
site da Junta Comercial do Estado do Paraná em 25/09/2019, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própna
de n" 055 sob n" de ordem 069. 26Í!) KIRTON CORRETORA DE SEGUROS S.A., inscrita noCNPJ sob n° 43,638 022/0001-
94, NIRE 41300003955, com sede na Rua Presidente Pàdua Fleury, n° 680, Hauer, Curitiba-PR, CEP 81630-240, com seu
Estatuto Social vigente, aprovado pela AGE/AGO datada de 26/04/2018, registrado naJunta Comercial do Estado do Paraná
sob n® 20183002512. em 13/06/2018, neste ato representado nos termos do Artigo 9"do referido Estatuto Sócia), por seus
diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela mesma AGE/AGO datada de 26/04/2018, acima mencionada, que
declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a certidão
simplificada datada de 12/07/2019, autenticidade n° 193724340, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta
própna de n° 055 sob n° de ordem 022, ^ BRADESCO - KIRTON CORRETORA DE CÂMBIO S.A., inscrita no CNPJ sob
n° 58229 246/0001-10, NIRE 35300138767, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek. n° 1,309. 6° andar, Vila
Nova Conceição, São Paulo-SP, CEP 04543-011. com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela AGE datada de
03/07/2019. registrada na JUCESP sob n» 448,284/19-4, em 23/08/2019, neste ato representado nos termos do Artigo 8° do
referido Estatuto Social, por seus diretores, no final nomeados equalificados, eleitos pela mesma AGE datada de 03/07/2019.
acima mencionada, que declaram continuar esta a atual documentação daempresa, sob responsabilidade civil e crimina), e
com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 05/09/2019. autenticidade n° 122818596, ficando todos esses
documentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n° de ordem 055. 28^ KIRTON ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA,
inscrita no CNPJ n» 03.270.639/0001-85, com sede administrativa na Travessa Oliveira Bello. n" 34, 1° andar. Centro.
Curitiba-PR. CEP 80020-030, com seu Estatuto Social vigente, datado de 01/07/2016, registrada no 1° Ofictal de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas de Curitiba-PR, sob n» 1.114.632, em 05/09/2016, neste ato representado nos termos do
parágrafo único do artigo 30 do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no fmal nomeados e qualificados, eleitos pela
AGO de 30/04/2019, registrada no 1° Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Curitiba-PR, sob n° 1.162,154, em
12/06/2019, que declaram continuarem estes os documentos da pessoa juridica, sob responsabilidade civil e criminal, e com
a certidão emitida pelo 1° Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Curitiba-PR em 08/08/2019, ficando todos esses
documentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n" de ordem 035. 29!) SCOPUS DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 06.071,753/0001-74. NIRE 35231345312, com sede na Rua Domingos Sérgio
Dos Anjos, n° 277, 3° andar, Pirituba, São Paulo-SP, CEP 05136-170, com seu Contrato Social Consolidado datado de
28/12/2018, registrado na JUCESP sob n° 056.755/19-3 em 29/01/2019, neste ato representado nos termos da Clausula
Sétima do referido Contrato Social, por seus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata de Reunião dos
Sócios Cotistas datada de 06/09/2017, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 20175796645, em
08/12/2017, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a
Certidão simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado do Paraná em 17/12/2018 e com a ficha cadastral consultada
no site da JUCESP em 11/02/2019, autenticidade n" 112596841, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta
própria de n® 054 sob n® de ordem 070 30!) ALVORADA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
inscrita no CNPJ sob n® 03.572.412/0001-94, NIRE 35300175361, com sede e foro no Núcleo Cidade de Deus. Vita Yara.
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Osasco-SP. CEP 06029-900. com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE/AGO. realizada em^34-2Ô18 e registrada
JUCESP sob n'-' 256.472/18-0. em 30/05/2018, neste ato representado nos lermos do artigo 9°do reísiíjoo Çstaiutp
seus Diretores no final nomeados e qualificados, eleitos pela mesma AGE/AGO. realizada errÍ5iW/3ê-ít^cima
mencionada, que declaram continuar esla a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e cnminal e com a
(ictia cadastral consultada no site da JUCESP em 06/06/2019, autenticidade n° 11836469S, ficando todos esses documentos
arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n" de ordem 023 31^ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS RUBI, inscrita no CNPJ sob n° 01.222,069/0001-22 NIRE 35300320557, com sede no Núcleo Cidaip de
Deus. Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE realzada em 19-03/2C'8
registrada na JUCESP sob n" 276.414/18-4, em 08/06/2018, neste ato representado nos termos do artigo 9*^ do referido
Estatuto Social por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGO realizada em 30.''04/2019, regislrada
na JUCESP sob n" 361 686/19-5, em 11/07/2019. que declaram continuar esta a aíual documentação da empresa, sot'
responsabilidade civil e cnminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em l5/08/.^019. autenticiaaoe
121730019. ficando todos essesdocumentos arquivados, em pasta própria de n" 055 sob n® deordem 024, 3^ FUNDAÇÃO
INSTITUTO DE MOLÉSTIAS DO APARELHO DIGESTIVO EDA NUTRIÇÃO inscrita no CNPJ n" 61 062 212/0001-98, com
sede social à Rua Borges Lagoa, n" 1450, Sâo Paulo-SP, CEP 04038-905, com seu Estatuto Social vigente datado de
29n"j4.;2019 registrado no 3'̂ OliciaJ de Registrode Titftos e Documentose Civil de Pessoa Juridica de Sáo Paulo-SP, sob
748154, em 03/07/2019, neste ato representado nos termos do artigo 12°do referido Estatuto Social, por seus Diretores no
final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Ordinána n" 39 do Conseltio de Administração, realizada efn
30/1)4,'2018 registrada no 3° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridicade São Paulo-SP, sob rt"
734575, em 28/OG/2018, que declaram continuaremestes os documentos da fundação, sob responsabilidade civil e cnminai
apresentandoa certidão de breve relato datada de 05/07/2019, emitida pelo3° Oficial de Registro de Títulos e Documenfos e
Civil de Pessoa Juridica de Sâo Paulo-SP, ficando todos os documentos arquivados nestas Notas, em pasta própna de n®
054 sob n° de ordem 196, 33^ FUNDAÇAO BRADESCO, inscrita no CNPJ sob 3.701.521/0001-06, com sede
administrativa no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Social vigente, datado
de 25.'li4./20l8, registrado no 2" Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Osasco-SP sob n" 186.033. em
14/06/20-18. neste ato representado nos lermos do artigo8° do referido Estatuto Socialacima mencionado, por seus diretores,
no tínal nomeados e qualificados, eleitos confomne Ata de Reunião da IVtesa Regedora. realizada em 25/04/2018. fegistrada
no 2" Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Osasco-SP, sob n° 186,033, em 14/(i6/2018. que declaram
continuarem estes os atuais documentos da fundação, sob responsabilidade civil e criminal, e com a certidâo de breve reiate
emitida pelo 2" Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Osasco-SP em 25/06/2019. ficando todos esses
doctimaníos arquivados, em pasta própna de n® 055 sob n® de ordem 028, 3^ BRAM - BRADESCO ASSET
MANAGEMENT S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob n'
62,375 *34:0001-44. NIRE35300192575. com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitsctiek. n''' 309. 2® e 3® aríoar Vila
Nova Conceição. Sâo Paulo-SP, CEP 04543-011, com seu Estatuto Social aprovado pela AGE realizada em 21/06/2019
registrada na jUCESP sob n" 446,812/19-5, em 20/08/2019, neste ato representado nos termos Io arttgo 8° do reíertdo
Estatuto SíXiiaL por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos peta mesma AGE realizada em 21í0<>2019,
acima mencionada, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e cnminai, e
com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 10,/09/2019. autenticidade n° 123068176. ficando todos esses
docunienios arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n" de ordem 018 35,^ BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n" 00.066,670/0001-00. NIRE 35219824630 com sede no Núcleo
Cidade de Deus s.-^ 4" andar. Prédio Prata. Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900. com seu Contrato Social Consolidado
dataco de 3C114/2018, registrado na JUCESP sob n° 344.127/18-7 em 19/07/2018, neste ato representado nos termos da
Clausuta Sétima do referido Contrato Social, porseus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pelaAta de Reunião
de Sócios Cotistas datada de 30/04/2018. registrada na JJCESP sob n® 344.128/18-0 em 1907/2018, que declaram
consínuar esta a atualdocumentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a fiche cadastral consultada no
site da JUCESP em 23/07/2019, autenticidade n® 120510900, ficando Iodos esses documentos arqu vados, em pasta própna
de 055 sol> ,n' de ordem 014. 36f] ÁGORA CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS SA inscnia ra
CNPJ süb n® 74.014 747/0001-35, NIRE 33300166513, com sede na Praia de Botafogo, n® 300 sala601 parte, Botafogo, Rio
de Janeínj-RJ. CEP 22250-040, com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE/AGO realizada em 23/04/2018, registrado na
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n® 00003235166, em 27/07/2018, neste ato represent^o, nos termos do
Artigo 9°do referido Estatuto Social, por seus Diretores, ao final nomeados e qualificados eleitos pela mesma AGE/AGO de
23í04/2018, acima mencionada, quedeclaram continuar esta a atual documentação da empresa, sobresponsabilidade dvíI e
cnminai e com a certidão Simplificada consultada no site da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 05<0a'2019,
protocolo n° 00-2019/4S5662-4, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n® 055 sob n" de ordem
036 37^ CREDIVAL PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob n''
45003 74B''0001-97, NIRE 35214235563. com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.064. 2® andar. Itaím Bibi. Sâo
Paulo-SP, CEP 01451-000, com seu Contrato Social consolidado datado de 28/04/2017, registrado na JUCESP S(A n"
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423.791/17-5. em 14/09/2017, neste ato representado nos termos da Cláusula Sétima do referido Contrato Social, por seus
diretores, no final nomeados equalificados, eleitos pela Ata de Reunião dos Sócios Cotistas datada de 30/04/2018, registrado
na JUCESP sob n" 385 062/18-7, em 14/08/2018, que declaram continuar esta a atuai documentação da empresa, sob
responsabilidade civil e cnminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 06/08/2019, autenticidade n"
121276531, ficando todos esses dxumenios arquivados, em pasta própria de n" 055 sob n° de ordem 037 38®) SCOPUS
SOLUÇÕES EM TI LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 14.380.750/0001-40, NIRE 35228851601. com sede na Rua Domingos
Sérgio Dos Anjos, n° 277, Pirituba, Sào Paulo-SP, CEP 05136-170, com seu Contrato Social consolidado datado de
29/04/2019. registrado na JUCESP sob n" 468.678/19-0, em 30/08/2019, neste ato representado nos termos da Cláusula
Sétima, por seus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata de Reunião dos Sócios Cotistas datada de
26/04/2019. registrada na JUCESP sob n° 296.490/19-2, em 03/06/2019, que declaram continuar esta a atual documentação
da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 11/09/2019
autenticidade n° 123115794, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n" 055 sob n" de ordem 038
39°) BBC PROCESSADORA S.A., inscrita noCNPJ sob n® 04.792.521/0001-80, NIRE 35300187687, com sedena Avenida
Antonio Frederico Ozanan, n° 1440, Vila Santana II. Jundiai-SP, CEP 13219-001, com seu Estatuto Social vigente, aprovado
pela AGE/AGO datada de 30/04/2016, registrado na JUCESP sob n" 403.436/16-3 em 19/09/2016, neste ato representado
nos lermos do Artigo 20 do referido Estatuto Social, por seus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGE
datada de 31/12/2018, registrado na JUCESP sob n" 155,715/19-7 em 15/03/2019, que declaram continuar esta a atual
documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no siteda JUCESP em
02/04/2019. autenticidade n" 115080795, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n° de
ordem 039, 40^ BSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, inscrita no CNPJ sob n° 14,312.353/0001-31. NIRE
35300413245, com sede na Avenida Alphaville, n" 779, 5°andar. Empresarial 18do Forte, Barueri-SP. CEP06472-010. com
seu Estatuto Social vigente, aprovado pela AGE datada de 25/03/2019. registrado na JUCESP sob n° 471 103/19-6. em
04/09/2019. neste ato representado nos termos do Artigo 13° do referido Estatuto Social, por seus diretores, no final
nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada em
25/03/2019. registrada na JUCESP sob n" 242.109/19-6, em 02/05/2019, que declaram continuar esta a atual documentação
da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no sile da JUCESP em 11/09/2019.
autenticidade n® 123119026. ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n" 055sob n" de ordem 040
41f} KIRTON ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FUNDOS DE PENSÃO LTDA., inscrito no CNPJ sob n"
30458 178/0001-41. NIRE 35220137047, com sedenaAvenida Brigadeiro Faria Lima. n° 3.064, 2° andar, Jardim Paulistano,
São Paulo-SP. CEP 01451-000, com seu Contrato Social consolidado datado de 05/09/2017. registrado na JUCESP sob n"
579.881/17-9 em 26/12/2017. neste ato representado nos termos da Cláusula Sétima do referido Contrato Social, por seus
diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ala deReunião dos Sócios Cotistas datada de29/04/2019, registrada
na JUCESP sob n° 344.585/19-0, em 01/07/2019, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob
responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 15/08/2019, autenticidade n"
121720734, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n° 055 sob n® de ordem 041, 42^ KIRTON
GESTÃO DE RECURSOS LTDA.. inscrito no CNPJ sob n° 06.071.726/0001-00. NIRE 35220631386. com sedena Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, mezanino, Jardim Paulistano, São Paulo-SP, CEP 01451-000, com seu Contrato Social
consolidado datado de 29/04/2019, registrado na JUCESP sob n" 456.789/19-4, em 23/08/2019, nesteato representado nos
termos da Cláusula Sétima do referido Contrato Social, por seus diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata
de Reunião dos Sócios Cotistas datada de 29/04/2019, registrado na JUCESP sob n" 456.790/19-6, em 23/08/2019. que
declaram continuar esta a aluai documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral
consultada no siteda JUCESP em05/09/2019, autenticidade n° 122819949, ficando todos esses documentos arquivados, em
pasta própria de n" 055 sob n" de ordem 042. ^ INSTITUTO KIRTON SOLIDARIEDADE, inscrita no CNPJ n"
07.926 287/0001-24, com sede administrativa na Travessa Oliveira Belo. n° 34. 2° andar, Centro. Curitiba-PR. CEP80020-
030, com seu Estatuto Social vigente, datado de 03/11/2016, registrada no 1° Oficial de Registro Civil das Pessoas Juridicas
de Curitiba-PR, sobn" 1.125.900. em 17/04/2017. neste ato representado nos termos doartigo 23do referido Estatuto Sociai,
por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGE de 10/01/2019. registrada no 1' Oficial de Registro
Civil das Pessoas Juridicas de Curitiba-PR, sob n" 1.157.808, em 07/03/2019, que declaram continuarem estes os
documentos da pessoa jurídica, sob responsabilidade civil e criminal, e com a certidão emitida pelo 1° Oficial de Registro Civil
das Pessoas Juridicas de Curitiba-PR em 08/08/2019, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n'
055sob n° de ordem 043. Os presentes, reconhecidas suas identidades e capacidades, e por mim identificados, em virtude
dosdocumentos apresentados, doque dou fé.- Epor elesOutorgantes referidos, na forma representada, me foi dilo que, por
este público instrumento e nos termos de direito, nomeiam e constituem seus procuradores; 1. RENATO CHAGAS
CORRÊA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, RG n° 117782 - SSP/MS, CPF sob n° 444,850.181-72, OAB sob n"
5871/f^S, OAB sob n" 8184-A/MT, OAB sob n" 28.449/GO, OAB sob n" 45892/DF, com endereço na Rua XV de Novembro,
2029, Jardim Aclimação, Campo Grande - MS, CEP 79020-300, email renato@ernestoborges.com.br; 2. ERNESTO
BORGES NETO, brasileiro, casado, advogado, RG n" 446849 - SSP/lvIS, CPF sob nM45.515.251-20, OAB sob n" 6651-
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8t'MS. com endereço na Rua XV de Novembro, 2029, Jardim Aclimação, Campo Grande - MS, tóP 7SÓ20-3M, eméí Wt'
ebns@ernestoborges.com.br: 3. RENATA GONÇALVES TOGNINl FAVALLI, brasileira, casada,advoíiasja. RG n" -fc/jGS
SSP'MS, C°F sob n® 002,718.971-63, OAB sob n" 11521/MS, com endereço na Rua XV de Mnve.TiiTíD- ^
Acliínaçâo. Campo Grande - MS, CEP 79020-300, email renala@ernestoborges.com.br, 4. BERNARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, casado, advogado. RG n" 129.985-4 - SSP/MS. CPF sob n" 965.5é".381-49. OAB aob n'̂
13 115/MS, com endereço na Rua XV de Novembro, 2029, Jardim Aclimação, Campo Grande - MS, i':EP 79020-3Jü
bemardo@ernestoborges.com.br: 5. PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES, brasileira, casala, advogada, RG n"
'274450 - SSP/MS, CPF sob n° 013,519.621-32, OAB sob n® 70077/DF, com endereço na Rua XV de Novemòm 2029
Jardim Aclimação. Campo Grande - TvlS, CEP 79020-300, email pnscila.camafgo@ernestoborges,cor i.br: todos integíantes
do escritório ERNESTO BORGES ADVOGADOS, CNPJ n°01 527 104/0001-11. OAB sob n"051/MS. com endereço na Rua
XV de Novembro, 2029, Jardim Aclimação, Campo Grande - MS, CEP 79020-300, efr.gil
intimacao bra@ernestoborges.com.br: 6. CLAYTON CAMACHO, brasileiro, casado, advogado, RG n'̂ 13.810.Ü52 - SSP SP
CPF sob n" 049,313 418-29, OAB sob n® 76 757/SP, com endereço no Núcleo Cidade de Deus. s/n, Via Yara, Osasco - SP
CEP06029-900, email 4040.advogados@bradesco.com.br 7. CELSO SEIGIRO MIYOSHI. brasiletro, casado, advogado, RG
n" 12.105.453 - SSP/SP. CPF sob n°033.434.768-89, OAB sob n"88.955/SP, com endereço no Núcleo Cdade de Deus, s/n.
Vila Yara Osasco - SP, CEP 06029-900, email 4040 anvogados@bradesco.com.br; 8. PAULO CELSO POMPEU. brasileiro,
casado advogado, RG n" 17.034.386 - SSP/SP, CPF sob n" 086 870.678-79, OAB sob n" 129.933'SP, com ende^e-co no
Nücleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara. Osasco - SP, CEP 06029-300, email 4040.advogados@bradesco.com,br:
Conferindo-lhes poderes para representar os Outorgantes. agindo em conjunto ou isoladamente, mediante a outorga dos
poderes da cláusula 'ad judicia"' I - ficando os Outorgados investidos dos poderes gerais para o foro, nos ternx» ckj artigo
105 do Código de Processo Civil podendo ainda, retirar alvará judicial de qualquer valor, nomear prapostos. assinar cartas
de preposição, tennos. alas e demais documentos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente
mandato, celebraracordosem ações eiveis ajuizadas em desfavor dos Outorgantes limitados a R$w.000,00 (cinqüenta mit
reais:, levantamento judicial, cujos valores deverão ser liberados mediante Documento de Orderr de Crédito (DOCi ou
Transferência Eletrônica Disponível (TED), ondeos Outorgantes figurem em conjunto ou isoladament*- comoÍjereficiàMos ao
crètlilo, devendo a remessa dos recursos, em qualquer caso, ser feita para a AGÊNCIA 4040-1, Ct'NTA 1-9. BANCO 237,
CNPj/fvlF n°60.746.948/0001-12, específica para o recebimento dos créditos das espécies, podendo ainda,celebrar acordos
na Justiça do Trabaltio limitados a R$500,000.00 (quinhentos mil reais). Os acordos a serem "jeiebrados em valores
superiores aos estabelecidos nesta procuração, dependerão obrigatoriamente de prévia autorizaçí,o escrita de um dos 3
(iréfi) últimos Outorgados. O exercício dos poderes para oferecer queixas ou representações crimifiaís, dependera sempre
dÈ ó"ãvia autorização escrita dos Outorgantes; II - Promover a cobrança amigável ou judiciai de créditos deies Outorgantes,
atnbuindo para esse iim os poderes para o foro em gerale os especiais para transigir, desistir, conciliar celebrar acordos,em
Juízc ou fora dele. firmar termos e compromissos, receber e dar quitação, retirar alvará judicial de aualquer valor, promover
ievan.'amento de depósito judicial com direcionamento dos recursos exclusivamente por meio de Documento de Oroíem de
Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica Disponível (TED), sendo que os Outorgantes deverão figurar, em conjunto ou
isoladamente, como beneficiários do crédito, devendo a remessa dos recursos, em qualquer caso, ser feita para a AGENCIA
4040, CONTA 1-9, BANCO 237, CNPJ/MF sob o n° 60.746,948/0001-12, exceto quanto â verba relativa à sucumtKncia
atribuía,^ judicialmente aos Outorgados, restrita, porém, aos processos sob o seu patrocínio: propor ações ou quaisquer
medidas necessànas á defesa dos direitos e interesses dos Outorgantes, defendê-los nas ações contrárias decorrentes dos
ca<itratos ajuizados nas ações de cobrança, acompanhando-as em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal: representar os
Outorgantes em quatsquer vendas judiciais de bens pertencentes a devedores seus, oude bens hípctecados, penhorados ou
que por qualque' outra fomia, estejam garantindo créditos dos Outorgantes. efetuando lances, nepositos e pagamentos;
requerer a an-emataçâo, adjudicação e demais atos que visem a aquisiçáo judicial desses bens. sen pre mediante onecitaçâo
econômica dos Outorgantes; representar os Outorgantes na constituição em mora de devedo es podendo apontar e
apresentar títulos/documentos de divida e cédulas de crédito bancário por indicação, para protesto, assinando avisos de
cobrança em gerai assinar cartas de anuência e cédulas de crédito bancário por indicaçãc , visando a baixa e/ou
cancelamenic de protesto de titulos/documentos de divida junto ao respectivo Cartório; assinar carlas de preposição:
esp«cialmente r<queles de que trata a Resolução n." 11/72 do extinto Banco Nacional da Habitação e notitic.íçiws
extraiudiciais: representar os Outorgantes perante os Cartórios de Registros de Imóveis, de T.tulos e Documentos, de
Protestos, permitindo para tanto, o envio e a retirada de títulos, documentos de dívida e cédulas de crédito bancário por
inGicação bem como o recebimento de valores, conforme procedimento aciii'.a especificado, DETRAN, PROCON. DECON e
quaisquer outras repartições ou Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou fvliinicipal; representar os
Outorgantes. na qualidade de Credor, em assembléias e reuniões de credores que venham a ser designadas nas açiJes de
recuperação judicial ou nas falimentanes, em quaisquer datas e locais, podendo referidos procuradores deliberar sobreos
itens da ordem do dia, discutindo, votando e. se for o caso. aprovando o plano de recuperação apresentado, concordando
com taxas de juros e encargos, prazos, condições e fomia de pagamento, aceitar garantias, firmar lermos, compromissos a
declarações, transigir, representar os Outorgantes na cobrança extrajudicial de créditos garantidos por Alienação Fiduciána

Rua Cipriano Tavares 95 - Centro - Osasco - SP
Fone: 11-3681-0532
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de Bens imóveis, nos termos da Lei 9.514/97, inclusive na consolidação de l>ens, dar quitação, realizar composição ou
consignar extrajudicialmente e tudo o mais praticar para o bom e fiel desempenho do presente mandato, podendo ainda
substabelecer com reserva, a pessoa legalmente liabilitada os poderes ora conferidos, mencionando expressamente no
respectivo instrumento a condição acima estabelecida relativamente aos poderes para receber e dar quitação de todo e
qualquer levantamento, judicial e em Instituições Financeiras; Fica autorizada a extração de fotocópias autenticadas por
oficiai público para eficácia plena nos termos do artigo 425, do Código de Processo Civil; Os substabeiecimentos e a
nomeação de prepostos dos poderes previstos neste instrumento deverão sempre ser assinados em conjunto de 2 (dois)
Outorgados, independentemente da ordem de nomeação, e deverão especificar a questão a que se destir>am, vedados,
assim os substabeiecimentos para uso indeterminado ou genérico. Essa procuração é válida em todo Território Nacional por
prazo indeterminado. O Primeiro Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAijJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n" 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/ívIF sob 360.668 504-15; e ANDRÉ
RODRIGUES CANO, brasileiro, casado, bancário, RG n° 8.487.985-3/SSP-SP, inscrito no CPF sob n° 005 908.058-27: o
Segufído Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado,
bancário, RG, n« 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n': 360.668.504-15; e CASSIANO RICARDO SCARPELLl'
brasileiro, casado, bancário, RG n° 16.290.774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n° 082.633 238/27, o Terceiro Outorgante é
neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG ni^
2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n^ 360.668.504-15; e CASSIANO RICARDO SCARPELLl, brasileiro, casado,
bancário. RG n° 16.290.774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n" 082.633.238/27; o Quarto Outorgante é neste ato.
representado por seus Diretores: AMÉRICO PINTO GOMES, brasileiro, casado, securitârio, RG n° 1,346.098-ES/SSP-ES,
CPF n" 749.510.847-91; e VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ, brasileiro, casado, securitârio, RG n" 50 942 449-1-SESG/RJ,
CPF n" 074.063.487-97, o Quinto Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: AMÉRICO PINTO GOMES,
brasileiro, casado, securitârio. RG n" 1 346.098-ES/SSP-ES, CPF n» 749,510 847-91; e VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ.
brasileiro, casado, securitârio, RG n° 50.942 449-1-SESG/RJ, CPF n° 074.063.487-97, nos terrros da AGE realizada em
05/06/2019, registrada na JUCESP sob n"448.767/19-3, em 22/08/2019; o Sexto Outorgante é neste ato, representado por
seus Diretores- MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n° 2.062.931-SSP/PE, inscrito no
CPF/MF sob no 360.668.504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLl. brasileiro, casado, bancário, RG n" 16.290 774-
6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n" 082.633.238/27; o Sétimo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores:
MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n" 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n'̂
360.668 504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLl. brasileiro, casado, bancário, RG n" 16.290.774-6/SSP-SP, inscntç no
CPF sob n° 082.633.238/27, o Oitavo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n-'' 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n» 360.668.504-15 e
CASSIANO RICARDO SCARPELLl, brasileiro, casado, bancário. RG n° 16.290.774-6/SSP-SP. inscrito no CPF sob n°
082.633.238/27: o Nono Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: AMÉRICO PINTO GOMES, brasileiro,
casado, securitârio, RG n" 1 346.098-ES/SSP-ES, CPF n" 749.510.847-91; e VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ. brasileiro,
casado, securitârio. RG n" 50.942.449-1-SESG/RJ, CPF n"074.063.487-97; o Décimo Outorgante é neste ato. representado
por seu Diretor: MAURÍCIO MACHADO DE MINAS, brasileiro, casado, bancário, RG n° 7.975.904-X-SSP/SP inscrito no
CPF/MF sob n" 044.470.098-62; o Décimo Primeiro Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: AMÉRICO
PINTO GOMES, brasileiro, casado, securitârio, RG n° 1,346.098-ES/SSP-ES, CPF n° 749.510.847-91; e VINÍCIUS
MARINHO DA CRUZ, brasileiro, casado, securitârio, RG n® 50.942,449-1-SESG/RJ, CPF n» 074 063.487-97; o Décimo
Segundo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado,
bancário RG n^ 2,062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n® 360.668,504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLl.
brasileiro, casado, bancário. RG n® 16.290.774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n® 082.633.238/27: o Décimo Terceiro
Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário,
RG n-^ 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n<= 360.668.504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLl, brasileiro,
casado bancário, RG n" 16.290.774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n° 082.633.238/27; o Décimo Quarto Outorgante é
neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n«
2 062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob rfi 360.668 504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLl, brasileiro, casado,
bancário, RG n° 16.290,774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n"082633.238/27; o Décimo Quinto Outorgante è neste ato,
representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário. RG. n'' 2.062.931-
SSP/PE. inscrito no CPF/MF sob n" 360.668.504-15 e CASSIANORICARDO SCARPELL/, òras/ie/ro. casado, bancário. RG
n° 16.290.774-6/SSP-SP, inscrito no CPFsob n"082.633.238/27; o Décimo Sexto Outorgante é neste ato, representado por
seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. nc 2.062.931-SSP/PE, inscrito no
CPF/MF sob n" 360.668.504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLl, brasileiro, casado, bancário, RG n° 16.290.774-
6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n" 082.633 238/27, o Décimo Sétimo Outorgante é neste ato, representado por seus
Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n« 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF
sob n» 360 668.504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLl, brasileiro, casado, bancário, RG n° 16.290.774-6/SSP-SP.
inscrito no CPF sob n° 082.633.238/27; o Décimo Oitavo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores:
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MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, orasileiro, casado, Dancãno, RG. n" 2.062,931-SSP/PE, inscrfeítio CPR-MF íwb
seo.sea.s-o-i 15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLI, brasileiro, casaJo, bancário, RG n° 15.290.774-6/SSP-SP,jn3crilooO'
CPF sob r,' 082 633 238/27; o Décimo Nono Outorgante é neste ato, representado por seus DireJores: MARCBLO Dê
ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n=^ 2.062.931-SSP/PE, inscnto no CPF/MF sob rv 36Q?;oS.5n4-i'i e
CASSIANO RICARDO SCARPELLI. brasileiro, casado, bancário. RG n" 16.290.774-6/SSP-SP. inscrito no CPF sob n'
082.633,238/27; o Vigésimo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores- MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n" 2.062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob v 360.668.504-15 e
CASSIANO RICARDO SCARPELLI, brasileiro, casado, bancário, RG n° 16,290.774-6/SSP-SP. inscrito no CPF sob n'
082ô33.238.'27; o Vigésimo Primeiro Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores-. MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG, n" 2.062,931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob t 3ô0 568.504-15 e
CASSIANO RICARDO SCARPELLI, brasileiro, casado, bancário, RG n° 16.290.774-6/SSP-SP. inscrito no CPF sob n-
ij82.033.238/27, o Vigésimo Segundo Outorgante è neste ato, representado por seus Diretorfs: AMÉRICO PINTO
GOMES, brasileiro casado, securitáno, RG n" 1.346.098-ES/SSP-ES, CPF n" 749 510.847-91: e VINÍCIUS MARINHO DA
CRUZ, brasileiro, casado, securitário, RG n° 50 942.449-1-SESG/RJ. CPF n° 074.063 487-97' o Vigésimo Terceiro
Outorgante è neste ato, representado por seus Diretores: AMÉRICO PINTO GOMES, brasileiro, casado, securitário. RG n"
1 346 0S8-ES/SSP-ES. CPF n" 749 510,847-91; e VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ, brasileiro, casado, securitá.no. RG n"
50.942.449-1-SESG/RJ, CPF n" 074,063.487-97, o Vigésimo Quarto Outorgante é neste ato. representado por seus
Diretores: AMÉRICO PINTO GOMES, brasileiro, casado, securitário, RG n° 1.346.098-ES/SSP-ES, CPF n" 749.510.847-91
e VINÍCIUS MARINHO DACRUZ, brasileiro, casado, secuntário, RG n" 50,942.449-1-SESG/RJ, CPF n° 074,063.487-97: nos
termos da AGO realizada em 29/03/2019, registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n® 000037128^8-
üi H em ^,20^9, o Vigésimo Quinto Outorgante é neste ato, representalo por seus Diretores MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancáno, RG. n» 2.062,931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n (60.668.504-15 e ANDRÉ
RODRIGUES CANO, brasileiro, casado, bancário, RG n° 8.487.985-3/SSP-SP, inscrito no CPF sot n° 005.908.058-27 o
Vigésimo Sexto Outorganteé neste ato, representado por seu Diretor: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro
casado, bancária, RG. n» 2.062,931-SSP/PE, inscrito no CPF.'MF sob n» 360.668.504-15; e ANDRÉ RODRIGUES CANO.
brasileiro, casado, bancário RG n" 8.487.985-3/SSP-SP, inscrito no CPF sob n" 005.908.058-27: o Vigésimo Sétimo
Outorgante è neste ato. representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, bras eiro casado, bancar:j
RG n 2 062.931-SSP/PE, inscnto no CPF/MF sob n'- 360 668.504-15 e ANDRÉ RODRIGUES CANO. brasileiro, casado,
bancário RG n° 8.487.985-3/SSP-SP, inscnlo no CPF sob n" 005.908.058-27, o Vigésimo Oitavo Outorgante é neste ato,
representado por seus Diretores: JAIR DE ALMEIDA U^CERDA JÚNIOR, brasileiro, casado securitário. RG. n° 30.784 r96-
0-SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob n° 750.204.247-49 e VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ, brasileiro, ;asado secuntário, RG
n''50942,449-1-SESG'RJ, CPF n° 074.063.487-97; o Vigésimo Nono Outorgante é nesteato, representado oor seu Direior
ROGÉRIO PEDRO GAMARA, brasileiro, casado, bancário, RG 16 247.624-3-SSP/SP, CPF n" 063415.178-90 o Trigésimo
Outorgante e neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário
RG n 2.002.931-SSP/PE. inscrito no CPF/MF sob n° 360.668.504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLI brasileiro
casaco bancário RG n" 16 290.774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n° 082.633.238/27; o Trigésimo Primeiro Outorgante é
neste ato. representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. r?
2.062 931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob na 360.668 504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLI. brasileiro casajo
banfsrio, RG n® 16.290.774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n° 082 633.238/27: o Trigésimo Segundo Outorgante é neste
alo representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado. banca-iO, RG, n" 2.062 931-
SSP/PE. inscnto no CPF/MF sob n'= 360.668.504-15 e CASSIANO RICARDO SCARPELLI, brasileiro, casado, bancário RG
f!" '€ 290 774-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n" 082.633.238/27; o Trigésimo Terceiro Outorgante é neste alo.
representado por seus Direlores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, e CASSIANO RICARDO SCARPELLI J
qualificados • Trigésimo Quarto Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. no 2 062.931-SSP/PE, inscnlo no CPF n' 360 668.504-15; e RENATO
EJNISMAN, brasileiro, casado, bancáno. RG n° 13440778 SSP/SP, inscrito no CPF n° 136.865 628-55; o Trigésimo Quinto
Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, t- CASSIANO RICARDO
SCARPELLI já qualificados: o Trigésimo Sexto Outorgante é neste ato, representado por seu Dirttor LUIS CLAUDtO DE
FREITAS COELHO PEREIRA, brasileiro, casado, Concário, RG n"22.133.723-4-SSP/SP, inscrito no CPF n" 147 503
GTrigésimo Sétimo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, e
CASSIANO RICARDO SCARPELLI, já qualificados, o Trigésimo Oitavo Outorgante é neste ato, representado par seus
Diretores ANDRÉ RODRIGUES CANO, brasileiro, casado, bancário, RG n" 8.487.985-3/SSP-SP. inscrito no CPF/MF sob .n»

«08 058-27 e ROGÉRIO PEDRO CAMARA, brasileiro, casado, bancario, RG 16.247 624-3-SSP/SP. CPF
063.415.178-90: o Trigésimo Nono Outorgante é neste ato, representado por seus Direlores: MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancário. RG. n» 2 062.931-SSP/PE, inscnto no CPF sob n-' 360.668504-15: e ROGÉRIO
PEDRO CAMARA, brasileiro, casado, bancário, RG 16.247.624-3-SSP/SP, CPF n° 063.415.178-90. nos termos da AGE
datada de 10/07/2019. registrado na JUCESP sob n" 500.833/19-9 em 18/09/2019; o Quadragésimo Outorgante è neste

Rua Cipriano Tavares 95 - Centro - Osasco - SP
Fone: 11-3681-0532
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ato represemaclo por seus Diretores. JAIR DE ALMEIDA LACERDA JÚNIOR, brasileiro, casado securüario RG n"
30 784 795-0-SSP/SP. inscrito no CPF sob n" 750.204.247-49 e VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ brasileiro, casado
securilário, RG ti° 50.942.449-1-SESGyRJ, CPF n° 074.063 487-97: o Quadragésimo Primeiro Outorgante è neste ato.
representado por seus Diretores: JAIR DE ALMEIDA LACERDA JÚNIOR, brasileiro, casado securitário RG n" 30 784 795-
G-SSP'SP inscrito no CPF/MF sob n" 750.204.247-49 e VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ. brasileiro, casado securitário RG

' 5C í?4í:.449-1-SESG/RJ. CPF n° 074.063.467-97; o Quadragésimo Segundo Outorgante é neste ato repfesenlaco por
5eu Diretor MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG n*= 2.062.931-SSP/PE nscnlo no CPF
sob n- 360.668504-15: e RENATO EJNISMAN, brasileiro, casado, bancário, RG n" 13440778 SSP/SP, inscrito no CPF r.°
136 865 628-55, nos termos da Ata de Reunião dos Sócios Colistas datada de 29/04/2019. registrado na JiJCESP snn í\'
•556 ??:j.'19-6 em 23/08/2019; o Quadragésimo Terceiro Outorgante é neste ato, representado porseus Diretores: ÁNORE
RODRIGUES CANO, brasileiro, casado, bancário. RG n" 8.487,985-3/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 005.908.058-27 e
LEANDRO DE MIRANDA ARAÚJO, brasileiro, casado, bancário, RG n" 58.472.055-8-SSP/SP, CPF n" 021.821.317-44
todíis com endereço comercial na Cidade de Deus, Viia Yara, nesta Cidade. Ao Tabelionato: R$ 1.037.16. ao Estado RJ
309 '̂je a Secretaria da Fazenda: R$ 210.78. ao Municipio RS 21.52, ao Ministério Público R$ 52,44, ao Registro Civil R^
575.$ 30 Tribunal de Justiça: R$ 74.80, à Santa Casa: R$ 11,16 Total: R$ 1.825.02.- Nada mais. dou fè. - A minío úcs
Oütorgantes lavrei esta Procuração, que feita e lida em sua integridade pelos comparecentes, acharam em tudo conforme,
outorgam, aceitam e assinam.- Eu, (a.) NATÁLIA HERNANOES DA COSTA. Escrevente, a lavrei e escrevi e deciaro que a
parte assinou na minlia presença, Eu, (a.) JOSÉ OTÁVIO ORTOLAN DE MUNNO, Tabelião Substituto, subscrevi e assimno
final - ía.a.) MARCELO DE ARAljJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA -
CASSIANO RICARDO SCARPELLI - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - CASSIANO RICARDO SCARPELLI -
AMÉRICO PINTO GOMES - VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ • AMÉRICO PINTO GOMES - VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ -

MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ
RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - AMERfCO PINTO GOMES -
VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ - MAURÍCIO MACHADO DE MINAS - AMÉRICO PINTO GOMES VINÍCIUS MARINHO DA
CRUZ - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO MARCELO DE ARAÚJO NORONHA
ANDRÉ RODRIGUES CANO • MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE
ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO
MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO • MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ
RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO •
AMERtCO PINTO GOMES - VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ - AMÉRICO PINTO GOMES - VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ -
AMÉRICO PINTO GOMES - VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ • MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES
CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA
ANDRÉ RODRIGUES CANO - JAIR DE ALMEIDA LACERDA JÚNIOR - VINÍCIUS MARINHO DA CRUZ - ROGÉRIO

PEDRO CAMARA MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE - ARAÚJO
NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO -
MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - RENATO
EJNISMAN • MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - LUIS CLÁUDIO DE FREITAS COELHO
PEREIRA - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - ANDRÉ RODRIGUES CANO - ANDRÉ RODRIGUES CANO - ROGÉRIO
PEDRO CAMARA - FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA - DOMINGOS ÍTGUEIREDO DE ABREU - LUIZ CARLOS
ANGELOTTI - JAIR DE ALMEIDA LACERDA JÚNIOR - VINÍCIUS WW?l|MO DA CRUZ - MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA - RENATO EJNISMAN - ANDRÉ RODRIGUES CANO -p^RO DE MIRANDA ARAÚJO -Legalmente

e margeada Nada Mais - Trasladada em Seguida - Eu NATÁLIA HERNANDES DA
COSTA. Escrevente, adigitei, conferi esubscrevi.-^..- \

Em Test.''. da Verdade

m

Wmã
Si•í!.?' 11 HRLlú II Hil lOü ,.11 nw
' , iíi(.
iiíiéiin maocí ujot;
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AGE 10.6.2010

Banco Bradesco SA.

Estatuto Social

Título I - Da Organização, Duração e Sede

Art. 1") O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado
Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto.

Art. 2^) O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Art. 3®) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado
"Cidade de Deus", situado na Vila Yara, no município e comarca de
Osasco, Estado de São Paulo.

Art. 4°) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da
Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de
Administração, doravante chamado também Conselho.

Título II - Dos Objetivos Sociais

Art. 5°) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral,
inclusive câmbio.

Título III - Do Capital Social

Art. 6°) O Capital Social é de R$28.500.000.000,00 (vinte e oito bilhões e
quinhentos milhões de reais), dividido em 3.762.450,441 (três bilhões,
setecentos e sessenta e dois milhões, quatrocentas e cinqüenta mil,
quatrocentas e quarenta e uma) ações nominativas-escriturais, sem valor
nominal, sendo 1.881.225.318 (um bilhão, oitocentos e oitenta e ura
milhões, duzentas e vinte e cinco mil, trezentas e dezoito) ordinárias e
1.881.225.123 (ura bilhão, oitocentos e oitenta e um milhões, duzentas e
vinte e cinco mil, cento e vintee três) preferenciais.

Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus titulares
os direitos e vantagens previstos em lei. No caso

de ofena pública decorrente de eventual alienação do controle da
Sociedade, as ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão
direito ao recebimento de 100% (cem porcento) do valor pago por ação
ordinária de titul^dade dos controladores.
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Banco Bradesco S.A.
Estatuto Social - 2 -

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto,
masconferirão, aos seus titul^es, os seguintes

direitos e vantagens:

a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação da
Sociedade;

b) dividendos 10% (dez porcento) maiores que os atribuídos às ações
ordinárias;

c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do
controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o
recebimento do preço igual a 80% (oitenta porcento) do valor pago
por ação ordinária, integrante do bloco de controle.

Parágrafo Terceiro - Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo
menos, 50% (cinqüenta porcento) será realizada

no ato da subscrição e o restante será integralizado mediante chamada da
Diretoria, observados os preceitos legais.

Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais,
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos
acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das
referidas ações.

Parágrafo Quinto - Não será permitida:

a) conversão de ações ordinárias emações preferenciais e vice-versa;

b) emissão de partes beneficiárias.

Parágrafo Sexto - Poderá a Sociedade, mediante autorização do
Conselho, adquirir ações de sua própria emissão,

para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e posterior
alienação.
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Banco Bradesco S.A.
Estatuto Social - 3 -

Título IV - Da Administração

Art. 7®) ASociedade será administrada por um Conselho de Administração e por
uma Diretoria.

Título V - Do Conselho de Administração

Art. 8") O Conselho de Administração, com mandato de 1(um) ano, é composto
de 6 (seis) a 9 (nove) membros, que escolherão entre si 1(um) Presidente
e 1 (um) Vice-Presidente.

Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que
presente a maioria absoluta dos membros em

exercício, inclusive o Presidente, que terá voto de qualidade, no caso de
empate.

Parágrafo Segundo - Na vacância do cargo e nas ausências ou
impedimentos temporários do Presidente do

Conselho, assumirá o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos
temporários deste, o Presidente designará substituto entre os demais
membros. Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará
substituto, que servirá pelo tempo que faltar para completar o mandato do
substituído.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de afastamento temporário ou
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros,

os demais poderão nomear substituto, para servir em caráter eventual ou
permanente, observados os preceitos da lei e deste Estatuto.

Art. 9®) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições
e deveres do Conselho:

a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer
suas funções;

b) cuidar paraque os negócios sociais sejam conduzidos com probidade,
de modo a preservar o bom nome da Sociedade;

c) sempre que possível, preservar a continuidade administrativa,
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da
Sociedade;
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Banco Bradesco S.A.

Estatuto Social - 4 -

d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras
Operacionais;

e) autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes da
Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de bens
integrantes do Ativo Permanente e de participações societárias de
caráter não-permanente da Sociedade e de suas controladas diretas e
indiretas, quando de valor superior a 1% (um porcento) de seus
respectivos Patrimônios Líquidos;

f) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6-;

g) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação,
contribuição ou auxilio, independentemente do beneficiário;

h) aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio
propostos pela Diretoria;

i) submeter à Assembléia Geral propostas objetivando aumento ou
redução do capital social, grupamento, bonificação ou desdobramento
de suas ações, operações de fusão, incorporação ou cisão e reformas
estatutárias da Sociedade;

j) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas
Controladas, inclusiveparticipação em acordos de acionistas;

k) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais;
1) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações financeiras

submetidos pela Diretoria;
m) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de interesse

da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos;
n) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, estabelecida

pela Assembleia Geral e fixar as gratificações de conselheiros,
diretores e funcionários, quando entenderde concedê-las;

o) autorizar, quando considerar necessária, a representação da
Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por um
procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos que
poderão ser praticados;

p) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria e do
Ouvidor;

q) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles
Internos e determinar a adoção de estratégias, políticas e medidas
voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação de riscos.
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Banco Bradesco S A.

Estatuto Social - 5 -

Parágrafo Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à
Diretoria e" a qualquer dos membros desta, bem

como instituir comitês para tratar de assuntos específicos.

Art. 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões deste Órgão e as
Assembleias Gerais, podendo indicar para fazê-lo, em seu lugar, qualquer
dos membros do Conselho.

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho poderá convocar a
Diretoria e participar, com os demais Conselheiros,

de quaisquer de suas reuniões.

Art. 11) O Conselho reunir-se-á trimestralmente e, quando necessário,
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente, ou da metade
dos demais membros em exercício, fazendo lavrar ata de cada reunião.

Título VI - Da Diretoria

Art. 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, com mandato de 1 (um)
ano, é composta de 52 (cinqüenta e dois) a 97 (noventa e sete) membros,
distribuídos nas seguintes categorias de cargos: - Diretores Executivos;
de 12 (doze) a 26 (vinte e seis) membros, sendo 1 (um) Diretor-
Presidente, de 5 (cinco) a 10 (dez) Diretores Vice-Presidentes e de 6
(seis) a 15 (quinze) Diretores Gerentes; - Diretores Departamentais: de
27 (vinte e sete) a 47 (quarenta e sete) membros; - Diretores: de 6 (seis) a
9 (nove) membros; e Diretores Regionais: de 7 (sete) a 15 (quinze)
membros.

Parágrafo Primeiro - O Conselho fixará em cada eleição as
quantidades de cargos a preencher e

designará, nomeadamente, entre os Diretores Executivos que eleger, os
que devam ocupar as funções de Diretor-Presidente, Diretores Vice-
Presidentes e Diretores Gerentes, observados os requisitos dos Artigos
17,18 e 19 deste Estatuto.

Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos no Inciso II do Artigo 18 e
"caput" do 19, relativos, respectivamente, a

Diretores Executivos, Diretores Departamentais, Diretores e Diretores
Regionais, poderão ser dispensados pelo Conselho em caráter
excepcional, até o limite de 14 (um quarto) de cada uma dessas categorias

^ de cargos, salvo em relação aos Diretores nomeados para os cargos de
/ Presidente e de Vice-Presidente. /O ^
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Banco Bradesco S.A.

Estatuto Social - 6 -

Art. 13) Aos Diretores compete administrar e representar a Sociedade, com
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse,
podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens,
observando o disposto na letra "e" do Artigo 9- deste Estatuto.

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas expressamente
neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante

assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores, devendo um
deles estar no exercício do cargo de Diretor- Presidente ou Diretor Vice-
Presidente.

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá também ser representada
por no mínimo 1 (um) Diretor e 1 (um)

procurador, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto,
especialmente constituídos, devendo do respectivo instrumento de
mandato constar os seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu
prazo.

Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada
isoladamente por qualquer membro da

Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes
casos:

a) mandatos com cláusula "ad judicia", hipótese em que a procuração
poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;

b) recebimento decitações ou intimações judiciais ou extrajudiciais;
c) participação em licitações;
d) em Assembléias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou

fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem como de
entidades de que seja sócia ou filiada;

e) perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique na
assunção deresponsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade;

f) em depoimentos judiciais.

Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e
Diretores Regionais são vedados os atos que

impliquem em alienar e onerar bens e direitos da Sociedade.

Art. 14) Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por
este Estatuto, compete especificamente a cada membnxda Diretoria:
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Banco Bradesco S.A.

Estatuto Social - 7 -

a) ao Diretor-Presidente, presidir as reuniões da Diretoria,
supervisionar e coordenar a ação dos seus membros;

b) aos Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Presidente
no desempenho das suas funções;

c) aos Diretores Gerentes, o desempenho das funções que lhes forem
atribuídas;

d) aos Diretores Departamentais, a condução das atividades dos
Departamentos que lhes estào afetos e assessorar os demais
membros da Diretoria;

e) aos Diretores, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas e
assessorar os demais membros da Diretoria;

f) aos Diretores Regionais, orientar e supervisionar os Pontos de
Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes
forem atribuídas.

Art. 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e
extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente desde
que presente mais da metade dos seus membros em exercicio, com a
presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu
substituto, que terá voio de qualidade, no caso de empate. As reuniões
extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo Presidente
do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela metade dos
demais Diretores Executivos em exercício.

Art. 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário de qualquer
Diretor, inclusive do Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu
substituto.

Art. 17) Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar tempo integral
aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de
Diretor desta com o desempenho de outras funções ou atividades
profissionais, ressalvados os casos emque a Sociedade tenha interesse, a
critério do Conselho.

Art. 18) Para exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que o
candidato, na data da eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I. tenha menos de65 (sessenta e cinco) anos de idade;
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II. faça parle dos quadros de empregados ou de administradores da
Sociedade ou de empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos,
ininterruptamcnte.

Art. 19) Para exercer o cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de
Diretor Regional é necessário queo candidato faça parte dos quadros de
empregados ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela
ligadas, e tenha na data da eleição:

I. Diretor Departamental - menos de 62 (sessenta e dois) anos de
idade;

II. Diretor e Diretor Regional - menos de 60 (sessenta) anos de idade.

Título VII - Do Conselho Fiscal

Art. 20) O Conselho Fiscal, não permanente, compor-se-á, quando instalado, de 3
(três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes.

Título Vni - Do Comitê de Auditoria

Art. 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria, composto de 3 (três) a 5
(cinco) membros, com mandato de 1 (um) ano, nomeados e destituídos
pelo Conselho de Administração, devendo um deles ser designado
Coordenador.

Parágrafo Único - Além das previstas em lei ou regulamento, são
também atribuições do Comitê de Auditoria:

a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser contratada
para prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva
remuneração, bem como a sua substituição;

b) revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e
parecer do auditor independente;

c) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive
quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e
normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos
internos;

d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das
recom^i^ções feitas pelos auditores indcpe^entes ou internos, bem
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como recomendar ao Conselho de Administração a resolução de
eventuais conflitos entre os auditores externos e a Diretoria;

e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de
informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e
normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos
internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para
proteção do prestador da informação e da sua confidencialidade;

O recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento de
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas
atribuições;

g) reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da Sociedade e
auditorias independente e interna;

h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusive no
que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria,
formalizando em Atas os conteúdos de tais encontros;

i) estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento;
j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, por

solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas
competências.

Título IX - Do Comitê de Controles Internos e Compliance

Art. 22) A Sociedade terá um Comitê de Controles ínteraos e Compliance,
composto por até 12 (doze) membros, nomeados e destituídos pelo
Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano, devendo um
deles ser designado Coordenador.

Parágrafo Único - OComitê terá por objetivo assessorar o Conselho de
Administração no desempenho de suas atribuições

relacionadas à adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à
difusão da cultura de controles internos, mitigação de riscos e
conformidade com normas aplicáveis à Organização Bradesco.

Título X- Do Comitê de Remuneração

Art. 23) A Sociedade terá um Comitê de Remuneração, composto de 3(três) a
/' 5 (cinco) membros, escolhidos dentre os integrantes do Conselho de
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Administração, cora mandato de
designado Coordenador.

(um) ano, devendo um deles ser

Parágrafo Único - O Comitê terá por objetivo propor ao Conselho de
Administração as políticas e diretrizes de

remuneração dos Administradores Estatutários da Organização Bradesco,
tendo por base as metas de desempenho estabelecidas pelo Conselho.

Título XI - Do Comitê de Conduta Ética

Art. 24) A Sociedade terá um Comitê deConduta Ética, composto por até
16 (dezesseis) membros, nomeados e destituídos pelo Conselho de
Administração, com mandato de 1 (um) ano, devendo um deles ser
designado Coordenador.

Parágrafo Único - O Comitê terá por objetivo propor ações quanto à
disseminação e cumprimento dos Códigos de

Conduta Ética da Organização Bradesco, tanto corporativo quanto
setoriais, de modo a assegurar sua eficácia e efetividade

Título XII - Do Comitê de Gestão Integrada de Riscos
e Alocação de Capital

Art. 25) A Sociedade terá um Comitê de Gestão Integrada de Riscos e Alocação
de Capital, composto por até 13 (treze) membros, nomeados e
destituídos pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um)
ano, devendo um deles ser designado Coordenador.

Parágrafo Único - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho
de Administração no desempenho de suas

atribuições relacionadas à aprovação de políticas institucionais e
diretrizes operacionais e ao estabelecimento de limites de exposição a
riscos, com vistas a atingir a sua efetiva gestão no âmbito da
Organização Bradesco, aqui entendido o consolidado econômico e
financeiro.

Título XIII - Da Ouvidoria

Art. 26) A Sociedade terá uma Ouvidoria que atuará em nome de todas as
r Instituições integrantes da Organização Brade§co, autorizadas a
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funcionar pelo Banco Central do Brasil, composta de 1 (um) Ouvidor,
designado e destituído pelo Conselho de Administração, com mandato de
1 (um) ano.

Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria terá por atribuição:

a) zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de

comunicação entre as Instituições das quais dispõe o "caput" deste
Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na
mediação de conflitos;

b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e
serviços das Instituições das quais dispõe o "caput" deste Artigo,
que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento;

c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes
acerca do andamento de suas demandas e das providências
adotadas;

d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual
não poderá ultrapassar trinta dias;

e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até
o prazo informado na letra "d";

f) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da
análise das reclamações recebidas;

g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de
Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, relatório
quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo
proposições de que trata a letra 'T', quando existentes.

Parágrafo Segundo - A Sociedade:

a) manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria,
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência,
independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a
elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, comtotal
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos
para o exercício de suas atividades. ^
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Título XIV - Das Assembleias Gerais

Art. 27) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão:

a) convocadas com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência;

b) presididas pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, por seu
substituto estatutário, que convidará um ou mais acionistas para
Secretários.

Título XV - Do Exercício Social e

da Distribuição de Resultados

Art. 28) O ano social coincide cora o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro.

Art. 29) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de
junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante
aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros balanços,
em menores períodos, inclusive mensais.

Art. 30) O Lucro Líquido, como defmido no Artigo 191 da Lei n- 6.404, de
15.12.76, apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem,
a seguinte destinação;

L constituição de Reserva Legal;

n. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da
mencionada Lei n- 6.404/76, mediante proposta da Diretoria,
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembleia Geral;

IIL pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou juros
sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Segundo e
Terceiro deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos
acionistas, em cada exercício, a título de dividendo mínimo
obrigatório, 30% (trinta porcento) do respectivo lucro líquido,
ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos
itens I, II e III do Artigo 202 da referida Lei n- 6.404/76.

Parágrafo Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho,
fica autorizada a declarar e pagar dividendos

^ intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros
/ Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes. ^ _
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Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação
do Conselho, autorizar a distribuição de

lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos
da legislação específica, em substituição total ou parcial dos dividendos
intermediários, cuja declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior
ou, ainda, em adição aos mesmos.

Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão
imputados, líquidos do imposto de renda na fonte,

ao valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo
com o Inciso III do "caput" deste Artigo.

Art. 31)0 saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo
Conselho e deliberada pela Assembléia Geral, podendo ser destinado
100% (cem porcento) à Reser\'a de Lucros - Estatutária, visando à
manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento
das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e
cinco porcento) do valor do capital social integralizado.

Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do

exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento
de juros sobre capital próprio em montante superior ao dividendo
obrigatório estabelecido no Artigo 30, Inciso III, e/ou retenção de lucros
nos termos do Artigo 196 da Lei n- 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido
para fins de constituição da reserva mencionada neste Artigo será
determinado após a dedução integral dessas destinações.

Declaramos que apresente éc^a fiel do^státuto Social deste Banco, contendo a
deliberação aprovada na AG^^i O.^J2Qw.

í^radescc

lio lio
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aS accrapoijosu J#-mm^a »çl3 íipffíl»3»na Sliva Saioado poi^guéa, casjdo oancAno. RNE W4rj8ia-2. axpM«a oa«o SE/DPMaP'
.Pra*iaa.a) o Av;»c a o«>a »a/atarao Ar^a r^2 U Cft- M5 li* 8í" v>;'. cort» o6íT,,e iô ^ pBd'a da S»t. \*\. Caacaia. uaooa.Portoçai (Mmcofa
« Kvraii D«rK5 Ol-ea dc tsudo n« Wo i^a-waio «'éaAK*a»^*aia Garai Oon*'-» da20U c;ao» nom«» Ba'»D Bwaaoí aa|*owMo doBanco Camra»
rrafco*. •ewcí..áT»riB pâ^nas ? 9 a 7 oi oí dcB'Oti apO» onoaio-rwiáo &cMa dí >au!. caigoi OaCOf^iha ro».fid«a00ada<3»a«a-^, aofc Aapanaa da
k7& cua a •BB'" o Belfcfe^^ »« Acwir>ninao a» t« Qtanáo aitac impsoicos oe erefc»-a Hfírt n snaçAo de sodat^da moicarii tm vifttídB di cmandC»
r.K*la 00»Audiiora» í'>deoaruaf»s e o do .ii-n.i»a l eiagaroa maanbroa de Conaairio HacJi • Oaacordo como oiaposto r» Art. ? doRc^mdrio
Boeifti tiPdo am 3\ 122009. foram ovDkcadoa am do Ccitt-íw Fscai a ro aa 20 dc FstaMoSocial da SeOMasa a Conaalho Atacai é ot^ 0*
lioPaulo' péçraa6 a 34. a ^la^ aoC^^aa'. lorMaoiamBr-t» niocomarwrRa a campof-aa-l. Qua* «̂M^ado. da3 «•♦a! a S[onco> mamoroa aiMvoa a
d» La» n*flaoá/78 u 0»rncr*aij«çaAa Cona«ioad*t. da lOtai njnaro da auâta<i(aB. accAitiai Ou nèo.lodoaooiníí^andato ar*a pnmawt aawncifta ga)*
9r»<riB<tea a oorrtfotedaa da ceoiroia evrpõfíantOB. queaa raauar «>6a a 9m e>açioO ütnaaro fmcê> \*m iwtf caa^ ^ompaiÉnriai Meainr o*«M doa
ífíjflBJoaoapnKíá^iOBaapa-^ooaíefeí; c)oE<fi«' Bdmtí**rBOo«Bs ao «narwa iumBvifBifTwn». o balaw*» a darnaia <^mürw9KÔ« ««aítca»aa
\Oi c»r»ars 'Qiâ-© Otio* do Estado daSíc Pbu o'. »>aPO'aoasfla«tó<i.cA.T>*->ui oa)s Soc^dhde. aiaii-waadamorwriçawflfunctifaa^eee^ctóaeocw^
Bfcio" Di '̂*aí 7 Laitwra daOociimanloa; lodoi oa opifa'.aamco'roopi'B'ecei'ac'»iaiCfc«nualaaaomni»liaçAo Caba'a«»«H»f^a1i,is*odamtí»bn)do
> Preócstas ao Conaaihe da Art-wi-stiaçAo a dai Con««.r-í, F.kr^ a •'v^la^a»» ctr. rr^, j» jit»BjçdtB • oodarva qua»>a Uz ondandoa pMta I* nie podan
• a TBM a ant.mii.es « a».réca<Éo oo» acioriwM «wcuio'oaoo» a cutra óroioda Sc<-a-Jad# Sornanla pooat» t*t «BarfoB para e Conaaí'» FtacaJ paaaoM
ovaoaa sem *ia«üud« aiiaraçoaí oj a» 'aa-cawa»-xjf»-9 dcrfjmaaasam cndo de *«*>«*11100 00 «ua w\ftat^ w wo
Rak»«io Fietr«^niinaiia 158?009? 20»0. a Mgu,f miwpw «a t-teaws. cargo daAar^wtirador daamcaaa.tyiem ConMih«io nacti > cootom»^ csmo
« BaaratriaubmaMai ao* aclonidtM da •mco ««ooatora biíb 'a*. Paréyate Quaio Atigo f6i da Ui "• e4<K76, os acionoas da
imérto a ai' laallada euimilatlvwnawa com a prataiaricai» »«rr o dl^aao o* nckcar -m Cooiaratro E(a<>vo a roapaoiwo *iptania i{uaJ ãmi» tario oa
^n^o••sAc«n->tB• O Coraaiflo da Admif^atiaçac a«w«*<»fwrtunc». aaadaQua fwaia-nam, amcooM^o. <*»* P* «'*0 ouO" •
ad«CwrB0A0. proposiu para 1 CaMata» aaa«A«« 1»olo aSoc adana'acot««r»dB qua oiWoniBia. <x flrKWda acio^wlM.«« d»a4af«m«>^ eora^haaopM

iPBntWaa am TaaourMB. èilatwiliB ru dMa «a Aaaambiala. rapraaantaevaa do mu próoaia Capital t
Sodal,awn radvçl»«aata, coma corwaquanM aiiaraçlodo "tapur- do Art(«D 8* da Eatatuio Soeiai r-ena qi

Pv maio <7e rrngra^niiA aa t«co<np-a 3 Consitia ca Ad"» rwiiraçâo am Rau"'"da« Oa 26 '' 2007 2*5 B aco^oc c
Í7 r 200e 1»í>B 2 52 ?009. awto-a?« a D ietoi a da Skciaoaoa a ndqu^nf soas da p.'oaf4 8í^»»io pa a praaa-MO
o*mwra'<.<i í*n tABouraraa sotta^-o' aiwritçéo owceico^ir*'"» sam radbçAc dc Capitai Sflctal, :oea* pato 'a»paci>v
o^aio oa 6 <»•*> i*ia«e» ocaarvinde ^«a • •ot»'» a aMnaçftoowcsnc^Camono oa»«as »çt«ia »4pwaa
trniaoa oporof«m«ria a co^j^cada >0 'Ti'caCo Ana a oipMO o Coraai"^ prof>^a o ta-^^af^Bn» dak • Aas^rr
•Q&aa ^^hdaa em ToiOKatia aKiitaniBS n« ^ta oa Aasa^notaa '«casa^iattas do mj pi:%^ Cap'* fjr^Éo a
Sociat.som redJC^ dasla. corr a coruaaueiva 8iia'»çlo oc "capcr «*) » ac Cauiu» Soe •> O r»^*rn ccjiiaid
M «çAm bwrvn uricaiaaaa sara da1r«do ra ABMn&iaia Oa^al. ocasiAc; a-^qv^a aa atativB'̂ a aiiB'açA-) nn traaaa--(
-caOüf do Mgo 6»00 EaiMula SooM: a. Mdiutf da M pwa <2 a númarom(r4«oda fn^nltraa ia loarO. »J
OMiortt, an»r«(da o núiw«r« n^la» da Wfro^da Vlee-Praafde«ieee a da Owaioraa Oar«r>tH, Sarto S

cof^r o Conaai-w «licai a faapacfvc »\*ior>t«. eomparaçarr a AttannttaU Oa/aiOrTÍ«*na mut«.aai A
rena quBUfcaçíc a runciíc «o ardidato cbBwando «a maamaa r^gma a condçAaa d»a*»çéo Oa
aco^ccc»r- a lairdtt' 00 Paiag'BtoOu»'>o do A/iigo 1BI da Latn*6 4DA/76. oa actoiaraa conimadoraa
priti-Mo» B Assetno"»» Qaí« 0'din»-B poCfío «l»gai a mam* doa manb#o» do Conaaiho Racal a
'aspaci-vos sirptariBs. O» oama<» «.<«151*» aMoario oa «ambic» ra/w»ecar»laa. ban oomo aaua
kaptariMft ASoearttóap-opCa a mia^çáo doCoftsaíwa Fiaoaj da font^a 'lèo parmasania. com manda»aM
a Aiisarruaiê Qa'ai Ord oana ce 2Qt sando qua oa «cionutts oonfoladora» tr*o a>õCàt para aonwc' o
nr^Éo a mator Quariioada dara-rbroa a cwa Ivaram («t«i(o. mb iBffnes do dtapesiWra idgii ifmac»^
ccaiiar^ -a h-pòceie roeiogar bj cotnc Mamttn» E<a(»K>8. oa a»"'»»'»* NalM" LdfMB da Oiwi'»a,
traaaa-e.'c«MOO. acoiom-iu RC39«2261/SSP SP CP^03697460ft»20. 'a«dar«aa «ír»c*idOli «ua
loaié.9\. apto 4| Jar^rr. dai Banoa-faa SâoPaiao, SP CtP 0643»<20, a mcwdoAeaeaaa»Ca^itio

aiSvda o tuiimn» mfcilaw' da Wrwipraa Vte^^raaMad a da Owaioraa Oarar^tH, a«rto Silva, bfa».ia:to f>«jrBi.aoo. caaaoo acono^nic RO M7M 53a 2^8P^P »^
a-oa li aatruliffd om^iaeWfial dai iaeíd^Oa. aam aliara^ «o rnSmaro máximo «a domicltado MAvofWa artqada^ Ka-ta l.in>a. 3 fM. <« andar, niarr Bü'. &*o PauP. SftCfcP 04^»»». a 0)
iteHjftlaâraaa. com a cotwmumm afiarmcto do "ewt" de ArUeo U de EataMs teataé • eoa» Suola^c doaacimanttcaooa.patacroam.oaaar^oraa Jerya IMawPinted« »aa«*ro
•aia aa iwdtfkaqAeoaua v»m oeerando oc«rooa.ç*o oa ©«lora am <aoa oa atMraçâas

av«.acom4l«aícad»rfaedaflua'0'H,T*B/tsdaTwmtxoaéa»iru<tf«or9ar.tâcr-üda3ociafl*oa da Araj|o 2í5 CondariMO v.#» ^ Sfcs Fr*nc»co, 8 Ca*4 14.v>U Sk)
«>»rar ») a n^t^fo m.n-rio da ' (b*«») oara i ickicoí O^aoiot w.cj..P'%Boantav a 01 o nu-ww oSMfi 3» a «aoawd Rebato laUeira. ^M-iai-o.
I 11 lor.ai para « (aaia] D^rato-a. Ga-mn» Er, cor«aooírK« »«». mod.Vcaç6ea iM-»e ÜS7 rasidania »

e.m».»racAaoaAufr>#»o-^tnrT>o C.rneo 8ao. Sao Pau». SP CtP -^61# 001 OB C«naa*ia*oa Ptecaia inAcaooa iwko mudaie at* •

Tando am «a»
«MrastraavM.

pro&oTMH ai»r
mioimc oa 11

ieb»paraMorvT'afomi'»i*.ci«ti.rwnoroBOBCH'01ori»,8ema'»raaaOOAgfT>»*ç'ríinfT>o Cernpo 8ao. sao Kautt. bv- et*- -^biB wi
,it ÒtQtü. anarantv>-aa o 'caour 00 Ari^ 12 do EaiaWo Sooa^, passará a tara
Art 12) AOifWtna daSooadAda a^tu pato Co^aairw com "a-^dalo Ca ' (ur^) a-NU, 4 daaat^w-.#»p«ic Sa-icoCanna:doÒtiMá Prae^h^aaojndiçòa»prevtau»00 Artipo moai.»» • 4^

^aaaAno 'vottf v dr &»para &2o ntrrêrç 'Primo dwrwnoroB fla C>KD1ur>a. aeiti a':«ra;Aaoo Aginafo ''̂ inrT>o '.«rnpo 01
M TwiirtiioB oaQuaia Cf^én. anaranr>o-sa o "caour 00 Ari^ 12 do Eaiatuto Sooai, passará a tar a Aaaamoia
BOQji'>ta tadaçâo "Art, 12)A OifWtna da SooadAda a«atupaio Co^aairw cofnfé'^99lo Ca ' (ur^) a-^a, 4 da aaca «y
csrr^slt de S? icina<.i<^Ui« iJ»«i a 97{nova(<4a a taii] marp&foi. an:r«uidoa rsaa asQuimat catacofaada oa ' 2:
.-argoB • Ckraiofa» Enacyi^ da '2 (doíB)» Í6 [vr«la a «#•, mamtjro» Bando^Jorr)Difato#-Pr»B<íarrta, da aoc«aaea
5 íciocoj a 10 lát/: 0 'aioraB Vwe^rwldame» a da e <»aial a '5 iquíiia) O rawfaa Gafonu» • Oiraicraa 'm9ccu»n
D^pft-iaíaw.ia-a da 27 iv nta a »sl»l a 47 rqu«raoia a sata) mamoros - Ciroto'»» üa 6 (aaidl a O 3i*aao aa
.i\Bmi>fOB e Ot-aiofaa «aB-c»»»» de 7 laata; a 15 iqw<n/») inamoroa." »e<>»èftaa oo» iropai'»» oe L*
•oiaívBímftia a proposia ura arrovaoaoa'Bcartc*Bm«ri5 ías «ç6a*"fartOasam"eapuiara, axista-MO» ra Ccraaíhet
Mia OeAs4«mD»B « poí mec dí programasda wit.xsta, amdaKora;Oaa tcraoaí pato C.>>Ba.no ri,-c,anlr

Aor-i-*»tí»çao, a*r ^i.ôa» da 26 -^2007 2» s í 27 m iswe, 1'6 0 2 .^.^XXa. o aanhoi Fr«»a«nia Kavaa.
í^rrv-vcou qü«i «-«o cencaladae «.67«.3«0 aç6a» nom natvas ea^rii^Bi» »ar ^Bor -o iv.ta sanao aogav*-
3 338 :rc urdoaoa» a J 338 wc pr^arar^aan. |« «Wt>Kiaa na«aaa lotai» a bcnitKJçâcoa 10%am açôes. 601, Copi
aakea-fcda r» Aisarrwaa Gani e«i«ao(ímanada ia 12 2C09 rm oa»iféncta o 'ct^f ao Art.qo 6»do 0'»4<e»T5,

r{<Aa da oa 15 ' 2 76 a nac^fâm, ao6 as oo(.aa fla lai. aua nAoaaUo tffiped<<M da axarcar a adrrwbeçdO da
irrta da aoc«aafl» marcar» aifl v-.-Mm da cordaridçào cHfmoat. A mdnacie da ot*e Membn» tíai^re a mo
•rateraa 'aapoe-,.^ Supiar*a >Kim a sa-go doi a£.or.a»*a píataraftcWiataa amwnaçioemeagafauo'.Emngi^rta,

<^ova^ ditaaoaav«r Praeídarua qua daeonforridada como«spoalsr.alan 'a'oe PvtgnfoQua^» 00AibQo t61
oa L* «404 da ts 12 oa ac«naua daiaitlorea da açftaa DnMaranciaa dawftam <\dicar wn

•MO» TB Ccraaíhairo EiatiN-o a feíteOivo Sup-an» ocaailo am que a a aoofltt» Ca*a da Pravidènoa doa
v>8a.r)0 ri,-c,anlroji ao üarvo do O-asi: P«FV. rapraeenaula per aau procurador. aanTor Vrlciua KaacnarUo
«a«nio Kavaa. -'Cküu twr* niegrai o Sor*»elf» «.acal o aanhor joaA üix oa 6o<Jia MoKl b*a»iB*ro, eaaa*.

sariao afwav*-'o CFE>1"^ 14.672 CPF 06* 7B6,4fi7m. oom andareco ra R-a CortaaftiairB ta?«tata, 53 apio
ac&es 601 Copacabana f\ioea Jana"o, KJ CÊP22091 080.Mamoro Eíae»o. a o »emof Jeta Gomaa Arajt>aa,

o^do Oras^aTs CMAdo aco'>om«la RQ&fi43?iV««SP-SP. CPf S33218&SM7. com BAdareço na A«»nM
Eauiutc Social pasuri a «agoia' com 4 «aoturia caca^èa. apOs « r>ocr
Cerrii 00 Br»m 'Ar fi»jO CapAai Soc>è) é da 5SÍ6 SX OOj 000.00
rWi^<katda raaiai. dvtdoo ar<«3 420 4C9 491 ti4rV>aa «uat-ocantos a
mif guat^ocania» e novanu a (ré») açda» r*omraii*«»-ea««t'»», safr »

e B«n pinee« a qjavtanios
M">òaB, q,Mt'oca»ias e nova

pac banca imariaoos *92 Sioco "ü Ap<o 3i .a-tn"» Maia»oara. SèoPiiAo, SP. C6P04«íO-OdO MarwBp> S»^^; b.<
frn^a Bcrariafatr;ndu)*-par» .niaçrai o Cor>aalí»Pacaí o aanhor Demla^ee
aasoo cD/^-^d», RO 7 220 463 X.SSP SP CPP 7«4.«lO-ttia/«8 i»a»dar>rt 1

atr«») ai^da» r^o^rauv.a-eaciflt'»», sa^ <a»e' no»^íia..'acnoc 17i02M «38 AvanWa Mtár.o Pa;K>a. 2300 ap» 803 Ooco 2 Lago*^da
I bdhác. aatacariaa a dei inahftas. du<ama a «.atro m. «tocairw a tnnta a cnco) ocdnaiaa < sarroí Joie Batlalala BUzan Oraailatre, caaado am^eeáno. AC $49241/SGP-PR. CPF

20,fea.yao*a a dor*, «do -»jAlameda doa Anapurga. 811.apto.21. iftdandpoKa Sâo Paiio Sí*1T.caoâ 66» l»nWhio aaiacafrtOB a OM "«•£«. dtoa-w a quatro «M. aettcema» e cnqaarMj a 0.101 003 &3S ft1if20. rea-oanae adon^.móo ^ Alameda (tea Anapur,».811. apto. 2K tftdandpeM StePai^_y
praieryoat» ilaMaiWita Oaral Odlnarta: l «ornaram eo'>'iec*nento do Ratatywi da AdmmWfaçAo, dc» CEP 04087-000 Mambro Supian». irtdicec^o aeotnpA/ihada paáoa aooítiataa Rofcatto Kameitt. poi |WM|
f»Moatoe 00 Conteir» Facal a dca A^<ter«t .noapendwMa» a do ftaétmo 00 RataW-o oo Comit* da v^pr-* a tafrCam mpraianurda Pab»c En. lUnwttJ. Caite^nani Bi»ereo«A por te^ »^a eirQ(v« a tarrCam nprBiantiirik» Pab»c En» >ja KAnwlts. Cailoa Manani B>bercoi.al porpatiçAo prépaa e
A^ori'« aorowar. .mafl'»"'̂ * ^ Üamwaçôa» '=-.'*-'ce.r« -alal^ia aoexa^c.c o UnOc am »B-r.r,é.r r<^.f««ni^o A^aHajara
31 122009 II fea-vímnriaMarars-a-a-S-OaOfoamdoD.a ;cr»ir, apfovadai a»procosias cirCcnselru Morak Rairoi t .larrHAeuiaf Moral -epresar^tadoa porMy prpçgtyr, ynnof
oa Ao-^iottl-a.^ .aaavaoasrva Rebolo £«v»on:r»nan.-sai oa a223-0, »» T .^icada»-«a RBur>,k) Ri.Derw Açurtf Aiva-aí 7«i-..a<. ti/a-wdo Baetri* Tag^aan Brar^, Cac-*i TaaamtP^^
fc*lf»0/d.na-8-• 1SW da232200 a Befli»» BVac'.-s -frepeatea do Conaaíhs daAAtiinlatraçlo a joír Píkstc Bfaroáo Soíano ^d»era a bôrva (aasw Bfaixiâo. fapraaaritadOB por aau groojildor. «^rfc*lf»0/d.na-8 -• 1 S8«. da 232 23 0. a seflur wac'.-s 'Fr^ataa do conaatno da Aam-mairaçao a joêo -.«rc oí*r
aerem aubmatiMa a«a ecierUfiaode Bmee Bradaaco 8.A.. am Aaaemblala Oaral Ordinária, a aer Ca<ioa Laur.roo
raatisada cumuiativameraa cem a AaaamWala Geral Eatraerdlrtárla. am lO.SJOiO. Ia I7h. San->or«s Cnie(-ranc»coJ
Aooristas O Cor>»ai'to ea Admr «ração do 8irv» B'Bde«o 5 A vamstamaíar sara axa-na9 dakbareçfco AQf ETa-giriiv
ai s«9^ii»8propoaav I. (>oailr\açio do iifcrofluida de aaarcicte a radftcaçêo de mei«le(4a de K»ei "'C Mastar
aabre o capitai preprlo a «ividandoe dtatribuldea, certforma aeflue: -^fMnooo Of^ a Soctaoada irscranca Swai
oCiiavB na ««Bícteioaoc-a. enearrodJ am 3i 1220C»v.uc.*o Ikfcoo da HSe 012 282 2í ' M prwpomo» »t gja Vraaiof Rai «ema.

aa««r«flo oa 5a»-«nr« tw-rv* nS»006'* U4 89 para Bco^M* -Roserva* oa Uxro» • Raaarva .aga*. Eoa.rv Fyf<o •; A
Rt4 à3'JMJ 0í4.£>i pAra a conta Raaan.-a* da luCrcs • Ra»erv« E3ídWlà'ta' a "12 .*'806' 1M,73para Co-porai on =i#p

«fto Oa Jwi'c« scDf»o Capiai «"ropro a Ow-oaocoa. OOS »*>» 009 08í 158.73 -a 'cam paaos a C^co-non Tn^sl F
PJ- 7'.« 995 OCO.OC wrao oeflo» am o 3 ?f(Ta o) a rai.'ea;83 do ít-artdo -nomanta oa jiüo» c iLa^iriai bmilad «Aam A
pfòc-noeoivioandoa d'aircvidc«, coosj3a-ai'doQuanftoaara 9<opoBia a Asaa/niiMHi ii3>aeiatreu'ÇàoM lu^c» t^su^anca(^art T
soara 1 6api',ai pfOpdOrOivwau» reiaiivotao ano o* ?039, am raUo oe va ia'am *00 oadvadov U. Pansior i^w'o;C
Mpmwrwaç«o doa AdmtnrairaOerea • cfo Corwtw FIbcaI - (aamutwra«to «ea AditontatraderM. Para Ana ara rachr

Caítoa Lauriroc da^^aa Esporo oa Amador Aqutar rewaaapteoo peto invaotaf^arne. D»*to' Atonac
Colei^rartc»co JuOiy Al CuPofii ro&tamaniafv ífij«t AegooCu«»d|r8 V AQf ÊfrerpftQ MaAat» Firt,
AQfETa-g^^li VBrMu Pooiau Firc, A&= ^dnd^i»*.: AiiBKa OermioartFuneCcrperaion Aff*rKBn Artrtaa
irc Mastar f tiedB»'»»"!Trup. AmencanfutKía ir^swrarwe Sane» Ottbai Oiacovery Fund Amrcen Funda
irscranca Seia» íoiarHato^Bi Funo Arna«.can Honda Muler ftatirwneni Truai Amatah irtc Empíoyeea"
vraaiof Rai lamani l'u*! Tno Bena oi Naw Vork a» riuataa. Anto«rrtarTutfooei €qf^iy Fum; Artio nla«wíorai
Eoa.rv Fyf<0 •; AT4T Jnioo Matara Banai» Trjsl.Baia-^fíe ltwama»r>al Cot-if» Fwnd SelaO. LP BaiBMt>
Co-poraion íÍ#pre»an-BDi» empic>9Sí Cit» rrxj? • Batireee. B'MI «SC EmargaigMarnataInflai
(^WTíTwn Tri^si Fuid Rrtuil- Ar^ay»' anaion TruyaasLimiUd • (MPF kfC) firtfcah A<r«av» fafíaon Tr^aa
bmiad iAainA.t:. 0r Pena«r^ Scriama Caaaa da Oapdt M CHMamBil dj Ou«0ee C«iai»narMe Qrojp
trsu^anca (^art t^lisI; Caiai»-» <t)e Maaiar Rairwnant "'ijat. Cen^i Saiaa Soultaaai onoSouf-^a^ai Anaa
Parisior l^^no-. CBC E^ta^8.^g Ma-uU UTdaa Funo;CcAage Ret.r»i»»éni E<»»Ma Fund Cokegeafll ApíWaB
Ana BTíi fechr»0By Pa<»»or Ptan; Cowrado P\í>ac Empioyaaa' fla«r»rnaf»l Aaaoaai<r: De*» Atftve

o tf»r-<-rtJO am 20^0 cwrpírr.oi o nonlarlB da au» UOOXOOOUu para i •amuwtçlc dos E-^te-B-rta Marnaia Sccj-aiei. CorYnon Tfual f\^, OQAM Cmeratig Maftaia Euiaiy F«nd UP. !
Aornr^VBOorat oua ec^ t»noiâ»es a awaiMviaía çtiWtiçôM. a a vartu da al* BiiTOMJOOOOO. Okmaítt«i>B Funo» RlC, DfeyluaTT'!® Boro-^ Cowpeny emafgrífl Wartoia Cor* Equty Fimtt EtWi Vinca
oesimaoa a cuaiatr PaAoa oa Pravidinoa Corr^íianiaotai Ajoeaa «oa Aonmíarodoíe». Ca-iro doPU-» de Süiictured Cmar®>r»9 Marketa F^nd. Eaio^ VMce Taa-Mana^od ÊrearginQ Mamati Fun« enwg^ QiOPU
Prai-««'<a OeatneoQ aoa FJ^ooftáftca e Aíin*Neiraooma oa 0>(íanúaç*o »ada«;o Faaaproooataa se Sfta/ea Jorm Ema'»r>Q fcfcrka» «ranceta tHans M^a» Fund' tr^eigm® Oloeet SrtM 0^ jonM
iiOilicem devtdo a vanda ajiperidncia dos Adminaftfuorea a ao aau aPograu da can^aan•nlo da Emaiçífç Manai» •'rtira Composw inoai Fjrxj;Empioyaaa' Hacrament Syatem o* 9* Siaia «i Hewaa.
ConvaítiüL na^ vataquea meoraft carrolm naprdpiia Oigeniuclo. Oawi oomo a necea»dada da/eur Hdaaty Adi.«or Senaa Viu usm Amence Furo: F-.diiiy FucM-fcena Tfi*t F«íbIit Seriaa Qtoce< a* US
aeir* laiapte» n»*r nereadecadaveeraia eompiMM Praieíemarta.o Coftwè d*Remurataçio evaUeu o indea Foa:ty Fgr«í» Ema-V»® Waftrta Fund: fida»«y Fuida - Q«úM Fíw««J Sorvtoaa Fjna;
trafiacurao de panadode iiaMér^oa r^MirMai. am gua e aoorwnwi orae-laira atraveaaou oom t>a»4«r«;a Fidéiny G-oeei O-acIpiMO Equíty rirtaíny Cu*al ^.narwal Servwaa Funtf F«a»tr »iámvm^yá
meqwbdade a aa0Lran<a. da-re dwav*iÉnciaat>onewenwaoecananoda recupefaçao. quaosmonetra qja Diaaíu^ed E«»-»^ >^ur«d P:dai^ Truai Lrtr A^nanca Fwnd: ^ny -aar Amnca
a aconom<a a pafr oa aoio. dewert aar tnvcae» po» aipanOr. Por ourro 'aoo o Corruíá da Cf*VMat fy;}. Fona l Funo Ec»*^ Bra/l Fon» l FundEqu-ty Ual»> Aitwkb. Qarmi Motora 9^Canada

lAdw F^,tfd Foa^ty Furda Emai^ig Markata Fund: fídatiy Funda - Q^úM F«wc«J Sorvtoaa Fjnd:
«CiMiny G.oe*i O-acIpiMO Equíty rirtaíny Cu*al ^.narwal Servwaa Funtf F«a»tr latemaíenai
DfaoiiinedE^^^ry F;eaity :n»aB(ma<v Truai Ladr A^nanca Funtr F«einy ^tr Amnca F^nd.FUetty
Cr*»ty«a» f jr;). Fona l Funo Ec»*^ Bra/l Fon» L Fund £qu-ty Labn Aitwkb. Qenaral Motora & Canada
Oomestic '-«íí ÜouI fema-^nfl Eqi,^ PaaaiVB 1 Otoeai inveoamer* Fund, GMOFr^aion Bena< o< GMO
Emorgint Cotrmaa'̂ v.nd GÕrocr E »'« Baay l. Moora Foundador; Q«M>a3tor« Fmta. Kaübtalor Company

narrurafaçAo avBlwa, piKTrflnaruBr
8anco cem o p«»pOt>io oa «antica'

arfoirnanoa a 3 cvmpr fnenlo dus ofc^abovi t Oo
•iiaooa (tati^carr datnbuic&a» OU varsaa acma

r datvmtna a atra V do Algo 9* 00 Eslali. rrrviun:# g^Cai da Empio/aa Sana^l l>i»aeieí TfuU; Har^o' imamalor^ai Fi^; Marmonir Orenaaa E^ity PooJ; IBM Savtnga
i re-TKi'wraçár se-a dui«i.iOoatrtraoniAo dc Conaa^ dc Ack7)>ratfeçAo aos marrtoroa dc p^ooAo ConaafPo e PUn.

da Dratora Memufwa«4o doa Cenaeffietroa Fiecala • Da acordo com o «a'aba<eciau <« Patagrato Ratlt
01» Stata Boaio oi inwasimanT Impotial Efl»ergir)Q Eeonoflníae Pool: Inolane 8Wa raaehara
AFvirKi Joh^ tianecc» F^b i tmaman^ia} Equty indea Fjnd: Jor>n hanceca Tnjií ir^rruAortai
m* TruiJ A; Jotin Karcoc* r»ja> intarnaBorai Equty tndaa Tfwai B: Keníu*v Recrernani Syattftta.Taicairo Artigo t&a oa lb<rv «40476. a raf^vtrtatacAe dca mamciosdo Coft»al'«Fiwai aarB aseoe paia Eauuy<naa< TruaJ A; JetinKarcoc* njai inlarnaoonai EqiJtytndaaTruaiB:Kenlucfcv RaErernatM Syaana.

Aaaaffòeia Gafai QiKi oa aajar a poderáser in«Bror, pa.*a ceda riBíítjfü em aiercioo a lO*ifc jdaí Dor La^ard miemat onai Strategie EqtitY Pwflofco. Lombord CJdiar Danar Hernací» Pond Uartagai» 8A
lida a cada Onlor nlo ccr^adoe bena<ic>ca •rarUaa da r^aaentaçfti
3aaa Na AtBe<tiD<a,a Gaia) Cionária raaJ,<ada em 1C.3 200S tol f iado 1

£adi rratntir:» sendo qk.« "x Ma^nbros ãtpiamn «on-s^ta sarar
uiçAr. ao» Ma-nO-t» Delvoa. noa eaaoa oa «acBfKa Pr^omo» 1
ui da nsi2.X0.0C (doía m' raa«) 4 cada M«moro Elaii*« ao Ccntefn

tan:o, da qjo am tned»*. «oi atrio
o paniciaaç4o noa Lcos sa Socm
«H<cr ir«nMl a« R$I2C<V:! C0 i
raTiwrari^» qjanao am suCiae

in*"jl»rçlo Ott rainv.rufw;âo rna»
C|»cai ae^o oua os MefTO'oa Sucaora» aomew» mrao eryiwados Qua«<dobíp suObi -.«aiçfco aot Mamore»
LteiMOs. nos casos ca vacèrcia a aii»Arv:u ci. itioed-me^lo te'^re;ca*. 111 reíaiivemamB aca 'ana T e
'4' da Ortar^ do >a, :ofaT» afysvaoas « rfopQBtaa daa aocedades cont/tíaooras {CiOede Js DetB •
CoT^rM^a s.bmarca' oa PankinoaçOas a Fx',ob^íu BraJeaco: a '«'^acniat 'Propwetaa dea
Seciedadee Conrraiadoraa do Banco aredeaeo S.A a aerani aubmatidaa eoa Aclonteiaa em
AaaemWata Oerai Ordtndrs*. a aer rMüaeda cumulati<«rn«y>ia com a Aaaambieta Oarai Extraordinária.

na<iaca •rarUaa da r^atentaçfto insituiionne 3C'. MasaMtituai Seted O^ar||1«0 (ntamalonai Fund; MaaaMuruel Seiea Orereaa» F^.
aJ.zada em 1C.3200S tol f iado o N^croaot Gi«£a F rance Mor^atary A«.lf«n-yoi Sirgapore; Mottfn Piek^te lAduattyParaion Piar, Uundoal
bfos Stpiamw «on-B^^te saren Enpioyao»" Arnguvar^l Barafit'"yro oi Ch-cego,WaUonat RailttiadRaí»'emart'.pvwawtant Tryal;*4abore«dB
aaoa oa «aca^ca Pr^wnoa a Oer>->ao Bane<ii Uaalar Ttjsi-sa« Hjmpeh^ i^nramam SyMam. Near YerKSUia Oetarreo Ccmpa^aaiion
ada Mamoro Elaii*« au Ccntefio Ptar* Na» Vort Sbiu K^raaa Aaaoc>aiH;n Per^t^tn Pan; MofVwm ToMt Obantítatíva Fund PLC. NerDem Truai
"do a<r< su08l'.«<<Ao aoc Mamotos Laxarr^ur^ >.1ani*0i>mant Comoa^y SA or aar\aP ot ünryeal: NortTiern froat 'ilor-JCFTS COflVf^n
'.III raiaiiveTwnta aca 'ana 3*0 Cno^tjaf Fonú, NjcMs'Elaclnc iiiauranLa Cm iad. Ootimum Fund fruBt - Optmum Marraaonal «^wTd.
cont/üíaooras {Ci«ade Js DetB • Per-sonsfcaaaefnes Aomflairaüon A-S fXça Elociro<«a Nonh Amedea Corporafiort Maata' Raenniart
•.i' li«'->»cnia* 'Propoeraa dea Trva? PP< Sádicas CorpOfaixn Mastor T,-V5r Prmc^l kmer^ag Ma'fcaU Eqmly ^Lnd. Princpal Funda >r<c
ibmatidaa eoa Aclonteiaa em - Iniemai snal E-nargtrtg Meroart ^u'>a. M^auipai Funda. (rK, • O«ratf>ao irttemaaonal Puntf; Pmopel Ll%
^aaambieta Oarai Extraordinária. r>surance Ccmcanv Prmc^pai Var^ba Cf^nvizn F^inda me Oweiai^d tr<t»tneliona! Accoort Pr«w(pa.

Ccuuo var-aoa Ccraracu F^>jem 10 3 2010, *a 17»». Sanhoraa Acjon.»iâB, As Socteosdaa ConirolaOuras 00 Banci) S a Ckmüo t^araoa CcrtfBCU F^ítas Iric - .nle'r«iiiorva. Emerging Marttaie Acownf. Pubnc Empéoyea Ratramaní SfsW*
oa0»M Coryiarhà* Co'rteKei (Sa Panape^Oe» a ^w^decfto areoneco, amcaa rep-aM>í-.40(u f»(iOiratoi- 0< loano. Pvrami& G-qus (ru|i 'e- EmpiDyae Banarii Plana Ra4«i«yB Pan«aii\ Truaaaa Ceover^ omiad. j
P-wdaria.vèmauemaie'. pérauBriaadek:t»ac>o piopoatMpar»:n. Eiegar oe memftroedo Conaaihe Ruwei >'iv«4i<r«.a Carr^ary Eirctainç Maueta f^und Scobi LAn Ar«>enear) QreieVi Fund; S^(1n•lY '
ée Adminlelraçèe - Da eoerdo cew o Art r do Estatuto Sociai Sa C«mpar>r»ia. o Coriaa<booa Adm.n<tl(wçâa •^oapíial»lo- Chi«nHi S CA rdear* cO Nucaar FACOwa CPUC Oacom M T tor San OnoM and PaJO
a gompotto oa e (Ba«) a i («tevet mambroa io(K«com maroto da ' (wn) ano Cui»ne'a<Kjo j 4spoaio'«a vatda NUC CéN Slam-e. Soiitr>air> Cablomie Ediaop Compar^y 8ai>waorti Ptan. S(e«a ef CtffMctKta
iA«sr.>c£e& CVM f*f 16ã. de >1 \2 6>. a 3i2 da 28 « 98 a I.t oa oj* oowm w> raQueT«a a aoo«ic do Ratwamflnr Pan» & í<uaiFunoa $;a;a ei Na« veraey CommoA Panatâii Fund O. Sta» oi Ktm lAaafce
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{Comnuacáo;
Educuoral ftnwM Sotrd. S'«i«3f Wko-»*i'> irwttTT»#;» BoA^d WMJef Tij«, &t«eSb<6i9«nk»r*3

I ífus! inw«iun«rt funai «or T«» Fbwtoi SiW*
ISup«rv»iw i*. WISI9' .ovwantnTrj»' Teíchtí R«l í»n«T. Syílfrn ?♦ Teu» TMcr^eí» a«lí4».Ti«fw Svilim
I 01 r» S<aí# of«ipws AT^du>caM c4HrTyC T^#Bínnj t-rwrgTtg Marx*ii jmtKeH

FufKJ. ScO^Fj.fví, Tfr» Sani» ji*) Afn«ncâ fur* Tn*BfW v»iu»•«; C»c<^f> fufd T^ePuíurt PundftMfiJ&f
Gurt'>írti T^« G«W4. f>eDfir«oi S^jic<Ti o' i»»# Cry « 0«:ío«. T'»e f-ínis-^ f:llt•^ol•c OtocsMr.
Ccsofiion F«t#«r%qn'. ^-uíu M»itar 'usi. Th» lííry.i Vyi:*!*! Fmctóy«eí lu! bUaitr
Vjfl! B»nnO'Jipan lW Hfe MrBC400a35Uí' Thw McQrawhJiPairemarí f»to.n C-onecSv® •fwostT-íni T'j«
•r^É S*wEo^a-ny Tjno; T»»® Ontaf» PjWic S»-wc» FiM;>^,a« 0'w. ''m- Fn^. THo Pi.r»sH)rt
PasarNeti-rvaif-nífi Marajw-ari! Soaru f>>, PowTam Aoru^ty «-«d 9anem FukJC-yo'l^-jica^a
PtfOfcc EOucáííor ÊTftóyM R«lli»menf Syiu-^ t/Milsaurt "Tie Pubi.c ScN»: KatroTwn SysWffi ot
M.|»oj" fha &ata Teacha/t BatramaniSyitan oi Ch<fi: Th*Tryaia»« C Sant Fa-r» • Caí^oí^aJ -r ttiêCíy
oí Nw Wf*. Tui^rt CosTty Swplcy*##' A»»->nau<*> UPS GtinC Trjst USAA Co-naniofte
Swiagy fwnd;Varçwo E^w^inç Urk«b awA ineaaf jnd. ViOflWfl ^S£ At-Wortfl fcfí.i6 mou Puna
ASafiMol Varsiu*'a >ma«wiiona. e«j<y im»i l-unda Vangua^d ínta-nawnai vaJua #=ufW, VWaafi^Btor
Savan^^ar Rw«r Corvany CMrrad B«rwfiMMi«r Trjii; WdiirqionManagarTani Pontoaoa (Di«4r|PlC
WMv^9ton Truai Corrpany N.A.; Wasir Erv^vy. 'x RMv^TMfi! flan. Wdmn^on Muiu-Managa>
imamakonal Fund. Xarox C«A*di EmptoyM#' RslvemaniPian. r«pnMru«a pa(â Cmom* UA. mu
por a«u pi^uradO'. aantior Oacrqa iMaahincloA Tanerto U^eailno. Auatralan nawar« iflvaatmant Aharca
Capitai -Acof"» Buiaar. ínc..CacMi Wocifl Grew9^ ar.« incoma Fjnd. vic. ELfq>ac«i£ Qio*li FvfxJ Na»
WorttJ Fuiw me. Nonjaa tenK; SÔCMaaw PanaKift Trjií T Rovw Pica £«•'9.09 Swcic fuocJ T
RowêP'<» Pu>tfa S«av T Ro»»» P/ioa riafnatifVBl Putoj !•< on Baha^f o' m Separata Sarisn
T Row*Pr-e»inaí^wTWMg Cr^arijifiç Uantaia £q ji^ Fjrxí. I How*Pi c» irlamM.jr4i «j«ja T Pr;a
Uir AntancaFuno T ftowe Pnca Trusi C<JfT»any. Tryaiaa ot "Is» irwtiraipo^al Coni-noT rfurt Fjnd or
OaNair 01 <la Undatyyr^ Ttua*. Waitett EQuiry Tfutt, Tha Boanig Cor^pa^ Énptoyaa
n«ii^»frafíl Ptona Maaiar Truai TryMjr)e«<»a invaatmarít Fjnfla iCVC; Vangjare iTi^eaimant Sa^ws.
Vaoguaffl Taai lrC»f-*torarSiockfriíaxFund.ASaiaa c1V«nBua»« SiafFunoa;Wêtturyçion StaiaInv^rnia-n
Boa'd racnaflniaâoi oau hSBC Conaiani o« T ti»ca e Vaiwai Uo^láiwa S.A oiia por aau piocurado'
aanrw Ga^ua Wa»^B^gl^n ^a^no Marcalna: >lau Rnaru» o Ac^at ^«nic da JftvathTwrin -aprniantado
0^0 tau Uo^aou &A aaia cot «eu proouiaocx aard^oi Gaorga waa^lngto-• T«nArto Mafco><no. f>,núoe*
l^vtts»«nBn't.Vouretont é". Acôes ^urflo oe l,-i#«n*na"ic Vui-.ianiirr Eq ;>y h«<^a Mjiimwido na
in»e»tinaiM Vo:c<aniKr Equry La^tçSfio' I5 K^.I-wns^citJrj ••••jncj-.r r.e Irt^vVoíca'*'*^ fcu-fy '-<*'8

DIM Ofida: irpres

&not\ Mi,itimvica4)o. d» >'̂ aitinsanto Votoiinvm I6f-X atn Açdtt: FvndQ d» tnvcwrafftt Vgtonnam |
t»ar*orTii-K:N arri AiçSes. Fuvc a* n^aaiimaffis votwanum SuaumaDiiiMAaam A^a '•praaamadM paa
vocofaiSTiA&aa: MaraBewt D«?'t(i^fa dc T.M<« a Va»o<«a MoMánDa Udt. «• poi aau piqcwadof.
sanfcKGooroaWasrtnjton rardnc Mtrcatma.aJoa4 UUd«Ain>a(da Mogua^a .iuni^tfa Piir». t«qi*v>a.
c s»M»tO' ^raatderlc cotooou ai rtor^es irtacadoa paloa 'at«r^ea acionáatM liaaaiiiiMBa ot êçit» fit¥vwKi»«
para «k»n« a vctaçio. rHfcj.taoda a acs sa^ttorM DomnQOi Aoawdda Mata. Watrteo Elalivo a Jaia
ãaia)a.A úiiaor. v»<nto'e Svg(«'i» 06^ voK» de aconWa» fapweoUndo id658e% «• %çam
pf^iaranuaii '^uarlc i>a>st-a^ cue n*. aincjdaxs tfa Caiu da Preveléneia dea "unMnAnea do Sanoo ao
&<as-' FakViKcaUi-am^t.ZBSSSde v-iiM absiando-ifl da ««U'eadarnaia «(«««IM daMnteraa da a«d«a
prk'wtr>&-a * p-«ian»«s Drtsa u •a'>*^0' Praa>darna ijja «• ConaatiairM alilçw Wfto nwMAto aiá a
AasaTibtata Qvo^ OnM^vna « w raa' laús r» «j» da 2011 a qj» iMnaito pona da Mua catgM a^áa a
aor^vaçao de taus nor^a» pa4oBa<Kfi Ca'ilr« do Bnaad.• «a pnancfiam ac centtçôaa prwMaa no A^go
1(12 <ia<B 4 4M. do 15 t?7B. Bc>«:ia/aran. ae6 a« 0ai>aa Ga M. aua rvlo «atAo npaoldoa da «««oar a
aíJnifvstiaçao de iooaüace wcait.i em v;ftgda de cendanacK oí)m.nai Oaiaa foífna. o CenaaiHo Flacai
heaw Mwn ccr>po4tt) Mafnbr«a EtaOvoa: Ocrhfigot Apar«c« «Ma »M»on lopm da Ot-ww-a a (kaido
AtMcMSit í»txnkiSantoSVa Itenbroa Supiantae: Joio BaW»i«Biazon Jorge TedauPunoda Ficando
a Ranaiid 1aixai-a Em sagude. aaa» e aanivy pf««tf»rte ^a teda» at mai*na» ora apovadaa
evnante entraria am vtgor a ia omartc «(eirvas oeooia de nenoiDgadaa pe« 8aix» C«o(rai de Oreai
PuMiaaçio daAla: amor jaoe a duMis^o nato/rna prawtats w PariTato ségjndo (to Mtffi ISC daL»
6 404/76 Ouonii« daa OaiftMçõM; AaaefnMela OMralCsnocdlnérla: aprovMai p» ma«ile da v^ot
dca ac«rr.âs o^asa^iaa Aa«*mMaia Oaril OrdtnArla; aprovadas por macfia de vcKot atHiai^d»-ta de
«oia* cs t^iire-ra moeCidos fc«r>dc cons^da paUí maaa a antraga da ManNafiaçfci aoacKanoc •
''«iiia^bo Ia Cor(o>iio F ica c^arma^unta Apraaantada peu accfl«taca>fa da Pf«»Kilnea doa Ft^tctenAno*
9o Sartfio do 6tiv< ^fcVi Apreraçlô# AaalFiecure de AM: lavrada e lida to eala Ale acwKia poilodoe
oa astoTiUa» iiraumaa a mw asa •ncijaiv* patr> ia<ifaaarliran da a<npf«ea «h£3»eiieit»ue*Cd^ra
Aj0hv« írtaaperduniaK raciçAo 25FHX>013<K> 5 aclw WaaningnA ua< Perea^ Cavaicar^i
Cor>udüi cnc t SPi 72»40/O-í. de ecordo co-ti o diipeato 00 Faakg^ í» do An^ga IJ* oa L* n»í 464/76
aa) Pr<Mid*oia: Lararo da MaMc Srandáio: Sec<«tAne- Cwtoa Aiba««> dMr^Suaa (kíi»y>fme Oecm^io
l>ac:aro para <Mvidoa trw gua a Ala Ms «efanda* Aaaameiaias e^on^-«a lavaoe po l»ro stdpio
-«mo^ogada Banco C*rtra 00 Draa 1a arq^avas corlonne ••gue. 'Cenaèo S«cr«ie^e da Faier«a -
..oU Ciyna-.'nai oc íaidCo da sao •=>aJie r.affíco c rsgiairo aob n* 214 C>4 em 24 820^0 a| Kâna

H^r>o d« OoiOf • S«c'e?e'<« r,n'ai * a;> Ca^ Aftwv nod^cue* ütairefme - Sac««iarfi.

BBD

tVJYsí Ldt ISE ( )

:iiAL«TON aoropccuAhia s/a;

ISanhotM AciorMauie- Dando cu^onranto Aa di»píxs legvfr ocMaiuteni
a»»i»oo» da g.JOa » 2 O? a ai danwtt Oamo»>a>t>çôatF "«rcaira^ « E.

C.Q.C«7 7fta,iUTO0iU
Raiatcno da C'rWorl*

a itaslaçAü 3B»c'Baen!a't. Parr-
at>r#r;av p*'iw n*o*iUOpwae.BrM«:Aeciitt^er«c Bru» 143 37».2«

i irpcaioa »t)/Veiada» 12 411.2»
! /3eoe>ia Operaootai Liqwde t40M«>9

Lucro Bruto IW.tWJt

:-kO«5UM»»sA^)riairai»«s (IU.7M ra;
; ) UMpMae rrbjUftaa (5.199 M
rlOaaDeeAarinarfiena [i M 88

rleovtaa H^eelrn 19e^

Lucro OperaaoMl 1.300,88
C<jca« Aae«tM M 344,00

tt«;raAntMt.ftendtfCantr.9oelil 12AM,tt
r;Conr(.Ow^oSoctai (2.549.4$
i : int^iod* Aenoe (3.4K.14
Lucpo Uqiide do CaMclo •.•&».»

OManèMfcnfe.nuMfi^bi
llArtwUMiBOpo<«cl«net: PwjLKOOo&aercicM
.«:Aur«ntoirTmiwaP^
!•) Aurm^Ki Adar«emeMD Cileni»
fi Dimrijiçto de Coniea a Paga/

, rout AttvMM omnnkmti
1) An«(4ade «e FViencie—mu--1*} Dv«danaee • Pagar

iTetelda ffmnelMMntaa
11)Aiivt^Me oe biwKfininlao:{4^ Reserve C«mai •Ágto
( -tDsKnJ^iodeOividendúe

«lA.irranrc 30 Captai
Tetal Atividade de uwwifwerwe
C*iB« Aerede na Perledo
(•) âaioo Amer<0(oeC««a
SaMe A1U«oe CHae* C^Ulv.» ApUeagOasHiieiMi^ee.

Allvo/CtrtiAanla' Caiu a LQ,;oí«iertlos
A^caçóm ""woa-a» -neidaFoii
Aterurrwitn Cbarles

TolAidocIrculama
Nlo C^cülante; (nrash^tNot
''•uSjcCxcrxiaaH
Totat da invaerimantoa

JWM

;T»ta< 40 NAe Circular*»

deaHi^W<,UÍS5By«^

- 4S.ai.)^07h.tK)U4^ - 4St.«64.l1 - 1.B43.9M,S1
LwcaM.c'| tr - —- 6.gg.3a
&ettib.Lji:;j -1(147 000,00} - r47.ÒOO.ÕO!

i<»o«».ool«r.Mõ35{ ' -! '
'pile*íS_ j z!f§ixminm«íjç)
ui.iaj>i.|fo.it4^««r^^ãooi t3^.»4y<t.3<a,ypi \ sMjfiH

CanUMo Ovacionar ASocsdaMle^pc/cnet •
lòpri^pal â •Kfifo.^BçAo da atftfcodragriooias a oecua-^a a pud«rapane
par s^ouliiiaoc>adadeicvso(j comarcia'» 'wcio<-«« ov ea!'arçafaa 3 •
PHnicpala P'áttcaa «oniál»»t«: as aan-on^lrmçôa* e^iraoeis ^airr «ubo-
radaiiíaacorooWiiyÉtcoaconiábwaaooiaoainoBwl an jiencimafl'o

ISaaivc^lrculanie; iinposloa « Cüriir<>uiçAm 3.&sr 36 4 £92 S''
OuivCcrttasa^^açar 2mt6 3.m'5
Total do Crreulertle C.600.0 7JaS72
N«aClKulat7ta;0v'darj}aaaPagar - I93M»2É
n#-Wf»lct*arc-c«*'jtüros Ad-a-nam Oiante» - 7e^3,M
ToutNAoClreulMta M94t3.lO

PanimómoLiquido Capta. ir>tagf»i.jadc ' i82.ft54.M í ?ac,.»S4.oo
'^wva A;^ 6^7 CSC.QC
flaaorra dÉ u.='os Ç.30',64

"»f»l-tfoAi:jn-jaoo - {flê.397.705
^sUldoPairtfn&nleUqyMe IBOS.Ul.W 1 •U.llt.M
Teyí^PWyo USi.m^.zm9P.7i.
as 10-inaa ú'^ CFC Conaailho F«oir'É ConaO^lOaJa « M & 404/76 ja» a>-
ia/açâ«t. c3ow?a'it«s aa aagu^oas Ar.ncva* p'aiica» cer>tat>a>s a) Allv»
Circulanta: Oe. ABoOt «to aotiaerkadDS peta "s v de r»M/açAo, irtcloinos
qua/xi^ apacadoa oa randHT^ar.lta a vaneçOei nena<en«a aj(*'>dr» ate a
dite do to^anço.AUw nte Oreutenla; írMMVmento a •niooiilraüoa Je>-
as: eelfto rapreae'v(adoe pelo vaipi dc a<sv na «poça da aquaaçAe c) ^ai-
f« dlreulsnlt: Oa vaoree r»|j^i»dM aáo oa ccrntaóo» ou caicylÉvee.
acr«*odD Suando rwcaao doi exengoa a ««riaçAaa coirespondeotM a!e
a deu 09 CAianço ri) Aumamo Capfiat: Fo<ap'Ova<Bpata AOF 1e <4'M-'
2009 a aroMio da ''CCiX>3 novaa »;dai> CH c;»' valo» nc>^.r.a se ^ 1 X »
9foço ce amuaâo RS 7.570S fior açào, iau>ra^(B tuMc tai s in*»irrpr,»a
•n<»graiuad*i e) Prehiixo acumuladoa: Oa velo'b!^ fr.'arr =«lcuj.la«
9aae 10 saldo in>c.a cd Ba)an(o oa a 3eiu'a ao^iaoe aoa nfsuitanca ooodo
nps encerramenioa doe anos caiar-danaa. ') TribulaçAo imp. Rentft e
CILC: A«orm» d» vntouteçic ^0 tHoj a da CSlLéc 1.'k o P>#ai;PMd6

í5T^5i'5W33íI3t?TvTTO3Iíí5IS55Çív^^

Realeste Participações i
CNPj n* &< »r:
Oemeitalra^ãe* Plrvaneelraa

BelançePMrtmeMal

(í 725.50;
4S&4r»3
4s^.n

(n7aoi,«2}
001.41)

(3.590,10)

(64.382.70)
i2as^-

«1.113.00
($80011

a*.or8^c»
<«X4aa.»

ttJAOiJt

657 06000
(303 000 001
100 000.00

4M0t0M
171^.71
11t732.M

MM

CircbkM»
D«aporis«l
Aoiânl«inBr*la de Seiár»
lnipot4Qa a Recuoadf
NteOrculani»

RaeMi*««) • Longe Pnm
Conta Corrarta CoUgeda
ImobiUnde
Ta* tono»
Taferics Roahbiacat

Pres-oa e Beniaiicrtu
Movks a •jr^fíüéea
Prados a Banieiora» - Heaivkaeos
I 1 CMpr«c>»çâet Acumuiaeaa

O 'eru det Uae de Scrrwa'BS

YtmeMalem 31/1iaooiaio07 (En

.. 20fl? Paa.l«> ^ 20Ò*
CrçulOiM» 13.404

/i£ 00r>»»ç6as Fiieaia SaSJ
OOngeçces Soaeif *048

14.7>1.31> Ouire» Corjas 6'
Z r Provaiodefri*# 8_»6
ta79a«2 --JáíW .

Éxlgivei» Longe Pr«a

ei*'2C? Ojtras Oortjaçôas 9?.')í&4
•.&325SC .':íniaCDirtrr.e Ccijaca _ -

23 £03 patniTidniO Uquide 14.3MTBI

I2I22153Í 2321 7TS' n9M'>«aoaR*»/aiiacao >2 30301}
_ 308/ P^ajJ^ros A«jfr*;i*1oa (3000061

" 30?^ Teta<dpPaaa<veePaerlit>dntel.>qMide ^
• Dam. doa ft»e doa Eiarc.PMoe em 31)12/3001» 2007
[waoe 555r
* (-fOeapeaaaOpefecioneia HÍ3.8Í3>

Coraj • Ao/r r siMuva-s 1812.2"':^)

6-íca'OO*irjriceiioau.-jyido* (363)
Acum __Tgia» Outraa ltoce.ua Op»recior%a»B 73t000

Í4.5e7ia2 Arjgjéi» ?380{i0
•OS 6*61 «aeuKedoArrtaaddaimpoaioei/Uueroe !74.M3i

14 4/1.414 Praju.K>do Ei«rc<eto t7aeaai
í/4i»J ílneftia»dad«Aç<sa»ooCap-iHS3c a 2 32^ T7e

14368.711 R«-«i»oc ?ç«Aíáo - RI '

(r4W (16.818)
rr*M^ mtíti

Dam de Wuao ée Ci. Oe# Umt. Findo»oiw |ifl>

Fbie Se Calaa Provamanl»dee Opeiaçòea
Ucro^etwte UguMe de Uvcicis
IHK« 4ua fikd Aieisin • Cataa
yana«6e« ra Athn Clnulante a ftolü»i»l • L P.
4danta.'wlo Saiártoa
imposioc a Recuperar
Creoiicaco:t<Eryidades UgBdaa J

VarlaçOM rw Pm»êhm OrcwtMÉa a HIe ClrcuMe
Otn^içte» -iacais
ObnjiçAes 9oM«
opovialn da fanae

OiirasCortui
Déo-los com »PTU 1

]
) Tetai daa AttvMedaa Ope<sc>o<i»ia

AtMdedeede invaeflmeniee

' Athrtdedae de FlMfldanwte
- CridtuadaErtípraaAiüga^ t

Rac Uq.UdikEado»n«Ailv.Oeno«>tíemanM £
> Tnii ma cwm at c*a

Vanaçtone Caixa '
' Saldo Fi^aloe Caiu a ApicapàatflnarcatnBa

Sa':in nciei oe Caisa a ApkcaçOos P>r«nc»<ras
Variaçáe no Caue

(2.123 I&3} (2 122 IS3)

OametatreçAo daa Mbtaçoea do PtfrlmAnie Liqvido p»ra oa
Eunicioe Findoa em 31/12/3000 a 2007 RS'

Capitai Reaorva de Pr«

n31/12i?008 2.321778 12.30XQ13 (137787) Í4.M7ia2 Arjgj*« ne>:eo
<^n.iBdcdeEaa'Cc< -
$a*00e»»T»31/ia«007 1321776
aemftado do tiwc^MO 2
teldoe em 31/12/2008 L»1 T7f

- i9&£'Bl lOSfr^ei

6-íca'OO*irjriceiioau.-jyido*
Outraa ftoce.ua Op*recior%«»a

a dda impoaioe a/UMCree
t3J8S013 (333.375» 14 4/1.414 Preju.aedo Ei*rc<cto

I í'4i»l ílwtia»dad«Aç<sa»ooCap-iHS3c

:Ffr PS)

2W7
_maiD

:77AK5
1213'.

6*0-«X.

iíM18>

STECK INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ; 06.3'« B04rOMt »3

Ralai6rio da Adintniaraç4(> - Enarcicko a» 2MB
^•090..; am «nuiífls •rcariwjs en» ^urt^ de cnia rapreaama i5S ee rptata i r.tía Nus>*«urjlu'a ât iapMHcom.niia
•>9-. ma» no ae«L«yio >ap<«ai'«'•ojwa smkí inainoria oaaiania udia asra»eotar>tio r^acMoreb oe lii>u.Ofl/ a o;^.»iaa'MBtt»
alfvtfaeaacortòrnica no BraaI ACoftKw^l-a âMflu auiT«riia wMqjadas para oos&i aotviAâa Essa» r«su:UâCka •o.arr
it3t>ri^C»Rt*34mihaet com 3oacm#r|o 9»7S oaiqaiíiMOsatrav^j * ura ae'.'»!ÉQi«ic(f i-veaurwniw nawrpiaçAode

EBirUA de RS >9 49S mti ouei8pra4«n'.a 2i% noa»ae onieadaa • irvwj-namca «mmaQunas • «q^Jlpamafilos. ahaüca

to B--NI de 2009 ^úçosi
firtancaira ' « ♦ i w n a e i o r » ' .

>«no ur^ (Mc/aine
1 relaçâu a 2006.

Cornader Marooa Jer^ dP Naecirr

(2011S0) Myta

S fi)
129 746

Zí* »3

• TC-<;PC iwm.aex-oi

A AdmtnIatracOe

Oamew»mç4a» Oea Heaiata** we a ewüda FWe
em >1 de deoeiBWa da aeoo. («ei rtBww da Pto^Ative Circuiame

C«Jia • MU vaifr->lMde saisa
T&iai de Aitwo Ck/vulam*
auva n>o Cifcuianta

•fvMíTteotoi
TeUl do Ativo rtáe Clrcutame

I il!^Wo >epr«a«(ih3u R5 14062 mu.qo« a j«T<a marwj er^ '«lai* aineraíaa a p-WJut/vdaoa con*i ;*f» lodo
Patrimonial em 31 da dexantbre da 2090 • (E.n mliharea OaHmf]

^
1 ôcy^çíía* r -8h« Nsiiia X
1 OOf 'rc*j'í-"»V ^0

="->«s'^aMCÍcrada» «li ?ic
70477 TouidoPaaaiveClcu:»nte 6S.266
7fi 477 Palrimónlo L»«un»o

uiCU íkcjl I
ftoter/a-ia iS^Si

Toui <te^airlnidoio Llqjldo «M
70.476 TOTAL PASSIVO 7047*

(*/•) (Oaepeaaal Naeeiua
Caspeaaa QeraU a AdrrMstreInw
RaW'tAdo de EqunaiènM Palnrrec^a!

(a<I.UCROÜQUSDO 00 UCRCCiO
Otn«ar f Preei dente

Gekrtel Oanantan - CPF r>« 404 010 41».72
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4-Sl3fWI0 IJOlIMl

Bradesco
Banco Bradeaco S.A.
CNPj n*aoiT4t44awai-ia
MnE3SjdM(r.7«
ComçanM* Atawta

Ata da Rauniio Extraordlnértan' t.802, do Conaelho da Adminiatrafio, realizada am 10.3.2010
Ao*10 dc*» dom«a (»• âè aOYO. U 18h .u tede kiC.«i Cid»4a(MÜ«.« 4> ;to v«>malM
v.ii V..1 Owíco.s». CEP 3«0!Íwo. „ ir^w, naunci nles». «tu Coritfno oa
Aiswhw GaftfO-aTim nojefMií/*3t 9«|*msm m daréaposa ^omolooaçâfl m <#»-• ocnMtapaw aanes
Caritff 30 3 4S.I oom aacvcAo do aci-no' P-t^ido -wc Satw Sfv* &alo«Cr> os j^an i3m« *rr aa
»09^K»»3 jtebtftraçâea ij a» ccn«orn>»<Ude com w íispos»cò«sXi 8«<io Esialtto Soca' rrcceiWrafn
i eMiçfto anra s, rto PcBorane a Vtca PtaaaBn.e a««e Cr^o. a>ne» ».««oh» «c. oc w "cn *» úti

P^twMnta.iua-QoaMtMo-iranrlân.vkv^raBWcni* Araôft^Bo-n» 3!íte' Mnocar>3«pca*g •«
AftiQft 1203 t.watyk) Soe»' í '̂̂ JC9C9•Brr l «i^içAs do»>narT>fc«o« <)u« inH»í/fcflQ * Difal"* »da SociMaM turde
*>ao r«ttia,(os ct 8««ir»cr«t Oiralon* tMcuavo»: Pf»aW»rt» - tul* C«m Trabuco Cap^ ír.d:jw»'0
C1IVM30 3«>Mrc RG &2M 3SÍ'SSP-S?' CfT 3i3 C2B'M; Vle*-Pf*«ld«filÉ» - L*4r6i9 Albi.:.-
i-u lmm. cuaõc. oanuno. Ra 3 US S34.-^P SP CPF 064 <72724/DÚ AIvm VMra Lru.a rc
«^•vo, bancai©,RG4.MT3ia«3P-SP. C«'F 0iSD02 37B«0, Mfgki «oeha. broJa ^e. ctudo bw<á'«. R3
SOeSSS^ySSPSC. CP« t33(M40»^. jyu* d» Ctrvi»o d» Afaü|e. btm>imrc. £••*«>.
btncáne. RG 3.273.49»»»P-RJ. cPf *MJ37 017H9-JM« Uit Acar Pailfo br«il««o. ctMdo Mflcâno
«G S-Ml TAvaV^iP. «0757159W4. Ptaie BarMo. Dfta4»rD. dM>nM(to. Mnciro. «G
4.443.2S4/S5P^. C»f 508»2 70a/a0.• ttaMngM PlgiMlfwio Oa 4bnu. br»««atfo caaado.»«K«no.

6 i38 a6»SSP>aP CPF m soo.ase^u. OmtorM Oarama* • JoM AteMM léurtiO».kraabtKO emaOQ.
aarMíte fto 50 172 'K-CSSP.SP, CPF (1M.3&C 33(VT2 MM»*) UMumm». braWairo. caaado Sâncíno.
RG «SIS SU-S-SSí^-SP CPr 08i.?»S50.0* Od»tr AIoam R*lMi«lo bru-l*rn. ciu<^. ts«nc4tí RG
8ia9M2/SSPSP. Cf>f i20 1l9aM»00 Aurélio CMiratfeBent !>r«ai«<ro cawdu M<-ir«r« 0C4MI42&
SSP-SP CPF U! 6I7 00«/00 Ad»mlr ComMIo. biMáato. c«a«oo.Barcíifc hG 0 3627B6 O-üSPS^, CPF
72^ 446 40a-2S: táTBie Alaiandra PtgMMrado Clamwita. tmoaim. saudo b«r<a<.o. 9Q MG-i SX)6U.'
SS»-MG,CP^ 373 7».3i6r^ü CandMo LM>o»« arasKa ro. ca»Mo oaitcár». RG 3.rx 764'SSP-SP CP«
37S730 26S/M. a UmrtclQ yacA»*» d» Mina*. or«a4wrc. casado ea^cAne RC ^ »7S.904><vSP-Sn CPr
C44 470MÍ 6: looo« ccyn acmcil o na Coada 3a Oai,» V<a Ya'a Omsco 5P. C£P oeo?Sh«00 DbvtafM
OapartafnantaM Adto«u SamMao tofaiÉta-rg. uaiatJo. ftancâro. ^ 5.B91.««'SSP SP CPr 4CJ 747.5»8'
34 Aírton Calaa CmI AndragW DrM>ta>ro cawida MrcAfte. H6 4 2fl6Qefr'SSP SP. CP^ ObS^ 9^49
Akaundra da S4va Gkthar. «.duco bancéio. RC ^00.643 37S-7.SSP'nS. CPF ièí &4fi.S40>04
AirfwtoAn(dntoLima«aManana. orast avo caaaoo. üarcarij. HQ 3493 059-(ySSP-SP CPf C37
C3. Aittr Antòftte da Sousa, b^a^iaifo. caaaoo csrca'» »G u^3 66I/SSP MO CF 244 Oitf6O&OO.
Afníawi Nlato. n^aaíalfo. cawJo bancAno RG iO5»1 43íw'SSP-So QOf Oli -36 I3C90, A(tdr«
fta»HBtdkio da Civi rim». Druiiairo. uMds. baflUrw fO 35 331675.r-sSP-SP CPf 19222i 224S.\
I3d05 Mim cn iMcita ra Cxjaoa oa 0«u% v «a í»ft Ojaaco SP CEP O602H-MO. Andr* Marwio da 8il*â
P»ado. tx«»46iro casado, uancarv» RO 04 (>«2 401 SflFP Pi,, CPP 797 ü&28f.,*.'8/ i:aTi
Awa^ifda P«ol<da. 14SC, i» u-0*'. R«:a V>sta Sio (Ubio. SP. CEP 0^3tC9l7 Andi4Aodrígua* Cano

caMM aanUíiC RG a4£7 96&-i,çSP-SP. Cf' 0C5 90505A?'. Antâmo da Jiaua Maroaa
peniijuA». casacio. UncAno na S.»40S77'S«P-8P Cf*f 93l 007Antonio Joa4 «a 8«rti«-a.
btaaua^-o.catado. mmUio. RC ««.lufiâfi-K/SSP-SP. CPf- 0B3es872&33. ArnaldoHiwanM o<.
cmdft. baftcAfW. RO 2 732.446rtfP-RJ CPP 425.&41807/75. CaaaJatw R»car«a ScarpaIR c^la-a.
caaado. oaacdtte. «Q <«?«774.6ÃSP-SP CPP 082.633.238.27 Clayton CamMM Dfa»fWMQ ca»»ic
«ancgNo. AG -SeiO.au-A/SSP-SP CPF 049 3i3 4ia.'3e. Ioootom;iamiciMnaCicadad«Oaut VN
Oaaaco. SP. CEP g6ú29-0C0: Oaniaa PauH Pavaftna da Mãura. £:'«a<c«''B. avi^ciadi bancá-^a, Afí
•! #74 MS.>SSP SP CPF 0'68ie8iW3 ecm üomc l«/ * A*aft<34 faukí-a. » 4í,o 8»arvia' Bata Visíb
SfcoPauto.SP, CEPCi3íC 9i 7 Oow^t Tav'a Frtnciaco, u-asiia.^o c4*aoo.turceic i<õ ' 1ou 04,''SS?-
SP CPF 04C.0M a3e.-63 Pa^iianda tartaaraaco, oraarfeuo mímud baneifc RO 6 174 Sífcíl.-ír SP C.PF
ie6*49èUft?: Ffnaodo nonceiaie Píofio i)í«»i!e«ro. cauao uarcâro, kQ 7 '66 492 x^SS^-SP C»"^
56? 94' SA&04 tóoos coir son4el*3 rb CuAda da 0«uâ. Vks fu». Oaaíca. SP. CEP C6ft?fl-900
Caigade Scaim firasiairt cacade. bwncA»e. PG &673 070^SSP-SP CPF 231 863 878/»'. ca-n âom.e'ic
raAa-rwaaFíoNaçfe 585. andai.Ed^fioaOemn. Ais»*%.ita Baruan SP C£P1*454.000. JaanpPHiippa
iMtoi trat«é« caMdo. »arufto RNfc W4tB512-«'SÊ.'OPlAAF.T)PF,CPF ^01 149 427.^4 com do«fl»cHo na
Cidade dc Uaua Vu Viu. Oaaaco SP CbP g€323-900 Joio At>4no Wlnk^mano bfas.teio cau4o,
tar>:af« «o 10273 9M-'4/SSP RS CPF 3M2Jba»0'72 co-n oumtc.«« ra Avarrta Pao^Uia M50 >
anda' H«M viau SJo ®ajio SP. CCP Ol3iüOI7 Jeta LuJi Rodrlguaa Suwio. tr%iH»fo dvsfciado
Mrcino € 353C77/SSP SP. CP? S8felit3 'Ba/feí. Jo»« Mar)a Saar*» Nuraa b'as.i»ro, o^vcraaoc
Bwcano na '0 72SC0J2.SS" $P. CPF OO1.8W 978,20 .Joma AuBUalO PanfihH, fwtfm>'0 caiaoc
bar^áro. RG lO389168'SSi- SP COF 966 i)6»M-20. Júlio Alvaa Marqua» por^g^At. tat^do oancaHo
ANf Wi4Ca32-C Sfc-DOWAf.CPF, CPF 9635aW-Si. Loarcto Carioa da Araújo fliAc brimé.ia
a,0'aaao. aareatí» RG 7 *1» 336 X'3SP-SP Cpf 58? D4i 786.72 tcdoa com aon-ciro rn C*daâ«ca üau-«.
V» a rara Om»cí SP,CtP 05r,2.ft sco. Lúcio flídaw TaàaAama.craioa -'j ctaaco oarcâf o RG3 •82 659
5'S&PPR. CPF 052 «46 968 74 cot ooirvcue "a Ava-3a PajUMa i 450 S' vMSar. BMa Visu. Sio p.hJO,
SP, C£P ai3iO-Sii7. LalJ Alva» doa Saniaa bratoaco caaadc bancário. HG b OiM éjt C-SãP-SP C^^F
387023898.72,comdan«aio na A»a-w»a A-pria-ínia, I õOíi. 3»andar.A^av.Ua,Bar-jai SP CfePC6453 doO
Lula Cartda Anjüattt. bratii*<rQ. cAaado. RG to *73 334>ESP-SP. CPF O68CU2 rjfl ?5; luI«
Cdrtoa erand*» Cmleantt junlor. bna/ie<M. caMOô bancirto. RG 2 42fl42c-36/SSP-(>A. CP'
2263473es«7; Ute Fwiwndo Paraa. braal«ro CAMdo. banano RG 4 891 dOS/SSP SP CP*
411 482078^2. lodoa ee«ndomtíto na Cmada da Oata. V.iavii^a 0»«loa. SP. CEP oeoís-flcc Mareaia da
AítufoNaraah*. bratrtwo. caaadD bancA-v RQ 2 062.93"SSP-PE CPF 360868 504'15 c<vrdon«>ora
Xamaoa «üo^agro 5fi5. l!* aroar. EíTicjO Ca^vri. Aipnaviiie Baruafi.SP CCP 0f454 OX Marcoa Badar
C'»44aro. «aiao. bâ-^a/io. RO 8 ÔS* 64a-SSP-SP CPF ti3C'76-í 736 70 aarmc no rj CiOJce 3e
VMa ^ah Omsco SP CEP 0602» tfUC. Marcoa Daré caiaoc. Oâ'CA-<o HQ 6E^1
CPf «7405562a'l5 con Oorruclic rwAvarüa Pacfcsu. ' 453 lO» andai. 3aa V»» S4u ^a.^10 S-i,CCP
01310-917 Marcud VItanava. brau^io s«ca'aao con»eis»ja-m»n;a. baiclro, «G 9 Wi1 9C30.SS^ Sf
CPF «3 471.568^9, Marta H*Koda Souaa Racnoa t>«s.«fo, CiMKto bVKi x,. RG 7 M2 5»7'SSP SP.
CV»F 7714?a04&03, ambm com dofnfak.i "4 CiJadê oa Daua. Wa Va^a C»a«ca SP CéP 06i)29 SOC
Uartana Moran Ulian b^Miaira, catada bancara. RG »? 4C0C2G'SSP-SP CPF 076.85651C 'O oon
aor^tcito ra Avanda ip^ran^a.282 10' andar, CoosciaçSc. Sio Paulo. SP Cf.POiOa&CiO. Mdacir Haettbar
Juwet braJuüMra casado baneJfio KG 13 703.383 ^SSP.SP, CPI' OÔJW^reâ^. Milltfi Patogrlno
Naoualr». S'aa*e-ro.uMdo fancS'^ «G 62fí; Díw.íísp 9» CPF 680 3W Í36.34 amboc coir onc^Kita
Ciiada31 íJau» Vi-a v,,» í-^sasco SP.C£P«tíií acô. Wobvo raniMahl.|apo«*9 cajaoo bancânc, -^NE
vra8í9lJO£L=MAf-SP CPF 10038.996^1 c:;ir donXi.í ra ''iwai^-tí» i3ifa'iqa. i8if. IC* atoai

tiü Pau.; Si^ CEP 0(046 010 Oct*»lo Mano»! RodrlBua» da ftartoa fa^tcrc c*sadt.
sa»i-.arc «G e,4'9 4i;í.SSPSP CPF8'7 568á7i-i3. Paulo Aparaeide M« Samoa, vmío.to "acM^oo
ccn'.oosjain>a«e sar«aro. HC, »31496Kmí'RSp SP, CPr o?? :5ü W8-« ar^jo» eem jq-tvcl-ona Oda-*
ú« VIa rA<« OutKO Sf CEP 08i'>?9»:C. Pauio FauMIrvi da Coaia. bfa»]8 ro. cutsao t*n:úf>c RU
: 3 ?43 8B77/S&PSP, C55881 Mi"®? c«v-i ocr-,M.e "va A.anias Pau»»ld ' -sSO 1«anfla' HaiaVis'c
Sác Pau* SPCEP0i3;0 9U Robarlo Sobral NdUandar Diasax 5oli«.o c»* á'.o. RC < S16875 »
SSP-SP. CPf 30' 2S706'59 eam dwicí o na C.dw» Ce Sauí V'(8"ara Omíío SP, CfcPWOM.^DO í
WafWrt» IcftlrfmaiaMrMar^uatll b'ai>Bi»* cataoa. narcanfc OQ u 59S78' X/SSPST.CPFc-*h 844 /JV
0« oomdOTUiiito ft*A«»r»da Alpr^viHa, 1 500 2*jrutar A!phaw.#a Banjtfi SP CEPrí6453lK» (Mr«lor«a
Amoftto CMrwiiate Nato t)«aa.i|<ro caudo. Barcarto RC 90462?a'SSP 6®, CPF U29 888.16832 com

BBD

NYSe

k OífW íní.M
f SuslJlli4lill|ty<R<teiit!> (SE

AMFS administração E PARTICIPAÇÕES S.A.
O? Ot« «• <X0 -

BalatdHo da Diretoria
s. Ji/WrwTer-cs3 .ífifeiBvIn .Io VS«is »s ;>!rK»rtC'raç<«5
T 8«l«iHoPaUHneniatamnt( 3!i
O P««*<«« 9 St
5 C»reüiar>íB j
€ FoinecAdca»

I^P3SI0$ Foca i
O Sâlar^dvfrcaigoi Socaa
O »'»/viu rt« »"é''a4 t
4 Corttt a p&çai
9 NioCireulanta 30
9 Partas Plai8:>ona«;ai 3fi
a P«tr)fi«0nkoU^lde lac
C Cap^l Social f74
5j ftaMfvi Laçai CC

Rasar-a da ^«aiiiar 4/9

Srs Aciontatat: FiTi Cumprimentoa
Balanço Patrimonial (CoitS)

ioeteitvMç^yfís i«g6s «
3in%«8

9 595J0t

.1*^Circuiania
Caxd uBdrcci

i Racaea.-

.< rculania

nv* OmantoB

Cantro^das

-"^itxaQôaa
.tepreciBçdaa Acumutaoaa

OamoMMtla da. Muixta.
Capital ftaaorva

—Socai LasB"
ãT4iÍSa M4.4»

MRas
' v, c... joex
l-jU-fl Ot-Kl»i
Cxi'.'. .iv <-.C.
flK! '.MT íteiSS ísiüi

'2COOC
)»^'0 6b'ij

8.^:^ 1^481194
9.UÍ9.849 ia.309ÃÍ9
9 53«.B49 -2 305 619

40 871 48.4M
49 220 49.Í2C
(8 5*3i ^3 735)

kd« Pat/UnAnk» U^yMo <Em RJ)
Raaarva P^ull

Luç Raai Total
12825722 * 1 •703295,»
Í4 71ÍC9/1 47l9Ca7

- (4 389 097. I4 36Í.C97»

latoOOOi I35COOC)
f.908.121 - làjiíWÔ

;3 112 9021 3M2K»
- (19*402) (1.M$.402>

- njiÒSOO» U1'&Í.{J0|
4:7^.2^ - T^.«SÍ

UhilUadM 0|W.c«nti.; P<a|ulu Liquido lu Euiciclo
LB9r«ciattffS
Pa»wto« Noja! ^* aa Eau>vatfnoaPam-nívnii

Pretuiao Liquico Afuatado
lAumtwci PaokçAu oe Co«iu a Racaoe<
Aumenic iRaotçiol de FanetcdOM
Agiwf»to daSalircrj» a ^ocar^fo* £k«»s
Aun>«»la iBtduçfc! jf Obr^jj^çoa#

sue:.l «SCAHIATE OOS SANTOS
nir«to/3 Prêtioenw

i.rAs fttiâirx-a« ac «>;arcic« aocarrado «nt 31 da Oaidmtru da 2008

OoaooMacAotfellMuitateamltS)
13 484 620 8171a/M

—OparteionaiB (M&.48B)
° li . 0.0»
{,7^ nsfpeaas Fntoceiria (34S)

10 259 OutrMOMpoaaaOpwMlonili
6 801» E:g.«<.a*ictaPa(r<mooiai |i649jr7')

m«« Díiom.» IMI

1J !i31M '•K|"Kto *• lowld <t.m.«IBI
•5?»ÍMC au«>IOí!l.0.Ac6««lG»ll»IS0Mil 374J.2SÕ

«6.1.11^ Prsluúo LfaliMo do ewc&lo
^9C£ V-. porA^ doCapital Socai fOJI)

iit^çAo do P»u«o da C^M (tm R$)
.lli'^09 Cai>auquido doa Ativididn Opwaetoiiala
(1 W6 «21 «i,v <fiimultnwitM.' lAímnoj Umeà' nvui

4 80!^ ui</oi O it'4xjiaoa
1 449 V.' Caixa Liqg»do<ka AttvidMlaa ia «wMUmwtot
($4i.f24) Ativ. da FlnanclaNiwnsa Acm (^tafliiçao) da PariMRiiic

:W) Cai>a Liqukdodaa Atwi^doa daFvwneMmarUad
' ?S8 Aumento UouidD de CAíaaiequfwslBiiiH dl Cal»
? 80^! Caixaa C^ulxelanfa da C«tea-tode no inUe da P»fa«e

428 Caiaaa Equli*lenieada Calu4aMa no do PMade

IlUBEMt nUM moco
C0«{800'• CftC1SP »3S4eWO-7
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Bradesco

9uaria-'t<f*. òe 4gosto<k 301C

pú9icaade vaiixa* moe^hArK» daomiaaAe aa Socmoêõm daaaooa-l
oêM p» «m coniioBii»», amii a núrtunwiü: ^vl)• imtçic dt
'aa>iiaçto doiar<an>« «aavifuradaumaola^ta pOMc* Mciaf datçMal
••niLdMpaia S>x<aiteâr (v<il • raúkiçtodo dMdamloobnoaiàno: (k) a
aprovaçAc anu*:daa co^ta*doa ukmvitradoraa a daa damonainçfra*
ifianca-fMaftuasaaSoceasda.íOaapfMÇÉoda i>pobOcao»t«ir-
^meriDt da Sooadada 2}pnpoaia do« (Vtfftoa da •drrwançAo «•-
f*rf»na a oaaftraçio do ucro ca Soctaoad» 3) ftiaçAodo pra^o«a paga-
Tantó do d.widarHJos ao» aocrfttta pM Sooadada: a *) cort«|i*>çé« da
roMrva» o* capital'Tvi-üCTMpala âecMdad* [ti] or«ag«ia.'aoyrpmou
aT^oiaçâc ia »çfm o» i^rtciaoada. oa facwoa acond^^ oaaaaa opa-

"''CS ivTMtaçfco. oa v«lo<a*a aarain pagoa. út>Mrvaâoa
0^ naliridMa-it «. a (ik) aiprowaçiodM matiriaa pfwmua

lOac ma cotn «c»ç4o doa'tara ivii) • (*l> ?njia òaÉb*faç»o♦
da tw-isétíocia cfruaftvj do Coníaino m Admwaiiiçáo da Sooadada
por npfMU ditposjcio lagaivquando ciAo u.&n>Mdat * d»»b*raciodo
ConaatfK oa Ai^rvatraçào dt Sotfadarta ou, la a^omaiMat. náo i.ya-
tan> atdo áprcvadaa o «oram tvocadaa p«lB AaaarraÉáai Oa-al da
AcMvvaa ca Sooe^da An«fl091 - A AaianttMia Qarai aorl oomoca-
aa inraiacw a prMiOidft p«>oPraaidart* do Contaiw d* Mnmrnrtçko
a sac>«tanaoe oor paaaoa por M «acotnwia. »cwm» ou itAo.«acoNdo
«nira o» p'aaentM. Artt«o » . Doa lriM»wa a daieeraçfcea da
Aatarntki*.a Gani «ara lacrada. a«T> Wre p^ie aU a a*' aaaa>ada pa
«a irvrbtoa oa taw a p««t «aorxaot pr»aam*a. CAPELOVlll • 00
eXEROClOSOaAL. UJCfl06 E OttTUBUIÇAO • Afltfo S) - OMf
cíjo aeca' 9ot^:Wlra com oarw eMi. •ncarrand^ta «m dt daMrrituo
oacatia ar<o.ocasúoan quas«proo«d»ri a aaM'*ç*odMdMT«natr«-
çoaa ri-.Br»v-*4'â». do a«#do car\ oa preew* ••8»» a faQíMfw»nttraa
a«floaiaa»'fc>auíma*tdÉa*apíOv*ç4odaAaaan'í>*aUO*#t »«éfrate
Únieo A Soc^dadataMwrura&aiar^Mmaatntno daaOdajunnoda
cada ano AiHoo 34 - Oe kjcro ;ii|uu}oobudo. dwr>iiuildo ou «cModo
doa V»o aa pranto* no arttgo 202 da La-A404/76. ZVk («*ntaa anca
por cai»©»aario dwcLatwioaa pa^oa como o»«lBi«do mWrT«Dôbr»9É»rt&
aoa aoontiait parma.iac«idO c taido 4 dapottçfte Ot AiaamOiM
PteAgratoÚnico- C mot^aniade km '^io daa«na«o»o p*oin>amo o*
driidandoa tara rntxío am raaa^N* oa «panalo oonamb^a som a Viaír-
cuda z» 'ata' 'turi* «oa nv/aMvafMoa »va akparaéo doa rwgoeei da
scciaoedo a» o mnrta do capiuJ aod«. «otarvaoc « íaporo oo «(«o
•W s» l» 6 4C>a'76. «tpa^ta qjarvB da dat«taçAo. Anigo U - O
Cei,sm'-o da Aamr^>raçAopodada áfitt dividaoòoaA eoma da lue/at
«xxidaa ->«ab^Ançoa tamaatnia • lavrimar bavnco a MinbiK
dMfdot a-n oarfodo manorM. oOMrvMM M dlfpoajçfiaa «gait, bam
cor» OtckaiR' 9 vidandoa imarmstfAraa k conta da bcroa acvrniaáioa
ou oa tat*rv«t da lucroa aaMlamaa rw wRanobalanço «nual ou aatna^

PDdarl o Coraa hs da AAnintarafie ahdA. AVtomr a dwtribwçAo
da ikcroa aoa acianaua a Ifluloa da |Moa a«ef* o capttal prdpno. orM»-

. ,«Da«>Aci9ia^ Mffmúo pato Ango 7» d» ui
fl.oc da 27 r? sn a ffa-raapemr nçi^awnmÉa *rtÉie »»—•*,•
AiMmoata Garai t Io» atrttwf ao» aMntwoa oe Cermé^v da
A*Twn.WFaçAc. D"atof»a a a<np*»9adoa da Sacladada pafi«:<>açio not
ikKroa fl^ji^doa r09 tanroa da lagaiaçae •pftaAva' CAPmJLO IX- OA
OttSOtUçAo e LIOUfaAÇ&O • Af««a r •a Soctadadalari
oa a enfu* am iquida^ itoa caae» p^awiatoa am L*. eeirpai^ A
Aa»ameia.i Geral da«araw«r e rwide paio quaJ àmm aw procMaada
rcija<v« tofnatrtdo o tiqtidAnia • o Coraalw Flacal qua a aory]arirte
aut.n1. o D.r.0(»iM CAKTULOX• GWrOSI(IÚU OlfUUS
- Anlgo 3« > A Sociadada ooaar>«fAoa acofdoa d» acoiaiaa arq^iM
doa am a^a aaoa. tanoe ««praaaanaiita «aúado aoa ><^4ag<«<ra« da
Tieaa «flraiort (nelul'^do o praaldanla) da AAaafnb^ia Gar»i og do
Consvfo oa Adfn-iatraçAo uatv dadaraçtfi da voio da Cuaigwr acio-
riaia »>9naU(o d« •Uf^ da aoon«ua d*<i<dPmama a^owvado ni aada
wciai Q.o i9< jrotanaa arr flaiarwflo eont o qj» tNar kdo aiuaMdo no
rafa-Ksc «cnrd^ i«rtdo lambéiti avpfaaaairanta »«daâo A Sooadada
Mcaiia-« piocccia' A UMr«tarAr<ca da açAaa. A enaraçAo vot. AcaaaAo
oa <k-a>-o<» iiitiaré-v A »tAicr<Ao da açftoa a/au da ooPoa vaioraa
r'iothl'a^f« quo náo •a»pa<tar aou<o qoa a«kva( pf»i4fl» a ragulado am
aco^ ca ACtopiaiaa

>Ki.:r.*r.âKâ« Ou r^JáS-Kdoí. na 64j# s« tiwMfc piin»;*-
m«frtô flw 'Mr^ívos fa^a-ftaci il-ík*^, t^-ntüfinaa em «tas os
Com«-floi «• i«J r»ici.ô#t-y «juí-waoitio Cona# ha f ite*; • Can#*»"»
•le Adinn«fr»cio pcx s<J'C<ttçio cot ircvno*. mi Úitcuti' accfc* oe
poiiiECM. p<alc*a • prnr*c}f^niofl idarJifcAM* f>0 Amntto a&sluat 'M-
(wetivas compM*nc«a. • >.' outru («n
ajm»rjr)trm m t*gl«av«o • pertn«<v» t>«fr como
•OmUs 9 xúçnio Comt* a« Ai^álen •rwnd*'
CANTUIOVI • DAOUVIDORIA' Artigo H-*- OiftwJora unçarcai-
<j pitr \ mm) ouoidcr «(«tiQ AtMnrbéM Gara: eo<n-nATdttto 3* 1

«ti^o • CMiituo.'*' 3iOiTVK<iiu ciQao » t^rrp': »drú<> ceilO
iXOa fjnçJc oe •^«r-O-c •)* OjvíJO'» ^.ro^íaaA.». PariO'"*»» 1» Eua
O.JVksr.rgwtd «irca p»i.i i .^ac «iaJn r s«^> Ciirrtíouddd nrt iotdoh
d» ie^f'a;4c viQanta Ptr^smto 2* - f^ra «kArtiCO ai> cargo r .i
OiftrtOofia dM to }«• oha«<v50a!i •« Daixat (K*>»fUt pato
Corwaiho Moi>*tirn M«c«na Artigo 17 - CninDeta k Ouvidona «i i*c«
&«r. tafiiairar rutiui' «naiftar a dai '.mnr\éMo to^ma* • •dfr<».«<lo *•
r«o«rnaçd«4dos-J4nMa « AuAnc»Muii.au-i»« a wrviços 3m SwacUtM
b; pia»taroa aadacaciitanrtoare&aMa'<u» « osr ciénaa aoa rtcJar^anMa
aó»rca do anflarramoaa suaa icar a oii ptu^dinciM aiMaãat.
c\ informarao» ractaira^tas o çruu j-ow«u> cara re*(oa:a fnal o qual
n*j poo®uriapaisa» 3CS)i''t8) oim. a encar-if^ut mspoaia can«uiiv«
paia a damandi oa* rac «ar*t'o oaata trarn d) propor á
D ratoii» • ao Cor«&«iboo* Aâ^wiatraçfto j»t ccfatlvta ol m aptt-
moramaiTiocap'cc«oirr«r:o« a roí/^iti. »"• dacoi-dnoA» arüiM oaa
raciamaçOaa racaDidaa •>;alaboia' e nncvr\tni^v a aodicr a ntont*. ao
Comit« da A^OiWia a ar>O^Mtho Ca Adn- r.iBlraçfto. ao ln«i oe ca<lA
»an<Miia. r«aior« ouaniiuiivc t quaina»»© acarca <1» atwaçii'
Ouwrío'<B. coando lOCltJWDaa m«d>OM (xw^ra» na niiriaa tf" nc>mw.

> a I) outraa «treu^òea riac«»>A'ias(M^a ci.rfivr^nK> 3a •i * açAc a ra
Qutarnanuçaoo*nSMot»» Cwm com: aQu«aa (m í prúptia Ojvxtora
^tanoaf ratavanwi. Antae It - a SooaUaoa a« somiyomai» 9«pnna«-
m«iJa a at cnv ct»fliç4a» «dw^uaâai m<« o \jnao«am«nto oa
Ou«oof«. barr coino para qva M aniêçéo *«ta cauiaca p*>a ti»n«w
rértcta. indopanâAtKi* IrrpamaMaoa • laançto a fr) asaa^uV o acaa-
ao da 0'jv<(o'1a at Ki>ormai;6aa necauár at pa'a a a toú-açko ^ ai-
Ootia aOaciuada -actairtaçfia» -w^aOidat ccr lo^ai apco /«[lnNn.af>tB
vo. pooanoo 'oguanar ntofnaçfiat t ooc.ir^iK-h pora o «tarcob tk
tL>aaMvidaott CAFÍTULO VU• OA ASSCMBLÍU OCRAL AMtB« M
- A AaMtT«4ta G«ra' raaütar-ia 4 oroinar.*m0ntK noa pirnunfCt 4
;qia^a) m«»*» a»»mi*f ao (««-niro Oa cM« aBa/Celo «ooa' a. «lAtaoc
omariamanfa lanpra ^a o ir^tarataa aocial atum a ax^Qi' Anifo 30 -<
A« rMoiu^aa da Aiaai^OMia Owal qua i'awr doa ubumo» l*:*doa

t «balKO temanla (Kxmãq m aixovaclat pato veto af rrnalivoda aC'On«-
r taa Oüa rapt«aoriam lo riinimc 75% (»at»o;a « «ro poi cartcj 9M

.êfim cnftAfm» amnioaa paia Seciadaâa lOo pagamaoio oa oiv^oan-
•^'M.-iuKtaoaereoepaaleiípn^aA-ewíWaarptâíBieniivi^^aKtwslec
I oii ramunuraíAo to« tc^OfMUa da Secedao*. arr «rorja'^» tuoancr a
I 25% («v>»a crco po' canuMdo Ktco «jot^aoc da Scoelada ii:

a hJ>Ao incoTw^a^fta c«i6 an^n-vardo a SociactofW QuaiqtMfoura
aociadac» convocada chaia ov nAírtarr^nva pa« Sooadada b»fr tomo

r t l^anstornaplo ói Sooadaca oc »c«daatk ^ «au cortirottcas dira-
(ea Oviitroiau^ ar-^owito iipo sodatario ou qiwiuer Oijtra oçeràçifí ao*
c>«lAni aovc^vwiOc a Socwoada «rcu aa aoc>aa*(taa por aata r^troia-

- fla* oiiaiaa ou x^ataa. ou «awi rteoúcoa ai^H ou ^Jlu'Ol. im) guai-
) auar aliarK^o oo aaialulo aoc«l ova ircporta fa}aL-rw^o oj rodi,içAdd«
I OAP-Mi. tt) atara^Ao da ^uakiMr diraiu) 3a c aaaa a aaoéaa
- daa &çd*a «mittctoa paia Soc<au«cto. [O aMaraç^a rv runtn <faco'«a-

•• liaKoa da Sociadioa. (d| mod^icacAo ao obiM» •ocUi. ou {at «nataçao
• rwcompatArciada AsaomoMia Geral ou dc CorwaItiDde Aonunatnçic
I a.-ow cocuni ita aproiwçAo; (f/ o faquafnar#© da la 4iicm
• iacupa'açfto üd-C'ií amfaNOietai kfj«ia;êj ck mtwuçflo <»

<• Soc.ndacla tocKtadaa por oaia U)ntro40a3 S '«ta oj in^rai«r-i«n
t t*. |V| a pnticca piwa Soc«<MJa M ojaigvia' aio 9<aiu.io ocn «OvOvi
a vaiadas ii.paii3f*a a l 000 XO.X iStm mrio da '••««i. ;v.i a apo:-
I yaçÃcd* 8ta''oa <]aoiarta da aoAsa. aa cpçoaa d* correra da açâaa
s 'siccítaprtonty dsbftruada «uMcriçto. tamcomo ja quaiai^Bf o'Bnat

Banco BradMCo S.A.
CNPJn>S0.7«LMaa001-12
MnEU.300XB7 7S5
Companhia «bwta

Ala da 216* Auamblaia Qarel E«lraordlnírla raallzada em nO.B.ZOIO
Dan. Hen. Laoai: 'aaAzaoa aut 'C d>ai oo rnà^ da ijrio de 2CI3 Aa n,3soda aociA'. C-oad^da Haus ^-u oiaoa daw IA Olvldandot UanaBia
no SaiAo hioOM do 5» andai Prwao Varreíno Via Va-n, OsaíCo. SP CfeP C602fr900 Praaança-. i««;Ao o-drara e ny..0i454n per açAe >*ai
eamp*'Ka'am. oanslcaram-aa a aaainwam o üvro Oe (^loaança aco-ittaa oa SociMaoH rapfa»«nuru::> acodifas aaria t»cr0fn«n^v^Ds ttr 10*^ íh>c« a a^dutte
•\«iada deAa r»t^ do capilAi aec»' AianC*. CPwrthá^Apda Maaa: P-aaoarMe uA^aic da Matto B>anoAo. rraçtea da Açòaa: a ocnitifiAçao sa<»a<tiut
Saeatáno Canoa Aftane Ro^uaa aoihann», Or*m da ONu attrtàfma daiK>*ra' aotm d'9009&í» jo í«ic6«» oa ao6aitfao aaHradaa. agr.ipadai

^-u oiaoa daw 1A Olvldandot Maflaaia apvidandoa manaaia aarto manbdot «m Rt0,01M««Sti por I
m;Ao o'drara e r)V>.0U&4>i 't pera^Ac »'aiar«fnnai. oc -nar^ir* ouaoavatoraa o*bo9 manaaivtanla aoa I

^dutfto daa waa açOas naa pouçâM doa adc^iataa 2A
»*mc(« em númaroa intwKS. Aa «epias daeonarcM dW
nómMoa iniwoa * va^^dldaa am LMAe a aai raaitado na

Cy^noda A*wntit»«cio pata, i.a»»»r oca^iaiaoci da«^fl.MQ.OOO.QOO.OQ pam nm &00Q00 ouo.oo. BU&FBOVESPaS a • BoIsíi d*vaiorat. Ma^cador^aa Fuiü^os. apda vanacomdoo p«vodaSOOik^u) m» I
«Manta •eapIlAtiaçto dapartd Oo mkto dao3Ma 'rtaaarvaa o*Ljcroa - Qaaafva íatan.ttna* novaior aa a»aqotac«3o noParAgiafo Ta'CBiro doAn gc TM da Lai S.40V7« 9m aari itxado «pda a nacaaeáda 1

apruvaçfto o<> piocaato ps<c BAnco Camn dn »ta«J. oavando oa ntapactvoa vaiema aar colocaâoa A
oapotifSo dn« a<^o'Ns:et i>.« «taram (.n 2.7 C«(ate daa AcAaa•ooMeadiBi o cuato at<ft».ido te aç&aa
bcr*l«.B3aa t de Ri? 64.'?;>j' "y ppr &çAo i-wepeidanairane da eapAoa para oa do dapeate rc
Peragufc dr> ^>90 4,' oa irü'wsAo Nomaiva da Sacralarta da Raca>Ui ^adaral n' 1.022. da
ã4?aio 7.%. Proeadimanioa Adicionai* • FraçAaa do Açòaa: Pa^a oa daiantoraa dM otraitoa. a

«t?OOeoo0 900.00.daoonioimld«aoomo<4íipo«tooaA.'^o ot La-ri*6 tOaT® »-» nor.lV*;to «t apa^tçíc o.» p«ocaa»o oa<; Buntc
afltiaa:- boniAeaçAe de tO^ ^ açòaa alrovindo-M aoa aaonra» d» Soc^aCAda. $rjii.<iam*r)<a <{un-a) dapotifSo dn« a<^o'Ns:et <>.« <tarar
apAo -ova pa'« cA 'C ;daxi açãa» da m««nu e&p»oaCs guo ictaT, UütaTes ra saia-üko com a bcr«l«.R3a* t de Ri? pr
corMeo^aiim am«»Ao da 342M0&46 novilá açÕ»« rominativas-accniurM» aam vao^ iximioai. saiwlo Peragufc dr> ^>(^s 4,' oa
171 ú?a4á3orOnft/iaaa 171020 46S yatafartcial» S4fnjfi»n*ar^>an»aooaracio'«S>«rc«do BtakMO. aru ã4?ai0 7.9. ProeadWiafMoa Adi
«mtma proporção aarAo ooarfrados os AOfie - Amancai OaooaiiaT Reca*frtt no M4rc*iir Arr^^cíno Socadaoo e»6t-arâ: «i craortO par» « >pOM^tat da conu ]
(NYSF) a o« GORa- OapMUty Aaeaipu no MarcadoEu-opau [Ltttoax) A dati basa da ara<« è cofto^-la arri inaiiiutcAo Tman
oopAraçA^ tM comunicada ao f^arcado pata Sociadaoa. apda a apwvaçéo do reapanf» procaa» oaio a Fwlufo». qta ropaasa'*
B*ra:a Cart-K oa BfuJ » aAarv o "taojf do Arigo 6* oo EtsanJo Social ar- rl^co/fAfviia 00 isam anaror nag^alrot p<x pia/niédio doi
PiMIcaçdat PrMaa: a) c toui da CorvocacAolo< p^U^odo am 11 '2 a t3& 2010. ros (omaia 'Otano iniiiuiiQAo ^toarcalrt, "%etc
Ofr>a< dc Eatado da SAo ^aJo*. FnpacNat^araa pAgtoas 77. 23 a ^6 e TUro de Com«<ve'. M'Ae noHicadoi a davarAo i
-npacivama^la. pilginaa 9. ' a B,b) o Comjr.tcado loip(.bacado am 115 2010. noa crnas 'OarvoUKiai do da tdaruf.ea<;Ao aara facoM
Csiatío w Sae »a\/o". aâgtra 20 « t)iáro do Cot-íWco*, p4«<n»5 Laüuia de Ooaumaotoa: ps documartica loca' ?400i ot r#<ip«:iv3a
aiast -K liem 'p.;l;iirai(;0«tprdvds* aa Pru;xjv'at oc CcitàoAM.ia Ad-nl^na^ a c ''araL-vfoo Cooaaiho Oapoaltary lUoalpla (Ofta]
^>arai torar' i Ooc. cotocacot sodtm a mw» » •mrtgcao A apraoaçAo oob aciorvstas Dailbar*f6aa- dS opa-açAo 'V> Marcado AtaS'1
•niwHis c!*ttA'^$ da oíoair do Aa Wrum colocaoa* am discucsAo a v«açAo lanoo ada ao*o«/aaat aai^ Paca pi» »io Maicaoc Am»i.i
SuaiMuar Jila-açfiaa o«. rassalvat, a» propos<at do Consains da AOrtir-ialracAo. rv^Mradat n« PeuniAc [LatCiHt). Mrtdo gu« oa >nvi
SwardrifiB T 1 621, oaqoaia 0?ç»o de 10S?C'0. a iaQi>-r vatacíafc •Pmpeataa do Cortaattw da i'ii,'»ra» -4 dot»-basa - ai
AdmirwairaçAo a aaram automatt^a aoa Acienlat*» en daneo üradaaeo S.A. arr AaMmbMa Oarai agrwpadaa arr'.<•^Jm|><ns ,fitat:
CjrtraocdlnAHa. a ame raaHtada am 10.€JC^O. A* 17h. Sair^ras ,^cniuaa. O Co^^aav^o da A9m^«biiç«o acr« oaia-Dorak da> '^açõaa:
do Ba-Ko Bradaaco SA vart ttflin-ater para ajune e datAorvçdo orepoaias paia 1 Aumenio do Capital sar r^agociaooa na oropcçA
locM: aiavar d ovttal tocu' da n»2a.50000c.a0ú.00 para nt28.SOO OOC000.00. irwfdM-xa. 1 AKaraçlo&atatutArta atlari
CapMtraQAo da Flaaanaa: o capUa' looai aari «/mamado aim RS2 0úO0ú0IMC.e0 .^atftnte a paaaaiiavigorarcafnatagi.

>ara<« a cofto^-ia arri inaiiiutcAo rmancaL-a a&i oao<i'^«o k 6MF80VE8PAS A.• Bdu da Sftioraa.MareadOTts
•ato oho a Fbiufoa. qta ropaasa'* oa rMpacKvae vatoroe uot datamoraa doa diralloa eadoairadoa am aawa
I anaror nag.airot po' pia/niéúio do« sau» Agan:«t d» Cua(0<l« Aquetaia awa nèo marrHv«r«(f> oo«Kaoor^ant* a>n
ua 'Otano iniiiuiiQAo ftoircalrt. ^^a cua ativaretr. ;sm ot dados cadaaimla fagwiaraano» ragiairoa do BradaaoD
:om«<v-e*. »0'Ae fioHtcadoi a davarAo»a api**ariar ru AyAr^da Sradaaeo da aua pwlaréncia mu^^idoadadocurnanto
Ui<«i do da tdaruf.ea<;Ao aara facoMrnario 00 yaij< • q. « 'A^ Orano. Para oa actoranas IdaAdltfadOB ou nko
Cumartios loca'74001 o« rMpacnvsa «Hleraa Mr«o «wjnlooa a dvpeaiçAo rNa GoMdada >.•. Titulaiaa da
Cúoaaiho Oapoaitary lUeaipia (Ofta). cotn >taQociaç>o noa Eaiadoa Untdea a Eapanfia: 6tmuUanaafnanta A
t(6aa- tis opa'açto'V> Marcado árAS< airo a ra m«B>ra prodOfçAo. aarfto bor^ificadaa oaA3Ra - Am^rtcan DapoaBufy
tda* «ar» Pacapift «<o Marcaoc Arnnxr/^rio iMVãE) a o» GDMa - 0>06ai OapoaAary Aacatpia no Haaradn Ewopaw
I PeuniAc [LatCiHi). Mrtdo que oa «nvaatdorts 'ac»»arAo 1 'jm) OR novo para CâOa 10 (dcxi OA» da Qoa fetam
laamo da i.ii,'»ra» -4 dot»-basa • at •'açfra* 'as^wr^cE a anamplo da oparaçlo <* BruA. a»í*o a*pamdaa.
tii Oarai a^wi^daa ar^-. l•^Jm|><ns lotairoso vano>dat nas iabp«cirvaa Botaaada V«>a/aa. t*r<aooa valofaacr^onadoa
v^«b»ç«o »cr« oaia-rtOTflk da> >açòaa: - aoâa a al*('«Kão da op*'acAo o» 088 • DapoaKary Raea«<»eor>tinuaf*o a
« Capital «ar r^agociaooa na oropcçAo •» ^ (tmai ai^Ao sra^arar^cal para 1 4um}DR noa ra>»r<dOB Marcado» >1
iMi-iia. 1 AKaraçlo EatatutArta arj»r»< ©'caou^do AmgoS«co Ebuiuío Soerti. am flacOfrAncta do Mar-«nfarei. qua
»diante a paaaaiiavtoorarcar>atagij<niafadacAo *An &<-OC«piiAiSoe4aJAoa 4Sit.900000.000.EM tv<ma a oite

capiutta^ da pe«lado aatdo da conta ftatarvea da Luc^
ootpoaioAO Ango laSd»L#!rtf«404/7e comoorMisaçAc arr>açòa». 2 Benitcaploam A«6aafiO%); lA coitirvir>&
oonaioarado o cancaiamanio das 6 678 340 açSat «ximinafc'rta aacmufs a »«m «rale» ncir-i.r«ii) qís quski Mm ««kx
3 U0.17C crgirtfaa t 3 XM 173 p'»le'«^C'A'S. daitoersoa ^á AawnU»! Gar^i Exi.acrdiri4'^a riratiaoe rt. c-rn mii
<0 3 TOiC. K-r.law oa tomoogf.Ao oa«o Banco Ca^^ual iu Braa 1 mi«o arrriiCHt MP ytc ai;i«£ auze"iai
'«in\«rrvtiii «sci furais vBior rvvn' » Mttdo 17' C2C 463 nrCv^tnau a 1Ti CI-C <'•03 ow • «-.cia-t ';wa: íi w
sB.-Ao»ir«w<daf g-atuiumar-ie ao& actori»u». a «íuiuü* t»ficBçàc> '•a pmporçko da 1 («mai açAv rtova para pfovKsanc:
caJa fO idaz) a«d«» 04 rraam* aapaca de qja forem louJaraa r\a oaia-baaa. O0«a^»nd»«e. 3-1 Objallvei •>amokiga'
Aoaar»çaooaBoniii<-AcAc«amecropâ««de aurT<ani«'s nQ<»oei oaa açòaBioMa<»dc. cona>da'artoo qua a daia o»

auaiNiioada aa açóaa rnaror bi~ on:uUi,èci oolaAckaimv-va. cara mo^manuroa negòooa.0){msunáta' tiayocadi
jtt a;i>ala na couç^o daa acA«4 teimando o 9mço po' açAo mai» a]'ai'vc e aceuhrei a tm •narvr numaro de apro^açAi

I ir>ve«acra» Pci 4M ve/ a borrftcaçAo ar ac«ta fAo produi coraacuènci»» jurdca* pv ptaaarvgj a lan>oani %

(va tataluuAa'. oa ctfi1o'm<da0a com pWMaa a dJ>rharEo« 'hhPOm da raa ti, d «idioc am 3 7ea.4$0 441 (irèa MNdaa.
. 2 Benitcaplo am A«6aa fiO%); |A coit irvir>&««. qMtrcca<'u» « cin<)uantami :;uairoceniaa • «taranu a jma» •«£«« nom(«>a«vaa-eccinu«a(«.
*ufo.8 tem *alc nom-nii) oi« q^aU aam ««kx lomv-jil. «i»n.1o 1 88' 225 319 Itm tulfífto odocamoa a oiianfa a ma minâaa doianlaa a Mfttaa
it«i Gar^i Exi.acrdiri4'^a riratiaoe rt. c-rn mil ^-aiaitia» a «e2c<'o> * •.B€<.22^ >23 iutí bthko. oHocvniaa a onania f om manbaa.
íio arr.iK:#* Cato WE* síí^í. Ou«' iai a 'tpí.*« cinco n-i L<nto a wr.:'i« réa) afa'afanc»ai»* tn oaguoa. dttaa o san^or Pratidania
tnMi a 1T1 Cí<^-9^ [>w»«-.cia-t ';ua: ai u Duaicxi.-: Od Sooadada 'va au-j-iívi* a p^al^ar toda» oa ak» neceaaaJtta a a lomar aa
tprnporçko da 1 («maiaçAvrtovapara pfovKsanc^» rtacastunas « mpiair^fiaçAo daa piosbaiaa era aprovada», lembcaodo qua. ap€s a
la-baaa. oO«a^»nd»«e. 3-1 Objallvei -vamologaçAo dv'•at^actis". or:»»Mnpe^63r)o: Ceriue'doaraa». a Sodadada davarAi^tlormaiao Warcaüe
4açòaBioMa<»dc.cona>da'artooqua a daia-Mw oe oi'v-o a ooriicaçAo. Oi aa aiuata ap6*a da amiaaAo da SocMada conOnuarAo a tar
noíimaow roa negôctoa. &)tmittncria' iiayoc aflaa cyr ai<a<io A borMl.cK*oc aa nova* ac«aa Mrfto diaoonlotluadaa para r>«oacvaçAo apoa a
Vvce aceuhre' a tm Tiaivri^umarode apro^açAc do laspacius prccosan oah>Banco Camral dc fi/aaii a ir<iclu«lbo <vi posiçAo doa acioniaua qua
•aacuèrxciii» jurdcas pu' ptaaarvgj a lampam svd o&iaiodo ccrry-vica<Baao u«>caaa Pwbllea^ da AU: «utoAxada a p«B>lca«Ao r» (erma

oiina pfoporcor^ oa loco» oa AQoruU&a Cwamo aoi ataiios aconòm-coa. nâ««ra I prav^fa ParacratoSagLrdodo An.go :3304 II if 6 404/76 Oaorum da OalIbvnAe: acvovada paia
ncian»^ de iO^ rto numianta wai oos ;»»<K}a^doaoaçoa ma<-fcair^nie Darta(<'aido da for
4 i<oo« rtt &cior\ &ia« 2.3. Daia-Baaa: » dau-ba»* de â reii^ A Dc«vi<.jtçAn la-A ^onunicaca a
4 éoivíòçéo <k. rospacitvo cocfr&io saio Bai2C> re'>t(a' di- U-asti 2.3. Na^octaçAo- 1
oontiruarÀo a a#r rt*goc>ad«a c&rn ov-ki » iKrMhc.)çi/- a «s rowa& a^O^s serAo kbaraoda a
a «pro-za^la 00 raapaci vr proca^^o p*r Barcc Con;rai x Bra» « racsAo na dos>ç4o dos
•at otsaw) oa comur>c*(au ati Maicada 2.4. Olrailo daa Apeaa Bonincadaa - ^arlo ;ua a
ij(js íct/a o capaiai e^opro Qua vere^ a aar dada-eooa « da dau Oe nctusao
ac-jnitiM fa<k) )u» também, oa loma 'PUngrai. a «variua» vamagam atro^ das Aa dama

M-fcair^nia Darta(<'aido da fernw pntpo^cionat jnBi.fl»o«d» «a voto» 1
Dc«vi<.j>çAn la-A ^onunicaca ao Morcüdo uos Ala aprsvasa 0.-' tois:

fc> U-8S*i 2.3. Na^octacAo- «t a:i.O'C açôat »e'-'4>uifc Cai-i»^ A'na
ovci&a^O^s serAo kbaraoda a .'a^oc^çáu «um '«'««km Aaiamo aia a/

jnBi>fl»o«da ca votoa dos acioristat (xeaaniaa Apra^açAo a AaatMiura da Ala: lavrada a >ida. le* atu
Ala aprsvasa 0.-' toisb o\ aDcrvsta» pi«aa.itat a aatioida aa) PraaidanTa. Lataro da AAaJo Brar^dAo;
Sofí-iAT Cafiw A narto ftodr çuas Güíharn» Oaeiaraçie-. Daciaro para oa oawidoa fír>» qtja a Ala ea

Aaiamoaia axot «a w âvac;} 'h> kvt oropiio. nomoiOQAda pao Banso C«riral dO Braad a
«rq^ivasa c=n'offTietagua "Can oA«• &ac<aiariaca fazei-m» . Comarcai do Eaiado da Sâo Pakrfo•
Cani<i»o rssMiroaoon'37»ã9&.'IO 4 am39PCiC a/Kaita Regirij Qjaro da Godoy SacnaiAriaOaral '
barco a'>d«scc S a u. Sétgio Soc>^a Diraio! Vc«-P:a»*dar.ie An»n« joa* da fiaitaia • >ra«o/
Uapariarrwnial

BDD

fMYSe xnuD<

PM INOOSTBtATtCMCA OEC0NV»SA0 DEEM»M.AGfit«S LtOA. Arvwadamd a Con da Ar(«faio»de ArwnaUOa • MEjstu tCQx,
EPP. ^oria pójKoqua -aqua^au ACCTESS a RanoMçAo da dM r«cetx>t. '.a CETEAB a Lctrtç»Pro»ae oa trotiWavic r.> :icUOO«&£> • <«
OparaçAopaiaFaDnoafieoaemBatagaraoaMAMnaiptAaiicoititoá^ua awarfluaLictriçadeOp«rac4cper8*rTwdaid»ararradcs iacnca;A9oa i
Viaeormoa Taj'jy?>ii». Bomflatiic-SP, 1 « jyçaf»..4a3. Parxvda Movemoro, SifrPauia.

( ) IBRI

GiLBEmo NEVES OOB SAtfTOS • EPP, Toma pJMoc flwa raca^ac da
CETtse a t>r«nça Prév». de liaiaiafio a da Oparaçio n* 30000736
com vai Aia^â.0A?CiSparaPa0>xa«dodaAcaaaâria»d»vaatuaneada
Saojrança ProXaAionai Ado * Rualucvnarã n*«2• JO,Haiana-SP
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ERHESTa SQRGES
•i D V Q e.

SÜBSTABELECIMENTO

COM RESERVA de poderes subscabtlcço na pessoa de CAMILLA DIAS G. LOPES DOS SANTOS

brasileira, inscrita na OAB/DF sob o número 56.^09 os poderes da cláusula "ad judicia" que nos foram

outorgados por, com endereço profissional na STG Quadra 4 - Lote 25 - Sala 316/317/318/32Ü,

Edifício Barào de Mauá, Brasília/Dt' os poderes a tnim conferidos por BANCO BRADESCO

S.A, pessoa jurídica dc direito privado, inscrita no CNP}/MF sob n" 60.746.948/ÜÜ01-12, com

sede na Cidade dc Deus, Vüa Yara, em Osasco-SP.

Brasília/DF, 7 de May de 2019.

NE ro

MÍRNARDO JKállinCliES'I#EOIJVEIRA f^TRO
/ OiVB/MSN"JÍ.tlí.

fliímo mm/l Wl^M Mq
RENATO CHACAS CORRÊA DA SILVA

ÍAB-MS 5871

GiinpoGrande.MS Trei Ldgoas/MS
XVdc Novembro. 202^!af/ííiaO-JOO-éJímúUíifaKiôT SSai.WtS Dj.EM'Ctww^, ÍSO iSAla i lG£P79üQ2-000-£7 35j^r49O4|fêK«7 3S21.5e-?S

CüJatw/MT

Maitòffl tpopoldino. i5iíiCEf 79005-550 65 ?»*: <>5i ib4H.QUi 102. tí"?•? | )CEP 740ti3-2X' M i Fa*: 6232S7Í50!

Palmaa/fO Brai.tía/OF

TíotooioSegsírado. iôt ^Koni i Loít=^|•*,rfa.:ò«u Cíiner. Sala801 |
CÊP77016-002 lôí 32U.1€6c | Far $3 3:HJó16 00- .=a;^fr'í07 l4;

wvv-.v erirôií;;of>r.»;o«s com br
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SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA de poderes substabeleço na pessoa de  CAMILLA DIAS G. LOPES DOS SANTOS

brasileira,  inscrita  na OAB/DF sob o número 56.709 os poderes  da cláusula  “ad judicia” que nos foram

outorgados por, com endereço profissional na SIG Quadra 4 - Lote 25 - Sala 316/317/318/320,

Edifício Barão de Mauá, Brasília/DF os poderes a mim conferidos por BANCO BRADESCO

S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, com

sede na Cidade de Deus, Vila Yara, em Osasco-SP.

Brasília/DF, 7 de May de 2019.
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Processo n°. 08012.000403/2020-83
Notificação nº. 19/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Osasco, 16 de março de 2020.

Ao Ilmo. Senhor 
Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado Andrey Vilas Boas de Freitas
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Esplanada  dos  Ministérios,  Bloco  T,  Ed.  Sede,  Sala  518  –  Bairro  Zona  Cívico-Administrativa  –
Brasília/DF – CEP: 70064-900

1. BANCO BRADESCO S.A., recepcionou o Oficio em epígrafe, em razão do Processo

Administrativo instaurado por este D. Órgão, o qual requisita à esta Instituição Financeira esclarecimentos
a respeito da oferta e uso do produto “cartão de crédito consignado”, dessa forma, vem respeitosamente,
por meio desta, prestar as devidas informações, conforme itens abaixo:

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito consignado? Como vocês
diferenciam,  na  oferta,  o  cartão  de  crédito  consignado  do  empréstimo
consignado?
No momento da oferta é explicado ao cliente as características e especificidades do produto, sendo
sanadas eventuais dúvidas suscitadas por este. 
O cartão de crédito consignado é comercializado por uma plataforma exclusiva de contratação de
cartão de crédito, não sendo possível de forma alguma a associação ao empréstimo consignado,
uma vez que tais produtos possuem características e mecânicas diferenciadas. 
Esclarece-se ainda,  que o cliente recebe um formulário específico de reserva de margem para
cartão de crédito e um Contrato do Cartão de Crédito.

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de fraudes encontradas
no  cartão  de  crédito  consignado,  sobretudo  quando  utilizam os  dados  de
outra pessoa para emitir o cartão?
Em razão do prazo, não foi possível localizar as informações. 

c) Qual  a quantidade  de  contratos  vigentes  da modalidade  cartão  de crédito
consignado a empresa tem no Brasil? 
Atualmente, foram localizados 1,45 milhões de contratos de crédito consignado vigentes. 

______________________________________________________________________________________________
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d) Qual  o percentual  anual,  no período de 2016 a 2019,  de contratantes  de
cartão  de  crédito  consignado  que  usam  ou  usaram  o  cartão  para  fazer
compras de bens e serviços no comércio? 
2016 – 25,4%
2017 – 21,6%
2018 – 20,3%
2019 – 22,7%

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que faz
apenas saques em dinheiro? 
2016 – 11,8%
2017 – 10,2%
2018 – 09,1%
2019 – 06,7%

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes faz o
saque no momento da contratação e já recebe o valor na conta?
2016 – 07,2%
2017 – 08,8%
2018 – 16,3%
2019 – 24,6%

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo telefone, situação em
que é depositada uma quantia na conta do consumidor, também é ofertado de
maneira ativa? Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o
cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?
O produto cartão de crédito consignado está disponível para contração na rede de agências desta
Instituição.
Cabe mencionar, que em dezembro de 2019 foi implantado um “projeto piloto” para ofertas de
saque via telefone (contato ativo) para uma base restrita de clientes, que já possuem o cartão
desbloqueado.

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que
pagam integralmente as faturas do valor remanescente do desconto em folha
de pagamento? 
2016 – Informações não disponíveis em nossa base de dados.
2017 – 13,2%
2018 – 14,1%
2019 – 14,8%

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que
fazem uso apenas de saques em dinheiro, pagam integralmente a fatura de
valor remanescente? 
2016 - Informações não disponíveis em nossa base de dados.
2017 – Informações não disponíveis em nossa base de dados.
2018 – 38%
2019 – 22%
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j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
Após a contratação, o prazo para emissão do cartão é de até 8 dias úteis para INSS (DATAPREV
tem prazo de averbação de até 7 dias úteis) e até 2 dias úteis para Órgãos Públicos.

k) Quais  os  mecanismos  de  verificação  do  recebimento  do  cartão  pelos
contratantes de cartão de crédito consignado?
O número do AR é o mecanismo para consulta do status de entrega no site dos Correios.

l) Qual  o  percentual  anual,  no  período  de  2016  a  2019,  de  cartões
desbloqueados para uso?
2016 – 11,9%
2017 – 20,3%
2018 – 29,2%
2019 – 34,3%

m) Qual  o  percentual  anual,  no  período  de  2016  a  2019,  de  reclamações  a
respeito do não recebimento do cartão?
2016 – 0,002%
2017 – 0,004%
2018 – 0,003%
2019 – 0,004%

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para seu cancelamento e
emissão de um novo?
Após as tentativas de entrega, sem sucesso, pelos Correios o cartão é devolvido para agência, para
tentativa de contato com o cliente. 
Ocorre  que,  o  Cartão  é  cancelado  em  60  dias  após  a  devolução.  A  reposição  do  cartão  só
acontecera mediante à solicitação do cliente.

o) Qual  o percentual  anual,  no período de 2016 a 2019,  de contratantes  de
cartão de crédito consignado que faz a opção de recebimento da fatura por e-
mail? 
Não há opção para recebimento da fatura do cartão de crédito consignado por e-mail.
Outrossim, destaca-se que 100% dos clientes do cartão de crédito consignado INSS recebem a
fatura  física.  Para  os  cartões  vinculados  à  Órgão  Públicos,  se  o  cliente  é  correntista  desta
Instituição, poderá acessar a fatura via canais de atendimento (SAC, Internet Banking e Mobile) e
clientes não correntistas recebem fatura física do respectivo cartão.

p) Qual  o  percentual  anual,  no  período  de  2016  a  2019,  de  reclamações  a
respeito do não recebimento da fatura?
2016 – 0,001%
2017 – 0,002%
2018 – 0,004%
2019 – 0,003%

q) Qual  o percentual  anual,  no período de 2016 a 2019,  de contratantes  de
cartão de crédito consignado que apresentou reclamações sobre lançamentos
indevidos na fatura do cartão?
2016 – Informações não disponíveis em nossa base de dados.
2017 – 0,01%
2018 – 0,02%
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2019 – 0,20%

r) Qual  o percentual  anual,  no período de 2016 a 2019,  de contratantes  de
cartão de crédito consignado que realizou novo saque após o primeiro?
2016 – 1,0%
2017 – 0,3%
2018 – 1,3%
2019 – 6,6%

s) Qual  a  média  de  novos  saques  efetuados  pelos  contratantes  de  cartão  de
crédito consignado?
Média/mês
2016 – 15,4 Mil
2017 – 23,3 Mil
2018 – 39,1 Mil
2019 – 50,0 Mil

t) Qual  o percentual  anual,  no período de 2016 a 2019,  de contratantes  de
cartão de crédito consignado que solicitou o cancelamento do cartão?
2016 – 0,6%
2017 – 1,7%
2018 – 1,3%
2019 – 1,7%

2. Diante  do  exposto,  coloca-se,  ainda,  à  disposição  para  eventuais  esclarecimentos
adicionais  que  se  façam  necessários,  bem  como  renova,  no  ensejo,  os  votos  de  elevada  estima  e
consideração.

BANCO BRADESCO S.A.

__________________________________
CAMILLA DIAS GOMES LOPES DOS SANTOS

OAB-DF  56.709
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11062028 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 20/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal da FEBRABAN - Federação Brasileira de Bancos

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1485 - F14 - Pinheiros
CEP: 01.452-002                                      São Paulo/SP

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí<ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan<r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no<ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan<as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá<cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no<ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Quais ins<tuições associadas à Febraban oferecem o
produto cartão de crédito com pagamento mediante
consignação? Favor listar as empresas e seus respec<vos
contatos.

b) Quais são as normas que regulamentam o produto e
balizam a atuação dos bancos, tanto para definição de
procedimentos como para a definição de prazos?

c) Existe alguma outra autorregulação deste produto além da
que entrou em vigor este ano (Autorregulação do
Consignado)?

d) O saque em dinheiro do limite do cartão é oferecido
a<vamente pelos bancos somente para o cartão consignado,
qual a diferença do saque neste cartão e no cartão de crédito
que não é consignado?

e) Existe alguma taxa cobrada para realização do saque?

f) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques<onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.

 

Atenciosamente,
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ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 17:57, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11062028 e o
código CRC B67AD85F 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11062028
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11062052 08012.000403/2020-83

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, - Bairro Zona

Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - www.justica.gov.br

Notificação nº 21/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Processo nº 08012.000403/2020-83

Interessado: ABBC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS

Ao(À) Prezado(a) Senhor(a)
Representante Legal do ABBC - Associação Brasileira de Bancos

Av. Paulista, 1842 - 15º Andar conj.156 - Bela Vista
CEP: 01.310-923                                     São Paulo/SP

Favor indicar expressamente o Processo nº 08012.000403/2020-83 na

resposta. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, informamos que a Secretaria
Nacional do Consumidor - Senacon, enquanto órgão responsável por
coordenar a Polí?ca Nacional das Relações de Consumo, que tem entre seus
princípios garan?r a proteção e exercício dos direitos dos consumidores, bem
como promover a harmonização nas relações de consumo e, tendo em vista a
reunião realizada no dia 18/01/20 (ata em anexo) com representantes da
Senacon, dos Procons, da Defensoria Pública, da Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e da Associação Brasileira de Bancos (ABBC) sobre o cartão
de crédito consignado, vem por meio desta no?ficação solicitar
esclarecimentos a respeito da oferta e uso deste produto pelos consumidores.

2. Assim, considerando os direitos e garan?as previstos no Código
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em especial, os princípios da
transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de consumo, além do direito à
informação clara e ostensiva acerca do produto/serviço contratado e suas
eventuais alterações, bem como a proteção contra prá?cas e cláusulas
abusivas ou que gerem desvantagem desproporcional ao consumidor, venho
no?ficá-lo para, no prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar do
recebimento desta, apresentar a este Departamento os seguintes
esclarecimentos:

a) Quais ins?tuições associadas à ABBC oferecem o produto
cartão de crédito com pagamento mediante consignação?
Favor listar as empresas e seus respectivos contatos.

b) Quais são as normas que regulamentam o produto e
balizam a atuação dos bancos, tanto para definição de
procedimentos como para a definição de prazos?

c) Existe alguma outra autorregulação deste produto além da
que entrou em vigor este ano (Autorregulação do
Consignado)?

d) O saque em dinheiro do limite do cartão é oferecido
a?vamente pelos bancos somente para o cartão consignado,
qual a diferença do saque neste cartão e no cartão de crédito
que não é consignado?

e) Existe alguma taxa cobrada para realização do saque?

f) Outras informações que considerar relevantes sobre o
tema.

3. As respostas aos ques?onamentos acima devem ser enviadas,
também, para o e-mail cgemm@mj.gov.br.

4. Conforme a ata da reunião em anexo, foi firmado um
compromisso por esta Secretaria na elaboração de uma nota técnica até o dia
17/03/20, portanto, não poderemos conceder mais prazo para a resposta.

5. Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato por e-mail ou pelo
telefone (61) 2025-3636.

 

Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS
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Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
20/02/2020, às 18:12, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
20/02/2020, às 18:17, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11062052 e o
código CRC 80CAA5EF 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11062052
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limo. Sr.

Andrey Vilas Boas de Freitas

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento do Mercado

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518

Bairro Zona Cívico-Administrativa

Brasília - DF

ABBC/C00642020 São Paulo, 13 de março de 2020

Ref.: Esclarecimentos acerca da oferta e do uso do produto cartão de crédito consignado

Processo ns 08012.000403/2020-83

Notificação n? 21/2020/CGEMM/DPDC/SENACON

Prezado Senhor Coordenador-Geral,

Ao tempo em que o cumprimentamos cordialmente, reportando-nos à solicitação contida na

Notificação n^ 21/2020/CGEMM/DPDC/SENACON, recebida por esta ABBC - Associação

Brasileira de Bancos em 28 de fevereiro de 2020, cumpre-nos, primeiramente, elucidar que a

ABBC é entidade representativa de mais de 85 (oitenta e cinco) instituições financeiras no

âmbito do Sistema Financeiro Nacional (SFN) e seu escopo concerne à geração de benefícios

para seus associados e sociedade em geral, visando o desenvolvimento econômico sustentável

brasileiro.

Importante salientar que o produto cartão de crédito consignado vem melhorando ao longo do

tempo, de forma que o número de reclamações nos Convênios em que este produto é adotado, tem

reduzido.

Isto posto, gostaríamos de asseverar que as políticas comerciais de cada instituição financeira

associada compreendem parte da estratégia individual, de forma que as práticas - e, por

conseguinte, respostas aqui apresentadas - se diferenciam entre as instituições.

Em sede de esclarecimento, temos o que segue:

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS
Av. Paulista, 1342 15" andar 01310923 São Paulo - SP Brasil
Tel.. (5511) 3238 1S88 Fax: (5511) 3288-3399
wwwabbc.org.br abbc@abbcorg.br

ide 4
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Banco

Cetelem

Agibank

a) Quais instituições associadas à ABBC oferecem o produto cartão de

crédito com pagamento mediante consignação? Favor listar as

empresas e seus respectivos contatos.

Contato do representante do banco responsável pelo produto

Roberto Yulsen Sleiman

Amud
(11)95309-9960

André Carnevale (11) 99446-3726

Thais Toledo Martins

Geraldis

Lúcio Ceccarelli

Wengrover

(11) 99276-9331

(51)98155-3225

roberto.amud(5)bancobmg.com.br

André.carnevale(5)grupopan.com

thais. martinsíScetelem.com.br

Lúcio.wangroveríSaRibank.com, br

Mercantil Marlon Reinaldo Martins (31) 3057-6417 marlon.martins@mercantil.com.br

reduto.cartoes(5)mercantil.com.br

Inter Nora Marques Trindade (31)2138-7944 nora.trindade@bancointer.com.br

Daycoval Cristiano Sanchez
(11)3138-4068/

98962-8931
cristiano.sanchez@bancodavcovaLcom.br

b) Quais são as normas que regulamentam o produto e balizam a

atuação dos bancos, tanto para definição de procedimentos como para

a definição de prazos?

O cartão de crédito consignado pode ser solicitado por Aposentados,

Pensionistas do INSS e Servidores, além de Militares das Forças Armadas

e Trabalhadores de empresas privadas.

O produto é regulamentado tanto pela Lei Federal n? 10.820/03 - que

dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de

pagamento dos empregados regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT) quanto pela Instrução Normativa INSS n? 28/08 - voltada

aos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE BANCOS
Av. Paulista. 1342 15' andar 01310S23 São Paulo - SP Brasil

Tel,. 15511 j 3283 1538 Fax: 15511) 3288-3399
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Além de tais diplomas, cada Convênio de Consignação que

permite/adota o referido produto estipula - por meio de Decreto - as

particularidades de tal.

O interessado necessita ter uma fonte de renda fixa que tenha convênio

com um ou mais bancos que fazem esse tipo de operação. Aposentados

e Pensionistas INSS, só podem contratar o cartão no Estado de

recebimento do benefício e em bancos conveniados. Servidores Públicos

Federais - SIAPE, devem emitir a Autorização de Consignatária no

SIGEPE, para ter acesso ao cartão.

Outra regra importante e que ressalta a segurança do produto é voltada

ao fato de que só é permitida a emissão de um único cartão consignado

por CPF/tituIar.

c) Existe alguma outra autorregulação deste produto além da que

entrou em vigor este ano (Autorregulação do Consignado)?

Desconhecemos.

d) O saque em dinheiro do limite do cartão é oferecido ativamente

pelos bancos somente para o cartão consignado, qual a diferença do

saque neste cartão e no cartão de crédito que não é consignado?

Conforme apurado, a diferença latente entre os saques suscitados é

ligada às taxas praticadas - pois quando se trata de cartão de crédito

consignado estas são bem menores do que aquelas aplicadas ao cartão

de crédito "comum" - razão pela qual a oferta ativa é mais freqüente na

primeira modalidade.

O saque no cartão de crédito consignado é uma funcionalidade inerente

a este produto. O cliente pode solicitar o saque do seu limite (total ou

parcial) a qualquer momento. O cartão de crédito "comum" também

possui o saque como funcionalidade, sendo que o cliente pode solicitar

dentro do seu limite (total ou parcial).

e) Existe alguma taxa cobrada para realização do saque?

A tarifa de saque somente é cobrada se a operação for realizada por

meio de caixas eletrônicos de rede conveniada (ATMs).

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS
Av. Paulista. 1842 15''andar 01310923 São Paulo - SP Brasil
Tel. (5511)3288 1333 Fax (5511)3288-3399
www.abbc org br abbc@abbc org br
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Nas operações de saque cujo valor seja disponibilizado nnediante

transferência para conta bancária do titular não há qualquer cobrança

de tarifa.

Aos Beneficiários do INSS nenhuma taxa ou tarifa é cobrada para

realização de saque. Contudo, considerando as especificidades

do produto sob análise, cobranças de encargos financeiro são realizadas,

havendo, outrossim, a incidência de Imposto de Operações Financeiras

(lOF).

Referidos encargos financeiros são estabelecidos na Instrução

Normativa N? 28 do INSS.

f) Outras informações que considerar relevantes sobre o tema.

Como amplamente sabido, a taxa de juros média dos cartões de crédito

convencionais gira em torno de 12,00% a 15,00% ao mês; e a do cartão

de crédito consignado encontra-se entre 3,00% e 3,50% ao mês.

Importante salientar que as taxas podem variar tanto em função da

política de cada banco, quanto em função do tipo de cartão. Não

obstante, a taxa média de juros do cartão de crédito consignado

corresponde a 1/4 das taxas médias de juros das operações de crédito

com recursos livres para pessoas físicas com cartões de crédito rotativo,

parcelado e total.

O cartão de crédito com pagamento mediante consignação compreende

um produto de crédito legalmente previsto e que da forma como fora

regulamentado efetivamente contribui para a inclusão financeira no

País.

Sendo o que se apresenta para o momento, é oportuno o ensejo para reiterarmos nossos

proteste^di^tima e consideração.

Aténciosamente,\,

Cláudio Guimarães Ji^ior
DiiÊlon-fexecuWe—/ ;

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS
Av Paulista 1342 15^'andar 01310923 Sâo Paulo - SP Brasil

Tel (5511) 3288,1588 Fax. i5511; 3288-3399
www abbc org br abbc@abbc org br

Caj^dUna Gladyer RabelcySa :hes
Cnretor^nstitucional '
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS
Av. -Paulista, 1842 - 15° andar - Cj. 156
Condomínio Cetenco Plaza - Torre Norte
CEP 01310-923 - Bela Vista - São Paulo - SP
Tel: (55 11) 3288-1688 Fax: (55 11) 3288-3390
www.abbc.org.brabbc@abbc.org.br

Sr. Andrey Vilas Boas de Freitas
Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento do Mercado

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518
Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP: 70064-900 - Brasília - DF

«^Correios

^ AR MP/

OD 70268374 3 BR
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AVISO DE RECEBIMENTO

SAO PAULO SP

DATA DE POSTAGEM

UNIDADE DE POSTAGEM

AGF SIA POSTAL ^
CARIMBO UN^^e^E EKÍTí^

141FEV WW

Correios
DESTINATÁRIO
ABBC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BANCOS
AV. PAULISTA, 1842 15« ANDAR CONJ.156 . O

BELA VISTA SA<

01310-923

REMETENTE
Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON

Esplanada dos Ministérios Bloco T,

Zona Cívrco-Administrativa Brasília - DF

70064-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

JU472755761BR
declaração de conteúdo (SUJEÍTO a VERIFICAÇÃO)

1 - NOTIFICAÇÃO N*21/2020/CGEMM/DPDCÍSENACON . PROCESSO: 08012.000403ffi020-íl3BLOCOT. ED. SEDE, SALA518,;

3» l_J_

IASSINATURA DO RECEBOJOR

I NOMELESIVO. DO RECEBEDOR

MOTIVO DE DB/OLUÇAO
(1)MUOOU^ [6] nAo procurado
BI ENDEREÇO INSURCIENTE [7] AUSENTE

NAoEXISTE NÚMERO [q FALECIDO
m DESCONHECIDO [9| OUTROS
(51RECUSADO

Eric f^DSs-Xjaiiiuiu
RG: 447325^2

RUBRICA E MAT^toOlADOCARTEIRO

)oélio fí^riQue
Mjt: 8^6^3-9

OATAOE ENTREGA

M»OOC. DE IDÊNTIDADe
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 
GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 

 
 

 
Ata de Reunião n.      -2020/GAB-SENACON/ 

 
 

 
Ref.: n.  
 
 

No dia 18 de fevereiro de 2020 (dois mil e vinte), às 16 (dezesseis) horas, nas dependências 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, sala 502, do Edifício Sede, realizou-se reunião com a 
presença do Secretário Nacional do Consumidor, Luciano Benetti Timm, da Diretora do 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, Juliana Oliveira Domingues, do Coordenador-
Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, Andrey Vilas Boas de Freitas; da Coordenadora-
Geral de Articulação e Relações Institucionais, Fernanda Vilela Oliveira; da Coordenadora-Geral do 
Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor, Daniele Correa Cardoso; do 
Economista da CGEMM, Anderson Portugal, do CMM/CGEMM, Paulo Nei da Silva Júnior; dos 
representantes do CONDEGE: pela DPRJ, Patrícia C.M. Tavares; e, pela DPDF, Antonio Carlos 
Cintra,; dos representantes dos Procons: Procon BA (participação via Skype), Felipe de Araújo 
Vieira; Procon MT (participação via Skype), Gisela Simona Viana de Souza; Procon DF, Marcelo de 
Souza do Nascimento; do Chefe de Gabinete do Procon/DF, Vanessa Pereira; dos representantes da 
Febraban: VP Executivo, Isaac Sidney; Diretor Adjunto de Negócios, Rafael Baldi; Diretor de 
Autorregulação, Amaury Oliva; Gerente de Normas, Evandro Zuliani; dos representantes da ABBC: 
Diretor e Crédito Consignado/Diretor do Banco PAN, Alex Sander Moreira Gonçalves; Diretor do 
Banco Olé Consignado, Álvaro Loureiro; Diretor Executivo, Cláudio Guimarães Júnior; 
Coordenador da Comissão de Consignado da ABBC/Banco BMG;  Ricardo Andreassa, todos 
assinados na lista de presença anexa. 
 
A presente tem por objeto tratar dos problemas envolvendo a oferta e a comercialização do “cartão 
de crédito consignado”. O produto citado foi  reclamado na I - Reunião da Senacon com a Comissão 
de Defesa dos Direitos do Consumidor do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais – 
CONDEGE e na I - Reunião dos Procons Estaduais – Procons, realizadas, respectivamente, nas datas 
de 29 de janeiro de 2020 e 04 de fevereiro de 2020: 
 

 
1. Os trabalhos foram iniciados com a apresentação de todos os participantes da reunião.  

 
2. Na sequência, o Secretário Nacional do Consumidor contextualizou que o motivo da 

reunião decorre das reclamações apresentadas tanto pelo CONDEGE, quanto pelos 
Procons em relação a oferta e a contratação do cartão de crédito consignado.  

 
3. A Defensora Pública, por intermédio de sua representante, Patrícia C.M. Tavares, 

apresentou relatório contendo casos concretos de condutas abusivas praticadas em 
desfavor dos consumidores envolvendo a contratação do “cartão de crédito 
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consignado”. Citou, ainda, diversos problemas em torno deste tipo de contratação, tais 
como: 1) oferta excessiva e sem critérios de crédito, principalmente por meio de 
telefone; 2) desvirtuamento do cartão de crédito consignado, com sua transformação 
em verdadeiro instrumento de burla às regras que fixam a margem de empréstimos 
consignados; 3) realização do “saque” mesmo sem o envio do cartão e sem o seu 
desbloqueio; 4) ausência  de informações adequadas e claras na oferta do crédito e 
também no próprio contrato de saque complementar, em especial sobre o modo de 
pagamento, quantidade de parcelas, taxas de juros efetivas, previsão de término dos 
descontos de RMC; 5) perniciosidade do saque por meio de telefone; 7) 
enriquecimento sem causa das instituições financeiras.  

 
4. Patrícia também comentou que a Defensoria Pública do Estado do Mato Grosso do 

Sul ajuizou Ação Coletiva, em desfavor das instituições financeiras:  Banco BMG, 
Banco PAN e Cetelem S.A, tendo por objeto o cartão de crédito consignado. Destacou 
que dado relevante da referida Ação foi a resposta fornecida pelo Banco Cetelem. Da 
resposta extraiu-se pela Defensoria que 91% dos contratantes do cartão de crédito  
consignado o utilizam para saque e apenas 6% o usam para compras no rotativo, isto 
prova que o cartão de crédito consignado – que foi concebido para realizar compras 
rotativas a prazo no mercado de consumo – está completamente desvirtuado e tem 
como único fim superar o limite de crédito via empréstimo  consignado. Foi sugerido 
pela Defensoria Pública, por meio da Patrícia, que as perguntas formuladas na Ação 
Coletiva fossem utilizadas pela Senacon a fim de notificar as instituições financeiras. 
A proposta foi aceita.  

 
 

5. Após a apresentação da Defensoria Pública, o Secretário Nacional do Consumidor 
demonstrou preocupação na forma como vem sendo comercializado o cartão de 
crédito consignado e diante da existência de vários indícios de cometimento de 
práticas contratuais abusivas que poderiam ensejar na abertura de processos 
sancionatórios no âmbito da Senacon.   
 

6. Por sua vez, a Febraban informou acerca das ações adotadas no ano de 2019. 
Comentou a iniciativa do setor financeiro de se autorregular e buscar soluções para os 
principais problemas no seguimento bancário. Nesse sentido, a Febraban externou 
interesse em corrigir as eventuais irregularidades do cartão consignado. A ABBC 
confirmou as palavras da Febraban e comprometeu-se a resolver os problemas do 
produto cartão de crédito consignado.  

 
 

7. Representando os Procons, Gisela Simona, por meio de Skype, comunicou que os 
problemas relatados pela Defensoria Pública coincidem com os vivenciados pelos 
Procons. Porém, acrescentou novo problema envolvendo o cartão consignado que 
ocorre na contratação digital realizadas por intermédio de aplicativos, que vem 
gerando fraudes, mormente em idoso que desconhecem o desconto do consignado. 
Pelo Procon DF, Marcelo noticiou que não registrou muitas reclamações no âmbito do 
seu Procon, porém nos casos recebidos as reclamações se voltam a falta de clareza e 
contratações não desejadas.  
 

8. A ABBC, por meio do seu Diretor de Crédito Consignado, Alex Sander Moreira 
Gonçalves, pediu para realizar apresentação. Nela expôs que o cartão consignado é 
um produto novo, em comparação ao empréstimo consignado estando, portanto, mais 
sujeito a falhas. Comentou que as instituições financeiras estão adotando providências 
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para melhorar a qualidade do produto. Explicou que na proposta de autorregulação do 
ano de 2019, os trabalhos voltaram-se mais em relação ao empréstimo consignado, 
mas que no ano de 2020, o foco será o cartão de crédito consignado. Em relação a 
contratação do cartão consignado expôs que o público alvo são os servidores públicos 
e os aposentados. Abordou acerca das funcionalidades do cartão consignado, tais 
como: prática de juros mais baixa em relação ao cartão de crédito convencional e que 
é extensível a servidores com restrições cadastrais; compras à vista e parceladas em 
até 12 vezes; e, opção de saque em dinheiro nos caixas eletrônicos. Comparou os 
benefícios do cartão de crédito consignado, em relação ao cartão de crédito 
convencional, como: redução do endividamento, economia e planejamento das 
despesas; sem consulta ao SPC e Serasa; sem anuidade. No que pertine ao fluxo 
operacional noticiou que na comercialização do cartão ao consumidor, a instituição 
financeira confere se aquele tem reserva de margem consignável e que o Banco tem o 
dever de confirmar se o consumidor recebeu de fato o plástico; de posse do cartão o 
consumidor tem liberdade de usar o produto; reforçou que a fatura tem que ser 
enviada mensalmente para o consumidor, com a discriminação do desconto.  
 

9. O Vice-Presidente da Febraban comprometeu-se a apresentar soluções aos problemas 
relatados pelos órgãos de defesa dos consumidores. Por conseguinte, o Diretor de 
Autorregulação da Febraban, Amaury Martins, trouxe os resultados da autorregulação 
iniciada em 2019, e informou que a autorregulação já abrange o cartão de crédito 
consignado. Sustentou ser bem-sucedida a parceria entre a Febraban e a ABBC, tendo 
32 (trinta e dois) bancos promovido à adesão, o que corresponde a 99% das 
instituições financeiras. Comunicou os avanços fruto da autorregulação: criação da 
plataforma “Não Me Pertube” do segmento financeiro; estruturação de mecanismos 
de avaliação dos correspondentes bancários, por consultorias especializadas; 
possibilidade de portabilidade atendendo o interesse do consumidor; certificação de 
todos os correspondentes que lidam com o consumidor; por fim, garantia do direito de 
desistência, com devolução de valores contratados, em caso de contratações não 
desejadas pelos consumidores. Explicou que muitas das medidas estão em pleno vigor 
desde janeiro do corrente ano.  

 
 

10. Ao final, o Secretário Nacional do Consumidor informou que as normas de 
autorregulação são um mínimo a ser observado, o que não retira a competência 
sancionatório do órgão regulador. No tratamento dos problemas relatados com o 
cartão de crédito consignado, a Senacon comprometeu-se a elaborar Nota Técnica em 
conjunto com os membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor detalhando 
os problemas envolvidos com o cartão de crédito consignado. Posteriormente, a 
referida Nota será compartilhada com o segmento financeiro e demais membros desta 
reunião, na próxima reunião, a ser realizada no dia 17 de março de 2020, de 14h às 
15h, em São Paulo, no Banco Central do Brasil. 

 
 
Nada mais havendo, lavra-se a presente ata que será validada pela lista de presença assinada pelos 
presentes e enviada a todos os participantes da reunião, para todos os fins de direito. 
    

Brasília, 18 de fevereiro de 2020. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

Despacho nº 77/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Destino: Serviço de Apoio Administrativo e Processual da SENACON (entrada)
Assunto: Acesso à Informação: Requerimento Oficial de Informações para
Instrução de Inquéritos e Processos
Interessado(a): DPDC

 

 

1.   Solicito os prés,mos desse Serviço de Apoio Administra,vo e

Processual - SEAPRO, no sen,do de que seja encaminhado o presente

processo ao Núcleo Postal do Ministério da Jus,ça - NPOST, para expedição

das No,ficações 10 a 21/2020/CGEMM/DPDC/SENACON, SEI nº: 11048769;

11061448; 11061481; 11061485; 11061748; 11061756; 11061774; 11061864;

11061997; 11062001; 11062028; 11062052.

2. Solicito que seja anexada a Ata de Reunião (11062902) a todas

as notificações.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PAULO NEI DA SILVA JUNIOR,

Coordenador(a) de Monitoramento e Mercado, em 20/02/2020, às 17:49,

conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11068876 e o

código CRC 3B2C0A2B 

O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
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e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11068876
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ANEXO I 

____________________________________________________ 
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PROPOSTA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO

Banco OLÉ Bonsucesso Consignado S/A, 71.371.686/0001-75, Rua Alvarenga Peixoto, 974, BH/MG, 30.180-120

Local: ______________________________________________________________ Data: _____/_____/20_____

Cliente: ________________________________________________________  CPF: _____._____._____-_____

Celular: (____) __________-________ e-mail:_____________________________________________________

Saque solicitado: R$ ______________________________ Taxa de juros máxima:_________% ao mês (30 dias) 

Conta para Crédito: Banco: ________________________ Agência: _________ Conta: ____________________

A aprovação do seu cartão de crédito está sujeita a existência de margem consignável, análise cadastral e de crédito. 
ASSINANDO ESTA PROPOSTA, DA QUAL DECLARA TER RECEBIDO UMA VIA, VOCÊ SABE QUE 
AS CONDIÇÕES SOLICITADAS PODEM TER ALTERAÇÕES, em razão do limite disponível de margem. 
Aprovada a operação, a OLÉ lhe enviará um SMS, e-mail ou Whastapp, informando o limite liberado, a taxa de 
juros e o CET, tributos e tarifas. Caso você discorde, terá até 7 dias para entrar em contato e cancelar a operação. 

Assine AQUI

ACREDITAMOS NO CRÉDITO CONSCIENTE. SÓ ASSINE SE ENTENDER A PROPOSTA, 
O CONTRATO, AS CONDIÇÕES GERAIS E AS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES 

NO VERSO DESSA PROPOSTA.
PC 002 – V010118

PC 002
1ª VIA OLÉ

Nº PC                                                                               

PROPOSTA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO

Banco OLÉ Bonsucesso Consignado S/A, 71.371.686/0001-75, Rua Alvarenga Peixoto, 974, BH/MG, 30.180-120

Local: ______________________________________________________________ Data: _____/_____/20_____

Cliente: ________________________________________________________  CPF: _____._____._____-_____

Celular: (____) __________-________ e-mail:_____________________________________________________

Saque solicitado: R$ ______________________________ Taxa de juros máxima:_________% ao mês (30 dias) 

Conta para Crédito: Banco: ________________________ Agência: _________ Conta: ____________________

A aprovação do seu cartão de crédito está sujeita a existência de margem consignável, análise cadastral e de crédito. 
ASSINANDO ESTA PROPOSTA, DA QUAL DECLARA TER RECEBIDO UMA VIA, VOCÊ SABE QUE 
AS CONDIÇÕES SOLICITADAS PODEM TER ALTERAÇÕES, em razão do limite disponível de margem. 
Aprovada a operação, a OLÉ lhe enviará um SMS, e-mail ou Whastapp, informando o limite liberado, a taxa de 
juros e o CET, tributos e tarifas. Caso você discorde, terá até 7 dias para entrar em contato e cancelar a operação. 

Assine AQUI

ACREDITAMOS NO CRÉDITO CONSCIENTE. SÓ ASSINE SE ENTENDER A PROPOSTA, 
O CONTRATO, AS CONDIÇÕES GERAIS E AS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES 

NO VERSO DESSA PROPOSTA.
PC 002 – V010118

PC 002
2ª VIA CLIENTE

Nº PC                                                                               
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CANAIS DE ATENDIMENTO

Central de Relacionamento: 4001 4451 (Capitais) | 0800 728 4451 (Demais localidades)

SAC (Reclamações, Cancelamentos e Informações Públicas): 0800 726 4551
No Exterior, ligue a cobrar para: 55 11 3133 1892 | Deficientes Auditivos: 0800 709 1717
Caso não tenha ficado satisfeito com as soluções apresentados nos canais de atendimento,  
entre em contato com a OUVIDORIA: 0800 726 7404 

 

● Ao assinar essa proposta, você tem ciência de que solicita um cartão de crédito consignado.

● Ao utilizar o limite de seu cartão de crédito consignado (seja em compras, seja em saques), passará a ter,  
mensalmente, descontado em seu contra-cheque, o valor mínimo previsto em seu convênio. O valor restante 
(a diferença entre o mínimo e o total da fatura) poderá ser pago através da sua fatura mensal, o que recomendamos  
que você faça, para que não venha a incidir em crédito rotativo, pelo qual pagará juros e impostos.

● Caso opte pela realização de um saque, você tem ciência de que:
(a) pagará juros pelo período em que utilizar o crédito; e

(b) a taxa de juros do cartão é, via de regra, superior a do empréstimo consignado. Se você tiver margem 
para realização de um empréstimo consignado, recomendamos que utilize essa possibilidade antes 
de recorrer ao saque no cartão.

● Qualquer pagamento ou devolução de valores a Olé deve ser realizada diretamente em conta de titularidade 
da Olé, nunca na de terceiros.

CANAIS DE ATENDIMENTO

Central de Relacionamento: 4001 4451 (Capitais) | 0800 728 4451 (Demais localidades)

SAC (Reclamações, Cancelamentos e Informações Públicas): 0800 726 4551
No Exterior, ligue a cobrar para: 55 11 3133 1892 | Deficientes Auditivos: 0800 709 1717

Caso não tenha ficado satisfeito com as soluções apresentados nos canais de atendimento,  
entre em contato com a OUVIDORIA: 0800 726 7404 

 

● Ao assinar essa proposta, você tem ciência de que solicita um cartão de crédito consignado.

● Ao utilizar o limite de seu cartão de crédito consignado (seja em compras, seja em saques), passará a ter,  
mensalmente, descontado em seu contra-cheque, o valor mínimo previsto em seu convênio. O valor restante 
(a diferença entre o mínimo e o total da fatura) poderá ser pago através da sua fatura mensal, o que recomendamos  
que você faça, para que não venha a incidir em crédito rotativo, pelo qual pagará juros e impostos.

● Caso opte pela realização de um saque, você tem ciência de que:
(a) pagará juros pelo período em que utilizar o crédito; e

(b) a taxa de juros do cartão é, via de regra, superior a do empréstimo consignado. Se você tiver margem 
para realização de um empréstimo consignado, recomendamos que utilize essa possibilidade antes 
de recorrer ao saque no cartão.

● Qualquer pagamento ou devolução de valores a Olé deve ser realizada diretamente em conta de titularidade 
da Olé, nunca na de terceiros.
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* Condições Gerais registradas no 
1º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de BH/MG

• Nome:

• CPF:

• Benefício/Matrícula:

• Identidade: • Órgão Emissor:

• Estado Civil:

• Convênio:

Banco Olé Bonsucesso Consignado S.A., 71.371.686/0001-75, Rua Alvarenga Peixoto 974, BH/MG, 30.180-120

• Data de Nascimento:

• Local e Data:

• Sexo:
M F

CARACTERÍSTICAS DO CRÉDITO

• Nome do Conjuge:

1. O CLIENTE sabe que a assinatura da proposta e do contrato não signifi cam a concessão do cartão. A OLÉ fará análise 
de crédito e cadastro. A operação será realizada após a confi rmação quanto à existência de margem consignável disponível 
junto ao Órgão Consignante (“Órgão”). O CLIENTE entendeu que, em razão do limite disponível de margem, os 
valores constantes da Proposta podem sofrer alterações e concordou expressamente, ao assinar este contrato, que 
este seja preenchido com as condições fi nais que lhe serão comunicadas por SMS, e-mail ou Whatsapp. 2. O CLIENTE 
expressamente autoriza o Órgão, de forma irrevogável, irretratável e irrenunciável, a proceder aos descontos em sua 
remuneração de valor correspondente ao mínimo da fatura mensal do cartão, que deverão perdurar até integral liquidação 
do saldo devedor, em favor da OLÉ. Fica, ainda, autorizado o Órgão a repassar os valores descontados da remuneração do 
CLIENTE para a conta corrente indicada pela OLÉ. 3. O CLIENTE autoriza a OLÉ a dar ciência ao Órgão dos termos e 
condições deste instrumento e eventuais repactuações necessárias ao seu bom e fi el cumprimento. 4. Caso não seja pago 

• E-mail:

DADOS DO CLIENTE

• Telefone Fixo: • Celular:

• CEP:• Cidade: • UF:

• Endereço:

• Bairro:

• Nome da Mãe:

• Valor do Patrimônio: • Renda Mensal:

• Correspondente:

• Telefone:

• CEP:

• CNPJ:

• Cidade: • UF:

• Endereço:

• Bairro:

CANAL DE VENDAS

• Valor de Limite Concedido: • Saque:• Margem Consignável:

• Taxa de juros:
% a. a.% a. m.

DEMONSTRATIVO DO CUSTO EFETIVO TOTAL

OPBanco:____________ Ag:___________ Conta:___________________Crédito em CC/Poupança

FORMA DE PAGAMENTO
• Primeiro Desconto do mín. da Fatura: _____/_____/__________

• IOF: • Parcelamento da Tarifa de 
   Emissão de Cartão: sim

FORMA DE LIBERAÇÃO DE SAQUE

PESSOA POLITICAMENTE EXPOSTA – PEP:
O CLIENTE deverá assinalar “SIM” se for ou mantiver relação com pessoa que nos últimos 5 anos, exerce ou 
exerceu, no Brasil/exterior, função, cargo ou emprego público.

sim não

COMUNICAÇÃO POR SMS/WHATSAPP/EMAIL: sim não

R$

R$ R$ % do valor do limite de crédito

não

OPÇÃO POR FATURA ON LINE:  sim não

• Seguro:  
sim não

• Prêmio:  
R$

• Custo Efetivo Total - CET:
% a. a.% a. m.

• Nº do Contrato: • Nº da Proposta: • Nº Regulamento:*

• Atendente: • CPF:

CAR 006

Nº PC 

CONTRATO DE CARTÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO

V010118 Pag. 01 CAR 006
Central de Atendimento Cartões: 0800 728 4451. SAC Cartões: 0800 726 4551. 

Defi cientes Auditivos: 0800 709 1717. Ouvidoria: 0800 726 7404.Resposta Resposta Notificação nº 13 - Banco Olé (11310407)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 127



o valor integral da fatura, o saldo remanescente será financiado, incidindo a taxa de juros informada na fatura. Correrão 
por conta do cliente os encargos tributários incidentes, notadamente o IOF. 5. Mensalmente a taxa de juros e o CET (Custo 
Efetivo Total) serão informados na fatura referente ao mês subsequente. 6. A Tarifa de Emissão de Cartão poderá ser cobrada 
sobre esta operação, e seu valor será conforme fixado na Tabela de Tarifas publicada em www.oleconsignado.com.br  
e em nossos pontos de vendas. 7. Na hipótese de inadimplemento, o CLIENTE autoriza a OLÉ a divulgar e encaminhar 
o contrato, bem como informações, inclusive cadastrais, às empresas de cobrança e/ou advogados externos para efeito 
de cobrança judicial ou extrajudicial. 8. A OLÉ poderá ceder, transferir, empenhar, alienar ou dispor dos direitos e 
garantias de que é titular em decorrência deste termo, independentemente de prévia consulta e/ou anuência do CLIENTE. 
9. Quaisquer comunicações serão efetuadas ao CLIENTE por meio de correspondência, telefone, SMS, Whatsapp ou 
e-mail. O CLIENTE deve manter a OLÉ informada sobre alteração de endereço, telefone e outros dados referentes à 
sua localização e efetiva recepção de documentos, inclusive dados cadastrais e econômicos. Não havendo informação 
atualizada, todas as correspondências remetidas pela OLÉ ao endereço existente nos seus registros serão, para todos os 
efeitos legais, consideradas recebidas. 10. O CLIENTE obriga-se a liquidar, nos respectivos vencimentos, suas obrigações 
derivadas deste instrumento, nas seguintes hipóteses: i) Se ocorrer atraso ou falta de pagamento de sua remuneração pelo 
Órgão; ii) Se ocorrer perda de margem consignável por quaisquer motivos que impossibilitem o desconto; iii) Quando, 
por qualquer motivo, não houver o desconto da parcela mensal pelo Órgão.  10.1. Em se verificando tais situações, o 
CLIENTE autoriza a OLÉ, desde já, em caráter irrevogável e irretratável, a proceder ao débito do valor devido e, para 
tanto, o autoriza a proceder tais débitos, em quaisquer conta(s) corrente(s) e/ou conta salário de sua titularidade mantida(s) 
na OLÉ, ou em  qualquer outra Instituição Financeira, obrigando-se o CLIENTE a prover a(s) sua(s) conta(s) de recursos 
disponíveis para ser(em) debitado(s) o(s) respectivo(s) valor(es). 11. A dívida ora contraída vencer-se-á antecipadamente, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, se ocorrer qualquer das seguintes hipóteses, além 
daquelas previstas em lei: i) O CLIENTE faltar ao cumprimento de qualquer obrigação prevista neste instrumento; ii) Não 
forem verdadeiras as informações prestadas pelo CLIENTE para obtenção do cartão. 12. Na hipótese de seu vencimento 
antecipado, o CLIENTE incorrerá de pleno direito em mora, independentemente de aviso ou notificação de qualquer 
espécie, se deixar de cumprir obrigação, ficando obrigado, desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento, a 
pagar o valor então devido, acrescido de: (i) juros remuneratórios com base na taxa indicada; (ii) multa irredutível de 2% 
(dois por cento) sobre o valor devido; e (iii) juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano calculados sobre o valor 
devido com os acréscimos anteriores, sendo ainda de responsabilidade do CLIENTE o pagamento das despesas processuais 
e honorários advocatícios arbitrados judicialmente, quando cabíveis. 13. Fica a OLÉ autorizada pelo CLIENTE a consultar 
as informações existentes em seu nome junto ao Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do Brasil - SCR 
ou em cadastros mantidos pelo SPC/SERASA ou entidades congêneres, podendo, inclusive, fornecer informações a esses 
cadastros, inclusive para fins de Cadastro Positivo. O CLIENTE neste ato expressamente autoriza a OLÉ a registrar/
fornecer seus dados/informações no SCR para fins de supervisão do risco de crédito e intercâmbio de informações 
com outras instituições. O CLIENTE poderá ter acesso aos dados do SCR pelos meios colocados à sua disposição pelo 
Banco Central, sendo que eventuais pedidos de correções, exclusões, registros de medidas judiciais e de manifestações 
de discordância sobre as informações inseridas pela OLÉ no SCR deverão ser efetuados por escrito, acompanhados, se 
necessário, de documentos. 14. O CLIENTE tem ciência de que (i) poderá fazer, antecipadamente, pagamento parcial ou 
integral do seu saldo devedor com redução proporcional dos juros e demais acréscimos pela taxa de juros pactuada neste 
contrato, conforme normas do Banco Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional. 15. O CLIENTE autoriza a 
OLÉ a adequar sua margem consignável, caso haja aumento em sua remuneração. 16. O CLIENTE solicita a emissão e 
envio do cartão bloqueado para seu endereço e declara que só o desbloqueará após ler e concordar com o Regulamento 
entregue junto do cartão. 17. O cancelamento do Cartão não extingue as obrigações inerentes ao Órgão ou Empresa 
Consignante, o que ocorrerá somente após a liquidação de todas as obrigações existentes. 18. O CLIENTE, desde que sem 
custos para si, autoriza a OLÉ a contratar um seguro de vida prestamista, concordando que, caso contratado, o beneficiário 
do seguro será a OLÉ. Qualquer outro seguro deverá ser objeto de apólice específica e ter o prêmio apontado no preâmbulo 
deste contrato. 19. O CLIENTE declara e se obriga a não utilizar, de forma direta ou indireta, os recursos disponibilizados 
em razão desta proposta para: (i) a prática de ato previsto na Lei nº 12.846/2013, que atente contra o patrimônio público 
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil; (ii) finalidades e/ou projetos que possam causar danos sociais e que não atendam rigorosamente as normas 
legais e regulamentares que regem a Política Nacional de Meio Ambiente. 20. Cumpridas as determinações legais e 
aprovado o crédito, esta proposta se converterá automaticamente em título executivo extrajudicial, na forma do art. 784, 
III, da Lei 13.105/2015. 21. O CLIENTE declara que ao assinar, compreendeu o conteúdo deste documento, estando 
ciente de todas as condições e obrigações assumidas, obrigando-se a cumpri-las. E, por estarem assim ajustados, firmam 
este em 02 (duas) vias iguais, juntamente com as testemunhas relacionadas.

CLIENTE (ou a rogo, caso analfabeto)

Nome:

CPF:

Polegar Direito 
do Cliente

• Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:

CPF:

V010118 Pag. 02
Central de Atendimento Cartões: 0800 728 4451. SAC Cartões: 0800 726 4551.  

Deficientes Auditivos: 0800 709 1717. Ouvidoria: 0800 726 7404.
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Avenida Barbacena, 1219 - Bairro Santo Agostinho - Belo Horizonte (MG) - CEP: 30190-131 

www.bancointer.com.br 

 

 

Belo Horizonte, 17 de março de 2020. 

 

 

Exmo. (a). Coordenador Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado – Dr. Andrey Vilas Boas de 

Freitas 

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, Bairro Zona Cívico-Administrativa,  

Brasília/DF – CEP 70064-900 

Notificação: 16/2020 

PROCESSO: 08012.000403/2020-83 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

BANCO INTER S.A, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Barbacena, n° 1219, Bairro 

Santo Agostinho, CEP 30190-13, Belo Horizonte - MG, inscrito no CNPJ sob o n° 00.416.968/0001-01, vem, 

respeitosamente, em cumprimento a notificação referenciada, informar que: 

 

Após minuciosa apuração, o Banco Inter levantou as informações requeridas, que passa a expor 

transcrevendo a notificação, para facilitar a identificação e melhor contextualização dos esclarecimentos. 

 
 

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de crédito 

consignado do empréstimo consignado?  

 

O canal de oferta do produto, é ativo, contato realizado com os clientes já cadastrados, ou receptivo através 

da ura de atendimento, canal 3003-4070 opção 5. O público alvo são clientes que possuem interesse em 

utilizar o cartão na função crédito ou aqueles que tem interesse no saque adicional. A diferenciação da 

abordagem é feita para o cliente, deixando claro que ele tem dois tipos de margem consignável disponível, a 

do empréstimo 30% e a do cartão 5 ou 10%, dependendo do convênio. Outro ponto que se diferencia, são os 

formulários enviados para o cliente, que abordam os dois produtos de maneira distinta e em termos 

apartados. Importante ressaltar, que para as dúvidas operacionais após a venda, como: 1- limite disponível, 2 - 

compras efetuadas, 3- data de vencimento, são feitas por outro setor, especializado de atendimento de 

cartão, que atende pela ura 3003-4070 opção 2. 

 

 

b)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de fraudes encontradas no cartão de crédito consignado, sobretudo 

quando utilizam os dados de outra pessoa para emitir o cartão?  

 

O percentual de fraudes encontradas foi calculado a partir do número de demandas recebidas por nossa Ouvidoria 

conforme tabelas abaixo.  

 

Modelo de cálculo utilizado, foi o mesmo de Ranking do Bacen. Fraudes contatadas x Reclamações de Fraude. 
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www.bancointer.com.br 

 

 

Percentuais anuais 

Período % de Fraudes Constatadas  

2016 0,81% 

2017 0,47% 

2018 0,08% 

2019 0,01% 

 

 

c)  Qual a quantidade de contratos vigentes da modalidade cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?  

 

Em fevereiro de 2020, o Banco Inter apresenta 44.570 cartões ativos. 

 

d)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou 

usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no comércio?   

 

Foi feito um levantamento e os números abaixo mostram o % de clientes que utilizaram o cartão de crédito consignado 

para fazer pelo menos uma compra de bens e serviços no comércio em cada um dos anos. 

 

Contratantes que usaram/Contratos ativos  

Percentuais anuais 

Período % utilização para compras 

2016 Dados não disponíveis* 

2017 1,04% 

2018 5,23% 

2019 5,60% 

*Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez uma 

requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos aguardando o retorno.   

 

 

e)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que faz apenas saques em dinheiro?  

 

 

O serviço de ATM do Banco Inter foi disponibilizado somente a partir de setembro de 2019 e 0,21% dos cartões ativos 

utilizaram apenas o serviço de saque em dinheiro. 

 

 

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes faz o saque no momento da contratação e já recebe 

o valor na conta?  

 

 

Para este cálculo foram considerados os cartões que foram feitos com saque inicial. O denominador utilizado como 

base de cálculo foram os cartões ativos atuais. 

O volume de produção de Cartão Consignado no Banco Inter, teve uma queda expressiva no decorrer dos anos, pois a 

estratégia adotada foi focar no Empréstimo Consignado. 
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Percentuais anuais 

Período % utilização para compras 

2016 36% 

2017 10% 

2018 2% 

2019 2% 

 

 

g)  Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo telefone, situação em que é depositada uma quantia na conta do 

consumidor, também é ofertado de maneira ativa? Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o cartão de 

crédito consignado e oferecem esse "saque"?   

 

 

O canal de oferta do produto, ativa ou receptiva é pela ura 3003-4070 opção 5. Os clientes que tem interesse no saque 

adicional, após manifestação do interesse são informados que esse saque pode ser efetuado pelo valor de limite 

disponível, com possibilidade de pagamento parcelado ou em um único boleto com vencimento para o próximo mês. 

 

h)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que pagam integralmente as faturas do valor 

remanescente do desconto em folha de pagamento?  

 

 

Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez 

uma requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos 

aguardando o retorno.   
 

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro pagam 

integralmente a fatura de valor remanescente?  

 

 

O saque direto em ATM foi disponibilizado a partir de setembro 2019 e realizado por 106 clientes. Deste número, não 

temos os dados de quem pagou integralmente a fatura conforme cenário apresentado no item anterior. 

 

j)  Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?   

 

 

O Cartão é Emitido em até D+1 da efetivação da contratação . 

Após a emissão, em Até D+3 o cartão é impresso e enviado via courrier ou correios para o endereço de 

correspondência do Cliente. 

A Entrega do cartão ocorre em até 15 dias. São efetuadas até 3 tentativas de entrega. 

 

k)  Quais os mecanismos de verificação do recebimento do cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?  

 

 

Todos os cartões Consignados são enviados com Rastreio. Os mecanismos de verificação são através das Centrais de 

atendimento do Banco (telefone, e-Mail, chat, etc) onde o cliente pode receber a informações do status da entrega. 

 

l)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de cartões desbloqueados para uso?  
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Percentuais anuais 

Período %  de cartões desbloqueados 

2016 47% 

2017 69% 

2018 81% 

2019 80% 

 

m) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não recebimento do cartão?  

 

Dados utilizados para cálculo:  Reclamações de não recebimento x Reclamações de cartão Consignado, com entradas na 

Ouvidoria. 

 

Percentuais anuais 

Período 
Reclamações de não 

recebimento de cartão 

2016 0,23% 

2017 0,22% 

2018 0,10% 

2019 0,09% 

  

n)   Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para seu cancelamento e emissão de um novo?  

 

Não havendo manifestação do cliente, o cartão fica arquivado por 90 dias e é destruído após este prazo. Somente é 

emitido segunda via quando o cliente solicita, neste caso o prazo é o mesmo informado na Letra J. 

 

o)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que faz a 

opção de recebimento da fatura por e-mail?  

 

O Banco Inter envia faturas de cartão consignado sempre e para toda base de clientes por via física. Aos clientes que 

solicitam por e-mail, o envio é eletrônico e físico. 

 

p)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não recebimento da fatura?  

 

O Banco Inter não fazia apuração destes números até Nov/18. A partir de novembro de 2018 temos os números 

apresentados abaixo. 

 

Dados utilizados para cálculo: Total de reclamações x Total de faturas emitidas. 

  

Percentuais anuais 

Período 
%  de reclamações de não recebimento 

da fatura 

2016 Dados não disponíveis* 

2017 Dados não disponíveis* 

2018 0,77% 

2019 0,32% 
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 *Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez uma 

requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos aguardando o retorno.   

  

 

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que 

apresentou reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do cartão?  

 

Dados utilizados para cálculo:   Contestações x Total de faturas emitidas 

 

O Banco Inter não fazia o levantamento destas informações anteriores a 2018. A partir de 2018 este controle foi 

estabelecido e apresenta os valores abaixo.  

 

 
 

Percentuais anuais 

Período 
%  de reclamações de lançamento 

indevido 

2016 Dados não disponíveis* 

2017 Dados não disponíveis* 

2018 0,19% 

2019 0,31% 

*Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez 

uma requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos 

aguardando o retorno.   

  

 

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que realizou 

novo saque após o primeiro? 

 

 

O Banco Inter apresenta os dados abaixo para o % de saques utilizados após o primeiro.   

Percentuais anuais 

Período %  de clientes que tem mais de saque. 

2016 6,14% 

2017 5,44% 

2018 0,86% 

2019 0,22% 

 

 

 

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos contratantes de cartão de crédito consignado?  

 

 

O Banco Inter utilizou como dados de cálculo todos os saques adicionais x quantidade de clientes 
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Quantidade de saques, após o primeiro 

Período Quantidade de saques adicionais 

2016 1,62 

2017 1,81 

2018 2,04 

2019 1,86 

 

 

t)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o 

cancelamento do cartão?  

 

Dados utilizados para cálculo:   Cartões cancelados x Cartões emitidos 

 

 

 

Percentuais anuais 

Período %  de cancelamento 

2016 3,30% 

2017 2,57% 

2018 4,08% 

2019 1,20% 

 

u) ) Outras informações que considerar relevantes sobre o tema.  

 

• Trabalhamos com venda 100% própria desde 08/2018 e temos a modalidade de saque à vista e saque 

parcelado. O cliente pode optar por qualquer uma das modalidades. 

• Saque à vista o valor do saque é cobrado integralmente na fatura com fechamento subsequente à liberação do 

saque. 

• Saque parcelado, o cliente pode dividir o valor do saque em parcelas que serão debitadas nas faturas, mês a 

mês e o valor da parcela, não é superior ao valor do RMC. 

• Os formulários de Cartão, são diferentes dos formulários de empréstimo, para que os clientes possam 

diferenciar o produto no momento da contratação. 

• Para os cartões do convênio INSS temos o envio do termo de consentimento esclarecido, onde as informações 

do cartão são bem destacadas. 

 

Por fim, reforçamos que a transparência com nossos clientes é nosso compromisso, além do estreito 

cumprimento as normas e regulações, assim nos colocamos à disposição para sanar quaisquer eventuais 

dúvidas. 

Com votos de respeito e distinta consideração. 

 

 

 

 

      BANCO INTER S.A 
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Belo Horizonte, 17 de março de 2020. 

 

 

Exmo. (a). Coordenador Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado – Dr. Andrey Vilas Boas de 

Freitas 

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518, Bairro Zona Cívico-Administrativa,  

Brasília/DF – CEP 70064-900 

Notificação: 16/2020 

PROCESSO: 08012.000403/2020-83 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

BANCO INTER S.A, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Barbacena, n° 1219, Bairro 

Santo Agostinho, CEP 30190-13, Belo Horizonte - MG, inscrito no CNPJ sob o n° 00.416.968/0001-01, vem, 

respeitosamente, em cumprimento a notificação referenciada, informar que: 

 

Após minuciosa apuração, o Banco Inter levantou as informações requeridas, que passa a expor 

transcrevendo a notificação, para facilitar a identificação e melhor contextualização dos esclarecimentos. 

 
 

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de crédito 

consignado do empréstimo consignado?  

 

O canal de oferta do produto, é ativo, contato realizado com os clientes já cadastrados, ou receptivo através 

da ura de atendimento, canal 3003-4070 opção 5. O público alvo são clientes que possuem interesse em 

utilizar o cartão na função crédito ou aqueles que tem interesse no saque adicional. A diferenciação da 

abordagem é feita para o cliente, deixando claro que ele tem dois tipos de margem consignável disponível, a 

do empréstimo 30% e a do cartão 5 ou 10%, dependendo do convênio. Outro ponto que se diferencia, são os 

formulários enviados para o cliente, que abordam os dois produtos de maneira distinta e em termos 

apartados. Importante ressaltar, que para as dúvidas operacionais após a venda, como: 1- limite disponível, 2 - 

compras efetuadas, 3- data de vencimento, são feitas por outro setor, especializado de atendimento de 

cartão, que atende pela ura 3003-4070 opção 2. 

 

 

b)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de fraudes encontradas no cartão de crédito consignado, sobretudo 

quando utilizam os dados de outra pessoa para emitir o cartão?  

 

O percentual de fraudes encontradas foi calculado a partir do número de demandas recebidas por nossa Ouvidoria 

conforme tabelas abaixo.  

 

Modelo de cálculo utilizado, foi o mesmo de Ranking do Bacen. Fraudes contatadas x Reclamações de Fraude. 
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Percentuais anuais 

Período % de Fraudes Constatadas  

2016 0,81% 

2017 0,47% 

2018 0,08% 

2019 0,01% 

 

 

c)  Qual a quantidade de contratos vigentes da modalidade cartão de crédito consignado a empresa tem no Brasil?  

 

Em fevereiro de 2020, o Banco Inter apresenta 44.570 cartões ativos. 

 

d)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que usam ou 

usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no comércio?   

 

Foi feito um levantamento e os números abaixo mostram o % de clientes que utilizaram o cartão de crédito consignado 

para fazer pelo menos uma compra de bens e serviços no comércio em cada um dos anos. 

 

Contratantes que usaram/Contratos ativos  

Percentuais anuais 

Período % utilização para compras 

2016 Dados não disponíveis* 

2017 1,04% 

2018 5,23% 

2019 5,60% 

*Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez uma 

requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos aguardando o retorno.   

 

 

e)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que faz apenas saques em dinheiro?  

 

 

O serviço de ATM do Banco Inter foi disponibilizado somente a partir de setembro de 2019 e 0,21% dos cartões ativos 

utilizaram apenas o serviço de saque em dinheiro. 

 

 

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes faz o saque no momento da contratação e já recebe 

o valor na conta?  

 

 

Para este cálculo foram considerados os cartões que foram feitos com saque inicial. O denominador utilizado como 

base de cálculo foram os cartões ativos atuais. 

O volume de produção de Cartão Consignado no Banco Inter, teve uma queda expressiva no decorrer dos anos, pois a 

estratégia adotada foi focar no Empréstimo Consignado. 
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Percentuais anuais 

Período % utilização para compras 

2016 36% 

2017 10% 

2018 2% 

2019 2% 

 

 

g)  Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo telefone, situação em que é depositada uma quantia na conta do 

consumidor, também é ofertado de maneira ativa? Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já possuem o cartão de 

crédito consignado e oferecem esse "saque"?   

 

 

O canal de oferta do produto, ativa ou receptiva é pela ura 3003-4070 opção 5. Os clientes que tem interesse no saque 

adicional, após manifestação do interesse são informados que esse saque pode ser efetuado pelo valor de limite 

disponível, com possibilidade de pagamento parcelado ou em um único boleto com vencimento para o próximo mês. 

 

h)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que pagam integralmente as faturas do valor 

remanescente do desconto em folha de pagamento?  

 

 

Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez 

uma requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos 

aguardando o retorno.   
 

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que fazem uso apenas de saques em dinheiro pagam 

integralmente a fatura de valor remanescente?  

 

 

O saque direto em ATM foi disponibilizado a partir de setembro 2019 e realizado por 106 clientes. Deste número, não 

temos os dados de quem pagou integralmente a fatura conforme cenário apresentado no item anterior. 

 

j)  Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?   

 

 

O Cartão é Emitido em até D+1 da efetivação da contratação . 

Após a emissão, em Até D+3 o cartão é impresso e enviado via courrier ou correios para o endereço de 

correspondência do Cliente. 

A Entrega do cartão ocorre em até 15 dias. São efetuadas até 3 tentativas de entrega. 

 

k)  Quais os mecanismos de verificação do recebimento do cartão pelos contratantes de cartão de crédito consignado?  

 

 

Todos os cartões Consignados são enviados com Rastreio. Os mecanismos de verificação são através das Centrais de 

atendimento do Banco (telefone, e-Mail, chat, etc) onde o cliente pode receber a informações do status da entrega. 

 

l)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de cartões desbloqueados para uso?  
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Percentuais anuais 

Período %  de cartões desbloqueados 

2016 47% 

2017 69% 

2018 81% 

2019 80% 

 

m) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não recebimento do cartão?  

 

Dados utilizados para cálculo:  Reclamações de não recebimento x Reclamações de cartão Consignado, com entradas na 

Ouvidoria. 

 

Percentuais anuais 

Período 
Reclamações de não 

recebimento de cartão 

2016 0,23% 

2017 0,22% 

2018 0,10% 

2019 0,09% 

  

n)   Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para seu cancelamento e emissão de um novo?  

 

Não havendo manifestação do cliente, o cartão fica arquivado por 90 dias e é destruído após este prazo. Somente é 

emitido segunda via quando o cliente solicita, neste caso o prazo é o mesmo informado na Letra J. 

 

o)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que faz a 

opção de recebimento da fatura por e-mail?  

 

O Banco Inter envia faturas de cartão consignado sempre e para toda base de clientes por via física. Aos clientes que 

solicitam por e-mail, o envio é eletrônico e físico. 

 

p)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não recebimento da fatura?  

 

O Banco Inter não fazia apuração destes números até Nov/18. A partir de novembro de 2018 temos os números 

apresentados abaixo. 

 

Dados utilizados para cálculo: Total de reclamações x Total de faturas emitidas. 

  

Percentuais anuais 

Período 
%  de reclamações de não recebimento 

da fatura 

2016 Dados não disponíveis* 

2017 Dados não disponíveis* 

2018 0,77% 

2019 0,32% 
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 *Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez uma 

requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos aguardando o retorno.   

  

 

q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que 

apresentou reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do cartão?  

 

Dados utilizados para cálculo:   Contestações x Total de faturas emitidas 

 

O Banco Inter não fazia o levantamento destas informações anteriores a 2018. A partir de 2018 este controle foi 

estabelecido e apresenta os valores abaixo.  

 

 
 

Percentuais anuais 

Período 
%  de reclamações de lançamento 

indevido 

2016 Dados não disponíveis* 

2017 Dados não disponíveis* 

2018 0,19% 

2019 0,31% 

*Esse indicador não era contabilizado e não foi possível ainda levantar os dados de forma retroativa. O Banco Inter fez 

uma requisição com essa demanda específica para a processadora, que é uma empresa terceirizada. Estamos 

aguardando o retorno.   

  

 

r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que realizou 

novo saque após o primeiro? 

 

 

O Banco Inter apresenta os dados abaixo para o % de saques utilizados após o primeiro.   

Percentuais anuais 

Período %  de clientes que tem mais de saque. 

2016 6,14% 

2017 5,44% 

2018 0,86% 

2019 0,22% 

 

 

 

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos contratantes de cartão de crédito consignado?  

 

 

O Banco Inter utilizou como dados de cálculo todos os saques adicionais x quantidade de clientes 

 

 

 

Resposta Resposta Notificação nº 18 - BANCO MERCANTIL (11310802)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 152



 
 

 

 

 

 

 
Avenida Barbacena, 1219 - Bairro Santo Agostinho - Belo Horizonte (MG) - CEP: 30190-131 

www.bancointer.com.br 

 

 

Quantidade de saques, após o primeiro 

Período Quantidade de saques adicionais 

2016 1,62 

2017 1,81 

2018 2,04 

2019 1,86 

 

 

t)  Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que solicitou o 

cancelamento do cartão?  

 

Dados utilizados para cálculo:   Cartões cancelados x Cartões emitidos 

 

 

 

Percentuais anuais 

Período %  de cancelamento 

2016 3,30% 

2017 2,57% 

2018 4,08% 

2019 1,20% 

 

u) ) Outras informações que considerar relevantes sobre o tema.  

 

• Trabalhamos com venda 100% própria desde 08/2018 e temos a modalidade de saque à vista e saque 

parcelado. O cliente pode optar por qualquer uma das modalidades. 

• Saque à vista o valor do saque é cobrado integralmente na fatura com fechamento subsequente à liberação do 

saque. 

• Saque parcelado, o cliente pode dividir o valor do saque em parcelas que serão debitadas nas faturas, mês a 

mês e o valor da parcela, não é superior ao valor do RMC. 

• Os formulários de Cartão, são diferentes dos formulários de empréstimo, para que os clientes possam 

diferenciar o produto no momento da contratação. 

• Para os cartões do convênio INSS temos o envio do termo de consentimento esclarecido, onde as informações 

do cartão são bem destacadas. 

 

Por fim, reforçamos que a transparência com nossos clientes é nosso compromisso, além do estreito 

cumprimento as normas e regulações, assim nos colocamos à disposição para sanar quaisquer eventuais 

dúvidas. 

Com votos de respeito e distinta consideração. 

 

 

 

 

      BANCO INTER S.A 
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SN Cartões e Pagamentos  
SBS Quadra 04, Lotes 3/4 

Edifício Matriz I – 6º Andar 
70.092-900 – Brasília – DF 

 

Ofício nº 004/2020/SUCAR/BR 

Brasília, 11 de março de 2020 

 

 

 

À Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Secretário Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça 

 

 

Referente ao Processo nº 08012.000403/2020-83 

Assunto: Cartão de Crédito Consignado 

 

 

 Senhor(a) Secretário(a), 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, instituição financeira constituída sob forma de 
Empresa Pública, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, e regida pelo Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 6.132, de 22/06/2017, com sede em Brasília/DF, representada neste ato pelos 
Prepostos, ao final identificados, vem: 

Responder os questionamentos realizados na Notificação nº 17/2020/CGEMM/DPDC/SENACON, 
referente ao Processo nº 08012.000403/2020-83, em que é solicitado esclarecimentos a respeito da 
oferta e uso do cartão de crédito consignado pelos consumidores. 

Segue abaixo esclarecimentos para cada item questionado: 

a) Como é dada a informação sobre o cartão de crédito consignado? Como vocês diferenciam, 
na oferta, o cartão de crédito consignado do empréstimo consignado? 
 
No momento da solicitação o empregado ou parceiro CAIXA fornece ao cliente as informações 
sobre o produto, explicando as características e diferenças em relação ao empréstimo consignado. 
 
Caso o cliente deseje contratar o cartão de crédito consignado, o empregado ou o correspondente 
bancário preenche os instrumentos contratuais necessários (Formulário de Solicitação de Análise 
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e Emissão do Cartão de Crédito – Anexo I – e o Termo de consentimento esclarecido – Anexo II, 
no caso de beneficiário do INSS) e colhe a assinatura do cliente. 
 
No Termo de Consentimento Esclarecido – TCE consta informações detalhadas sobre o produto, 
como a incidência de juros no caso do não pagamento total da fatura; prazo total para liquidação 
da dívida no caso da realização de apenas uma transação de saque ou de compra, e não haja 
realização de novas transações ou alteração de parâmetros do produto, como taxa de juros, ou 
alteração do perfil do cliente, como redução/perda da margem consignável; além da ciência, por 
parte do cliente, de que foi informado da existência de outras modalidades de crédito, a exemplo 
do crédito consignado, que possuem juros mensais em percentuais menores, e de que foi informado 
que os juros do cartão de crédito consignado é inferior à taxa de juros do cartão de crédito 
convencional. 
 
No site da CAIXA, endereço http://www.caixa.gov.br/voce/cartoes/credito/caixa-
simples/Paginas/default.aspx?utm_source=site_caixa&utm_medium=home_cartoes&utm_campa
ign=caixa_simples&utm_content=botao_homecartoes, também é disponibilizado aos 
consumidores informações detalhadas sobre o produto, esclarecendo o que é o cartão de crédito 
consignado; as vantagens do produto; como contratar o cartão; detalhes da fatura; como realizar o 
pagamento das faturas; e os canais de atendimento ao cliente, com descrição dos serviços. 
 

b) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de fraudes encontradas no cartão de 
crédito consignado, sobretudo quando utilizam os dados de outra pessoa para emitir o 
cartão?  
 
O percentual de fraudes na contratação é de 0,00115% considerando o total da base de cartões de 
crédito consignado do período. 
 

c) Qual a quantidade de contratos vigentes da modalidade cartão de crédito consignado a 
empresa tem no Brasil? 
 
Tem mais de 700 mil cartões consignados. 
  

d) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito 
consignado que usam ou usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no comércio?  
 
18% considerando a base de contratos informada na letra “c”. 
 

e) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que faz apenas saques 
em dinheiro? 
 
2% considerando o total de contratos informados na letra “c”. 
 

f) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes faz o saque no momento 
da contratação e já recebe o valor na conta?  
 
8% considerando o total de contratos realizados no período. 
 

g) Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo telefone, situação em que é depositada 
uma quantia na conta do consumidor, também é ofertado de maneira ativa? Ou seja, vocês 
ligam para os consumidores que já possuem o cartão de crédito consignado e oferecem esse 
"saque"?  
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O saque em conta é oferecido ao cliente no momento da contratação e mediante solicitação nas 
agências da CAIXA. A CAIXA não realiza contato ativo para oferta de saque. 
 

h) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que pagam 
integralmente as faturas do valor remanescente do desconto em folha de pagamento? 
 
51% considerando a base de contratos com saldo a pagar. 
 

i) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que fazem uso apenas 
de saque em dinheiro pagam integralmente a fatura de valor remanescente?  
 
5% considerando a base de contratos que efetuaram saque. 

 
j) Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?  

 
O cartão é emitido em até 08 dias úteis após a contratação. 
 

k) Quais os mecanismos de verificação do recebimento do cartão pelos contratantes de cartão 
de crédito consignado?  
 
A CAIXA possui rotina diária de acompanhamento do envio e do recebimento dos cartões por 
meio de arquivo retorno dos correios. Os cartões não entregues são destruídos independente do 
motivo de devolução. Caso o motivo da devolução seja endereço incorreto ou incompleto, há 
tentativa de obtenção dos dados corretos para emissão de nova via. Para os demais motivos, uma 
segunda via poderá ser solicita pelo cliente via central de atendimento ou agência CAIXA. 
 
Adicionalmente informamos que os cartões são enviados bloqueados e que para a utilização os 
clientes deverão desbloquear o cartão via App de Cartões ou Central de Atendimento, sendo que 
em ambos os canais é necessário o cliente informar corretamente os seus dados. 
 

l) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de cartões desbloqueados para uso?  
 
34% considerando o total de contratos realizados no período. 
  

m) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não 
recebimento do cartão?  
 
16% considerando a base de reclamações registradas no ano de 2019 nos canais SAC, Ouvidoria, 
Bacen e Procon. 

ASSUNTO jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 Média 

Emissão e Envio de Cartão 5 5 9 6 16 8 9 10 

% 25% 23% 13% 10% 20% 10% 13% 16% 

Total de Reclamações 20 22 71 63 79 84 72 59 

 

n) Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para seu cancelamento e emissão de um 
novo?  
 
Todos os cartões não entregues são destruídos por empresa contratada pela CAIXA e 
automaticamente cancelados. Caso o motivo da devolução seja endereço incorreto ou incompleto, 
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é realizado tentativa de obtenção dos dados corretos para envio de novo cartão. Para os demais 
motivos, uma segunda via poderá ser solicita pelo cliente via central de atendimento ou agência 
CAIXA. 
 

o) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito 
consignado que faz a opção de recebimento da fatura por e-mail?  
 
Em 2019 as faturas dos cartões de crédito consignado eram disponibilizadas somente no formato 
digital (e-mail, aplicativos CAIXA e Internet Banking CAIXA). 
 

p) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não 
recebimento a fatura?  
 
5% considerando a base de reclamações registradas no ano de 2019 nos canais SAC, Ouvidoria, 
Bacen e Procon. 

ASSUNTO jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 Média 

Não Recebimento da Fatura 1 0 5 5 3 5 2 3 

% 5% 0% 7% 8% 4% 6% 3% 5% 

Total de Reclamações 20 22 71 63 79 84 72 59 

   
q) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito 

consignado que apresentou reclamações sobre lançamentos indevidos na fatura do cartão?  
 
5% considerando a base de reclamações registradas no ano de 2019 nos canais SAC, Ouvidoria, 
Bacen e Procon. 

ASSUNTO jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 Média 

Desconto em folha não reconhecido 0 1 0 1 5 12 7 3 

%  0% 5% 0% 2% 6% 14% 10% 5% 

Total de reclamações 20 22 71 63 79 84 72 59 

 
r) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito 

consignado que realizou novo saque após o primeiro?  
 
0,034% considerando total de contratos com mais de 1 saque dividido pelo total de contratos novos. 
 

s) Qual a média de novos saques efetuados pelos contratantes de cartão de crédito consignado?  
 
A média de novos saques efetuados é 1, considerando como base o total de contratos que teve mais 
de um saque no período. 
 

t) Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito 
consignado que solicitou o cancelamento do cartão?  
 
1,02% dos clientes solicitaram o cancelamento do cartão. 
 

u) Outras informações que considerar relevantes sobre o tema. 
 
Na CAIXA o cartão de crédito consignado, denominado Cartão CAIXA Simples, iniciou a 
comercialização em abril de 2019, como piloto, com expansão nacional no mês seguinte. 
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Desde o início do projeto a CAIXA disponibilizou equipe dedicada para acompanhar o 
desenvolvimento, a implantação e o desempenho do produto, promovendo, sempre que 
identificado, ajustes nos processos e alinhamentos com as áreas internas e externas envolvidas, 
especialmente com a rede de atendimento. 
 
Até o presente momento o Cartão CAIXA Simples é disponibilizado apenas para os beneficiários 
do INSS, com previsão de ampliação, ainda em 2020, para outras convenentes. 
 
Ao longo da comercialização do produto a CAIXA ampliou os canais de contratação e realizou 
melhorias no produto e nos processos vinculados, a fim de proporcionar aos clientes e aos 
envolvidos uma melhor experiência com o produto. 
 
Alterações na legislação referente ao produto cartão de crédito consignado são acompanhadas de 
forma sistemática pela empresa de modo a se adequar as novas regras estipuladas pelos órgãos 
federais. 
 
Em virtude das informações disponibilizadas neste ofício serem sigilosas, conforme Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, solicitamos que os dados disponibilizados neste 
documento sejam utilizados apenas por essa Senacon, não compartilhando as informações com 
outras instituições ou divulgando publicamente citando o nome da CAIXA. 

  

À disposição para mais esclarecimentos caso necessário. 

 

 

   Respeitosamente, 

 

 

 

LUIZ FERNANDO FEITOSA 

Gerente Nacional 

GN Estratégia de Produtos de Cartão 

 

 

 

 

RENATA BOMILCAR RIBEIRO DA SILVA 

Superintendente Nacional 

SN Cartões e Pagamentos 
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Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO  
 

Nome do cliente 
 

      
 

N° Benefício do INSS ou matrícula  Valor Benefício ou Renda CPF 
   

      R$             
 

Nome da Convenente CNPJ 
  

            
 
Conta de c rédito do benefício 
Banco Agência DV Número Conta DV  Bandeira: ELO X  
        

                               Venci mento das faturas: 7 
      Quantidade de parcelas da tarifa 

de emissão (1 a 3):       
 
 

AUTORIZAÇÃO DE ANÁLISE E EMISSÃO CARTÃO DE CRÉDITO 
 

Autorizo análise e e missão do cartão de crédito CAIXA 
Simples: 

  Sim   Não 

 

Estou ciente que a aprovação da proposta do CARTÃO está sujeita à análise da CAIXA. 
 

Agência ou PA responsável pela 
contratação 

CCA responsável pela 
contratação 

CPF do vendedor 

   

                  
 

DECLARAÇÕES 

Ciente da responsabilidade criminal prevista no artigo 299 do Código Penal, declaro que 
as informações prestadas são a expressão da verdade e que autorizo a emissão do 
Cartão de Crédito CAIXA Simples com limite de crédito adequado à minha renda. 

Declaro que estou de acordo com o recebimento da fatura via e-mail e de mensagens 
SMS relativas às movimentações realizadas.   

Serviços de Administração do Cartão De Crédito CAIXA Simples (Consignado)  Pessoa 
Física  

Declaro estar ciente que o limite concedido está condicionado à análise de risco da 
CAIXA e de autorização INSS.  

Esta proposta é vinculada ao Contrato de Prestação de Serviços de Administração do 
Cartão de Crédito CAIXA Simples (Consignado), registrado no 2° Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos de Brasília  Distrito Federal, o qual entrará em vigor na data de 
assinatura da presente solicitação ou por outra forma prevista em contrato. 

AUTORIZAÇÕES 

Autorizo que se promova a constituição da margem consignável (RMC) de até 5% do 
valor mensal do meu benefício previdenciário em favor da instituição financeira 
consignatária, para operações com o cartão de crédito consignado conforme previsão 
legal contida no artigo 6° da Lei n° 10.820/03 e no inciso VI do artigo 154 do Decreto n° 
3.048/99.  
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Autorizo nos termos da resolução BACEN N° 3.658, de 17/12/2008, a CAIXA, a consultar 
as informações consolidadas, relativas à minha pessoa, constantes do Sistema Central de 
Risco de Crédito BACEN. Autorizo, ainda, a CAIXA a fornecer informações sobre as 
operações de crédito com ela realizadas, no sentido de compor o cadastro do já citado 
Sistema. Os presentes dados são verdadeiros e visam a facilitar os processos de 
negociação e transações comerciais, pela antecipação de informações a meu respeito. 

Autorizo a CAIXA a utilizar minha conta corrente para eventuais débitos inerentes ao meu 
Cartão. 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONVERSÃO DE LIMITE EM CRÉDITO EM CONTA 
 

Autorizo a conversão do limite de meu Cartão CAIXA Simples 
em crédito em conta: 

  Sim   Não 

 

A autorização é em caráter irrevogável e irretratável e permite a transferência do valor 
referente a 95% do limite disponível no Cartão de Crédito CAIXA Simples (Consignado), 
para a conta corrente de minha titularidade abaixo indicada: 
 

Conta corrente a ser creditada (titular do benefíci o) 
Banco Agência DV Número Conta DV 
     

                              
 

Declaro que tomei conhecimento prévio do custo efetivo total (CET) desse saque à vista, 
do qual concordo e ratifico por meio do presente documento 
 

CET Saque:       
 
       ,    de        de       
Local/data 
 
 
 

Assinatura do Cliente 
 
 

Testemunhas 
 
 
 

Nome:        Nome:       
CPF:        CPF:       

 
Para Uso da CAIXA 
 

As informações prestadas pelo cliente conferem com os documentos apresentados 
 

Data    
    

  /  /     Assinatura/matrícula do empregado  Assinatura/matrícula do gerente 
 

Central de Atendimento: CARTÃO CAIXA SIMPLES :  
4004 9009 (capitais e regiões metropolitanas) 0800 940 9009 (demais localidades)  

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala : 0800 882 2492  
Ouvidoria : 0800 725 7474  

APP Cartões CAIXA : Google Play e Apple Store  
caixa.gov.br   
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TERMO DE CONSENTIMENTO ESCLARECIDO DO CARTÃO DE 
CRÉDITO CAIXA SIMPLES (CONSIGNADO) 

 

Para tirar dúvidas acerca do contrato ora firmado, inclusive sobre informações presentes 
neste Termo de Consentimento, o cliente poderá entrar em contato gratuitamente com a 

Central de Atendi mento: CARTÃO CAI XA SIMPLES : 4004 9009 (capitais e regiões 
metropolitanas) 0800 940 9009 (demais localidades) - Para pessoas com deficiência 

auditiva ou de fala : 0800 882 2492  - Ouvidoria : 0800 725 7474 
APP Cartões CAIXA : Google Play e Apple Store 

caixa.gov.br 
37.523 v014   micro  

Em cumprimento à sentença judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 106890-
28.2015.4.01.3700, 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Luís/MA, proposta pela 
Defensoria Pública da União 
 

Nome do cliente 
      

 

N° Benefício do INSS CPF 
            

 

 
"Contratei um Cartão de Crédito Consignado"; 
"Fui informado que a realização de saque 
mediante a utilização do meu limite do Cartão 
de Crédito Consignado ensejará a incidência 
de encargos e que o valor do saque, 
acrescido destes encargos, constará na 
minha próxima fatura do cartão"; 
"A diferença entre o valor pago mediante 
consignação (desconto realizado diretamente 
na remuneração/beneficio) e o total da fatura 
poderá ser paga por meio da minha fatura 
mensal, o que é recomendado pela CAIXA, já 
que, caso a fatura não seja integralmente 
paga até a data de vencimento, incidirão 
encargos sobre o valor devido, conforme 
previsto na fatura"; 

"Declaro ainda saber que existem outras 
modalidades de crédito, a exemplo do 
empréstimo consignado, que possuem juros 
mensais em percentuais menores"; 
"Estou ciente de que a taxa de juros do cartão 
de crédito consignado é inferior à taxa de 
juros do cartão de crédito convencional"; 
"Sendo utilizado o limite parcial ou total de 
meu cartão de crédito, para saques ou 
compras, em uma única transação, o saldo 
devedor do cartão será liquidado ao final de 
até sessenta e dois meses, contados a partir 
da data do primeiro desconto em folha, desde 
que: 
1. eu não realize outras transações de 
qualquer natureza, durante todo o período de 
amortização projetado a partir da última 
utilização; 
2. não ocorra a redução/perda da minha 
margem consignável de cartão; 
3. os descontos através da consignação 
ocorram mensalmente, sem interrupção até o 
total da dívida; 
4. eu não realize qualquer pagamento 
espontâneo via fatura; e 
5. não haja alteração da taxa dos juros 
remuneratórios"; 

 

       ,    de       de      
Local/data 
 
 

Assinatura do Beneficiário 
 
Testemunhas 
 
 

Nome:        Nome:       
CPF:        CPF:       
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1 
 

 

Ao  

Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor  

 

Processo nº 08012.000403/2020-83 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, instituição financeira sob a forma de 
Empresa Pública, de natureza jurídica de Direito Privado, regida pelo Decreto-
Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, e com Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
7.973, de 28 de março de 2013, com endereço no SBS QUADRA 4 LT 3/4, 
MATRIZ I, nesta Capital, vem expor e requerer: 
 
 
Em virtude do levantamento dos dados solicitados através da Notificação nº 
17/2020/CGEMM/DPDC/SENACON pela área de Cartão de Crédito Consignado 
da CAIXA, requeremos dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para 
apresentação dos esclarecimentos solicitados. 
 
 
Renovados os votos de elevada estima, permanecemos à disposição. 
 
 
Brasília/DF, 16 de março de 2020. 
 

 

Mario Augusto M. de Menezes Jr. 

OAB/RJ 149.189 

Advogado - CAIXA 
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado ​

 

Nota Técnica n.º 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

PROCESSO Nº 08012.000403/2020-83

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de estudo técnico a respeito do cartão de crédito
consignado e dos problemas envolvendo a oferta e comercialização de tal
produto. Este tema foi iniciado a par-r de solicitação da Comissão de Defesa
dos Direitos do Consumidor do Colégio Nacional dos Defensores Públicos
Gerais – Condege – e, também, citado como problema recorrente pelos
Procons na 1ª Reunião dos Procons Estaduais de 2020.

1.2. Destacamos quatro possíveis distorções no mercado que
pretendemos abordar nesta nota técnica, quais sejam:

I - o desvirtuamento do cartão de crédito consignado de
maneira a ferir regras que fixam a margem de emprés-mos
consignados;

II - a possibilidade de realização do “saque” mesmo sem
o envio do cartão e sem o seu desbloqueio, além de poder
ser realizada a contratação pelo telefone, com posterior
crédito em conta do valor;

III - a oferta excessiva, abusiva e por meio de telefone; e

IV - a ausência de informações adequadas e claras na
oferta do crédito e também no próprio contrato de saque
complementar, em especial sobre o modo de pagamento,
quan-dade de parcelas, taxas de juros efe-vas e previsão de
término dos descontos da reserva de margem consignável
(RMC).

1.3. A par-r das distorções observadas, foi realizada, em 18 de
fevereiro de 2020, a  1ª Reunião com representantes da ProconsBrasil, do
Condege, da Federação Nacional dos Bancos – Febraban, da Associação
Brasileira dos Bancos – ABBC, do Banco BMG, além de representantes desta
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Secretaria Nacional do Consumidor – Senacon, para apresentação da
percepção e experiência dos Procons e das Defensorias aos representantes
dos bancos, assim como a Febraban e a ABBC apresentaram as
funcionalidades do produto e como ele vem sendo u-lizado. Pelo Condege foi
apresentado relatório detalhado das reclamações formuladas perante as
Defensorias Públicas dos estados sobre o produto “cartão de crédito com
reserva de margem consignável”.

1.4. Ao final da 1ª Reunião, a Senacon comprometeu-se a elaborar
Nota Técnica no Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor com os
membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor detalhando os
problemas envolvendo o cartão de crédito consignado, até o dia 17 de março
de 2020, quando ocorreria a próxima reunião, na sede da Febraban, em São
Paulo.

1.5. Na sequência, a Senacon enviou no-ficações a dez bancos que
comercializam o produto e para a própria Febraban e ABBC, solicitando
informações a respeito da oferta e do uso do cartão de crédito consignado.

1.6. No dia 09 de março de 2020, a pedido da Febraban foi realizada
nova reunião com os bancos. Nessa oportunidade, foi solicitado pelas
ins-tuições financeiras que fosse postergada a apresentação da Nota Técnica
da Senacon com o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a fim de os
bancos pudessem apresentar “Medidas de Aperfeiçoamento” do produto
“cartão consignado”, na reunião do dia 17 de março de 2020. O pedido foi
aceito.

1.7. Na 2ª Reunião, datada de 17 de março de 2020, foram
apresentadas pela Febraban as “Medidas de Aperfeiçoamento” e pontos
iden-ficados como crí-cos que deveriam ser  subme-dos à autorregulação: a)
envio obrigatório de faturas aos clientes em meio Lsico ou eletrônicos; b)
envio obrigatório do cartão de crédito plás-cos; c) u-lização do termo de
consen-mento esclarecido; d) envio, no ato da contratação, de car-lha com a
explicação sobre o produto; e) limitação de prazo previsto para liquidação do
saldo, conforme o pra-cado no Emprés-mo Consignado; f) amor-zação de
valor constantes; g) inclusão exemplificada gráfica do cartão em todos os
formulários do produto; h) envio de SMS, push, e-mail ou qualquer outro meio
eletrônico, contendo a informação do envio da fatura; i) campanha de
divulgação; j) reforço quanto ao uso dos canais de atendimento para
desbloqueio dos cartões e consulta da fatura em meio eletrônico.

1.8. Além desta introdução, o presente estudo terá outras seis
seções. Na primeira serão abordados os aspectos regulatórios, a finalidade e
os pontos posi-vos e nega-vos de alguns produtos financeiros. Na segunda
seção serão analisadas as respostas das no-ficações enviadas. Na terceira
analisaremos os dados da plataforma Consumidor.gov.br. Na quarta serão
discu-das as possíveis distorções no mercado, u-lizando as informações
ob-das através das no-ficações e dos dados do Consumidor.gov.br. Na
seguinte, serão analisadas as propostas da ABBC e da Febraban. E, por úl-mo,
serão apresentadas as conclusões e sugestões de medidas que possam trazer
mais eficiência para os consumidores.
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2. ASPECTOS REGULATÓRIOS E FINALIDADE

Cartão de crédito

2.1. Segundo Waldirio Bulgarelli (1995)[1] , citado por De Souza

(2013)[2], o cartão de crédito é:

(...) “um negócio jurídico com várias facetas. Integrado por vários
contratos que se desdobram entre os componentes do negócio,
unifica-se pela finalidade proposta: permi-r que o consumidor
adquira de imediato, em determinados estabelecimentos
comerciais ou de serviços, os bens e serviços de que necessita”

2.2. De acordo com De Souza (2013), o uso do cartão cresce em razão
da segurança que oferece para o consumidor e para o fornecedor, além de
permi-r ao consumidor sa-sfazer sua necessidade de adquirir um bem, ou
contratar um serviço, no momento em que ele desejar. Isso ocorre, pois, o
crédito já é pré-aprovado e não há a necessidade de realizar cadastro para
efetuar a compra, mesmo a prazo, tornando mais dinâmico o mercado de
crédito.

2.3. Seu funcionamento se dá em uma série de relacionamentos
interligados. A administradora do cartão permite que o consumidor pague
suas contas em diversos estabelecimentos, dado um limite de crédito definido
no contrato, sendo que este crédito será pago por meio de fatura mensal aos
bancos emissores do cartão. Por sua vez, os estabelecimentos recebem dessa
administradora os valores prome-dos independentemente do pagamento da
fatura mensal pelo consumidor. Os bancos emissores são responsáveis por
remunerar as administradoras de cartão de crédito. Ou seja, são quatro

agentes se inter-relacionando para o funcionamento do produto[3].

2.4. Sendo assim, os consumidores possuem um limite de crédito,
liberado pelo banco, para realizar compras que só serão efe-vamente pagas
pelo consumidor na fatura seguinte, sem a incidência de juros. Ele pode optar
por não pagar o valor total da fatura, iniciando outro -po de crédito, o
rota-vo. Neste, sim, incide juros e o valor pode ser pago em uma única
parcela na fatura seguinte, ou o pagamento é negociado com o banco em
várias parcelas.

2.5. Por meio da Resolução CMN nº 4.655 de 26 de abril de 2018, o
valor para o pagamento mínimo da fatura do cartão de crédito é definido pela
ins-tuição financeira. E, de acordo com a Resolução CMN nº 4.549 de 26 de
janeiro de 2017, a efe-vação do pagamento mínimo só pode ser u-lizada uma
única vez pelo consumidor.

2.6. Também é facultado o saque do limite de crédito, com o
pagamento de uma taxa. No entanto, o foco principal do produto é a sua
u-lização como meio de pagamento nos mais diversos estabelecimentos,
dando a possibilidade de parcelamento sem que seja necessário apresentar
garantias àquele estabelecimento.

2.7. O cartão de crédito é um contrato de prestação de serviços, de
acordo com o art. 3º, parágrafo 2º do Código de Defesa do Consumidor – CDC, 
e ao mesmo tempo também é um contrato de adesão, conforme o art. 54
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deste mesmo código, pois as cláusulas são estabelecidas unilateralmente pelo
fornecedor.

2.8. Em adição, vale frisar que as ins-tuições financeiras emissoras
de cartões de crédito são reguladas pelo CMN – Conselho Monetário Nacional
e supervisionadas pelo BCB – Banco Central do Brasil.

2.9. Neste mercado, a Resolução CMN nº 3.919 de 25 de novembro
de 2010 padroniza a cobrança de tarifas sobre cartões de crédito definindo
cinco possíveis: 1) anuidade, 2) emissão de 2ª via do cartão, 3) re-rada em
espécie na função saque, 4) uso do cartão para pagamento de contas e 5) no
caso de pedido de avaliação emergencial do limite de crédito.

2.10. Simultaneamente, a Circular BCB nº 3.512/2010 de 25 de
novembro de 2010 definiu no art. 1º, §1º que o pagamento mínimo da fatura
mensal não poderia ser inferior a 15% do valor total da fatura. Contudo, com
a Circular BCB nº 3.892, de 26 de abril de 2018, o Banco Central revogou tal
dispositivo.

2.11. Em 2011, o entendimento do BCB era de que o produto de
cartão de crédito consignado seria equiparado às operações de emprés4mo
consignado a fim de deses4mular as operações de financiamento com prazos

longos[4].

2.12. Analisando o produto cartão de crédito, pode-se destacar como
pontos posi-vos: possibilidade de compra por produto/serviço e realizar o
pagamento de forma parcelada, possibilidade de par-cipar de programas de
pontuação que possibilitam desconto na compra de outros produtos/serviços,
beneLcios como seguro viagem, serviço de consierge para alguns modelos;
além da possibilidade de ser um instrumento para controle de gastos. Em
contrapar-da, a cobrança de anuidade e a cobrança de juros de
financiamento ser um dos mais altos do mercado figuram entre os pontos
negativos.

Empréstimo Consignado

2.13. O emprés-mo consignado é uma modalidade de crédito como
um emprés-mo comum, no entanto, o seu pagamento é feito por desconto
das prestações diretamente na folha de pagamento do consumidor.

2.14. Nesse sen-do, o emprés-mo consignado pode ser concedido
por ins-tuições financeiras a profissionais contratados com carteira assinada,
funcionários públicos e beneficiários do INSS e possui limites relacionados ao
tamanho da amor-zação no contracheque do consumidor. O contrato deve
ser realizado com o conhecimento da taxa de juros, do valor da parcela e da
quantidade de parcelas.

2.15. A principal finalidade do produto é fornecer ao consumidor um
crédito em sua conta, disponível para que ele possa u-lizar da maneira que
lhe for mais conveniente, seja como uma forma de financiar a compra de
produtos e serviços, seja para pagar outras contas com juros mais elevados.

2.16. Especificamente sobre emprés-mo consignado, a Lei nº 10.820,
de 17 de dezembro de 2003, dispõe sobre a autorização para desconto de
prestações em folha de pagamento. Há também a Lei nº 13.172, de 21 de
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outubro de 2015, que estabeleceu o limite máximo de amor-zação (margem
consignável) em 35% no salário e/ou beneLcio dos empregados/aposentados
(30% para emprés-mos e 5% para u-lização do cartão de crédito –
amortização de despesas e saques).

2.17. No âmbito da u-lização do produto pelos aposentados, o INSS
emi-u a Instrução Norma-va INSS nº 28 de 16 de maio de 2008 que em seus
ar-gos nº 13 e 16 define as condições para a contratação do crédito
consignado e cartão de crédito consignado, respec-vamente.  Mais
recentemente, com a Instrução Norma-va INSS nº 106 de 18 de março de
2020, houve a redução do teto máximo de juros do emprés-mo consignado
para 1,80% a.m. e para 2,70% a.m. para o cartão consignado. Essa IN também
prolongou o prazo para quitação da dívida para 84 (oitenta e quatro)

meses[5].

2.18. Para os servidores públicos, o Decreto nº 8.690, de 11 de março
de 2016, define que é competência do Ministro de Estado de Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão definir o limite das taxas de juros cobradas nos
financiamentos consignados conforme inciso II, do § 3º do art. 4º. Nesse
sen-do, a Portaria MPOG nº 308, de 28 de setembro de 2017, estabeleceu que
as taxas de juros pra-cadas nas operações de emprés-mos descritas nos
incisos VIII, IX e X do caput do art. 4º do Decreto nº 8.690, de 11 de março de
2016, não poderão ser superiores a 2,05% ao mês.

2.19. Com relação ao emprés-mo consignado puro, é importante
adicionar que se trata do segmento de financiamento que possui um dos
menores juros, além de estar disponível aos consumidores mesmo que
estejam com alguma restrição nos órgãos denominados ‘Bureaus de Crédito’
devido a amor-zação do emprés-mo ocorrer com desconto direto no
contracheque do contratante. Em razão desta facilidade, há ponto importante
e nega-vo que precisa ser evidenciado, uma vez que ao consumidor não é
facultada a possibilidade de gerenciar o pagamento.

Cartão de crédito com margem consignável (cartão consignado)

2.20. O cartão de crédito consignado também é oferecido aos
servidores públicos, empregados com carteira assinada e aposentados pelo
INSS. É uma combinação do cartão de crédito simples com o emprés-mo
consignado, possibilitando ao contribuinte a realização de compras a prazo ou
o saque do limite de crédito. O pagamento das faturas é realizado
automa-camente por meio de desconto na folha de pagamento seguinte do
valor mínimo estabelecido. O valor remanescente é pago por meio de fatura
disponibilizada ao consumidor posteriormente.

2.21. O limite do cartão de crédito consignado varia entre as
ins-tuições financeiras que u-lizam como base ou o salário bruto do
consumidor ou o valor da margem consignável como parâmetro. O valor
mínimo do pagamento também é definido pelos bancos.

2.22. Pode-se destacar que a principal finalidade do produto se
assemelha ao foco do cartão de crédito convencional. Ou seja, ele é
geralmente u-lizado como meio de pagamento em diversas lojas,
possibilitando parcelar a compra de produtos e serviços sem a necessidade de
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dar garan-as àquele estabelecimento, pois essas garan-as já foram dadas ao
banco e à administradora de cartões.

2.23. Em 2011, a Circular 3.549/11 de 18 de julho indicou  o
entendimento do BCB de que o produto de cartão de crédito consignado
equiparava-se às operações de emprés-mo consignado a fim de deses-mular
as operações de financiamento com prazos longos, então, passou a ser
aplicado o fator de ponderação de risco (FPR) de 150% de exposição a
operações de cartão consignado, determinando até 36 meses para a

liquidação da dívida por meio dos descontos consignados[6]. Contudo, essa
circular foi revogada pela Circular BCB nº 3.892, de 26 de abril de 2018.

2.24. No ar-go 5º do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, há
definição de que a soma mensal das consignações não poderá exceder 35% da
remuneração do solicitante, sendo que destes, 5% é des-nado para a
amor-zação de despesas contraídas por meio do cartão de crédito e a
u-lização com a finalidade de saque também por meio do cartão de crédito. O
uso do cartão para o saque também é expresso na Lei nº 10.820.

2.25. Pode-se destacar que tal produto possui os pontos posi-vos do
cartão de crédito em relação ao saque, compra parcelada e controle de gastos,
além da possibilidade de contratação pelos consumidores que estejam com
restrição de crédito. Com relação a esse ponto, há impossibilidade de
gerenciar o pagamento do emprés-mo. Soma-se a este ponto nega-vo a taxa
de juros cobrada, uma vez que é maior do que no emprés-mo consignado
convencional.

3. RESPOSTAS DAS NOTIFICAÇÕES ENVIADAS

3.1. Com obje-vo de colher informações acerca do funcionamento
do produto cartão de crédito consignado, foram emi-das no-ficações para 10
(dez) bancos que ofertam tal produto, bem como para a Febraban e para a
ABBC. A intenção central foi entender como o produto é ofertado para o
consumidor e como o consumidor o utiliza.

3.2. De forma proa-va, todos os bancos responderam, além das
entidades representativas.

3.3. Para os bancos, foi preparado um ques-onário bem completo,

com 21 perguntas[7], sendo que a maioria delas procuravam esclarecer
questões mais operacionais e obje-vas. De todo modo, havia uma questão
mais aberta para que as empresas acrescentassem o que entendessem
relevante.

3.4. Já para a Febraban e a ABBC, o ques-onário foi menos
operacional e mais voltado ao funcionamento do produto. Dessa forma, foram
abordadas, dentre as 6 (seis) perguntas, questões sobre a autorregulação e as
normas u-lizadas para balizar a atuação de seus membros. Também foi feita
uma questão aberta para possibilitar às en-dades a inclusão de outras
informações relevantes que entendessem necessárias.

3.5. Devido ao volume de ques-onamentos e de respostas
recebidas, a análise realizada nesta seção será feita de maneira mais aberta,
não necessariamente na ordem dos ques-onamentos. Assim, u-lizando o
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método exploratório na análise das informações, daremos enfoque
essencialmente aos padrões que pudemos observar no comportamento das
empresas e consumidores em geral.

3.6. De acordo com a FEBRABAN, 12 ins-tuições financeiras
associadas oferecem o produto cartão de crédito mediante consignação:
Banco do Brasil, Banrisul, BMG, Bradesco, Caixa, Cetelem, Daycoval, Inter,
Mercan-l, Olé, Pan e Paraná Banco. Já a ABBC, reportou que possui 7
associadas na mesma condição, sendo 6 (seis) delas já citadas pela FEBRABAN,
restando adicionar apenas a Agibank que não constava neste universo.

3.7. A CGEMM recebeu resposta de todas as 10 ins-tuições
financeiras que receberam no-ficações, sem exceção, a saber: i) Banco Pan, ii)
Banco Olé, iii) Banco BMG, iv) Banco Mercantil, v) Bradesco, vi) Banco Inter, vii)
Banco Cetelem, viii) Banrisul, ix) Banco Daycoval e x) Caixa Econômica Federal,
as quais podemos destacar os seguintes pontos:

a) O número de fraudes reportadas ficou na média de 0,12%;

b) 25,5% dos consumidores u-lizam o cartão de crédito para
as compras;

c) Dentre os consumidores que contratam o cartão de crédito
consignado, 61,8% u-lizam apenas a modalidade de saque,
sendo que desses, 74,5% o fazem no momento da
contratação. E, de forma correlacionada desta amostra,
apenas 4,5% realizam pagamento da fatura de forma integral.

d) A ins-tuição que mais registrou a realização de saque no
momento da contratação (97,4%) é, ao mesmo tempo, aquela
em que os consumidores menos realizam desbloqueio do
cartão para uso de compras (29,3%);

e) Em torno de 7% dos consumidores realizam novo saque
após o primeiro, sendo que em média ocorrem até 3 novos
saques;

f) A taxa de cancelamento do cartão é baixa, 2,48% em
média.

g) Há um evidente esforço das ins-tuições em enviar a fatura
por e-mail, tendo em vista que em 2016 apenas 0,2% a 11,8%
dos consumidores o recebiam e, em 2019, esse número saltou
para faixa de 25% (em média).

3.8. Na tenta-va de entender como as ins-tuições financeiras estão
ofertando o cartão consignado, foi ques-onado aos bancos a forma que as
informações do produto são passadas ao consumidor e como a empresa
diferencia, na oferta, o cartão de crédito consignado do emprés-mo
consignado.

3.9. Embora a maioria das respostas informe que o banco segue a
Instrução Norma-va nº 28/INSS, fato este que é o mínimo esperado pelos
órgãos de defesa do consumidor em relação às condutas dos bancos, várias
das respostas a este quesito trouxeram à tona o Termo de Consen-mento
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Esclarecido, “documento que demonstra a ciência e concordância do cliente

sobre as principais condições” do contrato. Inclusive com a cópia do contrato
anexado, demonstrando a imagem de um cartão de crédito nos termos de
contratação, conforme o convênio com o INSS aduz. Alega-se que isto
demonstraria que a oferta do produto, quando realizada pessoalmente,
seguiria os padrões exigidos pelo INSS. No entanto, nenhuma ins-tuição
deixou claro se é o mesmo documento u-lizado para os outros consumidores
que não sejam vinculados ao INSS.

3.10. Alguns bancos destacaram que não fazem a oferta do cartão
consignado por telefone, somente nas suas lojas Lsicas ou por
correspondentes bancários. Contudo, após a aquisição do cartão pelo
consumidor, os bancos podem entrar em contato com o cliente a-vamente
para oferecer o saque do limite do cartão.

3.11. Com relação ao ques-onamento da quan-dade de contratos
vigentes de cartão consignado dessas ins-tuições, ficou evidenciado que
somadas elas contabilizaram mais de 9 milhões de consumidores u-lizando
este produto em 2019.

3.12. Em seguida, com obje-vo de entender como o cartão
consignado está sendo u-lizado pelos usuários, foram elaboradas questões
sobre: i) o uso para compras, i) o uso para saque, iii) o momento que o saque
é realizado, iv)  a quan-dade de novos saques que são feitos, v) o pagamento
integral da fatura (incluindo a fatura remanescente), vi) o desbloqueio do
cartão para uso, e vii) o recebimento da fatura por e-mail e o percentual de
cancelamento do cartão.

3.13. Em média, apenas 25% dos consumidores u-lizam, ou já
u-lizaram, o cartão consignado para compras, sendo que 52% do total de
clientes com cartão consignado utiliza o produto estritamente para saque. Isto
indica que o produto é mais procurado pela possibilidade de saque do que
pela vantagem de realizar compras em diversos estabelecimentos com
capacidade de parcelar. Em alguns bancos foi possível notar um incremento
do percentual de consumidores que u-lizam o cartão para compras de 2016 a
2019, no entanto, este não foi um padrão dentro do segmento.

3.14. Vale dizer que, dos 9 milhões de clientes desses bancos que
possuem o produto, 42% realizou o “saque” no momento da contratação. Isto,
na verdade, não pode ser chamado de saque, uma vez que o valor foi
creditado na conta do consumidor, ou seja: houve a conversão do limite para
uso do cartão em depósito em conta, principal caracterís-ca dos emprés-mos
consignados. Com relação aos clientes que realizam saque, somente 7% em
média voltam a fazer outros saques e fizeram isto novamente mais 2 vezes.

3.15. Destaca-se um número curioso que indica que apenas 49% dos
usuários de cartão consignado desbloquearam seus cartões para uso. Ou seja,
o consumidor não precisa desbloquear o cartão para que seja realizado o
crédito do limite na sua conta, porém, não conseguirá realizar compras
(finalidade do cartão).

3.16. O pagamento integral da fatura ocorre em 14% dos contratos
vigentes. Vale lembrar que para o pagamento integral se dá por meio da
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quitação de dois débitos: a) a efetuação do desconto automá-co em folha
(parcela consignada) e b) pagamento da fatura enviada pelas ins-tuições aos
consumidores por via Lsica ou por e-mail, que deve expressar o valor residual
da dívida, após o pagamento da parcela consignada. Nem todos os bancos
dão a opção de envio para o e-mail. No entanto, os que responderam a essa
pergunta enviam a fatura desta forma para 21% dos seus clientes. Segundo os
bancos, as reclamações por não envio da fatura giram em torno de 8%,
percentual este que não jus-fica a quan-dade baixa de pagamentos integrais
da fatura.

3.17. Também com relação ao pagamento integral da fatura, foi feita
uma pergunta específica sobre os consumidores que u-lizam o cartão
consignado estritamente para saque. Quando o uso tem essa caracterís-ca,
somente 7,5% dos consumidores pagam integralmente a fatura.

3.18. Com relação a fraudes, podemos observar que a ocorrência é de
menos de 1% em todos os bancos e que as reclamações por lançamentos
indevidos na fatura acontecem por volta de 2%. Mesmo percentual dos
cancelamentos do cartão consignado.

3.19. Feita esta breve análise das respostas às no-ficações, passamos
agora a abordar as possíveis distorções do produto e relacionar com os
padrões observados nesta seção.

4. DADOS DO CONSUMIDOR.GOV.BR

4.1. A plataforma Consumidor.gov.br foi u-lizada para fazer um
levantamento de informações do ano de 2019, em busca de dados que
pudessem indicar os -pos de problemas que ocorrem com o cartão de crédito
consignado.

4.2. Na tabela de assuntos e problemas iden-ficados na plataforma
é possível encontrar dois assuntos que remetem aos produtos comentados
acima: Crédito Consignado (para servidores públicos ou trabalhadores do
setor privado); e Crédito Consignado / Cartão de Crédito Consignado / RMC
(para beneficiários do INSS).

4.3. Importante destacar que a separação de temas (Crédito
Consignado separado de Cartão de Crédito Consignado) ocorreu em agosto
2019, quando firmado um Acordo de Cooperação Técnica entre a Senacon e o
INSS, com obje-vo de possibilitar a recepção e monitoramento de
reclamações dos beneficiários do RGPS no Consumidor.gov.br. Antes disso, os
temas estavam sendo tratados de forma conjunta, como Crédito Consignado,
item listado na plataforma desde o seu lançamento em 2014.

4.4. Com apenas cinco meses, o assunto que leva em conta o cartão
de crédito consignado teve pra-camente o mesmo número de reclamações
que aquele que trata do crédito consignado em geral:

Assunto Quantidade Participação

Crédito Consignado (para servidores públicos ou
trabalhadores do setor privado)

         9.217      50,20%

Crédito Consignado / Cartão de Crédito Consignado / RMC
         9.133      49,80%

Nota Técnica 28 (11533147)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 13



(para beneficiários do INSS)
         9.133      49,80%

Total         18.350     100,00%

4.5. A criação deste assunto foi muito importante para a análise dos
problemas iden-ficados pela Senacon. No entanto, ainda não conseguimos
separar detalhadamente o que é problema específico do cartão consignado,
pois dentro do mesmo tema os consumidores também estão inclusas
reclamações sobre o crédito consignado dos beneficiários do INSS.

4.6. Ao fazermos o levantamento dos principais problemas
agrupados do assunto Crédito Consignado / Cartão de Crédito Consignado /
RMC (para beneficiários do INSS), observamos que o segundo maior grupo de
problemas é Contrato/Oferta, mostrando que as ins-tuições são bastante
demandadas com relação a isto. Além disto, problemas relacionados a
Cobrança/Contestação também podem estar relacionados a uma falha de
comunicação na oferta:

4.7. Ao detalharmos os problemas, percebemos que os dois
primeiros são do grupo problema Cobrança/Contestação, no entanto, há
indícios que ambos podem ter início em razão da ausência de informação
adequada no momento da contratação do produto:

Problema Quantidade Participação

Dificuldade para obter boleto de quitação ou informações acerca de
cálculos, pagamentos, saldo devedor

1.863 20,40%

Cobrança por serviço/produto não contratado / não reconhecido / não
solicitado

1.585 17,40%

Não entrega do contrato ou documentação relacionada ao serviço 1.299 14,20%

Portabilidade não efetivada 1.070 11,70%

Cobrança indevida / abusiva para alterar ou cancelar o contrato 510 5,60%

Cálculo de juros, saldo devedor (contestação, solicitação de histórico,
dúvidas)

350 3,80%
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Margem consignável - bloqueio/ contestação 284 3,10%

Cartão não solicitado - Envio ou cobrança 218 2,40%

Não envio / atraso do boleto ou fatura / dificuldade com o pagamento 186 2,00%

SAC - Dificuldade para cancelar o serviço 183 2,00%

Demais problemas 1.585 17,40%

Total 9.133 100,00%

5.   ANÁLISE DAS POSSÍVEIS DISTORÇÕES DO PRODUTO

5.1. Esta seção tem como obje-vo fazer uma análise das possíveis
distorções na oferta e funcionamento do produto à luz das respostas às
no-ficações encaminhadas às ins-tuições financeiras e às en-dades
representantes dos bancos.

5.2. A primeira possível distorção que iremos analisar refere-se ao
desvirtuamento do cartão de crédito consignado de maneira a transgredir
regras que fixam a margem de empréstimos consignados.

Desvirtuamento do cartão de crédito consignado

5.3. Conforme vimos, a Lei nº 13.172, de 21 de outubro de 2015,
estabeleceu o limite máximo de amor-zação (margem consignável) em 35% no
salário e/ou beneLcio dos empregados/aposentados, sendo 30% para
empréstimos e 5% para utilização do cartão de crédito consignado.

5.4. Essa margem consignável é referente ao maior valor de parcela
que pode ser descontado na folha de pagamento do consumidor, ou seja, o
máximo que o pagamento do emprés-mo pode comprometer a sua renda
salarial. Tendo sido es-pulado justamente para não permi-r que as parcelas
chegassem a um montante que pudesse compromissar grande parte do seu
salário antes de recebê-lo, -rando sua autonomia para o pagamento das
demais contas.

5.5. Sendo assim, os profissionais contratados com carteira assinada,
funcionários públicos e beneficiários do INSS, poderiam comprometer no
máximo 35% da sua renda com créditos descontados diretamente na sua folha
de pagamento, tendo o restante do valor disponível para outras contas. No
entanto, o valor do crédito pode ser bem maior que os 35% e ele é definido
pelo banco na análise de risco, ou seja, a parcela do pagamento é que não
pode ultrapassar esse limite.

5.6. Com relação ao emprés-mo consignado, fica bem claro que a
parcela total não pode ultrapassar os 30%, no entanto, no cartão consignado,
os 5% são referentes ao mínimo de pagamento da fatura, restando ao
consumidor uma parcela remanescente, ou seja, uma parcela acima dos 35%
es-pulados em Lei. Portanto, além daquele valor mínimo automa-camente
descontado, o consumidor tem que pagar a fatura remanescente, senão,
estará sujeito ao pagamento de juros sobre o montante não pago, podendo
pagar tudo de uma vez na fatura seguinte, ou parcelar o restante.

5.7. Pelas respostas das empresas, verificamos que em média 42%
dos clientes realizam o saque do limite de crédito no momento da
contratação do cartão consignado, em alguns bancos esse percentual fica
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acima dos 80%. Ou seja, a finalidade do cartão consignado que deveria ser de
o consumidor poder realizar compras com possibilidade de parcelar sem a
necessidade de dar garan-as a todos os estabelecimentos, passa a ser
secundária para esses clientes, tendo em vista que eles já não terão mais
limite para compras.

5.8. De fato, a finalidade na prá-ca é o crédito do valor na conta do
consumidor. Embora esta funcionalidade seja garan-da por lei, não se
vislumbra que seja a principal u-lidade. Outros dados que demonstram essa
evidência: 52% dos usuários deste produto apenas o u4lizam para saque e
49% nem desbloqueiam o cartão depois de recebê-lo.

5.9. A consequência disto é que no mês seguinte ao da contratação

do cartão consignado, além dos 35% da margem comprome-da em folha[8], o
consumidor ainda terá uma parcela remanescente para pagar. Dessa forma,
como a finalidade do cartão foi subver-da, passando a ser verdadeiramente
idên-ca à do emprés-mo consignado, o que temos é um aumento do seu
limite para emprés-mo consignado de 30 para 35%, sem contar ainda a
parcela remanescente, ultrapassando, então, o que foi determinado por lei.

5.10. Assim, dentro dos limites legais, existe a possibilidade de ter um
crédito na sua conta de um valor que irá gerar uma parcela maior do que os
35% apontados pela Lei nº 13.172. Logo, nem os consumidores nem as
ins-tuições estão infringindo a Lei, porém o produto pode ser usado de forma
a violar as regras que fixam as margens de empréstimo consignado.

5.11. Além disto, de acordo com o art. 1º da Resolução 3.694, de 2009
do Banco Central, os bancos devem adequar os “produtos e serviços ofertados
ou recomendados às necessidades, interesses e obje-vos dos clientes”. Caso o
obje-vo seja o crédito em conta, o cartão consignado não é, defini-vamente,
o produto indicado, mesmo que o consumidor tenha os outros 30% de
margem já utilizados.

5.12. Soma-se a este problema, o fato dos usuários do cartão
consignado, em sua grande maioria, não pagarem o valor integral da fatura.
De acordo com as respostas das empresas, podemos observar que o
pagamento integral da fatura, ou seja, o valor descontado na folha, mais o
valor remanescente, aconteceu, em média, somente em 14% dos contratos
vigentes em 2019. Isto significa que 86% dos consumidores não pagaram o
valor total da fatura. Tal dado evidencia que a informação da fatura
remanescente não é informada adequadamente pelas empresas - ou não é
bem entendida pelos consumidores - ou, ainda, que a parcela total está acima
da capacidade de pagamento do consumidor, o que reforça a primeira
premissa.

5.13. Esta situação é ainda mais grave com relação aos consumidores
que u-lizam o cartão consignado estritamente para saque. Nesse caso, vale
observar: somente 7,5% das pessoas fazem o pagamento integral da fatura.
Segundo informações da Febraban e da ABBC, caso o consumidor não volte a
u-lizar o cartão, a dívida é quitada em 72 meses. No entanto, essa informação
não é clara para o consumidor e, caso ele u-lize o cartão novamente dentro
deste prazo sem pagar a fatura total, esta dívida pode se tornar de prazo
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indeterminado.

5.14. Com relação ao pagamento exclusivamente do valor mínimo da
fatura, é importante lembrar que em 2017 na Resolução nº 4.549, o Banco
Central, preocupado com o crescimento do superendividamento, vedou o uso
do rotativo de maneira consecutiva pelos consumidores:

Art. 1º O saldo devedor da fatura de cartão de crédito e de
demais instrumentos de pagamento pós-pagos, quando não
liquidado integralmente no vencimento, somente pode ser objeto
de financiamento na modalidade de crédito rota-vo até o
vencimento da fatura subsequente.

5.15. No entanto, no art. 4º desta resolução, foram excluídos os
contratos cujos pagamentos sejam realizados mediante consignação em folha.
Desse modo, con-nua sendo permi-do que o usuário do cartão consignado
pague somente o mínimo da fatura por vários meses consecu-vos. Embora os
juros do cartão consignado sejam bem menores que os do cartão de crédito
convencional, essa prá-ca também é danosa aos consumidores desse
produto.

5.16. Neste caso, o próprio regulador trata o cartão de crédito
consignado como um produto diferente do cartão de crédito e o aproxima do
modo de operação do empréstimo consignado.

“Saque” mesmo sem o envio do cartão e sem o seu desbloqueio

5.17. Conforme informado pelas empresas, 42% dos consumidores
realizaram o saque no momento da contratação do cartão consignado, o que
quer dizer que não estavam em posse do cartão ao tempo em que foi
creditado em suas contas o limite. Além disto, 52% dos usuários deste
produto apenas o utilizam para saque.

5.18. Ademais, há um dado que chama a atenção: mesmo estando em
posse do cartão, não é preciso desbloqueá-lo para que seja realizado o
“saque”, tendo em vista que de todos os 9 milhões de usuários a-vos em
2019, 51% não desbloqueou seu cartão.

5.19. Como já argumentado no tópico anterior, a finalidade do cartão
consignado se torna outra. Embora a possibilidade de sacar um valor seja
mais uma funcionalidade do cartão prevista em lei, esta não pode ser sua
principal característica, visto que o objetivo do produto é outro.

5.20. Como agravante desta situação, são alarmantes os dados
referentes ao não pagamento da fatura remanescente pelos consumidores
que u-lizam o cartão consignado exclusivamente para saque: apenas 7,5%
desses usuários paga o valor integral da fatura e, ainda que consiga pagar
apenas o mínimo e não volte a u4lizá-lo (tanto para compras como para
outros saques), levará 06 anos (seis) para quitar a dívida.

5.21. Portanto, ainda que o saque seja apenas mais uma das
funcionalidades do cartão e não sua finalidade principal, as ins-tuições
financeiras oferecem o saque a-vamente aos consumidores. Referida oferta
ocorre tanto no momento da contratação, como por meio de ligações para os
clientes que já possuem o cartão.
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clientes que já possuem o cartão.

5.22. Novamente, o que vemos é um descumprimento da Resolução
3.694, que “dispõe sobre a prevenção de riscos na contratação de operações e
na prestação de serviços por parte de ins-tuições financeiras”. Conforme o
enunciado diz, esta resolução foi criada para limitar a exposição a riscos das
ins-tuições financeiras. Em 2013, o texto foi alterado pela Resolução 4.283,
incluindo o inciso I do art. 1º, que define as regras de adequação de produtos
e serviços ao perfil do consumidor (Suitability):

Art. 1º As ins-tuições financeiras e demais ins-tuições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na
contratação de operações e na prestação de serviços, devem
assegurar:
I - a adequação dos produtos e serviços ofertados ou
recomendados às necessidades, interesses e obje-vos dos
clientes e usuários;
(...)

5.23. Assim, ao ofertarem produtos que não são os mais adequados
para as necessidades do consumidor e que, ao mesmo tempo, não atendem a
sua capacidade de pagamento, as ins-tuições financeiras também estão se
expondo a um risco acima do esperado pelo Banco Central, descumprindo a
Resolução e colocando em cheque o Sistema Financeiro Nacional. Vale
esclarecer que esse excesso de exposição fica evidenciado quando são
analisados os dados de consumidores adimplentes.

Oferta excessiva, abusiva e por meio do telefone

5.24. Outro problema destacado nas reuniões do Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor – SNDC – foi a oferta excessiva por meio de contatos
telefônicos.

5.25. Vale destacar que, de acordo com o art. 37 do CDC, é proibida
toda publicidade enganosa ou abusiva. Dentre outras descrições, o parágrafo
2º desse ar-go diz que é abusiva publicidade “que seja capaz de induzir o
consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou
segurança”.

5.26. Portanto, ofertar um produto não adequado à necessidade do
consumidor e fora das suas condições de pagamento pode levar o consumidor
a se comprometer com dívidas impagáveis e, ao mesmo tempo, prejudicar não

apenas sua saúde financeira, mas a sua saúde física e mental[9].

5.27. Com relação às ofertas insistentes realizadas pelo telefone,
cumpre esclarecer que como resultado da cooperação técnica firmada entre a
Senacon, o INSS e o Banco Central, teve início um processo de construção de
regulação específica para o setor financeiro, que envolve tanto o marke-ng
ativo quanto operações de empréstimo consignado para aposentados.

5.28. O primeiro produto desse processo foi o comprometimento pelo
setor financeiro a modificar as prá-cas de marke-ng a-vo junto a
aposentados e pensionistas em relação a emprés-mos consignados, de modo
a reduzir o assédio sobre essa classe de consumidores, considerados
hipervulneráveis. Outro produto desta cooperação é a adesão dos bancos ao
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“Não me Perturbe”[10], que inicialmente contava somente com as operadoras
de telecomunicações.

5.29. Foi construída uma autorregulação específica para o crédito
consignado pela Febraban e pela ABBC, que inclui os cartões consignados e
possui “três obje-vos principais: a criação de um sistema de bloqueio de
ligações à disposição dos consumidores que não queiram receber ofertas de
crédito consignado; a criação de uma base de dados para monitoramento de
reclamações recebidas em razão da oferta inadequada do produto; e a
implementação de medidas voltadas à transparência, combate ao assédio

comercial e qualificação de correspondentes”[11].

5.30. Esta autorregulação será acompanhada pela Senacon e teve
início em janeiro de 2020. Sendo assim, ainda que se trate de uma inicia-va
que visa mi-gar problemas futuros, é precoce aferir resultados neste
momento. No entanto, é importante ressaltar que medidas para combater a
oferta excessiva já estão sendo tomadas pela Senacon.

Ausência de informações adequadas e claras na oferta do crédito

5.31. Após consultas realizadas aos Procons e à Defensoria Pública, foi
possível aferir que os consumidores que buscam suporte geralmente trazem
as seguintes reclamações:

a) falta de informações sobre os débitos que estão sendo
realizados no seu salário;

b) desconhecimento da quantidade de parcelas,

c) desconhecimento dos juros cobrados e do valor da
parcela.

5.32. Essas dúvidas demonstram a incompreensão do produto por
parte desses consumidores, tendo em vista que as informações
“desconhecidas”, com exceção dos juros, só são fixas no emprés-mo
consignado. Assim, tanto o valor da parcela quanto a quan-dade de parcelas
variam de acordo com o uso do cartão e o pagamento da fatura.

5.33. Cabe lembrar que o gasto no cartão consignado não gera uma
parcela, mas sim um valor que será integralmente cobrado na fatura
subsequente. Caso o consumidor não pague o valor integral da fatura, o saldo
devedor é cobrado inteiramente na fatura seguinte.

5.34. De acordo com o inciso II do ar-go 6º do Código de Defesa do
Consumidor – CDC, é direito básico do consumidor “a educação e divulgação

sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de

escolha e a igualdade nas contratações”. Portanto, é dever das ins-tuições
financeiras dar conhecimento suficiente do produto ao seu cliente para que
ele possa utilizar de maneira saudável.

5.35. Além disto, nos termos do inciso III do ar-go 6º do CDC, é
direito do consumidor obter informações claras e adequadas de produtos,
com especificação correta de quan-dade, caracterís-cas, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem.
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5.36. Desta feita, imprescindível a proteção do consumidor sob o viés
da qualidade da informação que lhe é prestada no momento da contratação,
pois uma informação inadequada - ou insuficiente - na oferta dos produtos
tem o potencial de gerar incontáveis danos ao adquirente de produtos
financeiros.

5.37. Por conseguinte, a inadequação informacional aliada à quebra
da expecta-va legí-ma do consumidor - além de outros fatores já indicados -
contribuem para a crescente demanda e volume expressivo das tutelas
jurisdicionais.

5.38. Assim sendo, em homenagem aos princípios da confiança,
transparência, cooperação, informação qualificada e fim social do contrato,
todas as ins-tuições financeiras deveriam estar capacitadas a ajudar
a-vamente seus consumidores quanto a melhor compreensão e dis-nção
entre o cartão consignado e o emprés-mo consignado, assim como deveriam
prestar suporte da melhor forma de utilização desses produtos.

5.39. Nas respostas dos bancos, destacamos o Termo de
Consen-mento Esclarecido, que é u-lizado com os clientes que possuem
vínculo com o INSS e pode servir de ponto de par-da para a melhoria das
informações fornecidas ao consumidor no momento da contratação.

6. “MEDIDAS DE APERFEIÇOAMENTO” PROPOSTAS PELA
FEBRABAN E ABBC

6.1. Na 2ª Reunião entre ABBC, Febraban e representantes do SNDC,
em 17 de março de 2020, foram apresentados 10 pontos crí-cos que, no
entendimento dos bancos, deveriam ser subme-dos à autorregulação. Iremos
tecer breves comentários acerca dos levantamentos, tendo em vista que não é
o texto da autorregulação em si, mas sim uma proposta dos temas que serão
abordados por ela.

a. Envio obrigatório de faturas aos clientes em meio físico ou
eletrônico

6.2. Inicialmente, é importante tratar da escolha do cliente pelo
envio exclusivamente por meio eletrônico. As melhores prá-cas indicam que
deve haver um consen-mento do consumidor para que o envio seja somente
por meio eletrônico. E, caso a solicitação seja feita pelo telefone, a ins-tuição
deve informar o consumidor ou por carta, ou por e-mail, que as próximas
faturas serão enviadas somente por meio eletrônico.

6.3. Sobre esse aspecto, importante mencionar que merece cuidado
a opção de envio por meio eletrônico para idosos, tendo em vista dificuldades
relatadas por essa parcela dos consumidores para lidarem com o recebimento
da fatura dessa forma. Muitos sequer possuem e-mails próprios, o que
favorece o extravio da informação e a perda de controle sobre a evolução do
débito ao longo do tempo.

6.4. Considerando isto, o recebimento da fatura remanescente é
fundamental para que o consumidor tenha informação adequada e clara do
produto contratado, até porque o não pagamento desta fatura ensejará
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cobrança de multas/juros a esse consumidor. Embora o não envio de fatura
seja um problema que afete apenas 2% dos consumidores deste produto
(conforme registro no Consumidor.gov.br), este tema é muito importante e
deve constar em autorregulação.

b. Envio obrigatório da via física do cartão de crédito (“plástico”)

6.5. Uma das distorções analisadas na seção anterior foi o saque do
limite da RMC no momento da contratação, ou seja, sem que o cartão -vesse
sido enviado para aquele consumidor.

6.6. Além disto, tal como evidenciado, 51% dos consumidores não
desbloqueiam o cartão consignado para uso, provavelmente por ter
contratado o cartão consignado com obje-vo de realizar apenas o saque.
Assim, o envio obrigatório dos cartões é importante para que ele seja
u-lizado com sua finalidade principal que é de “permi-r que o consumidor
adquira de imediato, em determinados estabelecimentos comerciais ou de
serviços, os bens e serviços de que necessita”.

c. Utilização do Termo de Consentimento Esclarecido

6.7. Conforme abordado no tópico anterior, o Termo de
Consen-mento Esclarecido, u-lizado pelos clientes que são beneficiários do
INSS pode servir de ponto de par-da para a melhoria das informações
fornecidas ao consumidor no momento da contratação.

d. Envio, no ato da contratação, de cartilha com a explicação sobre o
produto

6.8. Este ponto atende ao direito básico do consumidor referente “a

educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços,

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações”. Importante
salientar que, no momento da oferta, a prestação de informações também
deve ter o obje-vo de orientar o consumidor para o consumo. Isso significa
que apenas o envio da cartilha não retira a responsabilidade do fornecedor.

e. Limitação de prazo previsto para liquidação do saldo, conforme o
praticado no empréstimo consignado

6.9. Conforme observamos, os consumidores possuem dúvidas em
relação ao tempo de liquidação da dívida, sendo assim, é muito importante
uma informação precisa ao consumidor deixando claro que o prazo pode
variar, porém, caso ele não u-lize mais o cartão para compras ou saque, a
dívida tem um limite temporal.

6.10. Ainda assim, tem de se inverter a lógica desta oferta. É
necessário que seja explicado que o pagamento deve ser feito por inteiro
(parcela descontada em folha + fatura remanescente) e que, caso ele não
consiga pagar todo o seu gasto, parte dessa fatura poderá ser quitada e o
saldo retornará para pagamento no mês seguinte.

6.11. Vale frisar que a criação de parcelas e prazo para pagamento
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poderá trazer mais dúvidas ao consumidor e aumentar o questionamento com
relação à u-lização do cartão como meio de violar as regras que fixam as
margens de empréstimo consignado.

f. Valor das parcelas consignadas

6.12. Conforme abordado no item anterior, informação e
previsibilidade para o consumidor são itens essenciais que devem estar
presentes. No entanto, mais do que quan-dade, deve-se atentar para a
qualidade da informação. Note-se que uma informação errada ou com falta de
clareza pode confundir ainda mais o consumidor.

6.13. Outro ponto tocado pelos órgãos de defesa do consumidor
pertencentes ao Sistema Nacional de Defesa do Consumidor refere-se à
variação das parcelas mesmo sem o uso do consumidor. Se não ocorreu
nenhuma variação nas condições estabelecidas inicialmente (a margem
consignável permanece a mesma, não houve novos saques e nem outros usos
do cartão), as parcelas consignadas para a amor-zação devem ser fixas, com
valor constante.

6.14. E se houve alguma alteração (por mudança na margem
consignável ou outros mo-vos), de modo que a parcela consignada sofra
alteração de valor, essas causas devem ser explicadas de forma clara e
ostensiva ao consumidor que não está mais utilizando o cartão.

g. Inclusão gráfica do cartão em todos os formulários do produto,
como exemplo

6.15. Assim como no uso do Termo de Consen-mento Esclarecido, a
demonstração gráfica do cartão no contrato levará a um maior entendimento
do consumidor sobre o que está sendo contratado. Como destacado no item
“d”, isso também não -ra a responsabilidade do fornecedor de educação para
o consumo.

h. Envio de SMS, push, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico,
contendo a informação do envio da fatura

6.16. Este mecanismo pode ser importante ajudar a aumentar o
percentual de consumidores que pagam a fatura remanescente.

6.17. Tal como observado, 86% dos consumidores deste produto não
pagam a fatura remanescente, gerando cobrança de multas/juros na fatura
seguinte.

i. Campanha de divulgação

6.18. É extremamente importante que seja feita uma campanha
direcionada para disseminar a forma como o consumidor deve u-lizar o
produto e, também, como ele não deve utilizá-lo.

6.19. A educação para o consumo envolve o entendimento pelo
consumidor dos beneLcios e possíveis problemas que ele pode enfrentar com
o produto/serviço. Neste quesito, vale frisar que a própria Senacon também
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pode par-cipar das campanhas, tanto na elaboração do conteúdo quanto na
divulgação, por meio da Escola Nacional de Defesa do Consumidor.

j. Reforço quanto ao uso dos canais de atendimento para
desbloqueio dos cartões e consulta da fatura em meio eletrônico

6.20. Da mesma maneira, o uso dos canais de atendimento para
desbloqueio dos cartões e consulta da fatura em meio eletrônico é
importante para que mais consumidores desbloqueiem o cartão consignado e
o u-lize considerando o seu obje-vo primordial: “permi r que o consumidor

adquira de imediato, em determinados estabelecimentos comerciais ou de

serviços, os bens e serviços de que necessita”.

7. CONCLUSÃO

7.1. A Polí-ca Nacional das Relações de Consumo tem como um de
seus obje-vos a harmonização dos interesses dos par-cipantes das relações
de consumo.

7.2. A Senacon, órgão coordenador da polí-ca nacional de defesa do
consumidor, reconhece a vulnerabilidade do consumidor e, por essa razão,
buscou obter mais informações a respeito do funcionamento e uso do
produto cartão de crédito consignado a fim de sugerir melhorias e
aprimoramentos ao produto.

7.3. Diante do exposto, foi observado que o cartão de crédito
consignado tem sido u-lizado, na maioria das vezes, como mecanismo para se
obter crédito em conta. Embora seja uma funcionalidade prevista em lei, esta
não é a principal finalidade do produto, mas sim do empréstimo consignado.

7.4. Em razão dos argumentos expostos acima, iden-ficamos
distorção do uso do cartão pelos seguintes mo-vos: i) publicidade abusiva, ii)
ausência de informações adequadas e claras na oferta, e iii) venda de
produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua capacidade de
pagamento.

7.5. Sendo assim, cientes da disposição da Febraban e da ABBC em
aprimorar o produto e sua oferta, entendemos que os seguintes ajustes
devem ser o foco da autorregulação, bem como da atenção do Banco Central
sobre os temas:

I - Padronização da oferta do produto da mesma forma
que é realizada aos beneficiários do INSS;

II - Reforço da educação para o consumo, de maneira a
informar melhor seus clientes a respeito do uso do cartão
consignado;

III - Proibição de oferta do “saque” do limite do cartão
pelo telefone;

IV - Limitação do uso do crédito rotativo;

V - Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao
limite total do cartão e de saques seguidos; e
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VI - Criação de um período de carência para o uso da
funcionalidade de saque.

7.6. A primeira recomendação tem obje-vo de tornar mais claro
para os consumidores que -po de produto estão contratando e estabelecer
um padrão de contrato similar ao que já vem sendo u-lizado para parte dos
clientes. Apesar das informações que devem aparecer no Termo de
Consen-mento Esclarecido serem especificadas na Instrução Norma-va nº 28
do INSS, sugerimos a inclusão de outra informação, qual seja: “A finalidade do

cartão de crédito consignado é a compra de produtos e serviços, para o crédito

em conta existem outras modalidades”.

7.7. A segunda recomendação busca trazer um melhor
entendimento pelo consumidor dos beneLcios e possíveis problemas que ele
pode enfrentar com o produto/serviço. As ações desta recomendação têm de
ser elaboradas prevendo indicadores que possibilitem seu acompanhamento
e monitoramento. Nesse sen-do, importante que a autorregulação inclua o
uso de nudges e behavioral insights, de modo a auxiliar o consumidor do
crédito a tomar a melhor decisão. Tais ferramentas da economia
comportamental não vem sendo aplicadas, o que se deduz das informações
coletadas e dos problemas aqui apontados. 

7.8. Na recomendação seguinte, o intuito é de incen-var o uso do
cartão de crédito consignado para sua finalidade principal, que é a compra de
produtos e serviços. A oferta pelo telefone do saque do limite do cartão
desvirtua o que tem de ser o objetivo da contratação do produto.

7.9. Com relação à limitação do uso do crédito rota-vo, o Banco
Central já demonstrou sua preocupação quanto ao uso repe--vo do rota-vo
ao editar a Resolução nº 4.549. Contudo, recomendamos a revisão do ar-go
4º desta resolução, pois justamente os consumidores mais vulneráveis são os
que perdem o controle de suas dívidas com esta brecha. Lembrando-se que o
cartão de crédito consignado para aposentados e pensionistas a-nge um
grupo de consumidores que é considerado hipervulnerável, demandando
maior atenção e proteção do ordenamento jurídico. Independentemente da
alteração da resolução, a autorregulação pode trazer essa limitação.

7.10. A quinta recomendação que diz respeito ao limite do saque
menor que o limite total do cartão e da limitação de saques enquanto houver
débito tem por obje-vo evitar o perpetuamento da dívida. A limitação do
valor passível de saque é necessária sob dois aspectos: a) o valor que pode ser
sacado deve ser limitado e condizente com a capacidade de quitação da fatura
pelo consumidor, pois o saque gera cobrança integral na fatura subsequente e
este valor pode ultrapassar o limite de 35% estabelecido em lei; e b) nos casos
de parcelamento do saque, os novos saques devem ser limitados enquanto
não houver a quitação do pagamento do saque anterior.

7.11. Em relação a esse aspecto, sugerimos o envio da presente nota
técnica à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e à Secretaria Especial
de Produ-vidade, Emprego e Compe--vidade, ambas do Ministério da
Economia, para análise da viabilidade e da racionalidade econômicas da
manutenção da opção de saque no cartão de crédito consignado. Tal sugestão
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decorre da necessidade de aprofundamento da discussão em relação a essa
funcionalidade do produto, tendo em vista as externalidades posi-vas e
nega-vas a ela relacionadas e os riscos dessa manutenção para o
superendividamento dos consumidores, conforme apontado nesta nota
técnica. 

7.12. A sexta recomendação elencada diz respeito ao prazo de
carência para uso da funcionalidade de saque no cartão de crédito
consignado. O obje-vo é incen-var a contratação do produto para consumo
de bens e serviços e que o consumidor tenha tempo suficiente para entender
a lógica de funcionamento do cartão e u-lizar o saque somente em situações
de emergência. A sugestão de carência é de 180 (cento e oitenta) dias.

7.13. Iden-ficamos a possibilidade de as ins-tuições financeiras
estarem descumprindo o inciso I do art. 1º da Resolução 3.694 quando
ofertam produtos que não são os mais adequados para as necessidades do
consumidor. Vale dizer que muitos produtos são ofertados com informações
insuficientes e em desacordo com a capacidade de pagamento do consumidor.

7.14. Outro ponto que merece atenção se refere ao papel dos
correspondentes bancários na disseminação do produto, uma vez que esses
atores não se submetem às regras de compliance das ins-tuições financeiras
de reputação reconhecida no mercado.

7.15. Pelas razões acima expostas, também recomendamos o envio da
presente nota técnica para o Banco Central para a tomada de providências,
pois acreditamos que o art. 4º da Resolução nº 4.549, que permite que o
usuário do cartão consignado pague somente o mínimo da fatura por vários
meses consecu-vos, deve ser reanalisado pelo fato deste ar-go afastar o
cartão de crédito consignado do cartão de crédito convencional ao possibilitar
o rolamento da dívida por vários meses consecutivos.

7.16. Consideramos o envio ao Banco Central necessário, tendo em
vista o esforço deste órgão no sen-do de promover a cidadania financeira e
evitar o superendividamento das pessoas (uma realidade crescente e que
precisa ser evitada, especialmente diante da pandemia de covid-19), não
cabendo exclusivamente à Senacon as medidas que podem ser adotadas para
mi-gar o número crescente de reclamações e de problemas com referidos
produtos. Em adição, cabe lembrar que a Semana Nacional de Educação
Financeira (Semana ENEF) acontecerá no segundo semestre de 2020, portanto,
sugere-se que este tema seja abordado durante o evento.

7.17. Por fim, sugerimos o envio desta nota técnica para a
Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administra-vas do
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor da Senacon para
subsidiar os processos administra-vos sobre esse produto que estão em curso
e para os que vierem a ser instaurados.

 

 

ANDERSON PORTUGAL CARDOSO

Analista Técnico Administrativo
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PAULO NEI DA SILVA JUNIOR

Coordenador de Monitoramento de Mercado - Economista

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
23/04/2020, às 16:59, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.
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Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
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8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO NEI DA SILVA JUNIOR,
Coordenador(a) de Monitoramento e Mercado, em 23/04/2020, às 17:21,
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ANEXO

 

1. Pontos Positivos e Negativos dos Produtos Financeiros

Produto Positivo Negativo

Cartão de crédito

Saque
Juros de financiamento
mais altos

Compra em diversos lugares Cobrança de anuidade

Compra parcelada  

Possibilidade de programa
de pontuação 

 

Benefícios extras

 (exemplo: seguro viagem,
consierge)

Organização de finanças
pessoais

 

Menores juros do mercado
Impossibilidade de
gerenciar o pagamento
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Empréstimo
consignado

(consignado)

Não há consulta aos órgãos
denominados ‘Bureaus de
Crédito’

 

Cartão de crédito
consignado

Saque  

Compra em diversos lugares
Juros menores que o do
cartão, mas maiores do
que o consignado puro

Compra parcelada  

Organização de finanças
pessoais

Impossibilidade de
gerenciar a parcela do
pagamento que é
consignado

Não há consulta aos órgãos
denominados ‘Bureaus de
Crédito’

 

2. Questionário Enviado aos Bancos

a. Como é dada a informação sobre o cartão de crédito consignado?
Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão de crédito consignado do
empréstimo consignado?

b. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de fraudes
encontradas no cartão de crédito consignado, sobretudo quando
utilizam os dados de outra pessoa para emitir o cartão?

c. Qual a quantidade de contratos vigentes da modalidade cartão de
crédito consignado a empresa tem no Brasil?

d. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
de cartão de crédito consignado que usam ou usaram o cartão para
fazer compras de bens e serviços no comércio?

e. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
que faz apenas saques em dinheiro?

f. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
faz o saque no momento da contratação e já recebe o valor na conta?

g. Como isso é oferecido ao consumidor? O "saque" pelo telefone,
situação em que é depositada uma quantia na conta do consumidor,
também é ofertado de maneira ativa? Ou seja, vocês ligam para os
consumidores que já possuem o cartão de crédito consignado e
oferecem esse "saque"?

h. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
que pagam integralmente as faturas do valor remanescente do
desconto em folha de pagamento?

i. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
que fazem uso apenas de saques em dinheiro pagam integralmente a
fatura de valor remanescente?

j. Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
k. Quais os mecanismos de verificação do recebimento do cartão pelos

contratantes de cartão de crédito consignado?
l. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de cartões

desbloqueados para uso?
m. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a
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respeito do não recebimento do cartão?
n. Em caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para seu

cancelamento e emissão de um novo?
o. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes

de cartão de crédito consignado que faz a opção de recebimento da
fatura por e-mail?

p. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a
respeito do não recebimento da fatura?

q. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
de cartão de crédito consignado que apresentou reclamações sobre
lançamentos indevidos na fatura do cartão?

r. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
de cartão de crédito consignado que realizou novo saque após o
primeiro?

s. Qual a média de novos saques efetuados pelos contratantes de cartão
de crédito consignado?

t. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes
de cartão de crédito consignado que solicitou o cancelamento do
cartão?

u. Outras informações que considerar relevantes sobre o tema.

3. Questionário Enviado à Febraban e à ABBC

a. Quais instituições associadas à ABBC oferecem o produto cartão de
crédito com pagamento mediante consignação? Favor listar as
empresas e seus respectivos contatos.

b. Quais são as normas que regulamentam o produto e balizam a atuação
dos bancos, tanto para definição de procedimentos como para a
definição de prazos?

c. Existe alguma outra autorregulação deste produto além da que entrou
em vigor este ano (Autorregulação do Consignado)?

d. O saque em dinheiro do limite do cartão é oferecido ativamente pelos
bancos somente para o cartão consignado, qual a diferença do saque
neste cartão e no cartão de crédito que não é consignado?

e. Existe alguma taxa cobrada para realização do saque?
f. Outras informações que considerar relevantes sobre o tema.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11533147
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

OFÍCIO Nº 33/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao Senhor
PAULO GUEDES

Ministro da Economia
Esplanada dos Ministérios Bloco K
70040-906 - Brasília/DF

sepec@mdic.gov.br; bruno.leal@previdencia.gov.br

A/C

Bruno Bianco Leal

Secretário Especial de Previdência e Trabalho

 

Carlos Alexandre Jorge da Costa

Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade

 

Assunto: Nota Técnica sobre cartão de crédito consignado

 

Senhor Ministro,
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1. Encaminho, para conhecimento e providências, a Nota Técnica
nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147), referente ao estudo
técnico elaborado pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC), da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), a respeito do
cartão de crédito consignado e dos problemas envolvendo sua oferta e
comercialização.

2. O tema é de grande importância neste momento em que o
crédito, de uma maneira geral, vem sendo facilitado, incenCvado e apontado
como forma de contornar o impacto econômico que a pandemia de COVID-19
provocou nas pessoas em todo o país. No entanto, o crédito ofertado aos
consumidores deve ser de qualidade, do contrário, pode causar o
superendividamento de muitas pessoas, até mesmo das consideradas
hipervulneráveis.

3. O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor procurou
abordar aspectos regulatórios e da finalidade do produto em comparação com
a forma que o produto vem sendo ofertado pelos fornecedores e uClizado
pelos consumidores, com base em informações obCdas com as próprias
instituições de crédito e do banco de dados da Senacon.

4. Em razão dos argumentos expostos na Nota Técnica, a Senacon
idenCficou distorção do uso do cartão consignado pelos seguintes moCvos: i)
publicidade abusiva, ii) ausência de informações adequadas e claras na oferta,
e iii) venda de produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua
capacidade de pagamento.

5. Na conclusão da Nota Técnica foram feitas recomendações que
são importantes para que a autorregulação passe a incluir o uso de nudges e
behavioral insights, de modo a auxiliar o consumidor do crédito a tomar a
melhor decisão:

1. Padronização da oferta do produto da mesma forma que é realizada
aos beneficiários do INSS;

2. Reforço da educação para o consumo, de maneira a informar melhor
seus clientes a respeito do uso do cartão consignado;

3. Proibição de oferta do “saque” do limite do cartão pelo telefone;
4. Limitação do uso do crédito rotativo;
5. Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao limite total do

cartão e de saques seguidos; e
6. Criação de um período de carência para o uso da funcionalidade de

saque.

6. Também foi sugerido o envio da nota técnica à Secretaria
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Especial de Previdência e Trabalho e à Secretaria Especial de Produ&vidade,

Emprego e Compe&&vidade, ambas do Ministério da Economia, para análise
da viabilidade e da racionalidade econômicas da manutenção da opção de
saque no cartão de crédito consignado.

7. Da mesma forma, foi recomendado o envio ao Banco Central
para reavaliação do art. 4º da Resolução nº 4.549, que permite que o usuário
do cartão consignado pague somente o mínimo da fatura por vários meses
consecuCvos. Ao Banco Central também foi sugerida a abordagem do tema na
Semana Nacional de Educação Financeira (Semana ENEF).

8. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

 

Respeitosamente,

 

 
 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
24/04/2020, às 22:32, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
27/04/2020, às 01:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11557692 e o
código CRC D314BFB7 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
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ANEXO

 

NOTA TÉCNICA nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ
(11533147)

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08012.000403/2020-83

SEI nº 11557692

 
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518,   - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

OFÍCIO Nº 34/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao Senhor
ROBERTO CAMPOS NETO

Presidente do Banco Central do Brasil

Setor Bancário Sul Q. 3 Bloco B - Asa Sul
70074-900 - Brasília/DF

 

A/C

Otávio Ribeiro Damaso

Diretor de Regulação (DINOR) - Edifício-sede, 20° andar. Tel.: (61) 3414.1900

 

João Manoel Pinho de Mello

Diretor de Organização do Sistema Financeiro e de Resolução (DIORF) -
Edifício-sede, 21° andar. Tel.: (61) 3414.3500

 

Maurício Costa de Moura

Diretor de Relacionamento, Cidadania e Supervisão de Conduta (DIREC) -
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Edifício-sede, 21° andar. Tel.: (61) 3414.1941

 

Assunto: Nota Técnica sobre cartão de crédito consignado

 

Senhor Presidente,

 

1. Encaminho, para conhecimento e providências, a Nota Técnica
nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147), referente ao estudo
técnico elaborado pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC), da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), a respeito do
cartão de crédito consignado e dos problemas envolvendo sua oferta e
comercialização.

2. O tema é de grande importância neste momento em que o
crédito, de uma maneira geral, vem sendo facilitado, incenDvado e apontado
como forma de contornar o impacto econômico que a pandemia de COVID-19
provocou nas pessoas em todo o país. No entanto, o crédito ofertado aos
consumidores deve ser de qualidade, do contrário, pode causar o
superendividamento de muitas pessoas, até mesmo das consideradas
hipervulneráveis.

3. O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor procurou
abordar aspectos regulatórios e da finalidade do produto em comparação com
a forma que o produto vem sendo ofertado pelos fornecedores e uDlizado
pelos consumidores, com base em informações obDdas com as próprias
instituições de crédito e do banco de dados da Senacon.

4. Em razão dos argumentos expostos na Nota Técnica, a Senacon
idenDficou distorção do uso do cartão consignado pelos seguintes moDvos: i)
publicidade abusiva, ii) ausência de informações adequadas e claras na oferta,
e iii) venda de produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua
capacidade de pagamento.

5. Na conclusão da Nota Técnica foram feitas recomendações que
são importantes para que a autorregulação passe a incluir o uso de nudges e
behavioral insights, de modo a auxiliar o consumidor do crédito a tomar a
melhor decisão:

1. Padronização da oferta do produto da mesma forma que é realizada
aos beneficiários do INSS;

2. Reforço da educação para o consumo, de maneira a informar melhor
seus clientes a respeito do uso do cartão consignado;
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3. Proibição de oferta do “saque” do limite do cartão pelo telefone;
4. Limitação do uso do crédito rotativo;
5. Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao limite total do

cartão e de saques seguidos; e
6. Criação de um período de carência para o uso da funcionalidade de

saque.

6. Também foi sugerido o envio da nota técnica à Secretaria
Especial de Previdência e Trabalho e à Secretaria Especial de ProduDvidade,
Emprego e CompeDDvidade, ambas do Ministério da Economia, para análise
da viabilidade e da racionalidade econômicas da manutenção da opção de
saque no cartão de crédito consignado.

7. Da mesma forma, foi recomendado o envio ao Banco Central

para reavaliação do art. 4º da Resolução nº 4.549, que permite que o usuário
do cartão consignado pague somente o mínimo da fatura por vários meses
consecuDvos. Ao Banco Central também foi sugerida a abordagem do tema na
Semana Nacional de Educação Financeira (Semana ENEF).

8. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

 

Respeitosamente,

 

 
 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
24/04/2020, às 22:32, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
27/04/2020, às 01:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11557695 e o
código CRC EA364DC0 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

ANEXO

 

NOTA TÉCNICA nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ
(11533147)

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08012.000403/2020-83

SEI nº 11557695

 
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518,   - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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11558381 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

OFÍCIO Nº 35/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao Senhor

ISAAC SIDNEY

Presidente

Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1485 - F14 - Pinheiros

CEP: 01.452-002          São Paulo/SP

amaury.oliva@febraban.org.br

 

C/C: Amaury Martins de Oliva

 

 

Assunto: Nota Técnica sobre cartão de crédito consignado

 

Senhor Presidente,
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1. Encaminho, para conhecimento e providências, a Nota Técnica
nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147), referente ao estudo
técnico elaborado pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC), da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), a respeito do
cartão de crédito consignado e dos problemas envolvendo sua oferta e
comercialização.

2. O tema é de grande importância neste momento em que o
crédito, de uma maneira geral, vem sendo facilitado, incenBvado e apontado
como forma de contornar o impacto econômico que a pandemia de COVID-19
provocou nas pessoas em todo o país. No entanto, o crédito ofertado aos
consumidores deve ser de qualidade, do contrário, pode causar o
superendividamento de muitas pessoas, até mesmo das consideradas
hipervulneráveis.

3. O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor procurou
abordar aspectos regulatórios e da finalidade do produto em comparação com
a forma que o produto vem sendo ofertado pelos fornecedores e uBlizado
pelos consumidores, com base em informações obBdas com as próprias
instituições de crédito e do banco de dados da Senacon.

4. Em razão dos argumentos expostos na Nota Técnica, a Senacon
idenBficou distorção do uso do cartão consignado pelos seguintes moBvos: i)
publicidade abusiva, ii) ausência de informações adequadas e claras na oferta,
e iii) venda de produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua
capacidade de pagamento.

5. Na conclusão da Nota Técnica foram feitas recomendações que
são importantes para que a autorregulação passe a incluir o uso de nudges e
behavioral insights, de modo a auxiliar o consumidor do crédito a tomar a
melhor decisão:

1. Padronização da oferta do produto da mesma forma que é realizada
aos beneficiários do INSS;

2. Reforço da educação para o consumo, de maneira a informar melhor
seus clientes a respeito do uso do cartão consignado;

3. Proibição de oferta do “saque” do limite do cartão pelo telefone;
4. Limitação do uso do crédito rotativo;
5. Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao limite total do

cartão e de saques seguidos; e
6. Criação de um período de carência para o uso da funcionalidade de

saque.

6. Também foi sugerido o envio da nota técnica à Secretaria

Especial de Previdência e Trabalho e à Secretaria Especial de Produ!vidade,
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Emprego e Compe!!vidade, ambas do Ministério da Economia, para análise
da viabilidade e da racionalidade econômicas da manutenção da opção de
saque no cartão de crédito consignado.

7. Da mesma forma, foi recomendado o envio ao Banco Central
para reavaliação do art. 4º da Resolução nº 4.549, que permite que o usuário
do cartão consignado pague somente o mínimo da fatura por vários meses
consecuBvos. Ao Banco Central também foi sugerida a abordagem do tema na
Semana Nacional de Educação Financeira (Semana ENEF).

8. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

 

Respeitosamente,

 

 
 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

ANEXO

 

NOTA TÉCNICA nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ
(11533147)

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
24/04/2020, às 22:32, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
27/04/2020, às 01:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11558381 e o
código CRC 3A45D566 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08012.000403/2020-83

SEI nº 11558381

 
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518,   - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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11558472 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

OFÍCIO Nº 36/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao Senhor

CLÁUDIO GUIMARÃES JUNIOR

Diretor Executivo

Associação Brasileira e Bancos - ABBC

Av. Paulista, 1842 - 15º Andar conj.156 - Bela Vista

CEP: 01.310-923    São Paulo/SP

abbc@abbc.org.br; diretoria@abbc.org.br

 

 

Assunto: Nota Técnica sobre cartão de crédito consignado

 

Senhor Presidente,

 

1. Encaminho, para conhecimento e providências, a Nota Técnica
nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147), referente ao estudo
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técnico elaborado pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC), da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), a respeito do
cartão de crédito consignado e dos problemas envolvendo sua oferta e
comercialização.

2. O tema é de grande importância neste momento em que o
crédito, de uma maneira geral, vem sendo facilitado, incenEvado e apontado
como forma de contornar o impacto econômico que a pandemia de COVID-19
provocou nas pessoas em todo o país. No entanto, o crédito ofertado aos
consumidores deve ser de qualidade, do contrário, pode causar o
superendividamento de muitas pessoas, até mesmo das consideradas
hipervulneráveis.

3. O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor procurou
abordar aspectos regulatórios e da finalidade do produto em comparação com
a forma que o produto vem sendo ofertado pelos fornecedores e uElizado
pelos consumidores, com base em informações obEdas com as próprias
instituições de crédito e do banco de dados da Senacon.

4. Em razão dos argumentos expostos na Nota Técnica, a Senacon
idenEficou distorção do uso do cartão consignado pelos seguintes moEvos: i)
publicidade abusiva, ii) ausência de informações adequadas e claras na oferta,
e iii) venda de produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua
capacidade de pagamento.

5. Na conclusão da Nota Técnica foram feitas recomendações que
são importantes para que a autorregulação passe a incluir o uso de nudges e
behavioral insights, de modo a auxiliar o consumidor do crédito a tomar a
melhor decisão:

1. Padronização da oferta do produto da mesma forma que é realizada
aos beneficiários do INSS;

2. Reforço da educação para o consumo, de maneira a informar melhor
seus clientes a respeito do uso do cartão consignado;

3. Proibição de oferta do “saque” do limite do cartão pelo telefone;
4. Limitação do uso do crédito rotativo;
5. Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao limite total do

cartão e de saques seguidos; e
6. Criação de um período de carência para o uso da funcionalidade de

saque.

6. Também foi sugerido o envio da nota técnica à Secretaria
Especial de Previdência e Trabalho e à Secretaria Especial de Produ)vidade,
Emprego e Compe))vidade, ambas do Ministério da Economia, para análise
da viabilidade e da racionalidade econômicas da manutenção da opção de
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saque no cartão de crédito consignado.

7. Da mesma forma, foi recomendado o envio ao Banco Central
para reavaliação do art. 4º da Resolução nº 4.549, que permite que o usuário
do cartão consignado pague somente o mínimo da fatura por vários meses
consecuEvos. Ao Banco Central também foi sugerida a abordagem do tema na
Semana Nacional de Educação Financeira (Semana ENEF).

8. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

 

Respeitosamente,

 

 
 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES
Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

ANEXO
 

NOTA TÉCNICA nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ
(11533147)

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
24/04/2020, às 22:34, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
27/04/2020, às 01:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11558472 e o
código CRC 2B8785C1 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08012.000403/2020-83

SEI nº 11558472

 
Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 518,   - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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11560203 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 1/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

 

Assunto: Nota Técnica sobre cartão de crédito consignado

 

Es7mados Membros do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor,

 

1. Encaminho, para conhecimento e providências, a Nota Técnica
nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147), referente ao estudo
técnico elaborado pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC), da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), a respeito do
cartão de crédito consignado e dos problemas envolvendo sua oferta e
comercialização.

2. O tema é de grande importância neste momento em que o
crédito, de uma maneira geral, vem sendo facilitado, incen7vado e apontado
como forma de contornar o impacto econômico que a pandemia de COVID-19
provocou nas pessoas em todo o país. No entanto, o crédito ofertado aos
consumidores deve ser de qualidade, do contrário, pode causar o
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superendividamento de muitas pessoas, até mesmo das consideradas
hipervulneráveis.

3. O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor procurou
abordar aspectos regulatórios e da finalidade do produto em comparação com
a forma que o produto vem sendo ofertado pelos fornecedores e u7lizado
pelos consumidores, com base em informações ob7das com as próprias
instituições de crédito e do banco de dados da Senacon.

4. Em razão dos argumentos expostos na Nota Técnica, a Senacon
iden7ficou distorção do uso do cartão consignado pelos seguintes mo7vos: i)
publicidade abusiva, ii) ausência de informações adequadas e claras na oferta,
e iii) venda de produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua
capacidade de pagamento.

5. Na conclusão da Nota Técnica foram feitas recomendações que
são importantes para que a autorregulação passe a incluir o uso de nudges e
behavioral insights, de modo a auxiliar o consumidor do crédito a tomar a
melhor decisão:

I - Padronização da oferta do produto da mesma forma
que é realizada aos beneficiários do INSS;

II - Reforço da educação para o consumo, de maneira a
informar melhor seus clientes a respeito do uso do cartão
consignado;

III - Proibição de oferta do “saque” do limite do cartão
pelo telefone;

IV - Limitação do uso do crédito rotativo;

V - Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao
limite total do cartão e de saques seguidos; e

VI - Criação de um período de carência para o uso da
funcionalidade de saque.

6. Também foi sugerido o envio da nota técnica à Secretaria

Especial de Previdência e Trabalho e à Secretaria Especial de Produ�vidade,

Emprego e Compe��vidade, ambas do Ministério da Economia, para análise
da viabilidade e da racionalidade econômicas da manutenção da opção de
saque no cartão de crédito consignado.

7. Da mesma forma, foi recomendado o envio ao Banco Central
para reavaliação do art. 4º da Resolução nº 4.549, que permite que o usuário
do cartão consignado pague somente o mínimo da fatura por vários meses
consecu7vos. Ao Banco Central também foi sugerida a abordagem do tema na
Semana Nacional de Educação Financeira (Semana ENEF).

Ofício Circular 1 (11560203)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 47



8. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

 

Respeitosamente,

 

 
 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues,
Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em
24/04/2020, às 22:31, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
27/04/2020, às 01:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11560203 e o
código CRC BE9EE3C2 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

ANEXO

 

NOTA TÉCNICA nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ
(11533147)

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
08012.000403/2020-83

SEI nº 11560203
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11560512 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

Despacho nº 245/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Destino: CGARI; SEAPRO

Assunto: Defesa do Consumidor: Monitoramento do Mercado de Consumo

Interessado(a): Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

 

 

1. Solicito os prés2mos do SEAPRO para o envio dos O5cios nº 33,
34, 35, 36/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11557692, 11557695, 11558381,
11558472) com a Nota Técnica nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ
(11533147) em anexo.

2. Encaminhem-se à Coordenação-Geral de Ar2culação e Relações
Ins2tucionais, para divulgação junto aos órgão do Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor - SNDC, do OFÍCIO-CIRCULAR Nº
1/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11560203) e da Nota Técnica nº
28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147).

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas,
Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em
27/04/2020, às 01:26, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Despacho 245 (11560512)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 50



http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11560512 e o
código CRC 702FAB4E 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11560512
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11569170 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação-Geral de Articulação e Relações Institucionais da SENACON

 

Despacho nº 174/2020/CGARI/GAB-SENACON/SENACON/MJ

 

Destino: COARI

Assunto: Defesa do Consumidor: Monitoramento do Mercado de Consumo

 

 

 

1. Encaminho o presente procedimento à COARI para que seja

expedido o O9cio-Circular SEI 11560203 junto com a Nota Técnica

 n.º 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ SEI 11533147.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VILELA OLIVEIRA,

Coordenador(a)-Geral de Articulação e Relações Institucionais, em

27/04/2020, às 11:02, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº

8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11569170 e o

código CRC B660256A 

O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/

e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11569170
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11808316 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

DESPACHO Nº 345/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Destino: SEAPRO

Assunto: Defesa do Consumidor: Monitoramento do Mercado de Consumo

 

 

 

1. Solicito os prés/mos do Seapro de alterar a classificação para

"Restrito (Informações Privilegiadas de Sociedades Anônimas)" das respostas

às notificações enviadas.

2. Esta alteração foi solicitada por e-mail pelas ins/tuições e pelas

associações dos bancos.

3. Informo que as respostas incluídas por esta Coordenação Geral

já estão com a classificação solicitada.

De ordem do CGEMM.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PAULO NEI DA SILVA JUNIOR,

Coordenador(a) de Monitoramento e Mercado, em 29/05/2020, às 15:32,

conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11808316 e o

código CRC 5D0225C3 

O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/

e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11808316
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Av. Barbacena, 1219, B. Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG – CEP 30190-131 
www.bancointer.com.br 

 

Belo Horizonte, 19 de maio de 2020. 
 

À  CGEMM-Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado 
cgemm@mj.gov.br 
Aos cuidados de Paulo Nei da Silva Junior  
Coordenador de Monitoramento de Mercado 
 
 
 
Ref.: Solicitações de acesso integral aos autos do processo 08012.000403/2020-83, da Nota 
Técnica n.º 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ referente ao estudo técnico sobre cartão 
de crédito consignado e dos problemas envolvendo a oferta e comercialização de tal produto. 

 

 
 

 

BANCO INTER S.A., pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Barbacena, 

1219, Santo Agostinho, CEP 30190-131, Belo Horizonte - MG, inscrito no CNPJ sob o n° 

00.416.968/0001-01, em atenção ao recebimento da Notificação Extrajudicial, encaminhada 

por V.S.a., expor o seguinte: 

 
Em atendimento a notificação nº 16/2020, devidamente respondida em 17/03/20, com 
requerimento de informações para os Bancos fornecerem dados que pudessem embasar um 
estudo sobre o produto Cartão Consignado em relação sua oferta e uso, o Banco Inter 
procedeu com o levantamento dos dados e por mera liberalidade e boa fé, em confiança a 
credibilidade da Instituição solicitante concedeu os dados referente a carteira de produção, 
quantitativa, qualitativa e inclusive sobre percentuais de perfis e comportamento dos 
contratos. 
 
Entretanto, no que diz respeito às informações financeiras e bancárias, tendo em vista a “Lei 
do Sigilo Bancário” (Lei Complementar n0 105/2001), em regras gerais não nos é permitido 
dar publicidade as informações internas. 
 
Ressalvado o risco de publicidade de dados pessoais dos clientes, que absolutamente o Banco 
não poderia fazê-lo sem autorização expressa individualizada de cada um, fato é que, os 
dados de carteira de forma genérica e respectivos percentuais de desenvolvimento do 
produto, poderiam ocasionar fragilidade e estimular de forma desleal a competitividade e 
concorrência por parte de outras IF’S. Considerando que o Banco Inter não participa das 
maiores fatias do mercado, no entanto, não gostaria de expor seus números de forma 
indiscriminada pelos motivos acima expostas, impossibilidade e ainda prováveis danos de 
imagem, inclusive. 
 
Ressaltando que essa intenção de manter as informações acessíveis - arquivados de forma 
pública, deveria ter sido informada no momento oportuno que foram requeridas as 
informações, possibilitando às Instituições a discricionariedade de informá-los ou não.  
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Av. Barbacena, 1219, B. Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG – CEP 30190-131 
www.bancointer.com.br 

 

 
Entendemos que o objetivo final das respostas do ofício cumprira seu papel pois contribuíram 
para formação de uma base rica e consolidada com cenários reais e atualizados do produto 
Cartão Consignado, viabilizando ao SENACON construir e formalizar uma orientação com 
recomendações e sugestões de adequação da auto regulação, dedicada ao referido produto, 
não havendo que se falar em publicidade posterior dos dados de cada IF. 
 
Com votos de respeito e distinta consideração, requeremos por fim e todo exposto que todas 
as informações fornecidas devem ser mantidas em acesso restrito e sigiloso. 

 
 
 
 

BANCO INTER 

Departamento Jurídico e Operacional 
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11823920 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Serviço de Apoio Administrativo e Processual da SENACON (entrada)

 

DESPACHO Nº 105/2020/SEAPRO/GAB-SENACON/SENACON/MJ

 

Assunto: Classificação de documentos em grau "reservado"

Processo: 08012.000403/2020-83

 

 

1. Em atenção ao

Despacho nº 345/2020/CGEMM/DPDC/SENACON,(Sei nº 11808316), cer7fico e

dou fé que os pe7cionamentos intercorrentes realizados em âmbito das

Unidades da Senacon foram classificados em grau "reservado".

2. No momento da análise foi verificado que ocorreram

pe7cionamentos nas Unidades DIPROT e NPOST, Unidades protocolizadoras

do Ministério da Jus7ça e Segurança Pública, sendo assim, informo que foi

solicitado à estas Unidades por meio do Despacho nº

106/2020/SEAPRO/GAB/SENACON,(Sei nº 11824283), que procedam com a

classificação em grau "reservado" dos documentos Sei nº

(s) 11271411, 11266173 e 11286412.

3. Diante do exposto, encaminho os autos à Coordenação-Geral de

Estudos e Monitoramento de Mercado, para análise.

 

Atenciosamente,
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JONAS DELMAN BISPO DE SOUSA

Chefe do Serviço de Políticas de Outros Direitos Difusos

DPPDD\SENACON

                          

                   

Documento assinado eletronicamente por JONAS DELMAN BISPO DE

SOUSA, Chefe do Serviço de Políticas de outros Direitos Difusos, em

01/06/2020, às 23:54, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº

8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11823920 e o

código CRC 7E9F2225 

O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/

e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11823920
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11824283 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Serviço de Apoio Administrativo e Processual da SENACON (entrada)

 

DESPACHO Nº 106/2020/SEAPRO/GAB-SENACON/SENACON/MJ

 

Assunto: Classificação de documentos em grau "reservado"

Processo: 08012.000403/2020-83

 

 

1. Em atenção ao

Despacho nº 345/2020/CGEMM/DPDC/SENACON,(Sei nº 11808316), solicito

que os documentos Sei nº (s) 11271411, 11266173 e 11286412 sejam

classificados em grau reservado, de acordo com o disposto no art. 155, § 2º,

da Lei nº 6.404 de 1976, por tratar de informações privilegiadas de Sociedades

Anônimas.

2. Diante do exposto, encaminho os autos ao Núcleo Postal do

Ministério da JusAça e Segurança Pública e a Divisão do Protocolo-Geral do

Ministério da Justiça e Segurança Pública, para providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

JONAS DELMAN BISPO DE SOUSA

Chefe do Serviço de Políticas de Outros Direitos Difusos

DPPDD\SENACON
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Documento assinado eletronicamente por JONAS DELMAN BISPO DE

SOUSA, Chefe do Serviço de Políticas de outros Direitos Difusos, em

01/06/2020, às 23:56, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº

8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11824283 e o

código CRC 732460DA 

O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/

e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11824283
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11846894 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

DESPACHO Nº 354/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Destino: SEAPRO

Assunto: Defesa do Consumidor: Monitoramento do Mercado de Consumo

Interessado(a): CGEMM

 

Prezados,

 

1. Houve um equívoco nosso no envio das no7ficações de número

92 a 126 do processo 08012.001132/2020-83. As no7ficações foram enviadas

com número de outro processo: 08012.000403/2020-83.

2. Já foram anexados pedidos de acesso ao processo

08012.000403/2020-83, mas na verdade deveriam ser no 08012.001132/2020-

83.

3. Portanto, solicito que os documentos de números 11803060,

11803061, 11803062, 11803063, 11836636, 11844459, 11838843 e 11838845

sejam movidos para o processo 08012.001132/2020-83.

4. Da mesma forma, solicito que as respostas das no7ficações 92 a

126 sejam anexadas ao processo 08012.001132/2020-83, bem como qualquer

outra solicitação referente a essas notificações.

5. Aproveito para informar que as empresas no7ficadas podem ter

acesso ao processo 08012.001132/2020-83.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PAULO NEI DA SILVA JUNIOR,

Coordenador(a) de Monitoramento e Mercado, em 04/06/2020, às 10:01,

conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 11846894 e o

código CRC 09163DF6 

O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/

e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 11846894

Despacho 354 (11846894)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 67

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.mj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0


Procuração Caixa Econômica (11828557)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 68



Procuração Caixa Econômica (11828557)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 69



Procuração Caixa Econômica (11828557)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 70



Recibo Eletrônico de Protocolo - 11828558

Usuário Externo (signatário):
Mario Augusto Murias de Menezes
Junior

IP utilizado: 200.201.163.4

Data e Horário: 02/06/2020 12:16:41

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 08012.001290/2020-33

   Relacionado ao Processo Indicado: 08012.000403/2020-83

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Procuração Procuracao 11828557

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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ILUSTRISSÍMO SENHOR COORDENADOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DA SENACON  
 

 

 

 

Processo nº: 08012.000403/2020-83 

 

BANCO CETELEM S/A, instituição financeira devidamente qualificada nos autos do 

processo tombado sob o número em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Ex.ª, por seu 

advogado infra firmado, requer a juntada aos autos do substabelecimento anexo, bem como 

requerer vista dos autos.  

 

Por fim, requer para que todas as comunicações relativas a este procedimento administrativo 

sejam dirigidas ao Bel. DJALMA SILVA JÚNIOR, inscrito na OAB/SP sob o no 368.437, através do endereço 

eletrônico: juridico1@sarmentoesilva.com.br. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 

Brasília - DF, 05 de junho de 2020. 
 

 

Assinado eletronicamente                                   Assinado eletronicamente 
                                      DJALMA SILVA JÚNIOR      TAMARA REIS 

OAB/SP nº 368.437    OAB/BA nº 22.387 
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SUBSTABELECIMENTO DE MANDATO, 
COM RESERVA DE IGUAIS PODERES 

 
PROCESSO Nº 08012.000403/2020-83 

NOTIFICANTE: SENACON 

NOTIFICADO: BANCO CETELEM S/A 

JUÍZO: SENACON DA COMARCA DE BRASÍLIA - DF 

 

 

elo presente instrumento, os bacharéis DJALMA SILVA JÚNIOR e/ou MANUELA SARMENTO, 

brasileiros, casados, inscritos na OAB-BA, respectivamente, sob o nº 18.157 e 18.454, e ele 

com OAB/SP sob nº 368.437, com endereço profissional estabelecido na Av. Antônio Carlos 

Magalhães, nº 3.244, conj. 820, Ed. Empresarial Thomé de Souza, Pituba, Salvador - Bahia, 

substabelecem, com reserva de iguais, os poderes de mandato que lhe foram outorgados pelo 

BANCO CETELEM S/A, à causídica TAMARA DOS REIS DE ABREU, inscrita na OAB/BA sob nº 22.287, 

estando esta apta a obter vista  do presente procedimento administrativo. 

 

Dentre os poderes substabelecidos, não se encontra o de receber intimações, de forma que, sob 

pena de nulidade, as notificações referentes ao presente feito devem ser dirigidas ao Bel. DJALMA 

SILVA JÚNIOR (OAB/SP nº 368.437), cujo nome deve constar na capa dos autos e no sistema 

informatizado de informações processuais. 

 

Brasília - DF, 05 de junho de 2020 

 

 

    
 

 

P
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14/05/2020 ENC: Solicitação de inteiro teor de processo

https://webmail.mj.gov.br/owa/projection.aspx 1/2

Prezado Ramon,
 
Encaminho documento para registro no SEI.
 
 
Atenciosamente,
 
Patrícia Ribeiro Lima
Secretária
Secretaria Nacional do Consumidor
Esplanada dos Ministérios, Bloco T
Edifício Sede – 5º andar – sala 538
Tel: (61) 2025-9937/(61) 98225-6511
 
 
 
De: Nudecon DPGE <coordnudecondpgerj@gmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 14 de maio de 2020 13:00
Para: Alessandro Marinho de Sousa <alessandro.sousa@mj.gov.br>; Agenda SENACON Gab
<agenda.senacon.gab@mj.gov.br>; senacon.rj@mj.gov.br
Assunto: Solicitação de inteiro teor de processo
 

Prezados,
 
Segue, em anexo, O�cio de solicitação.
 
A�:.
 
Rosemary Custódio
Assessora
 
NUDECON/DPGE-RJ
Rua: São José, 35/13º andar
Centro/Rio de Janeiro
CEP:. 20010-020
Telefones: 21- 28682100 Ramais: 302/304
 

ENC: Solicitação de inteiro teor de processo

 Responder a todos |

Caixa de entrada


Agenda SENACON Gab 
Hoje, 16:21
Ramon Cortes de Sousa; Luciene Lima Nazaro 



Mostrar todos os 1 anexos (69 KB)  Baixar  

Of.Senacon.Nota técnic…
69 KB

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico |  
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                                                                                          Rio de Janeiro, 13 de maio de 2020 

Coordenação do NUDECON – Núcleo de Defesa do Consumidor da Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro-RJ. 

 

Ao excelentíssimo Senhor Doutor 

LUCIANO BENETTI TIMM 

Secretário Nacional do Consumidor 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ministério da Justiça e Segurança Pública, 5º 

andar, sala 538, Brasília/DF. CEP: 70064-900 

 

 

Senhor Secretário, 

 

Tenho a honra de me dirigir a V.Exa, para, cumprimentando-o, solicitar sua 

gentileza no sentido de encaminhar o inteiro teor do processo administrativo 

08012.000403/2020-83 que deu ensejo a Nota Técnica n.º 

28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ, referente ao estudo técnico sobre cartão de 

crédito consignado e dos problemas envolvendo a oferta e comercialização de tal 

produto. 

Certa do atendimento que ora se faz necessário, aproveito a oportunidade 

para apresentar protestos de alta estima e distinta consideração. 

 

 

Patrícia Cardoso Maciel Tavares 

Coordenadora do Núcleo de Defesa do Consumidor - NUDECON 

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 
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11698353 08012.001134/2020-72

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Gabinete da Secretaria Nacional do Consumidor

 

Despacho nº 782/2020/GAB-SENACON/SENACON/MJ

 

Destino: DPDC
Assunto: Defesa do Consumidor: Averiguações Preliminares de Irregularidades e Condutas
Infrativas
Interessado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - NUDECON

 

Em atenção ao O5cio (11698218), que solicita o inteiro teor do processo administra8vo

08012.000403/2020-83 que deu ensejo a Nota Técnica n.º 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ,

referente ao estudo técnico sobre cartão de crédito consignado e dos problemas envolvendo a oferta e

comercialização de tal produto, encaminha-se ao Departamento de Proteção e Defesa do

Consumidor para conhecimento e providências cabíveis.                       

Atenciosamente,

 

DAVID MENEGON
Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por DAVID MENEGON, Chefe de Gabinete da Secretaria
Nacional do Consumidor, em 15/05/2020, às 11:51, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do

Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br

informando o código verificador 11698353 e o código CRC 69C94BC4 

O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site

http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de

protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.001134/2020-72 SEI nº 11698353

Despacho 782 (11698353)         SEI 08012.001134/2020-72 / pg. 1Anexo (Despacho de juntada de procedimento) (12040117)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 39

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei


11702153 08012.001134/2020-72

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Gabinete do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

 

Despacho nº 692/2020/GAB-DPDC/DPDC/SENACON/MJ

 

Assunto: Averiguações Preliminares de Irregularidades e Condutas Infrativas

 

Em atenção ao Despacho nº 782/2020/GAB-SENACON/SENACON/MJ (11698218), que

se refere ao O7cio (11698218), que solicita o inteiro teor do processo administra8vo

08012.000403/2020-83, que trata do estudo técnico sobre cartão de crédito consignado, encaminhem-

se à Coordenação-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, para conhecimento e providências

cabíveis.

Atenciosamente,

 

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues, Diretor(a) do

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em 15/05/2020, às 15:07, conforme o § 1º

do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br

informando o código verificador 11702153 e o código CRC 8368DCD1 

O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site

http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de

protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.001134/2020-72 SEI nº 11702153
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11706567 08012.001134/2020-72

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

Despacho nº 317/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Destino: SEAPRO
Assunto: Defesa do Consumidor: Averiguações Preliminares de Irregularidades e Condutas
infrativas
Interessado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - NUDECON

 

 

1. Ao SEAPRO para vinculação do presente processo ao processo 08012.000403/2020-83.

 

Atenciosamente,

 

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas, Coordenador(a)-Geral
de Estudos e Monitoramento de Mercado, em 15/05/2020, às 17:40, conforme o § 1º do art. 6º e

art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br

informando o código verificador 11706567 e o código CRC 60DC4992 

O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site

http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de

protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.001134/2020-72 SEI nº 11706567
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11839701 08012.001134/2020-72

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

DESPACHO Nº 353/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Destino: SEAPRO
Assunto: Defesa do Consumidor: Averiguações Preliminares de Irregularidades e Condutas
infrativas
Interessado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - NUDECON

 

 

1. Solicito os prés3mos do SEAPRO para que seja permi3do o acesso ao processo

08012.000403/2020-83, com exceção dos documentos classificados como Restritos.

De ordem do CGEMM.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PAULO NEI DA SILVA JUNIOR, Coordenador(a) de
Monitoramento e Mercado, em 03/06/2020, às 13:40, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do

Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br

informando o código verificador 11839701 e o código CRC 4BC66AF7 

O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site

http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de

protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.001134/2020-72 SEI nº 11839701
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12070844 08084.004679/2020-97

 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

PEDIDO DE ACESSO EXTERNO A PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

 

INSTRUÇÕES
- Preencha apenas as células em branco;
- Ao terminar o preenchimento, clique no botão salvar;
- Após salvar, feche o documento para con�nuar seu pe�cionamento.

 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE

Nome Completo: Djalma Silva Júnior

Nº do CPF e da Iden�dade:
783.193.155-49 - 

08389898-02   

E-mail: recortes@sarmentoesilva.com.br

Telefone para contato (DDD
+ Número): (71) 3351 - 8666

Endereço (Logradouro,
Bairro, Cidade/UF, CEP):

Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 3244, conj.820, Salvador - Bahia -
CEP 41.800-700

 

DADOS DO PROCESSO SOLICITADO

Número do Processo: 08012.000403/2020-83

Mo�vo da solicitação de
acesso: Cópia integral do processo

 

IMPORTANTE!
Caso o processo requerido contenha informações pessoais, terá seu acesso restrito a agentes públicos
legalmente autorizados e à pessoa a que se referirem, ou a terceiros autorizados por previsão legal ou
consen�mento expresso da pessoa a que se referirem, ressalvadas outras situações previstas Lei, nos
termos do Capítulo VII, do DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012.

Dessa forma, caso seja representante da parte interessada, deverá anexar o instrumento de Procuração
devidamente assinado.
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES PESSOAIS
 

Ao assinar essa pe�ção eletrônica, em que solicito acesso a processo(s) administra�vo(s) do órgão,
DECLARO que:

1. Responsabilizo-me integralmente pela adequada u�lização das informações a que �ver acesso;
estou ciente de que posso vir a ser responsabilizado civil, criminal e administra�vamente pelos
danos morais ou materiais decorrentes da u�lização, reprodução ou divulgação indevida dessas
informações; e que

2. Estou ciente das restrições a que se referem o art. 31 § 2º (uso indevido de informação) da Lei n.
12.527/2011 (Acesso à Informação) e o art. 56  (transparência e respeito às informações pessoais)
do Decreto n.  7.724/2012 (que regulamenta a Lei n. 12.527/2011), do art. 20 (divulgação
autorizada ou necessária) da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil) e os arts. 138 a 145 (crimes contra a
honra), 297, 299 e 304 (crimes de falsidade documental) do Decreto-Lei n.  2.848/1940  (Código 
Penal).

 

Documento assinado eletronicamente por DJALMA SILVA JUNIOR, Usuário Externo - Advogado(a),
em 03/07/2020, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 12070844 e o código CRC 0CA51E80 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08084.004679/2020-97 SEI nº 12070844
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1 

ILUSTRISSÍMO SENHOR COORDENADOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR DA SENACON 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 08012.000403/2020-83 

 

BANCO CETELEM S/A, instituição financeira devidamente qualificada nos autos do processo 

tombado sob o número em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Ex.a, por seu advogado infra firmado, 

vem protestar pela disponibilização dos autos do processo em referência, notadamente para fins de 

obtenção de cópias. 

 

Por fim, requer para que todas as comunicações relativas a este procedimento administrativo 

sejam dirigidas ao Bel. DJALMA SILVA JÚNIOR, inscrito na OAB/SP sob o no 368.437, através do endereço 

eletrônico: juridico1@sarmentoesilva.com.br. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Brasília - DF, 03 de julho de 2020. 

 

 

DJALMA SILVA JÚNIOR 

OAB/SP 368.437
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12070847
Usuário Externo (signatário): DJALMA SILVA JUNIOR
IP utilizado: 177.180.156.48
Data e Horário: 03/07/2020 14:49:28
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 08084.004679/2020-97
Interessados:
     DJALMA SILVA JUNIOR
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Pedido de Vistas a Processo Administrativo 12070844
    - Documentos Complementares:
       - Outros Petição 12070845
       - Procuração Procuração 12070846

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Recibo Eletrônico de Protocolo-Banco Cetelem (12097611)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 47



DATA DE POSTAGEM

UNIDADEDE POSTAGEM
COrf0IOS AVISO DE RECEBIMENTO AR

DESTINATÁRIO
PAULO GUEDES

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO K . O MINISTÉRIO DA ECONOMIA

ZONA CÍVICO ADMINISTRATIVA BRASILIA DF

70040-906 llll II

REMETENTE || I
Secretaria Nacional do Consumidor -SENACON 11 ||
Esplanada dos Ministérios Bloco T, II II

-í^ // 6 JU472565436BR
'—' ' DECLARA

TENTATIVAS DE ENTREGA i - processo n»08O12.000403/2020-83 ofick

AGF SIA POSTAL

IASSINATURADO RECEBEOOR

1NOMElegível DO RECEBEDOR

declaração de CONTEÚDO (SUJEITO M
1-PROCESSO N" 08012-000403/2020-83 OFICIO 33/2020/CGEMM/DPnC/SI? |̂̂ W

^o\

28 MAl 2^2^

WAÇAO)
11557692;

E MATRICULA DO CARTEIROMOTIVO DEdevolução
[1] MUDOU-SE (61 NAO PROCURADO
PI ENDEREÇO INSUFiaENTE [71 AUSENTE
[31 NAO EXISTE NÚMERO [8]FALECIDO
[41 DESCONHECIDO (91 OUTROS
[5] RECUSADO

• ^^Ar/
DATA DE ENTREGA

N-DOC. DE IDENTIDADE

Aviso de Recebimento - AR (12476725)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 48



Aviso de Recebimento - AR (12476725)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 49



29/04/2020 SEI/MJ - 11557695 - Ofício

08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

OFÍCIO N5 34/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

Ao Senhor

ROBERTO CAMPOS NETO

Presidente do Banco Central do Brasil

Setor Bancário Sul Q. 3 Bloco B - Asa Sul

70074-900 - Brasília/DF

Otávio Ribeiro Damaso

Diretor de Regulação (DINOR) - Edifício-sede, 20° andar. Tel.: (61) 3414.1900

Brasília, 24 de abril de 2020.

João Manoel Pinho de Mello

Diretor de Organização do Sistema Financeiro e de Resolução (DIORF) - Edifício-sede, 21° andar. Tel.: (61)
3414.3500

Maurício Costa de Moura

Diretor de Relacionamento, Cidadania e Supervisão de Conduta (DIREC) - Edifício-sede, 21° andar. Tel.:
(61) 3414.1941

Assunto: Nota Técnica sobre cartão de crédito consignado

Senhor Presidente,

1- Encaminho, para conhecimento e providências, a Nota Técnica n^
28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147), referente ao estudo técnico elaborado pelo
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), da Secretaria Nacional do Consumidor
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(SENACON), a respeito db cartão de crédito consignado e dos problemas envolvendo sua oferta e
comercialização.

2. O tema é de grande importância neste momento em que o crédito, de uma maneira geral,
vem sendo facilitado, incentivado e apontado como forma de contornar o impacto econômico que a
pandemia de COVID-19 provocou nas pessoas em todo o país. No entanto, o crédito ofertado aos
consumidores deve ser de qualidade, do contrário, pode causar o superendividamento de muitas
pessoas, até mesmo das consideradas hipervulneráveis.

3. O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor procurou abordar aspectos
regulatórios e da finalidade do produto em comparação com a forma que o produto vem sendo ofertado
pelos fornecedores e utilizado pelos consumidores, com base em informações obtidas com as próprias
instituições de crédito e do banco de dados da Senacon.

4. Em razão dos argumentos expostos na Nota Técnica, a Senacon identificou distorção do
uso do cartão consignado pelos seguintes motivos; i) publicidade abusiva, ii) ausência de informações
adequadas e claras na oferta, e iii) venda de produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua
capacidade de pagamento.

5. Na conclusão da Nota Técnica foram feitas recomendações que são importantes para que a
autorregulação passe a incluir o uso de nudges e behavioral insights, de modo a auxiliar o consumidor do
crédito a tomar a melhor decisão:

1. Padronização da ofertado produto da mesma fonna que é realizada aos beneficiários do INSS;
2. Reforço daeducação para o consumo, de maneira a infomiar melhor seus clientes a respeito do uso do

cartão consignado;
3. Proibição de oferta do "saque" do limite do cartãopelo telefone;
4. Limitação do uso do crédito rotativo;
5. Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao limite total do cartão e de saques seguidos; e
6. Criação de um período de carência parao uso da funcionalidade de saque.

6. Também foi sugerido o envio da nota técnica à Secretaria Especial de Previdência e
Trabalho e à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade, ambas do Ministério da
Economia, para análise da viabilidade e da racionalidade econômicas da manutenção da opção de saque
no cartão de crédito consignado.

7. Da mesma forma, foi recomendado o envio ao Banco Central para reavaliação do art. 4-
da Resolução n- 4.549, que permite que o usuário do cartão consignado pague somente o mínimo da
fatura por vários meses consecutivos. Ao Banco Central também foi sugerida a abordagem do tema na
Semana Nacional de Educação Financeira (Semana ENEF).

8. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Respeitosamente,

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Domingues, Diretor(a) do Departamento
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de Proteção e*Defesa do Consumidor, em lAlOAllOlQ, às 22:32, conforme o § 12 do art. 6® e art. 10
do Decreto 8.539/2015.

^I^|[ Documento assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas, Coordenador(a)-Geral de
íâ Estudos e Monitoramento de Mercado, em 27/04/2020, às 01:25, conforme o§1^ do art. 62 eart.

10 do Decreto n^ 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site littD://sei.autentica.mi.gov.br informando o

código verificador 11557695 e o código CRC EA364DC0

,y O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site httD://wvtfw.iustica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Beí.ÍÍt-3'íví' Segurança Pública.

ANEXO

NOTA TÉCNICA 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11533147)

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ns08012.000403/2020-83 SEI n? 11557695

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede,Sala 518, - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-
900

Telefone: (61) 2025-3636 / 9269 - https://www.justica.gov.br
Para responder, acesse http://sei.protocolo.mi.gov.br
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08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

Nota Técnica n.e 28/2020/CGEMM/DPDC/SEIMACON/MJ

PROCESSO Ne 08012.000403/2020-83

1. INTRODUÇÃO

l-l- Trata-se de estudo técnico a respeito do cartão de crédito consignado e dos problemas
envolvendo a oferta e comercialização de tal produto. Este tema foi iniciado a partir de solicitação da Comissão
de Defesa dos Direitos do Consumidor do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais - Condege - e,
também, citado como problema recorrente pelos Procons na Reunião dos Procons Estaduais de 2020.

1-2. Destacamos quatro possíveis distorções no mercado que pretendemos abordar nesta nota
técnica, quais sejam:

I - o desvirtuamento do cartão de crédito consignado de maneira a ferir regras que fixam
a margem de empréstimos consignados;

II - a possibilidade de realização do "saque" mesmo sem o envio do cartão e sem o seu
desbloqueio, além de poder ser realizada a contratação pelo telefone, com posterior crédito
em conta do valor;

III - a oferta excessiva, abusiva e por meio de telefone; e

IV- a ausência de informações adequadas e claras na oferta do crédito e também no
próprio contrato de saque complementar, em especial sobre o modo de pagamento,
quantidade de parcelas, taxas de juros efetivas e previsão de término dos descontos da reserva
de margem consignável (RMC).

1-3. A partir das distorções observadas, foi realizada, em 18 de fevereiro de 2020, a l^ Reunião com
representantes da ProconsBrasil, do Condege, da Federação Nacional dos Bancos - Febraban, da Associação
Brasileira dos Bancos-ABBC, do Banco BMG, além de representantes desta Secretaria Nacional do Consumidor
-Senacon, para apresentação da percepção e experiência dos Procons e das Defensorias aos representantes dos
bancos, assim como a Febraban e a ABBC apresentaram as funcionalidades do produto e como ele vem sendo
utilizado. Pelo Condege foi apresentado relatório detalhado das reclamações formuladas perante as Defensorias
Públicas dos estados sobre o produto "cartão de crédito com reserva de margem consignável".

1.4. Ao final da 1^ Reunião, a Senacon comprometeu-se a elaborar Nota Técnica no Departamento de
Proteção e Defesa do Consumidor com os membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor detalhando
os problemas envolvendo o cartão de crédito consignado, até o dia 17 de março de 2020, quando ocorreria a
próxima reunião, na sede da Febraban, em São Paulo.

1-5. Na seqüência, a Senacon enviou notificações a dez bancos que comercializam o produto e para a
própria Febraban e ABBC, solicitando informações a respeito da oferta e do uso do cartão de crédito consignado.

1-6. No dia 09 de março de 2020, a pedido da Febraban foi realizada nova reunião com os bancos.
Nessa oportunidade, foi solicitado pelas instituições financeiras que fosse postergada a apresentação da Nota
Técnica da Senacon com o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a fim de os bancos pudessem apresentar
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"Medidas de Aperfeiçoamento" do produto "cartão consignado", na reunião do dia 17 de março de 2020. O
pedido foi aceito.

1.7. Na 25 Reunião, datada de 17 de março de 2020, foram apresentadas pela Febraban as "Medidas
de Aperfeiçoamento" e pontos identificados como críticos que deveriam ser submetidos à autorregulação; a)
envio obrigatório de faturas aos clientes em meio físico ou eletrônicos; b) envio obrigatório do cartão de crédito
plásticos; c) utilização do termo de consentimento esclarecido; d) envio, no ato da contratação, de cartilha com a
explicação sobre o produto; e) limitação de prazo previsto para liquidação do saldo, conforme o praticado no
Empréstimo Consignado; f) amortização de valor constantes; g) inclusão exemplificada gráfica do cartão em
todos os formulários do produto; h) envio de SMS, push, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, contendo a
informação do envio da fatura; i) campanha de divulgação; j) reforço quanto ao uso dos canais de atendimento
para desbloqueio dos cartões e consulta da fatura em meio eletrônico.

1-8. Além desta introdução, o presente estudo terá outras seis seções. Na primeira serão abordados os
aspectos regulatórios, a finalidade e os pontos positivos e negativos de alguns produtos financeiros. Na segunda
seção serão analisadas as respostas das notificações enviadas. Na terceira analisaremos os dados da plataforma
Consumidorgov.br. Na quarta serão discutidas as possíveis distorções no mercado, utilizando as informações
obtidas através das notificações e dos dados do Consumidor.gov.br. Na seguinte, serão analisadas as propostas
da ABBC e da Febraban. E, por último, serão apresentadas as conclusões e sugestões de medidas que possam
trazer mais eficiência para os consumidores.

2. ASPECTOS REGULATÓRIOS E FINALIDADE

Cartão de crédito

2-1- Segundo Waldirio Bulgarelli (1995)'̂ !, citado por De Souza (2013)^2], ocartão de crédito é:
(...) "um negócio jurídico com várias facetas. Integrado por vários contratos que se desdobram
entre os componentes do negócio, unifica-se pela finalidade proposta: permitir que o consumidor
adquira de Imediato, em determinados estabelecimentos comerciais ou de serviços, os bens e
serviços de que necessita"

De acordo com De Souza (2013), o uso do cartão cresce em razão da segurança que oferece para o
consumidor e para o fornecedor, além de permitir ao consumidor satisfazer sua necessidade de adquirir um
bem, ou contratar um serviço, no momento em que ele desejar. Isso ocorre, pois, o crédito já é pré-aprovado e
não há a necessidade de realizar cadastro para efetuar a compra, mesmo a prazo, tornando mais dinâmico o
mercado de crédito.

2-3. Seu funcionamento se dá em uma série de relacionamentos interligados. A administradora do
cartão permite que o consumidor pague suas contas em diversos estabelecimentos, dado um limite de crédito
definido no contrato, sendo que este crédito será pago por meio de fatura mensal aos bancos emissores do
cartão. Por sua vez, os estabelecimentos recebem dessa administradora os valores prometidos
independentemente do pagamento da fatura mensal pelo consumidor. Os bancos emissores são responsáveis
por remunerar as administradoras de cartão de crédito. Ou seja, são quatro agentesse inter-relacionando parao
funcionamento do produto^ '̂.

2-4. Sendo assim, os consumidores possuem um limite de crédito, liberado pelo banco, para realizar
compras que só serão efetivamente pagas pelo consumidor na fatura seguinte, sem a incidência de juros. Ele
pode optar por não pagar o valor total da fatura, iniciando outro tipo de crédito, o rotativo. Neste, sim, incide
juros e o valor pode ser pago em uma única parcela na fatura seguinte, ou o pagamento é negociado com o
banco em várias parcelas.

2-5. Por meio da Resolução CMN ns 4.655 de 26 de abril de 2018, o valor para o pagamento mínimo
da fatura do cartão de crédito é definido pela instituição financeira. E, de acordo com a Resolução CMN n? 4.549
de 26 de janeiro de 2017, a efetivação do pagamento mínimo só pode ser utilizada uma única vez pelo
consumidor

2-6. Também é facultado o saque do limite de crédito, com o pagamento de uma taxa. No entanto, o
foco principal do produto é a sua utilização como meio de pagamento nos mais diversos estabelecimentos,
dandoa possibilidade de parcelamento sem que seja necessário apresentar garantias àquele estabelecimento.

2-7. Ocartão de crédito é um contrato de prestação de serviços, de acordo com o art. 3^, parágrafo 29
do Código de Defesa do Consumidor - CDC, e ao mesmo tempo também é um contrato de adesão, conforme o
art. 54 deste mesmo código, pois as cláusulas são estabelecidas unilateralmente pelofornecedor.
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2.8. Em adição, vale frisar que as instituições financeiras emissoras de cartões de crédito são reguladas
pelo CMN - Conselho Monetário Nacional e supervisionadas pelo BCB - Banco Central do Brasil.

2.9. Neste mercado, a Resolução CMN n^ 3.919 de 25 de novembro de 2010 padroniza a cobrança de
tarifas sobre cartões de crédito definindo cinco possíveis: 1) anuidade, 2) emissão de 2^ via do cartão, 3) retirada
em espécie na função saque, 4) uso do cartão para pagamento de contas e 5) no caso de pedido de avaliação
emergencial do limite de crédito.

2.10. Simultaneamente, a Circular BCB n^ 3.512/2010 de 25 de novembro de 2010 definiu no art. 1°,
§12 que o pagamento mínimo da fatura mensal não poderia ser inferior a 15%do valor total da fatura. Contudo,
com a Circular BCB n^ 3.892, de 26 de abril de 2018, o Banco Central revogou tal dispositivo.

2.11. Em 2011, o entendimento do BCB era de que o produto de cartão de crédito consignado seria
equiparado às operações de empréstimo consignado a fim de desestimular as operações de financiamento
com prazos longost^l

2.12. Analisando o produto cartão de crédito, pode-se destacar como pontos positivos; possibilidade de
compra por produto/serviço e realizar o pagamento de forma parcelada, possibilidade de participar de
programas de pontuação que possibilitam desconto na compra de outros produtos/serviços, benefícios como
seguro viagem, serviço de consierge para alguns modelos; além da possibilidade de ser um instrumento para
controle de gastos. Em contrapartida, a cobrança de anuidade e a cobrança de juros de financiamento ser um
dos mais altos do mercado figuram entre os pontos negativos.

Empréstimo Consignado

2.13. O empréstimo consignado é uma modalidade de crédito como um empréstimo comum, no
entanto, o seu pagamento é feito por desconto das prestações diretamente na folha de pagamento do
consumidor.

2.14. Nesse sentido, o empréstimo consignado pode ser concedido por instituições financeiras a
profissionais contratados com carteira assinada, funcionários públicos e beneficiários do INSS e possui limites
relacionados ao tamanho da amortização no contracheque do consumidor. O contrato deve ser realizado com o
conhecimento da taxa de juros, do valor da parcela e da quantidade de parcelas.

2.15. Aprincipal finalidade do produto é fornecer ao consumidor um crédito em sua conta, disponível
para que ele possa utilizar da maneira que lhe for mais conveniente, seja como uma forma de financiar a compra
de produtos e serviços, seja para pagaroutras contas com juros mais elevados.

2.16. Especificamente sobre empréstimo consignado, a Lei n^ 10.820, de 17 de dezembro de 2003,
dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento. Há também a Lei n^ 13.172, de
21 de outubro de 2015, que estabeleceu o limite máximo de amortização (margem consignável) em 35% no
salário e/ou benefício dos empregados/aposentados (30% para empréstimos e 5% para utilização do cartão de
crédito - amortização de despesas e saques).

2.17. No âmbito da utilização do produto pelos aposentados, o INSS emitiu a Instrução Normativa INSS
ns 28 de 16 de maio de 2008 que em seus artigos n^ 13 e 16 define as condições para a contratação do crédito
consignado e cartão de crédito consignado, respectivamente. Mais recentemente, com a Instrução Normativa
INSS n^ 106de 18 de março de 2020, houve a redução do teto máximo de jurosdo empréstimo consignado para
1,80% a.m. e para 2,70% a.m. para o cartão consignado. Essa IN também prolongou o prazo para quitação da
dívida para 84 (oitenta e quatro) mesesf^l

2.18. Para os servidores pijbiicos, o Decreto n^ 8.690, de 11 de março de 2016, define que é
competência do Ministro de Estado de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definir o limite das taxas de
juros cobradas nos financiamentos consignados conforme inciso II, do § 3^ do art. 4^. Nesse sentido, a Portaria
MPOG n^ 308, de 28 de setembro de 2017, estabeleceu que as taxas de juros praticadas nas operações de
empréstimos descritas nos incisos VIII, IX e Xdo caput do art. 4^ do Decreto n? 8.690, de 11 de março de 2016,
não poderão ser superiores a 2,05% ao mês.

2.19. Com relação ao empréstimo consignado puro, é importante adicionar que se trata do segmento
de financiamento que possui um dos menores juros, além de estar disponível aos consumidores mesmo que
estejam com alguma restrição nos órgãos denominados 'Bureaus de Crédito' devido a amortização do
empréstimo ocorrer com desconto direto no contracheque do contratante. Em razão desta facilidade, há ponto
importante e negativo que precisa ser evidenciado, uma vez que ao consumidor não é facultada a possibilidade
de gerenciar o pagamento.
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Cartão de crédito com margem consignàvel (cartão consignado)

2-20. O cartão de crédito consignado também é oferecido aos servidores públicos, empregados com
carteira assinada e aposentados pelo INSS. Éuma combinação do cartão de crédito simples com o empréstimo
consignado, possibilitando ao contribuinte a realização de compras a prazo ou o saque do limite de crédito. O
pagamento das faturas é realizado automaticamente por meio de desconto na folha de pagamento seguinte do
valor mínimo estabelecido. O valor remanescente é pago por meio de fatura disponibilizada ao consumidor
posteriormente.

2-21. Olimite do cartão de crédito consignado varia entre as instituições financeiras que utilizam como
base ou o salário bruto do consumidor ou o valor da margem consignàvel como parâmetro. Ovalor mínimo do
pagamento também é definido pelos bancos.

2-22. Pode-se destacar que a principal finalidade do produto se assemelha ao foco do cartão de crédito
convencional. Ou seja, ele é geralmente utilizado como meio de pagamento em diversas lojas, possibilitando
parcelar a compra de produtos e serviços sem a necessidade de dar garantias àquele estabelecimento, pois essas
garantias já foram dadas ao banco e à administradora de cartões.

2-23. Em 2011, a Circular 3.549/11 de 18 de julho indicou o entendimento do BCB de que o produto de
cartão de crédito consignado equiparava-se às operações de empréstimo consignado a fim de desestimular as
operações de financiamento com prazos longos, então, passou a ser aplicado o fator de ponderação de risco
(FPR) de 150% de exposição aoperações de cartão consignado, determinando até 36 meses para a liquidação da
dívida por meio dos descontos consignados'®]. Contudo, essa circular foi revogada pela Circular BCB n? 3.892, de
26 de abril de 2018.

2-24. No artigo 5^ do Decreto n^ 8.690, de 11 de março de 2016, há definição de que a soma mensal
das consignações não poderá exceder 35% da remuneração do solicitante, sendo que destes, 5% é destinado
para a amortização de despesas contraídas por meio do cartão de crédito e a utilização com a finalidade de
saque também por meio do cartão de crédito. O uso do cartão para o saque também é expresso na Lei n-
10.820.

2-25. Pode-se destacar que tal produto possui os pontos positivos do cartão de crédito em relação ao
saque, compra parcelada e controle de gastos, além da possibilidade de contratação pelos consumidores que
estejam com restrição de crédito. Com relação a esse ponto, há impossibilidade de gerenciar o pagamento do
empréstimo. Soma-se a este ponto negativo a taxa de juros cobrada, uma vez que é maior do que no
empréstimo consignado convencional.

3. RESPOSTAS DAS NOTIFICAÇÕES ENVIADAS

Com objetivo de colher informações acerca do funcionamento do produto cartão de crédito
consignado, foram emitidas notificações para 10 (dez) bancos que ofertam tal produto, bem como para a
Febraban e para a ABBC. Aintenção central foi entender como o produto é ofertado para o consumidor e como
o consumidor o utiliza.

3-2- De forma proativa, todos os bancos responderam, além das entidades representativas.

3-3. Para os bancos, foi preparado um questionário bem completo, com 21 perguntas'̂ ', sendo que a
maioria delas procuravam esclarecer questões mais operacionais e objetivas. De todo modo, havia uma questão
mais aberta para que as empresas acrescentassem o que entendessem relevante.

-Já a Febraban e a ABBC, o questionário foi menos operacional e mais voltado ao
funcionamento do produto. Dessa forma, foram abordadas, dentre as 6 (seis) perguntas, questões sobre a
autorregulação e as normas utilizadas para balizar a atuação de seus membros. Também foi feita uma questão
aberta para possibilitar às entidades a inclusão de outras informações relevantes que entendessem necessárias.
3.5. Devido ao volume de questionamentos e de respostas recebidas, a análise realizada nesta seção
será feita de maneira mais aberta, não necessariamente na ordem dos questionamentos. Assim, utilizando o
método exploratório na análise das informações, daremos enfoque essencialmente aos padrões que pudemos
observar no comportamento das empresas e consumidores em geral.

De acordo com a FEBRABAN, 12 instituições financeiras associadas oferecem o produto cartão de
crédito mediante consignação: Banco do Brasil, Banrisul, BMG, Bradesco, Caixa, Cetelem, Daycoval, Inter,
Mercantil, Olé, Pan e Paraná Banco. Já a ABBC, reportou que possui 7 associadas na mesma condição, sendo 6
(seis) delas jácitadas pela FEBRABAN, restando adicionar apenas a Agibank que não constava neste universo.
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3.7. A CGEMM recebeu resposta de todas as 10 instituições financeiras que receberam notificações,
sem exceção, a saber: 1) Banco Pan, ii) Banco Olé, iii) Banco BMG, iv) Banco Mercantil, v) Bradesco, vi) Banco
Inter, vii) Banco Cetelem, viii) Banrisul, ix) Banco Daycoval e x) Caixa Econômica Federal, as quais podemos
destacar os seguintes pontos:

a) O número de fraudes reportadas ficou na média de 0,12%;

b) 25,5% dos consumidores utilizam o cartão de crédito para as compras;

c) Dentre os consumidores que contratam o cartão de crédito consignado, 61,8% utilizam
apenas a modalidade de saque, sendo que desses, 74,5% o fazem no momento da contratação.
E, de forma correlacionada desta amostra, apenas 4,5% realizam pagamento da fatura de forma
integral.

d) A instituição que mais registrou a realização de saque no momento da contratação (97,4%)
é, ao mesmo tempo, aquela em que os consumidores menos realizam desbloqueio do cartão
para uso de compras (29,3%);

e) Em torno de 7% dos consumidores realizam novo saque após o primeiro, sendo que em
média ocorrem até 3 novos saques;

f) A taxa de cancelamento do cartão é baixa, 2,48% em média.

g) Há um evidente esforço das instituições em enviar a fatura por e-mail, tendo em vista que
em 2016 apenas 0,2% a 11,8% dos consumidores o recebiam e, em 2019, esse número saltou
para faixa de 25% (em média).

3.8. Na tentativa de entender como as instituições financeiras estão ofertando o cartão consignado, foi
questionado aos bancos a forma que as informações do produto são passadas ao consumidor e como a empresa
diferencia, na oferta, o cartão de crédito consignado do empréstimo consignado.

3-9. Embora a maioria das respostas informe que o banco segue a Instrução Normativa n^ 28/INSS,
fato este que é o mínimo esperado pelos órgãos de defesa do consumidor em relação às condutas dos bancos.
várias das respostas a este quesito trouxeram à tona o Termo de Consentimento Esclarecido, "documento que
demonstra a ciência e concordância do cliente sobre as principais condições" do contrato. Inclusive com a cópia
do contrato anexado, demonstrando a imagem de um cartão de crédito nos termos de contratação, conforme o
convênio com o INSS aduz. Alega-se que isto demonstraria que a oferta do produto, quando realizada
pessoalmente, seguiria os padrões exigidos pelo INSS. No entanto, nenhuma instituição deixou claro se é o
mesmo documento utilizado para os outros consumidores que não sejam vinculados ao INSS.

3.10. Alguns bancos destacaram que não fazem a oferta do cartão consignado por telefone, somente
nas suas lojas físicas ou por correspondentes bancários. Contudo, após a aquisição do cartão pelo consumidor,
os bancos podem entrar em contato com o cliente ativamente para oferecer o saque do limite do cartão.

3.11- Com relação ao questionamento da quantidade de contratos vigentes de cartão consignado
dessas instituições, ficou evidenciado que somadas elas contabilizaram mais de 9 milhões de consumidores
utilizando este produto em 2019.

3.12. Em seguida, com objetivo de entender como o cartão consignado está sendo utilizado pelos
usuários, foram elaboradas questões sobre: i) o uso para compras, i) o uso para saque, iii) o momento que o
saque é realizado, iv) a quantidade de novos saques que são feitos, v) o pagamento integral da fatura (incluindo
a fatura remanescente), vi) o desbloqueio do cartão para uso, e vii) o recebimento da fatura por e-mail e o
percentual de cancelamento do cartão.

3.13. Em média, apenas 25% dos consumidores utilizam, ou já utilizaram, o cartão consignado para
compras, sendo que 52% do total de clientes com cartão consignado utiliza o produto estritamente para saque.
Isto indica que o produto é mais procurado pela possibilidade de saque do que pela vantagem de realizar
compras em diversos estabelecimentos com capacidade de parcelar. Em alguns bancos foi possível notar um
incremento do percentual de consumidores que utilizam o cartão para compras de 2016 a 2019, no entanto, este
não foi um padrão dentro do segmento.

3.14. Vale dizer que, dos 9 milhões de clientes desses bancos que possuem o produto, 42% realizou o
"saque" no momento da contratação. Isto, na verdade, não pode ser chamado de saque, uma vez que o valor foi
creditado na conta do consumidor, ou seja: houve a conversão do limite para uso do cartão em depósito em
conta, principal característica dos empréstimos consignados. Com relação aos clientes que realizam saque,
somente 7% em média voltam a fazer outros saques e fizeram isto novamente mais 2 vezes.
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3.15. Destaca-se um número curioso que indica que apenas 49% dos usuários de cartão consignado
desbloquearam seus cartões para uso. Ou seja, o consumidor não precisa desbloquear o cartão para que seja
realizado o crédito do limite na sua conta, porém, não conseguirá realizar compras (finalidade do cartão).

3.16. O pagamento integral da fatura ocorre em 14% dos contratos vigentes. Vale lembrar que para o
pagamento integral se dá por meio da quitação de dois débitos: a) a efetuação do desconto automático em folha
(parcela consignada) e b) pagamento da fatura enviada pelas instituições aos consumidores por via física ou por
e-mail, que deve expressar o valor residual da dívida, após o pagamento da parcela consignada. Nem todos os
bancos dão a opção de envio para o e-mail. No entanto, os que responderam a essa pergunta enviam a fatura
desta forma para 21% dos seus clientes. Segundo os bancos, as reclamações por não envio da fatura giram em
torno de 8%, percentual este que não justifica a quantidade baixa de pagamentos integrais da fatura.

3.17. Também com relação ao pagamento integral da fatura, foi feita uma pergunta específica sobre os
consumidores que utilizam o cartão consignado estritamente para saque. Quando o uso tem essa característica,
somente 7.5% dos consumidores pagam integralmente a fatura.

3.18. Com relação a fraudes, podemos observar que a ocorrência é de menos de 1% em todos os
bancos e que as reclamações por lançamentos indevidos na fatura acontecem por volta de 2%. Mesmo
percentual dos cancelamentos do cartão consignado.

3.19. Feita esta breve análise das respostas às notificações, passamos agora a abordar as possíveis
distorções do produto e relacionarcom os padrões observados nesta seção.

4. DADOS DO CONSUMIDOR.GOV.br

4.1. Aplataforma Consumidor.gov.br foi utilizada para fazer um levantamento de informações do ano
de 2019, em busca de dados que pudessem indicar os tipos de problemas que ocorrem com o cartão de crédito
consignado.

4.2. Na tabela de assuntos e problemas identificados na plataforma é possível encontrar dois assuntos
que remetem aos produtos comentados acima: Crédito Consignado (para servidores públicos ou trabalhadores
do setor privado); e Crédito Consignado / Cartão de Crédito Consignado / RMC (para beneficiários do INSS).

4.3. Importante destacar que a separação de temas (Crédito Consignado separado de Cartão de
Crédito Consignado) ocorreu em agosto 2019, quando firmado um Acordo de Cooperação Técnica entre a
Senacon e o INSS, com objetivo de possibilitar a recepção e monitoramento de reclamações dos beneficiários do
RGPS no Consumidor.gov.br Antes disso, os temas estavam sendo tratados de forma conjunta, como Crédito
Consignado, item listado na plataforma desde o seu lançamento em 2014.

4.4. Com apenas cinco meses, o assunto que leva em conta o cartão de crédito consignado teve
praticamente o mesmo número de reclamações que aquele que trata do crédito consignadoem geral;

Assunto Quantidade Participação

Crédito Consignado (paraservidores públicos ou trabalhadores do setor privado) 9.217 50,20%

Crédito Consignado / Cartão de Crédito Consignado / RiVlC (para beneficiários do INSS) 9.133 49,80%

Total 18.350 100,00%

4.5. A criação deste assunto foi muito importante para a análise dos problemas identificados pela
Senacon. No entanto, ainda não conseguimos separar detalhadamente o que é problema específico do cartão
consignado, pois dentro do mesmo tema os consumidores também estão inclusas reclamações sobre o crédito
consignado dos beneficiários do INSS.

4.6. Ao fazermos o levantamento dos principais problemas agrupados do assunto Crédito Consignado
/ Cartão de Crédito Consignado / RMC (para beneficiários do INSS), observamos que o segundo maior grupo de
problemas é Contrato/Oferta, mostrando que as instituições são bastante demandadas com relação a isto. Além
disto, problemas relacionados a Cobrança/Contestação também podem estar relacionados a uma falha de
comunicação na oferta:
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Cobrança / Contestação

Contrato / Oferta

Vício de Qualidade

Atendimento / SAC

Informação

4-7. Ao detalharmos os problemas, percebemos que os dois primeiros são do grupo problema
Cobrança/Contestação, noentanto, há indícios que ambos podem ter início em razão da ausência de informação
adequada no momento da contratação do produto:

Problema
Dificuldade para obter boleto de quitação ou informações acerca de

cálculos, pagamentos, saldo devedor
Cobrança por serviço/produto não contratado / não reconhecido / não

solicitado
Não entrega do contrato ou documentação relacionada ao serviço

Portabilidade nãoefetivada
Cobrança indevida / abusiva para alterar ou cancelar o contrato

Cálculo de juros, saldo devedor (contestação, solicitaçãode histórico,
dúvidas)

Margem consignável - bloqueio/ contestação
Cartão nãosolicitado - Envio ou cobrança

Não envio / atraso do boleto ou fatura / dificuldadecom o pagamento

SAC - Dificuldade para cancelar o serviço
Demais problemas

Quantidade Participação

1.863 20,40%

1.585 17,40%

1.299 14,20%

1.070 11,70%
510 5,60%

350 3,80%

284 3,10%

218 2,40%
186 2,00%
183 2,00%

1.585 17,40%
9.133 100,00%

5. ANÁLISE DAS POSSÍVEIS DISTORÇÕES DO PRODUTO

5-1. Esta seção tem como objetivo fazer uma análise das possíveis distorções na oferta e
funcionamento do produto à luz das respostas às notificações encaminhadas às instituições financeiras e às
entidades representantes dos bancos.

5-2. A primeira possível distorção que iremos analisar refere-se ao desvirtuamento do cartão de
crédito consignado de maneira a transgredir regras que fixam a margem de empréstimos consignados.

Desvirtuamento do cartão de crédito consignado

5.3. Conforme vimos, a Lei n^ 13.172, de 21 de outubro de 2015, estabeleceu o limite máximo de
amortização (margem consignável) em 35% no salário e/ou benefício dos empregados/aposentados, sendo 30%
para empréstimos e 5% para utilização do cartão de crédito consignado.

5-4. Essa margem consignável é referente ao maior valor de parcela que pode ser descontado na folha
de pagamento do consumidor, ou seja, o máximo que o pagamento do empréstimo pode comprometer a sua
renda salarial. Tendo sido estipulado justamente para não permitir que as parcelas chegassem a um montante
que pudesse compromissar grande parte do seu salário antes de recebê-lo, tirando sua autonomia para o
pagamento das demais contas.
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5.5. Sendo assinh, os profissionais contratados com carteira assinada, funcionários públicos e
beneficiários do INSS, poderiam comprometer no máximo 35% da sua renda com créditos descontados
diretamente na sua folha de pagamento, tendo o restante do valor disponível para outras contas. No entanto, o
valor do crédito pode ser bem maior que os 35% e ele é definido pelo banco na análise de risco, ou seja, a
parcela do pagamento é que não pode ultrapassar esse limite.

5.6. Com relação ao empréstimo consignado, fica bem claro que a parcela total não pode ultrapassar
os 30%, no entanto, no cartão consignado, os 5% são referentes ao mínimo de pagamento da fatura, restando ao
consumidor uma parcela remanescente, ou seja, uma parcela acima dos 35% estipulados em Lei. Portanto, além
daquele valor mínimo automaticamente descontado, o consumidor tem que pagar a fatura remanescente,
senão, estará sujeito ao pagamento de juros sobre o montante não pago, podendo pagar tudo de uma vez na
fatura seguinte, ou parcelar o restante.

5.7. Pelas respostas das empresas, verificamos que em média 42% dos clientes realizam o saque do
limite de crédito no momento da contratação do cartão consignado, em alguns bancos esse percentual fica
acima dos 80%. Ou seja, a finalidade do cartão consignado que deveria ser de o consumidor poder realizar
compras com possibilidade de parcelar sem a necessidade de dar garantias a todos os estabelecimentos, passa a
ser secundária para esses clientes, tendo em vista que eles já não terão mais limite para compras.

5.8. De fato, a finalidade na prática é o crédito do valor na conta do consumidor. Embora esta
funcionalidade seja garantida por lei, não se vislumbra que seja a principal utilidade. Outros dados que
demonstram essa evidência: 52% dos usuários deste produto apenas o utilizam para saque e 49% nem
desbloqueiam o cartão depois de recebê-lo.

5.9. A conseqüência disto é que no mês seguinte ao da contratação do cartão consignado, além dos

35% da margem comprometida em folha'̂ ^, o consumidor ainda terá uma parcela remanescente para pagar.
Dessa forma, como a finalidade do cartão foi subvertida, passando a ser verdadeiramente idêntica à do
empréstimo consignado, o que temos é um aumento do seu limite para empréstimo consignado de 30 para 35%,
sem contar ainda a parcela remanescente, ultrapassando, então, o que foi determinado por lei.

5.10. Assim, dentro dos limites legais, existe a possibilidade de ter um crédito na sua conta de um valor
que irá gerar uma parcela maior do que os 35% apontados pela Lei n^ 13.172, Logo, nem os consumidores nem
as instituições estão infringindo a Lei, porém o produto pode ser usado de forma a violar as regras que fixam as
margens de empréstimo consignado.

5.11. Além disto, de acordo com o art. 1^ da Resolução 3.694, de 2009 do Banco Central, os bancos
devem adequar os "produtos e serviços ofertados ou recomendados às necessidades, interesses e objetivos dos
clientes". Caso o objetivo seja o crédito em conta, o cartão consignado não é, definitivamente, o produto
indicado, mesmo que o consumidor tenha os outros 30% de margem já utilizados.

5.12. Soma-se a este problema, o fato dos usuários do cartão consignado, em sua grande maioria, não
pagarem o valor integral da fatura. De acordo com as respostas das empresas, podemos observar que o
pagamento integral da fatura, ou seja, o valor descontado na folha, mais o valor remanescente, aconteceu, em
média, somente em 14% dos contratos vigentes em 2019. Isto significa que 86%dos consumidores não pagaram
o valor total da fatura. Tal dado evidencia que a informação da fatura remanescente não é informada
adequadamente pelas empresas - ou não é bem entendida pelos consumidores - ou, ainda, que a parcela total
está acima da capacidade de pagamento do consumidor, o que reforça a primeira premissa.

5.13. Esta situação é ainda mais grave com relação aos consumidores que utilizam o cartão consignado
estritamente para saque. Nesse caso, vale observar: somente 7,5% das pessoas fazem o pagamento integral da
fatura. Segundo informações da Febraban e da ABBC, caso o consumidor não volte a utilizar o cartão, a dívida é
quitada em 72 meses. No entanto, essa informação não é clara para o consumidor e, caso ele utilize o cartão
novamente dentro deste prazo sem pagar a fatura total, esta dívida pode se tornar de prazo indeterminado.

5.14. Com relação ao pagamento exclusivamente do valor mínimo da fatura, é importante lembrar que
em 2017 na Resolução n^ 4.549, o Banco Central, preocupado com o crescimento do superendividamento,
vedou o uso do rotativo de maneira consecutiva pelos consumidores:

Art. is o saldo devedor da fatura de cartão de crédito e de demais instrumentos de pagamento
pós-pagos, quando não liquidado integralmente no vencimento, somente pode ser objeto de
financiamento na modalidade de crédito rotativo até o vencimento da fatura subsequente.

5.15. No entanto, no art. 4^ desta resolução, foram excluídos os contratos cujos pagamentos sejam
realizados mediante consignação em folha. Desse modo, continua sendo permitido que o usuário do cartão

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13343843&infra_sistema... 8/17
Comprovante de devolução de correspondência- Ofício nº 34/2020 (12654927)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 70



Comprovante de devolução de correspondência- Ofício nº 34/2020 (12654927)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 71



29/04/2020 SEI/MJ - 11533147 - Nota Técnica

consignado pague sonnente o mínimo da fatura por vários meses consecutivos. Embora os juros do cartão
consignado sejam bem menores que os do cartão de crédito convencional, essa prática também é danosa aos
consumidores desse produto.

Neste caso, o próprio regulador trata o cartão de crédito consignado como um produto diferente
do cartão de crédito e o aproxima do modo de operação do empréstimo consignado.

"Saque" mesmo sem o envio do cartão e sem o seudesbloqueio

Conforme informado pelas empresas, 42% dos consumidores realizaram o saque no momento da
contratação do cartão consignado, o que quer dizer que não estavam em posse do cartão ao tempo em que foi
creditado em suas contas o limite. Além disto, 52% dos usuários deste produto apenas o utilizam para saque.

Ademais, há um dado que chama a atenção: mesmo estando em posse do cartão, não é preciso
desbloqueá-lo para que seja realizado o "saque", tendo em vista que de todos os 9 milhões de usuários ativos
em 2019, 51% não desbloqueou seu cartão.

Como já argumentado no tópico anterior, a finalidade do cartão consignado se torna outra.
Embora a possibilidade de sacar um valor seja mais uma funcionalidade do cartão prevista em lei, esta não pode
ser sua principal característica, visto que o objetivo do produto é outro.

Como agravante desta situação, são alarmantes os dados referentes ao não pagamento da fatura
remanescente pelos consumidores que utilizam o cartão consignado exclusivamente para saque; apenas 7.5%
desses usuários paga o valor integral da fatura e. ainda que consiga pagar apenas o mínimo e não volte a
utilizá-lo (tantg_para compras como para outros saques), levará 06 anos (seis) para quitar a dívida.

Portanto, ainda que o saque seja apenas mais uma das funcionalidades do cartão e não sua
finalidade principal, as instituições financeiras oferecem o saque ativamente aos consumidores. Referida oferta
ocorre tanto no momento da contratação, como por meio de ligações para os clientes que já possuem o cartão.

5.22. Novamente, o que vemos é um descumprimento da Resolução 3.694, que "dispõe sobre a
prevenção de riscos na contratação de operações e na prestação de serviços por parte de instituições
financeiras'. Conforme oenunciado diz, esta resolução foi criada para limitar a exposição a riscos das instituições
financeiras. Em 2013, o texto foi alterado pela Resolução 4.283, incluindo o inciso I do art. 19, que define as
regras de adequação de produtos e serviços ao perfil do consumidor {Suitability):

Art. 15As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, na contratação de operações e na prestação de serviços, devem assegurar:
I- a adequação dos produtos e serviços ofertados ou recomendados às necessidades, interesses e
objetivos dos clientes e usuários;
(...)

Assim, ao ofertarem produtos que não são os mais adequados para as necessidades do
consumidor e que, ao mesmo tempo, não atendem a sua capacidade de pagamento, as instituições financeiras
também estão se expondo a um risco acima do esperado pelo Banco Central, descumprindo a Resolução e
colocando em cheque o Sistema Financeiro Nacional. Vale esclarecer que esse excesso de exposição fica
evidenciado quando são analisados os dados de consumidores adimplentes.

Oferta excessiva, abusiva e por meio do telefone

5-24. Outro problema destacado nas reuniões do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNDC -
foi a oferta excessiva por meio de contatos telefônicos.

Vale destacar que, de acordo com o art. 37 do CDC, é proibida toda publicidade enganosa ou
abusiva. Dentre outras descrições, o parágrafo 29 desse artigo diz que é abusiva publicidade "que seja capaz de
induzir o consumidor a secomportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança".

^•26. Portanto, ofertar um produto não adequado à necessidade do consumidor e fora das suas
condições de pagamento pode levar o consumidor a se comprometer com dívidas impagáveis e, ao mesmo
tempo, prejudicar não apenas sua saúde financeira, mas a sua saúde física e mental^^'.

5-27. Com relação às ofertas insistentes realizadas pelo telefone, cumpre esclarecer que como
resultado da cooperação técnica firmada entre a Senacon, o INSS e o Banco Central, teve início um processo de
construção de regulação específica para o setor financeiro, que envolve tanto o marketing ativo quanto
operações de empréstimo consignado para aposentados.
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^•28. O primeiro produto' desse processo foi o comprometimento pelo setor financeiro a modificar as
práticas de marketing ativo junto a aposentados e pensionistas em relação a empréstimos consignados, de modo
a reduzir o assédio sobre essa classe de consumidores, considerados hipervulneráveis. Outro produto desta
cooperação é a adesão dos bancos ao "Não me Perturbe"'-^ '̂, que inicialmente contava somente com as
operadoras de telecomunicações.

Foi construída uma autorregulação específica para o crédito consignado pela Febraban e pela
ABBC, que inclui os cartões consignados e possui "três objetivos principais: a criação de um sistema de bloqueio
de ligações à disposição dos consumidores que não queiram receber ofertas de crédito consignado; a criação de
uma base de dados para monitoramento de reclamações recebidas em razão da oferta inadequada do produto;
e a implementação de medidas voltadas à transparência, combate ao assédio comercial e qualificação de
correspondentes"t^^l

5.30. Esta autorregulação será acompanhada pela Senacon e teve início em janeiro de 2020. Sendo
assim, ainda que se trate de uma iniciativa que visa mitigar problemas futuros, é precoce aferir resultados neste
momento. No entanto, é importante ressaltar que medidas para combater a oferta excessiva já estão sendo
tomadas pela Senacon.

Ausênciade informações adequadas e claras na oferta do crédito

5-31- Após consultas realizadas aos Procons e à Defensoria Pública, foi possível aferir que os
consumidores que buscam suportegeralmente trazem as seguintes reclamações:

a) falta de informações sobre os débitos que estão sendo realizados no seu salário;

b) desconhecimento da quantidade de parcelas,

c) desconhecimento dos juros cobrados e do valorda parcela.

5.32. Essas dúvidas demonstram a incompreensão do produto por parte desses consumidores, tendo
em vista que as informações "desconhecidas", com exceção dos juros, só são fixas no empréstimo consignado.
Assim, tanto o valor da parcela quanto a quantidade de parcelas variam de acordo com o uso do cartão e o
pagamento da fatura.

Cabe lembrar que o gasto nocartão consignado não gera uma parcela, mas sim um valor que será
integralmente cobrado na fatura subsequente. Caso o consumidor não pague o valor integral da fatura, o saldo
devedor é cobrado inteiramente na fatura seguinte.

5.34. De acordo com o inciso II do artigo 62 do Código de Defesa do Consumidor - CDC, é direito básico
do consumidor 'a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a
liberdade de escolha e a igualdade nas contratações". Portanto, é dever das instituições financeiras dar
conhecimento suficiente do produtoao seu cliente para que ele possa utilizar de maneira saudável.

Além disto, nos termos do inciso III do artigo 6- do CDC, é direito do consumidor obter
informações claras e adequadas de produtos, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem.

^•36. Desta feita, imprescindível a proteção do consumidor sob o viés da qualidade da informação que
lhe é prestada no momento da contratação, pois uma informação inadequada - ou insuficiente - na oferta dos
produtostem o potencial de gerar incontáveis danos ao adquirente de produtos financeiros.

5-37. Por conseguinte, a inadequação informacional aliada à quebra da expectativa legítima do
consumidor - além de outros fatores já indicados - contribuem para a crescente demanda e volume expressivo
das tutelas jurisdicionais.

5-38. Assim sendo, em homenagem aos princípios da confiança, transparência, cooperação, informação
qualificada e fim social do contrato, todas as instituições financeiras deveriam estar capacitadas a ajudar
ativamente seus consumidores quanto a melhor compreensão e distinção entre o cartão consignado e o
empréstimo consignado, assim como deveriam prestarsuporte da melhor forma de utilização desses produtos.

5-39. Nas respostas dos bancos, destacamos o Termo de Consentimento Esclarecido, que é utilizado
com os clientes que possuem vínculo com o INSS e pode servir de ponto de partida para a melhoria das
informações fornecidas ao consumidor no momento da contratação.

6. "MEDIDAS DE APERFEIÇOAMENTO" PROPOSTAS PELA FEBRABAN EABBC

6-1. Na 23 Reunião entre ABBC, Febraban e representantes do SNDC, em 17 de março de 2020, foram
apresentados 10 pontos críticos que, no entendimento dos bancos, deveriam ser submetidos à autorregulação.
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Iremos tecer breves comentários acerca dos levantamentos, tendo em vista que não é o texto da autorregulação
em si, mas sim uma proposta dos temas que serão abordados por ela.

a. Envio obrigatório defaturas aos clientes em meio físico ou eletrônico

6.2. Inicialmente, é importante tratar da escolha do cliente pelo envio exclusivamente por meio
eletrônico. As melhores práticas indicam que deve haver um consentimento do consumidor para que o envio
seja somente por meio eletrônico. E, caso a solicitação seja feita pelo telefone, a instituição deve informar o
consumidor ou por carta, ou por e-mail, que as próximas faturas serão enviadas somente por meio eletrônico.

6.3. Sobre esse aspecto, importante mencionar que merece cuidado a opção de envio por meio
eletrônico para idosos, tendo em vista dificuldades relatadas por essa parcela dos consumidores para lidarem
com o recebimento da fatura dessa forma. Muitos sequer possuem e-mails próprios, o que favorece o extravio
da informação e a perda de controle sobre a evolução do débito ao longo do tempo.

6.4. Considerando isto, o recebimento da fatura remanescente é fundamental para que o consumidor
tenha informação adequada e clara do produto contratado, até porque o não pagamento desta fatura ensejará
cobrança de multas/juros a esse consumidor. Embora o não envio de fatura seja um problema que afete apenas
2% dos consumidores deste produto (conforme registro no Consumidor.gov.br), este tema é muito importante e
deve constar em autorregulação.

b. Envio obrigatório da viafísica do cartão de crédito ("plástico")

6.5. Uma das distorções analisadas na seção anterior foi o saque do limite da RMC no momento da
contratação, ou seja, sem que o cartão tivesse sido enviado para aquele consumidor.

6.6. Além disto, tal como evidenciado, 51% dos consumidores não desbloqueiam o cartão consignado
para uso, provavelmente por ter contratado o cartão consignado com objetivo de realizar apenas o saque. Assim,
o envio obrigatório dos cartões é importante para que ele seja utilizado com sua finalidade principal que é de
"permitir que o consumidor adquira de imediato, em determinados estabelecimentos comerciais ou de serviços,
os bens e serviços de que necessita".

c. Utilização do Termo de Consentimento Esclarecido

6.7. Conforme abordado no tópico anterior, o Termo de Consentimento Esclarecido, utilizado pelos
clientes que são beneficiários do INSS pode servir de ponto de partida para a melhoria das informações
fornecidas ao consumidor no momento da contratação.

d. Envio, no ato da contratação, de cartilha com a explicação sobre o produto

6.8. Este ponto atende ao direito básico do consumidor referente "a educação e divulgação sobre o
consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas
contratações". Importante salientar que, no momento da oferta, a prestação de informações também deve ter o
objetivo de orientar o consumidor para o consumo. Isso significa que apenas o envio da cartilha não retira a
responsabilidade do fornecedor.

e. Limitação de prazo previsto para liquidação do saldo, conforme o praticado no empréstimo consignado

6.9. Conforme observamos, os consumidores possuem dúvidas em relação ao tempo de liquidação da
dívida, sendo assim, é muito importante uma informação precisa ao consumidor deixando claro que o prazo
pode variar, porém, caso ele não utilize mais o cartão para compras ou saque, a dívida tem um limite temporal.

6.10. Ainda assim, tem de se inverter a lógica desta oferta. É necessário que seja explicado que o
pagamento deve ser feito por inteiro (parcela descontada em folha + fatura remanescente) e que, caso ele não
consiga pagar todo o seu gasto, parte dessa fatura poderá ser quitada e o saldo retornará para pagamento no
mês seguinte.

6.11. Vale frisar que a criação de parcelas e prazo para pagamento poderá trazer mais dúvidas ao
consumidor e aumentar o questionamento com relação à utilização do cartão como meio de violar as regras que
fixam as margens de empréstimo consignado.

f. Valor das parcelas consignadas
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6.12. Conforme abordado no item anterior, informação e previsibilidade para o consumidor são itens
essenciais que devem estar presentes. No entanto, mais do que quantidade, deve-se atentar para a qualidade da
informação. Note-se que uma informação errada ou com falta de clareza pode confundir ainda mais o
consumidor

Outro ponto tocado pelos órgãos de defesa do consumidor pertencentes ao Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor refere-se à variação das parcelas mesmo sem o uso do consumidor. Se não ocorreu
nenhuma variação nas condições estabelecidas inicialmente (a margem consignável permanece a mesma, não
houve novos saques e nem outros usos do cartão), as parcelas consignadas para a amortização devem ser fixas,
com valor constante.

^•14. Ese houve alguma alteração (por mudança na margem consignável ou outros motivos), de modo
que a parcela consignada sofra alteração de valor, essas causas devem ser explicadas de forma clara e ostensiva
ao consumidor que não está mais utilizando o cartão.

g. Inclusão gráfica do cartão em todos osformulários do produto, como exemplo

Assim como no uso do Termo de Consentimento Esclarecido, a demonstração gráfica do cartão no
contrato levará a um maior entendimento do consumidor sobre o que está sendo contratado. Como destacado
no item d , isso também não tira a responsabilidade dofornecedor de educação para o consumo.

h. Envio de SMS, push, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, contendo a informação do envio dafatura

Este mecanismo pode ser importante ajudar a aumentar o percentual de consumidores que
pagam a fatura remanescente.

Tal como observado, 86% dos consumidores deste produto não pagam a fatura remanescente,
gerando cobrança de multas/juros na fatura seguinte.

i. Campanha de divulgação

Éextremamente importante que seja feita uma campanha direcionada para disseminar a forma
como o consumidor deve utilizar o produto e, também, como ele não deve utilizá-lo.

6-19. Aeducação para o consumo envolve o entendimento pelo consumidor dos benefícios e possíveis
problemas que ele pode enfrentar com o produto/serviço. Neste quesito, vale frisar que a própria Senacon
também pode participar das campanhas, tanto na elaboração do conteúdo quanto na divulgação, por meio da
Escola Nacional de Defesa do Consumidor.

j.Reforço quanto ao uso dos canais de atendimento para desbloqueio dos cartões econsulta dafatura em
meio eletrônico

Da mesma maneira, o uso dos canais de atendimento para desbloqueio dos cartões e consulta da
fatura em meio eletrônico é importante para que mais consumidores desbloqueiem o cartão consignado e o
utilize considerando o seu objetivo primordial: "permitir que o consumidor adquira de imediato, em
determinados estabelecimentos comerciais oudeserviços, osbens e serviços de quenecessita".

7. CONCLUSÃO

7-1- APolítica Nacional das Relações de Consumo tem como um de seus objetivos a harmonização dos
interesses dos participantes das relações de consumo.

7-2. A Senacon, órgão coordenador da política nacional de defesa do consumidor, reconhece a
vulnerabilidade do consumidor e, por essa razão, buscou obter mais informações a respeito do funcionamento e
uso do produto cartão de crédito consignado a fim desugerir melhorias e aprimoramentos ao produto.

Diante do exposto, foi observado que o cartão de crédito consignado tem sido utilizado, na
maioria das vezes, como mecanismo para se obter crédito em conta. Embora seja uma funcionalidade prevista
em lei, esta não é a principal finalidade do produto, mas sim do empréstimo consignado.

Em razão dos argumentos expostos acima, identificamos distorção do uso do cartão pelos
seguintes motivos: i) publicidade abusiva, ii) ausência de informações adequadas e claras na oferta, e iii) venda
de produtos inadequados ao perfil do consumidor ou à sua capacidade de pagamento.
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7.5. Sendo assim," cientes da disposição da Febraban e da ABBC em aprimorar o produto e sua oferta,
entendemos que os seguintes ajustes devem ser o foco da autorregulação, bem como da atenção do Banco
Central sobre os temas:

I - Padronização da oferta do produto da mesma forma que é realizada aos beneficiários
do INSS;

II - Reforço da educação para o consumo, de maneira a informar melhor seus clientes a
respeito do uso do cartão consignado;

11! - Proibição de oferta do "saque" do limite do cartão pelo telefone;

IV- Limitação do uso do crédito rotativo;

V - Limitação do saque em valor menor (e adequado) ao limite total do cartão e de saques
seguidos; e

VI - Criação de um período de carência para o uso da funcionalidade de saque.

7.6. A primeira recomendação tem objetivo de tornar mais claro para os consumidores que tipo de
produto estão contratando e estabelecer um padrão de contrato similar ao que já vem sendo utilizado para
parte dos clientes. Apesar das informações que devem aparecer no Termo de Consentimento Esclarecido serem
especificadas na Instrução Normativa n? 28 do INSS, sugerimos a inclusão de outra informação, qual seja; "A
finalidade do cartão de crédito consignado é a compra de produtos e serviços, para o crédito em conta existem
outras modalidades".

7.7. Asegunda recomendação busca trazer um melhor entendimento pelo consumidor dos benefícios
e possíveis problemas que ele pode enfrentar com o produto/serviço. As ações desta recomendação têm de ser
elaboradas prevendo indicadores que possibilitem seu acompanhamento e monitoramento. Nesse sentido,
importante que a autorregulação inclua o uso de nudaes e behavioral insiahts. de modo a auxiliar o consumidor
do crédito a tomara melhor decisão. Tais ferramentas da economia comportamental nãovem sendoaplicadas, o
que se deduz das informações coletadas e dos problemas aqui apontados.

7-8. Na recomendação seguinte, o intuito é de incentivar o uso do cartão de crédito consignado para
sua finalidade principal, que é a compra de produtos e serviços. Aoferta pelo telefone do saque do limite do
cartão desvirtua o que tem de ser o objetivo da contratação do produto.

7-9. Com relação à limitação do uso do crédito rotativo, o Banco Central já demonstrou sua
preocupação quanto ao uso repetitivo do rotativo ao editar a Resolução n^ 4.549. Contudo, recomendamos a
revisão do artigo 4^ desta resolução, pois justamente os consumidores mais vulneráveis são os que perdem o
controle de suas dívidas com esta brecha. Lembrando-se que o cartão de crédito consignado para aposentados e
pensionistas atinge um grupo de consumidores que é considerado hipervulnerável, demandando maior atenção
e proteção do ordenamento jurídico. Independentemente da alteração da resolução, a autorregulação pode
trazer essa limitação.

7.10. Aquinta recomendação que diz respeito ao limite do saque menor que o limite total do cartão e
da limitação de saques enquanto houver débito tem por objetivo evitar o perpetuamento da dívida. Alimitação
do valor passível de saque é necessária sob dois aspectos: a) o valor que pode ser sacado deve ser limitado e
condizente com a capacidade de quitação da fatura pelo consumidor, pois o saque gera cobrança integral na
fatura subsequente e este valor pode ultrapassar o limite de 35% estabelecido em lei; e b) nos casos de
parcelamento do saque, os novos saques devem ser limitados enquanto não houver a quitação do pagamento
do saque anterior.

7-11- Em relação a esse aspecto, sugerimos o envio da presente nota técnica à Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho e à Secretaria Especial de Produtividade. Emprego e Competitividade, ambas do
Ministério da Economia, para análise da viabilidade e da racionalidade econômicas da manutenção da opcão de
saque no cartão de crédito consignado. Tal sugestão decorre da necessidade de aprofundamento da discussão
em relação a essa funcionalidade do produto, tendo em vista as externalidades positivas e negativas a ela
relacionadas e os riscos dessa manutenção para o superendividamento dos consumidores, conforme apontado
nesta nota técnica.

7.12. A sexta recomendação elencada diz respeito ao prazo de carência para uso da funcionalidade de
saque no cartão de crédito consignado. O objetivo é incentivar a contratação do produto para consumo de bens
e serviços e que o consumidor tenha tempo suficiente para entender a lógica de funcionamento do cartão e
utilizar o saque somente em situações de emergência. Asugestão de carência é de 180 (cento e oitenta) dias.
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7.13. Identificamos à possibilidade de as instituições financeiras estarem descumprindo o inciso I do
art. 15 da Resolução 3.694 quando ofertam produtos que não são os mais adequados para as necessidades do
consumidor. Vale dizer que muitos produtos são ofertados com informações insuficientes e em desacordo com a
capacidade de pagamento do consumidor.

7.14. Outro ponto que merece atenção se refere ao papel dos correspondentes bancários na
disseminação do produto, uma vez que esses atores não se submetem às regras de compliance das instituições
financeiras de reputação reconhecida no mercado.

7.15. Pelas razões acima expostas, também recomendamos o envio da presente nota técnica para o
Banco Central para a tomada de providências, pois acreditamos que o art. 4^ da Resolução n^ 4.549, que
permite que o usuário do cartão consignado pague somente o mínimo da fatura por vários meses consecutivos,
deve ser reanalisado pelo fato deste artigo afastar o cartão de crédito consignado do cartão de crédito
convencional ao possibilitar o rolamento da dívida por vários meses consecutivos.

7.16. Consideramos o envio ao Banco Central necessário, tendo em vista o esforço deste órgão no
sentido de promover a cidadania financeira e evitar o superendividamento das pessoas (uma realidade crescente
e que precisa ser evitada, especialmente diante da pandemia de covid-19), não cabendo exclusivamente à
Senacon as medidas que podem ser adotadas para mitigar o número crescente de reclamações e de problemas
com referidos produtos. Em adição, cabe lembrar que a Semana Nacional de Educação Financeira (Semana
ENEF) acontecerá no segundo semestre de 2020, portanto, sugere-se que este tema seja abordado durante o
evento.

7.17. Por fim, sugerimos o envio desta nota técnica para a Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e
Sanções Administrativas do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor da Senacon para subsidiar os
processos administrativos sobre esse produto que estão em curso e para os que vierem a ser instaurados.

ANDERSON PORTUGAL CARDOSO

Analista Técnico Administrativo

PAULO NEI DA SILVA JÚNIOR

Coordenador de Monitoramento de Mercado - Economista

ANDREY VILAS BOAS DE FREITAS

Coordenador-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES

Diretora do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

QA|j ^ Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Oomlngues, Diretor(a) do Departamento de
S Proteção e Defesa do Consumidor, em 23/04/2020, às 16:59, conforme o§1? do art. 6^ e art. 10 do Decreto

n5 8.539/2015.

Cfítil t assinado eletronicamente por Andrey Vilas Boas de Freitas, Coordenador(a)-Geral de Estudos e
Qj IVlonitoramento de Mercado, em 23/04/2020, às 17:19, conforme o § 1^ do art. 6^ e art. 10 do Decreto n^

; 8.539/2015.

seÜM Documento assinado eletronicamente por PAULO NEI DA SILVA JÚNIOR, Coordenador(a) de Monitoramento
êieSS ®Mercado, em23/04/2020, às 17:21, conforme o § le do art. 6^ e art. 10do Decreto n^ 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Portugal Cardoso, Analista Técnico(a)
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eilg Administrativo(à), em 2*3/04/2020, às 18:09, conforme o § do art. 6^ e art. 10 do Decreto ne 8.539/2015.

ã&iMdCura
êletrònica

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site httD://sei.autentica.mi.gov.br informando o código
verificador 11533147 e o código CRC 2F89EC4C
o trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.iustica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registrode protocolo no Ministério da Justiça e Segurança
Pública.
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ANEXO

Pontos Positivos e Negativos dos Produtos Financeiros

Produto

artão de crédito

Empréstimo consignado

Positivo

Saque

Compra em diversos lugares

Compra parcelada

Possibilidade de programa de pontuação
Benefícios extras

(exemplo: seguro viagem, consierge)

Organização de finanças pessoais

Menores juros do mercado

Negativo

iJuros dc financiamento mais altos

'obrança de anuidade

Impossibilidade de gerenciar o
pagamento (consignado)

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13343843&infra sistem... 15/17
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Produto Positivo Negativo

Não há consulta aos órgãos denominados
'Bureaus de Crédito'

Cartão de crédito consignado

Saque

Compra em diversos lugares
Juros menores que o do cartão,
mas maiores do que o consignado
puro

Compra parcelada

Organização de finanças pessoais
Impossibilidade de gerenciar a
parcela do pagamento que e
consignado

Não há consulta aos órgãos denominados
'Bureaus de Crédito'

L Questionário Enviado aos Bancos

a. Como é dadaa informação sobre o cartão de crédito consignado? Como vocês diferenciam, na oferta, o cartão
de créditoconsignado do empréstimo consignado?

b. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de fraudes encontradas no cartão de crédito consignado,
sobretudo quando utilizam os dados de outrapessoa para emitiro cartão?

c. Qual a quantidade de contratos vigentes da modalidade cartão decrédito consignado a empresa tem no Brasil?
d. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que usam

ou usaram o cartão para fazer compras de bens e serviços no comércio?
e. Qual o percentual anual, noperíodo de 2016 a 2019, de contratantes que faz apenas saques cm dinheiro?
f. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes faz o saque nomomento da contratação e

já recebe o valor na conta?
g. Como isso é oferecido aoconsumidor? O "saque" pelo telefone, situação em que é depositada uma quantia na

conta do consumidor, também é ofertado de maneira ativa? Ou seja, vocês ligam para os consumidores que já
possuem o cartão de crédito consignado e oferecem esse "saque"?

h. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que pagam integralmente as faturas do
valor remanescente do desconto em folha de pagamento?

i. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes que fazem uso apenas de saques em
dinheiro pagam integralmente a fatura de valor remanescente?

j. Qual o prazo para emissão do cartão após a contratação?
k. Quais os mecanismos de verífícação do recebimento do cartão pelos contratantes de cartão de crédito

consignado?
1. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de cartões desbloqueados para uso?

m. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não recebimento do cartão?
n. Era caso de não recebimento do cartão, qual o prazo para seu cancelamento e emissão de um novo?
o. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que faz a

opção de recebimento da fatura por e-mail?
p. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de reclamações a respeito do não recebimento da fatura?
q. Qual o percentual anual, no período de 2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que

apresentou reclamações sobre lançamentos indevidos na famra do cartão?
r. Qual o percentual anual, no período de2016 a 2019, de contratantes de cartão decrédito consignado que

realizou novo saque após o primeiro?
s. Qual a média de novos saques efetuados pelos contratantes de cartão de crédito consignado?
t. Qual o percentual anual, no período de2016 a 2019, de contratantes de cartão de crédito consignado que

solicitou o cancelamento do cartão?
u. Outras informações que considerar relevantes sobre o tema.

Questionárío Enviado à Febraban e à ABBC

a. Quais instituições associadas à ABBC oferecem o produto cartão de crédito com pagamento mediante
consignação? Favor listar as empresas e seus respectivos contatos.

b. Quais são as normas que regulamentam o produto e balizam a atuação dos bancos, tanto para definição de
procedimentos como para a definição de prazos?

c. Existe alguma outra autorregulação deste produto além da queentrou em vigor este ano (Autorregulação do
Consignado)?

https;//sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13343843&infra_sistem...
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d. O saque em dinheiro do'limite âo cartão é oferecido ativamente pelos bancos somente para o cartão
consignado, qual a diferença do saque neste cartão e no cartão de crédito que não é consignado?

e. Existe alguma taxa cobrada para realização do saque?
f Outras infomiaçõcs que considerar relevantes sobre o tema.

Referência: Processo 08012.000403/2020-83 SEI ns 11533147

Criado por paulo.nei, versão 30 porjuliana.domingues em 23/04/2020 16:58:52.
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Documento Protocolado

Seu documento foi protocolado no Banco Central do Brasil.

Número único de protocolo (NUP): 18600.056562/2020-66.
Assunto: Solicitação de órgão público
Descricao: Ofício nº 34/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJSP referente Processo SENACON-MJSP SEI nº 08012.000403/2020-83,
encaminhado anteriormente pelos Correios.
Para consultar o trâmite, clique aqui.
Observação: a consulta do trâmite estará disponível 30 minutos após a protocolização..

ESTA É UMA MENSAGEM AUTOMÁTICA, FAVOR NÃO RESPONDER.

Protocolo Digital Bacen <admin.ecm.deinf@bcb.gov.br>
sex 18/09/2020 11:41
Inbox

Para:Fernando Cesar Santos <fernando.santos@mj.gov.br>;
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Protocolo:

Data de Produção:

Espécie:

Identificação:

Assunto:

Consulta realizada em 18/09/2020 às 08:55Documento

18600056562202066

18/09/2020

Documento Externo

BCB/DEMAP-2020/115792

Solicitação de órgão público

Interessados

Identificação Nome

FERNANDO CESAR SANTOS

Data:

Unidade:

Operação:

Histórico

18/09/2020 11:40:47
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12676427 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Gabinete da Secretaria Nacional do Consumidor

Serviço de Apoio Administrativo e Processual da SENACON (entrada)

 

DESPACHO Nº 270/2020/SEAPRO/GAB-SENACON/SENACON/MJ

 

Assunto: Devolução de Correspondência

Processo: 08012.000403/2020-83​

1. Trata-se  do O4cio nº 34/2020/CGEMM/DPDC/SENACON
encaminhado pelo Núcleo Postal do Ministério da Jus6ça e Segurança Pública-
NPOST, através do serviço de postagem dos Correios,
posteriormente devolvido em decorrência  da suspensão do atendimento
presencial do Protocolo do Banco Central do Brasil - SEI  (12654927).

2. Informo  que o envio da correspondência foi providenciado por
este Seapro , mediante protocolo digital - SEI (12674213).

3. Diante do exposto encaminho os autos à Coordenação-Geral de
Estudos e Monitoramento de Mercado, para conhecimento.

 Atenciosamente,

 

 

 

FERNANDO CÉSAR SANTOS

Agente Administrativo

SEAPRO/GAB/SENACON
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR SANTOS,
Agente Administrativo(a), em 18/09/2020, às 15:16, conforme o § 1º do
art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 12676427 e o
código CRC 30BD2495 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 12676427
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

DESPACHO Nº 245/2021/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ

 

Destino: DIAGI

Assunto: Defesa do Consumidor: Monitoramento do Mercado de Consumo

Interessado(a): CGEMM

 

 

1. Encaminhe-se o presente processo para fins de análise e

acompanhamento sistemá5co das respostas às no5ficações enviadas por esta

Coordenação Geral. Em caso de solicitação de dilação de prazo, informar com

a maior brevidade possível à Coordenação de Monitoramento de

Mercado (CMM).

2. Informa-se que a priorização das análises será definida

pela CMM e pela CGEMM.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PAULO NEI DA SILVA JUNIOR,

Coordenador(a) de Monitoramento e Mercado, em 22/03/2021, às 11:20,

conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 14243645 e o

código CRC 0FD2DCAF 
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O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/

e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 14243645
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 

SERVIÇO DE PROTOCOLO E APOIO PROCESSUAL 
 

REQUERIMENTO DE ACESSO EXTERNO 

Processo/Procedimento (Nº ):08012.000403/2020-83 
 

Por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer: CÓPIAINTEGRAL 
 

Procuração (Fls):11865806 (preenchimento obrigatório) 

 Fone: (Fixo) (71)3351-8666  (Celular) (71)9.9234-0180 

OAB (Nº):OAB/SP 368.437 
 

E-mail: recortes@sarmentoesilva.com.br 
 
 

Brasília-DF,07 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
Nestes termos pede deferimento. 

 
 

(Nome do representante legal por extenso e legível) 

De ordem, defiro conforme 
solicitado. 

Em,   
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 

SERVIÇO DE PROTOCOLO E APOIO PROCESSUAL 
 
 

REQUERIMENTO DE ACESSO EXTERNO 
Processo/Procedimento (Nº ): 08012.000403/2020-83 

 

 

 

 

Por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer: ACESSO EXTERNO CÓPIA  
 INTEGRAL  

 

Procuração (Fls): ANEXO  (preenchimento obrigatório) 

Fone: (Fixo) 613037-6565 (Celular)  61 985646067  

OAB (Nº): 56.709 
 

E-mail: ebadf@ernestoborges.com.br  
 
 
Brasília-DF, 15 de março de 2022 . 

 
 
 
 
 
 
 

Nestes termos pede deferimento. 
 
 
 

(Nome do representante legal por extenso e legível) 

De ordem, defiro 
conforme 

solicitado. 
Em
, 
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SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA de poderes substabeleço na pessoa de  CAMILLA DIAS G. LOPES DOS SANTOS

brasileira,  inscrita  na OAB/DF sob o número 56.709 os poderes  da cláusula  “ad judicia” que nos foram

outorgados por, com endereço profissional na SIG Quadra 4 - Lote 25 - Sala 316/317/318/320,

Edifício Barão de Mauá, Brasília/DF os poderes a mim conferidos por BANCO BRADESCO

S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, com

sede na Cidade de Deus, Vila Yara, em Osasco-SP.

Brasília/DF, 7 de May de 2019.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 17475985

Usuário Externo (signatário): CAMILLA DIAS GOMES LOPES DOS
SANTOS

Data e Horário: 15/03/2022 14:00:11
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 08012.000691/2022-38
   Relacionado ao Processo Indicado: 08012.001132/2020-83
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Solicitação REQUERIMENTO DE ACESSO EXTERNO
BRADESCO 17475983

       - Documento DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO KIT 17475984

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 

SERVIÇO DE PROTOCOLO E APOIO PROCESSUAL 
 
 

REQUERIMENTO DE ACESSO EXTERNO 
Processo/Procedimento (Nº ): 08012.000403/2020-83 

 

 

 

 

Por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer: ACESSO EXTERNO CÓPIA  
 INTEGRAL  

 

Procuração (Fls): ANEXO  (preenchimento obrigatório) 

Fone: (Fixo) 613037-6565 (Celular)  61 985646067  

OAB (Nº): 56.709 
 

E-mail: ebadf@ernestoborges.com.br  
 
 
Brasília-DF, 15 de março de 2022 . 

 
 
 
 
 
 
 

Nestes termos pede deferimento. 
 
 
 

(Nome do representante legal por extenso e legível) 

De ordem, defiro 

conforme solicitado. 

Em,   
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SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA de poderes substabeleço na pessoa de  CAMILLA DIAS G. LOPES DOS SANTOS

brasileira,  inscrita  na OAB/DF sob o número 56.709 os poderes  da cláusula  “ad judicia” que nos foram

outorgados por, com endereço profissional na SIG Quadra 4 - Lote 25 - Sala 316/317/318/320,

Edifício Barão de Mauá, Brasília/DF os poderes a mim conferidos por BANCO BRADESCO

S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, com

sede na Cidade de Deus, Vila Yara, em Osasco-SP.

Brasília/DF, 7 de May de 2019.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 17475936

Usuário Externo (signatário): CAMILLA DIAS GOMES LOPES DOS
SANTOS

Data e Horário: 15/03/2022 13:56:44
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 08012.000690/2022-93
   Relacionado ao Processo Indicado: 08012.000403/2020-83
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Solicitação REQUERIMENTO DE ACESSO EXTERNO
BRADESCO 17475933

       - Documento DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO KIT 17475934

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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22642201 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Divisão de Análise e Gestão da Informação

 

DESPACHO Nº 17/2023/DIAGI/CGEMM/DPDC/SENACON

Destino: Encerramento / Arquivamento

Assunto: Defesa do Consumidor: Monitoramento do Mercado de Consumo ​

Processo nº 08012.000403/2020-83

 

1. Trata-se do Processo em epígrafe  a respeito dos problemas
envolvendo a oferta e comercialização de cartão de crédito consignado.

2. Considerando que as recomendações propostas na Nota Técnica
nº 28/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (SEI 11533147) foram atendidas
com o envio dos O;cios nº 33, 34, 35, 36/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ
(11557692, 11557695, 11558381, 11558472) para análise da viabilidade e da
racionalidade econômicas da manutenção da opção de saque no cartão de
crédito consignado e do OFÍCIO-CIRCULAR Nº
1/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ (11560203) para conhecimento
e alinhamento entre a Senacon e os membros do Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor;

3. Considerando que com a atuação da Senacon, o sistema
bancário, por meio da FEBRABAN e a ABBC, auxiliou no  aprimoramento do
Sistema de Autorregulação de Operações de EmprésHmo Pessoal e Cartão de
Crédito com Pagamento Mediante Consignação
(https://www.autorregulacaobancaria.com.br/pagina/43/23/pt-br/consignado-
apresentacao);

4. Assim, por não haver providências adicionais a serem adotadas
neste momento sobre o tema por esta Divisão, registre-se, conclua-se e
arquive-se o Processo em epígrafe em bloco específico nesta Unidade
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Organizacional.

 

Atenciosamente,

 

ANDERSON PORTUGAL CARDOSO

Analista Técnico-Administrativo

 
NIZIA MARTINS SOUZA

Chefe da Divisão de Análise e Gestão da Informação - Substituta
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Portugal Cardoso,
Analista Técnico(a) Administrativo(a), em 02/02/2023, às 14:14, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Nizia Martins Sousa, Chefe da

Divisão de Análise e Gestão da Informação - Substituto(a), em 02/02/2023,
às 14:16, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 22642201 e o
código CRC D7675C7A 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 22642201

Despacho 17 (22642201)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 66

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.mj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 24176455

Data de Envio: 

  05/05/2023 15:12:44

De: 

  MJ/Divisão de Análise e Gestão da Informação <assessoria.senacon@mj.gov.br>

Para:

    juliano@oliveiraeantunes.com.br

Assunto: 

  Resposta ao Peticionamento de Acesso Externo

Mensagem: 

  Prezado Sr. Juliano Ricardo Schimitt,

Informamos que os documentos relacionados ao Banco Itaú que estavam no processo

08012.000403/2020-83 foram transferidos para o processo 08012.001132/2020-83

Atenciosamente,

SENACON-SEAPRO
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1

Mayara Fernanda de Sousa Correa

De: Catharina Medeiros <cmedeiros@bfbm.com.br>
Enviado em: domingo, 17 de setembro de 2023 23:32
Para: MJ-SENACON Protocolo
Assunto: Renovação de Acesso Externo - Processo nº 08012.000403/2020-83.
Anexos: comprovante endereço.pdf; OAB.pdf; contrato social.pdf; Doc. 1.pdf; Bradesco 

S.A - SENACON - Requerimento acesso 08012.000403202083 (1).pdf

Prezados, boa tarde. 

  

Seguem, em anexo, os documentos necessários para renovação de acesso ao Processo Administrativo 
nº.08012.000403/2020-83. 

  

O requerimento é para o login SEI da Dra. Ana Carolina de Pinho de Ipanema Moreira (acipanema@bfbm.com.br), 
integrante do escritório Barroso Fontelles, Barcellos, Mendonça & Associados. 

  

Saliento que a procuração e substabelecimentos ora encaminhados foram juntados aos autos, conforme 
comprovante anexo.  

  

Peço, por gentileza, confirmar a renovação de acesso aos autos assim que efetivada. 

  

Atenciosamente, 

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 
auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet. 
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 Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2022. 

 

 

Ao 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) 

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC) 

 

 

Processo nº. 08012.000403/2020-83 

 

 

 
BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-

12, com sede na Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06029-900, 

vem, por seus advogados abaixo assinados, nos autos da processo em epígrafe, requerer a 

juntada dos instrumentos de representação (Doc. 1), para fins de habilitação e liberação à 

íntegra dos presentes autos. 

 

Por fim, os patronos do BRADESCO informam que possuem escritório na 

Avenida República do Chile, n° 230, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, com endereço eletrônico 

intimacoes@bfbm.com.br, e requerem que sejam todas as intimações eletrônicas e 

publicações realizadas exclusivamente em nome do Dr. Rafael Barroso Fontelles, inscrito      na 

OAB/RJ sob o n° 119.910, independentemente de quem assinar as petições. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2021. 

 

 

CLARISSA MACHADO 

OAB/RJ 230.641 

ANA CAROLINA IPANEMA 

OAB/RJ 182.998 

 

 

RENATO FAIG 

OAB/RJ 170.097 

 

 

RAFAEL BARROSO FONTELLES 

OAB/RJ 119.910 
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______________________________________________________________________________________________ 
Departamento Jurídico/ Matriz – Ações Especiais Cíveis 

Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, Prédio Azul, 9º andar – CEP 06029-900 
Telefone: (11) 3684-7247 

Página 1 de 2 

 
 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
 
 Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me 

foram outorgados pelo BANCO BRADESCO S.A, com sede no Núcleo Cidade 

de Deus, s/n – Vila Yara – Osasco, SP – CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 60.746.948/0001-12, no Instrumento Público de Procuração lavrado 

no Instrumento Público de Procuração lavrado no 2º Tabelião de Notas da 

Comarca de Osasco – Estado de São Paulo no livro de nº 1468, às fls. 257/262, 

aos advogados RAFAEL BARROSO FONTELLES – OAB/RJ 119.910, OAB/SP 

327.331, OAB/DF 41.762; RENATO FAIG – OAB/RJ 170.097, JOÃO VICENTE 

NETTO – OAB/169.957, ANA CAROLINA DE PINHO DE IPANEMA MOREIRA – 

OAB/RJ 182.998, RAFAELLA MAVROPOULOS – OAB/RJ 210.997, FERNANDA 

RODRIGUEZ FARIA – OAB/SP 400.252, CLARISSA DIAS MACHADO – OAB/RJ 

230.641, LETICIA GARCIA CUNHA – OAB/RJ 230.640 e CAROLINA PEREIRA 

LOBO – OAB/RJ 230.561, GABRIEL OLIVEIRA DE MELO – OAB/RJ 221.770, 

KARINA BASTOS – OAB/RJ 227.482, todos integrantes da sociedade de 

advogados BARROSO FONTELLES, BARCELLOS, MENDONÇA & 

ASSOCIADOS, com sede na Av. República do Chile, nº 230, 4º andar - Centro 

- Rio de Janeiro – CEP: 20031-919 RJ e endereço eletrônico 

intimações@bfbm.com.br, outorgando-lhes poderes para, agindo, conjunta 

ou separadamente e independentemente da ordem de nomeação, 

representar o outorgante nos autos do Processo nº 08012.000403/2020-

83, em trâmite perante a Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON, 

bem como nos recursos e incidentes dele decorrentes, podendo para tanto, 

praticar todos os atos jurídicos necessários, com poderes para confessar, 

transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar compromissos ou acordos, 

ratificá-los, inclusive mediante renúncia de direitos na fase de conciliação ou 

em outra qualquer do processo, promover quaisquer processos cautelares 
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Departamento Jurídico/ Matriz – Ações Especiais Cíveis 

Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, Prédio Azul, 9º andar – CEP 06029-900 
Telefone: (11) 3684-7247 

Página 2 de 2 

ou preparatórios, preventivos ou incidentes, interpelações, notificações, 

inclusive propor e acompanhar defesas judiciais e administrativas, e, enfim, 

tudo praticar para o fiel e completo desempenho deste mandato. Ficam 

ratificados todos os atos já praticados. Os poderes ora conferidos vigorarão 

com relação aos outorgados enquanto membros da sociedade de advogados 

acima indicada. 

 
Osasco, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 

ALEXANDRE 

TAKASHI 

SAKAMOTO:17783

159842

Assinado de forma digital 

por ALEXANDRE TAKASHI 

SAKAMOTO:17783159842 

Dados: 2022.09.09 

17:38:33 -03'00'

LIGIA APARECIDA 

MARIANO 

POLICIANO:081108417

59

Assinado de forma digital por 

LIGIA APARECIDA MARIANO 

POLICIANO:08110841759 

Dados: 2022.09.09 17:53:24 

-03'00'
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procedimento Administrativo n° 08012.000403/2020-83 

 

 

 

BANCO CETELEM S/A, instituição financeira já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, requerer o envio 

da cópia integral dos autos nº 08012.000403/2020-83 para o endereço eletrônico 

juridico1@djalmasilva.adv.br, bem como a juntada dos documentos anexos, quais sejam, atos 

constitutivos e procuração. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
De Salvador – BA para Brasília - DF, 07 de novembro de 2023. 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 26068758

Usuário Externo (signatário):
DJALMA SILVA

JUNIOR

Data e Horário: 07/11/2023 12:09:12

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo:
08012.003341/2023-

12

   Relacionado ao Processo Indicado:
08012.000403/2020-

83

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Petição Solicitação de Cópia Integral dos Autos 26068756

       - Procuração Procuração + Atos Constitutivos 26068757

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa

na aceitação dos termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no

credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que

são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso

indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam

condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o

direito de revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam

apresentados para qualquer tipo de conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o

próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura

representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do

recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os praticados até as

23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília,

independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações

eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser

conferida no Portal na Internet do(a) Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Mayara Fernanda de Sousa Correa

De: [DSA] Vaniely Lima <vaniely@djalmasilva.adv.br>
Enviado em: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 12:36
Para: MJ-SENACON Protocolo
Cc: [SSA] Interno Jurídico 1
Assunto: Fwd: Acesso Externo ao Processo SEI 08012.000403/2020-83

Prezado(a), boa tarde. 
 
     Venho, por meio deste, reiterar o e-mail enviado em 09/11/2023, asseverando que, conforme peticionamento 
feito nos autos, solicitamos a cópia integral do processo em questão. 
 
     Assinalo que o link enviado não confere acesso a diversos documentos. Porém, necessitamos verificar os autos 
em sua integralidade. 
 
     Diante disso, ficamos no aguardo do encaminhamento da cópia integral do processo nº 08012.000403/2020-83, 
ou, subsidiariamente, a liberação de acesso a todos os documentos. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Vaniely Lima 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
 

---------- Forwarded message --------- 
De: [DSA] Bruna Leite <brunaleite@djalmasilva.adv.br> 
Date: seg., 20 de nov. de 2023 às 16:03 
Subject: Re: Acesso Externo ao Processo SEI 08012.000403/2020-83 
To: MJ/Serviço de Protocolo e Apoio Processual <senacon.seapro@mj.gov.br>, [DSA] Interno Jurídico 1 
<internoj1@djalmasilva.adv.br>, [SSA] Lua Clara Silva <luaclara@djalmasilva.adv.br> 
Cc: <recortes@sarmentoesilva.com.br> 
 

Prezado(a), boa tarde. 
 
     Venho, por meio deste, reiterar o e-mail enviado em 09/11/2023, asseverando que, conforme peticionamento 
feito nos autos, solicitamos a cópia integral do processo em questão. 
 
     Assinalo que o link enviado não confere acesso a diversos documentos. Porém, necessitamos verificar os autos 
em sua integralidade. 
 
     Diante disso, ficamos no aguardo do encaminhamento da cópia integral do processo nº 08012.000403/2020-83, 
ou, subsidiariamente, a liberação de acesso a todos os documentos. 
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     Atenciosamente, 
 
Bruna Leite 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
 
 
 
 
Em qui., 9 de nov. de 2023 às 15:10, [DSA] Bruna Leite <brunaleite@djalmasilva.adv.br> escreveu: 
Prezado(a), boa tarde. 
 
     Conforme peticionamento feito nos autos, solicitamos a cópia integral do processo em questão. 
 
     Assinalo que o link enviado não confere acesso a diversos documentos, contudo necessitamos verificar os autos 
em sua integralidade. 
 
     Diante disso, ficamos no aguardo do encaminhamento da cópia integral do processo nº 08012.001132/2020-83, 
ou, subsidiariamente, a liberação de acesso a todos os documentos.  
 
     Atenciosamente, 
 
Bruna Leite 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
 
 
 
 
Em qua., 8 de nov. de 2023 às 16:53, 'MJ/Serviço de Protocolo e Apoio Processual' via [DSA] Recortes 
<recortes@djalmasilva.adv.br> escreveu: 
Prezado(a) Sr(a). DJALMA SILVA JUNIOR (recortes@sarmentoesilva.com.br), 
 
Informamos que foi disponibilizado o acesso externo ao Processo Administrativo nº 08012.000403/2020-83, pela 
unidade SEAPRO/MJ.  
 
Para visualizá-lo, acesse o link: 
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 
 
 
 
SEI - Sistema Eletrônico de Informações 

E-mail (26421887)         SEI 08012.000403/2020-83 / pg. 149



3

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
SEAPRO/MJ - Serviço de Apoio Administrativo e Processual da SENACON (entrada) 
 
 
ATENÇÃO: O requerente é responsável pela adequada utilização das informações a que tiver acesso, podendo vir 
a ser responsabilizado civil, criminal e administrativamente pelos danos morais ou materiais decorrentes da 
utilização, reprodução ou divulgação indevida dessas informações. 
 
Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta mensagem ao destinatário, está, por 
meio desta, notificado de que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, usar ou distribuir esta mensagem 
de e-mail ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, contate o 
remetente imediatamente e apague esta mensagem de seu computador ou de qualquer outro banco de dados. 
 
________ 
 
 
Dear Mr.(s) DJALMA SILVA JUNIOR (recortes@sarmentoesilva.com.br), 
 
Your external access to Administrative Proceeding nº 08012.000403/2020-83 has been made available in the 
Electronic Information System - SEI-MJ, by the SEAPRO/MJ unit.  
 
To have access to the documents, please click the link below: 
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 
 
Att., 
 
Ministry of Justice and Public Security - Brazil 
SEAPRO/MJ - Serviço de Apoio Administrativo e Processual da SENACON (entrada) 
 
 
ATTENTION: The applicant is responsible for the appropriate use of the information to which he has access, and 
may be held civilly, criminally and administratively liable for moral or material damages resulting from the 
improper use, reproduction or disclosure of that information. 
 
If you are not the recipient or the person responsible for forwarding this message to the recipient, you are hereby 
notified that you must not review, relay, print, copy, use or distribute this email message or any attachments. If 
you have received this message in error, please contact the sender immediately and delete this message from 
your computer or any other database. 
 
__________ 
 
Estimado Señor(a). DJALMA SILVA JUNIOR (recortes@sarmentoesilva.com.br), 
 
Le informamos que su acceso externo al Proceso Administrativo nº 08012.000403/2020-83, en el Sistema de 
Información Electrónica - SEI / MJ, fue puesto a disposición por la unidad SEAPRO/MJ.  
 
Para verlo, acceda al enlace: 
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 
 
 
Att., 
 
Ministerio de Justicia y Seguridad Pública - Brasil 
SEAPRO/MJ - Serviço de Apoio Administrativo e Processual da SENACON (entrada) 
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ATENCIÓN: El solicitante es responsable del uso apropiado de la información a la que tiene acceso, y puede ser 
considerado civil, penal y administrativamente responsable por daños morales o materiales resultantes del uso, 
reproducción o divulgación inadecuados de esa información. 
 
Si no es el destinatario o la persona responsable de reenviar este mensaje al destinatario, se le notifica que no 
debe revisar, retransmitir, imprimir, copiar, usar o distribuir este mensaje de correo electrónico ni ningún archivo 
adjunto. Si recibió este mensaje por error, comuníquese con el remitente de inmediato y elimínelo de su 
computadora o de cualquier otra base de datos. 
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26454331 08012.000403/2020-83

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

DESPACHO Nº 953/2023/CGEMM/DPDC/SENACON

Destino: SEAPRO
Assunto: Defesa do Consumidor: Monitoramento do Mercado de Consumo ​
 

 

1. Trata-se de solicitação de acesso à íntegra deste processo

recebida pelo E-mail 26421887.

2. Primeiramente, é importante esclarecer que o procedimento

para solicitação de acesso aos processos em trâmite nesta Secretaria Nacional

do Consumidor é via Sistema Eletrônico de Informação (SEI). Todas as

instruções necessárias para o acesso, pelo usuário externo, ao SEI estão

descritas no manual anexo (SEI 26454370), bem como as demais orientações

para o peticionamento.

3. Excepcionalmente, analiso o pedido de acesso aos autos pela

parte interessada. 

4. Em regra, os procedimentos administra@vos são públicos, salvo

nas hipóteses legais de sigilo. 

5. No presente caso, considerando a presença de documentos

sigilosos nos autos, por conter informações privilegiadas de terceiros, o acesso

foi concedido parcialmente em 07/11/2024.

6. Assim, indefiro o pedido de acesso integral, devendo ser

preservados os documentos que tramitam de forma restrita.

7. Dê ciência à parte interessada.

CAROLINA ARAÚJO DE ANDRADE
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Coordenadora-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Araújo de Andrade,

Coordenador(a)-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado, em

14/12/2023, às 18:09, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 26454331 e o

código CRC 6EE6A54F 

O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/

e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08012.000403/2020-83 SEI nº 26454331
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Manual do Usuário Externo 
Peticionamento e Intimação Eletrônicos, Acesso Externo e Assinatura Externa 

 

O Protocolo Eletrônico do Sistema SEI é um sistema informatizado que tem como objetivo 
possibilitar o intercâmbio de informações entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) 
e os usuários externos que participam de processos administrativos no órgão, ou que representam 
pessoas físicas ou jurídicas nessa situação. 

Esse sistema possibilita ao usuário protocolar documentos, receber 
intimações/notificações, acompanhar processos administrativos dos quais seja parte e assinar 
documentos que lhes sejam disponibilizados, tais como atas, contratos, convênios, termos, 
acordos e outros instrumentos congêneres celebrados com o órgão. 

Cumpre-nos destacar que esse cadastro é ato pessoal e intransferível, que se dará 
mediante cadastro prévio e apresentação da documentação solicitada. A validação do cadastro 
ocorrerá após a verificação de conformidade documental pelo serviço de suporte do SEI. 

 

I. Como se cadastrar: 

1. Acesse a página de acesso para usuários externos: http://sei.protocolo.mj.gov.br 

 

 2. Clique na opção “Clique aqui se você ainda não está cadastrado”. 

 

3. Leia atentamente os termos e condições e, estando de acordo, clique no link “Clique aqui 

para continuar” 
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4. Preencha corretamente todos os dados solicitados no formulário de cadastro e, ao final, 

clique no botão “Enviar”. 

 

5. Após enviar o cadastro, você receberá um e-mail do serviço de suporte do sistema SEI 

(sei@mj.gov.br), com instruções para validação do cadastro. Responda a esse e-mail anexando a 

cópia digital dos documentos solicitados: 

● Documento de Identidade com foto, frente e verso (Exemplo: RG, CNH, OAB, RNE, 

Passaporte etc.). 

● Termo de Declaração de Concordância e Veracidade, devidamente preenchido e 

assinado conforme o documento de identidade ou com certificado digital ICP Brasil. 

○ A assinatura deve ser feita manualmente à caneta, e deve estar de acordo com 

a assinatura do documento de identidade apresentado. Ou, 

○ Poderá assinar eletronicamente, caso possua Certificado Digital ICP Brasil. 

6. O serviço de suporte do sistema receberá sua resposta de e-mail e fará a verificação de 

conformidade do cadastro com os documentos apresentados. Em seguida, responderá se o 

cadastro foi validado ou se há alguma pendência a ser solucionada. 
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7. Ao receber o e-mail de validação do cadastro, você estará apto a acessar o sistema para 

enviar, receber e assinar documentos relacionados ao processo de seu interesse. 

 

Observações importantes: 

a) Cabe ao Departamento responsável pela temática do seu processo administrativo 
disponibilizar acesso aos respectivos documentos. O serviço de suporte somente faz a conferência e 
validação do cadastro e presta suporte técnico ao Sistema. 

 
b) O requerimento pelo Usuário Externo para desativação de sua conta de Acesso Externo do 

SEI deve ser realizado exclusivamente por meio do Peticionamento > Processo Novo, utilizando o 
Tipo de Processo “Protocolização de Documentos”. 

 
c) Se necessário reativar cadastro ou corrigir o endereço de e-mail ou outros dados cadastrais, 

deverá requerer a alteração exclusivamente pelo e-mail sei@mj.gov.br, com o assunto “Alteração de 
Dados Cadastrais de Usuário Externo do SEI”, para ser informado dos procedimentos necessários 
em cada caso. 

 
d) A protocolização e assinatura eletrônicas de documentos se dão mediante login e senha 

de acesso do usuário, sendo sua guarda e sigilo de total responsabilidade do titular, assim como 
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados, até que decaia o direito da 
Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam 
apresentados ao Ministério da Justiça para qualquer tipo de conferência, em conformidade com o 
disposto Art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539/2015. 
 

 

II. Acessando o Sistema Protocolo Eletrônico SEI 

1. Com seu cadastro validado, acesse o link http://sei.protocolo.mj.gov.br, e informe o e-mail 

e a senha do cadastro para entrar no sistema. 

  

2. Caso tenha esquecido a Senha de acesso, clique no botão “Esqueci minha senha”, informe 
seu e-mail e clique em “Gerar nova senha”. 

 

3. Ao logar no sistema, será aberta a tela inicial, intitulada “Controle de Acessos Externos”, 
onde poderá: 

 3.1. Acessar os menus de funcionalidades na coluna da esquerda; 
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3.2. Visualizar a lista de processos de processos peticionados e aos quais lhe tenha 

sido concedido Acesso Externo; 

3.3. Assinar documento para o qual lhe tenha sido concedida permissão para 

Assinatura Externa (caneta preta na coluna de “Ações”). 

 
  

III. Peticionamento de Processo Novo 

 

1. Acesse o menu Peticionamento > Processo Novo: 

 
 

2. Escolha o tipo de processo que corresponde ao tema do processo administrativo que 

deseja formalizar junto ao órgão. Visualize orientações específicas parando o mouse sobre cada 

tipo. 
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3. Leia atentamente as Orientações sobre o Tipo de Processo para certificar-se de ter 

escolhido o processo adequado para o seu caso. 

 

4. Utilize o campo Especificação para especificar o assunto da sua demanda. 

 
 

 

5. Para cada tipo de processo há um Tipo de Documento Principal, que pode ser editável, 

como no exemplo abaixo. Nesse caso clique em “clique aqui para editar conteúdo”. 
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5. Preencha adequadamente os campos solicitados no documento em edição. Ao terminar 

de preencher clique em Salvar e feche o documento para continuar o peticionamento. 

 
 

6. Documento principal não editável: 

 
 

7. Além do documento principal, cada tipo de processo poderá ter uma lista de lista de 

Documentos Essenciais (obrigatórios) e/ou Documentos Complementares (opcionais). 
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7.1. Para os Documentos Essenciais, que são obrigatórios, é necessário carregar pelo 

menos um documento para cada tipo indicado. Para os Complementares, carregue apenas 

os que julgar necessário. 

 
A. Selecione, na lista, o tipo de documento (espécie) que deseja carregar para o 

sistema; 
B. No campo Complemento, especifique o documento a ser carregado; 
C. Clique no botão Browse para selecionar o arquivo digital em sua máquina; 
D. Selecione o formato do arquivo que está carregando: 

● Nato-digital: documentos criados e armazenados originalmente em 
formato digital, tais como e-mails, faturas digitais etc. 

● Digitalizados: arquivo produzido a partir da digitalização de documento 
em suporte de papel (escaneados ou fotografados, por exemplo).  

E. Em seguida, clique no botão Adicionar. Para que os documentos sejam 
carregados para o sistema. 
 

 
 

8. Por último, clique no botão Peticionar para concluir seu peticionamento eletrônico. Na tela 

aberta, selecione o cargo/função com que está atuando no processo (Ex.: cidadão, representante 

legal etc), digite sua senha de usuário e clique em assinar. 
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9. Após assinar a petição será gerado, automaticamente, um Recibo Eletrônico. Você será 

direcionado para a tela de Recibos Eletrônicos de Protocolo onde poderá consultar, a qualquer 

momento, os recibos das petições que tenha realizado. 

 

 
 

10. A petição realizada gera um número de protocolo que ficará disponível na tela de controle 

de Acessos Externos. Ao clicar sobre o número do protocolo, será aberta uma tela de acesso, que 

permite visualizar os documentos e acompanhar os andamentos do processo. 
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IV. Peticionamento Intercorrente 

O Peticionamento Intercorrente serve para protocolizar documentos em processos já 

existentes, ou seja, para efetuar a juntada de documentos. 

1. Acesse o menu Peticionamento > Intercorrente 

 
 

2. Na tela aberta, informe o nº do processo ao qual deseja juntar seu documento e, em seguida, 

clique no botão Validar. Ao validar, o sistema carregará o tipo de processo para conferência. 

Se estiver ok, clique no botão Adicionar. 
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3. Utilize o campo Documentos para preencher os dados e subir/carregar o(s) documento(s) 

que deseja juntar ao respectivo processo e, em seguida, clique no botão Peticionar. 

 

4. Por último, clique no botão Peticionar para concluir seu peticionamento intercorrente. Na tela 

aberta, selecione o cargo/função com que está atuando no processo (Ex.: cidadão, 

representante legal etc), digite sua senha de usuário e clique em assinar.  

 
 

... 
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